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tribunal PODERjuDiciÃRIO
de justiça comarcadeGoiânia
do estado de goiás la Vara Cível

. . .

TERMO DE ABERTURA DE VOLUME

Aos ()B / 03 / Qo3(o , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, faço
abertura do 34 Volume dos presentes autos (protocolo n°
9D3dOO M k 9 Ofj ).

Para Constar, lavro e assino o presente.
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Av. Assis Chateaubriand, 195, st. Oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74280-900 - Telefone: (62) 3216-2500 - www.tjgo.jus.br
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Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam)
EXCELENTISSIMO (A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ (A) DA la VARA CIVEL DA
COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

n

Illllllllllllllllllllllllllllllllllllllll
201200374929

PROCESSO no: 37492-27.2012.8.09.0051
HABILITANTE: NORMA PESSOA DE 10f AIS
REQUERIDA: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERREPLANAGEM LTDA

;

a

NORMA PESSOA DE MORAIS, brasileira, divorciada,
encarregada administrativa, portadora do RG n° 3118474-716367 SSP/GO, inscrita no ÜPF
sob o n 288.987.611-04, resideÁte e domiciliada na Rua Juvenal Luiz Ferreira, Qd.27, casa

39, Residencial Três Ranchos, Oriente Ville, CEP: 74.355-696, Residencial Três Ranchos, por
intermédio de sed procurad r que esta subscreve, com escritório profissional na Rua 104, n°

03, Setor Sul, Goiânia - GO, CEP 74.973-540, onde recebe as comunicações de estilo, nos

aulod da RECUPERAÇÃO JUDICIAL due se processa por esse MM juízo, requerer

HABILITAÇÃO DO SEU CRÉDITO

Explanando sua pretensão pelos fatos e fundamentos a se uir
delineados:

A Requerente é credora da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERREPLANAGEM LTDA, na quantia de R$ 19.220,63 (dezenove mil duzentos e

..

Matriz - Rua 104, n° 03, setor sul, Goiânia/Go, CEP: 74.083-300, Telefax: (62) 3942-5000 / 3229-2716
Filial I - Av. Minas Gerais, n° 160, s1.15, Bairro Jundial, Anápolis/Go, CEP:75.110-770, Fone: (62) 3943-5055
Filihl II -- Av. Brasil, Qd. 164, sl. 2, Centro, Goianésia/Go, CEP: 76.380-000, Fone: (62) 3353- 8628
Filial III -.404 sul, Alameda 02, QR 11,.LT 01,.sala 09 - Piso superior - Plano Diretor sul, Palmas/To, CEP: 77.021-600
Telefax: (63)3214-1990 /(63)3214-2124
site: www.jrnvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand jmvadvogados.com
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Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam)
vinte mais e sessenta e três centavos), decorrente de ACORDO celebrado nos autos da
Reclamação Trabalhista n°: 0011362-09.2015.5.18.0014 em trâmite na 148 Vara do
Trabalho da Comarca de Goiânia - GO, acrescido de multa por mora da Requerida.

Destarte, a Requerente, por intermédio da competente certidão
de crédito n° 1110/2016 (doc. anexo), reivindica a habilitação de seu crédito nos respectivos
autos, com a devida inscrição no quadro de credores, o que desde já se requer.

Além da inscrição do nome da Requerente no quadro de
credores em face à Requerida, deve ainda ser observada a preferência no recebimento do
valor supra-citado, tendo em vista que o crédito da Reauerente decorre de crédito
trabalhista, nos termos do art. 83, I da Lei 11.101/05, como e faz misten

Art. 83. A çiassificação dos crédi na falência
t obedece à seguinte ordem:

$ v h
- os créditos derivados da legislação do

trabalho, limitados a 150 (cento e cinqüenta)
salários-mínimos poricredor/ e os decorrentes de
acidentes de trabalho; ½ /

Tendo em vista que o salário mínimo vigente nesta data consta
à

no valor de R$ 880,00 (oitocentos e oitenta reais), o crédito devido à Requerente é abaixo
do limite 15revisto de 150 (cento e cinqüenta) salários mínimos, que perfaz o montante de R$
132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), logo, cumpre os requisitos legais para ter direito
de preferência no adimplemento dos valores requeridos.

....... .... ...

1. Seja o crédito de R$ 19.220,63 (dezenove mil duzentos
e vinte reais e sessenta e três centavos) incluído no respectivo quadro geral os

credores da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERREPLANAGEM LTDA.
2. Que o nome da Requerente seja incluído com preferência no

recebimento do valor supra requerido, por se tratar de verba trabalhista amparada por
dispositivo legal já citado.

....

Matriz -. Rua 104, n° 03, setor sul, Goiânia/Go, CEP: 74.083-300, Telefax: (62) 3942-5000 / 3229-2716
Filial I - Av. Minas Gerais, n° 160, sl.15, Bairro Jundial, Anápolis/Go, CEP:75.110-770, Fone: (62) 3943-5055

. .

Filial II - Av. Brasil, Qd. 164, sl. 2, Centro, Goianésia/Go, CEP: 76.380-000, Fone: (62) 3353- 8628
Filial III - 404 sul, Alameda 02, QR 11, LT 01, sala 09 - Piso superior - Plano Diretor sul, Palmas/To, CEP: 77.021-600
Telefax: (63)3214-1990 /(63)3214-2124
site: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand jmvadvogados.com 2
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Gilberto Valentim Volpon OAB/GO 1.113 (in memoriam)
3. Requer ainda, os benefícios da justiça gratuita, por ser

pessoa pobre na acepção legal do termo, não podendo demandar sem prejuízo do pró rio
sustento e de sua família, conforme declaração de hipossuficiência em anexo.

4. Que todas as intimações sejam procedidas na pessoa do

procurador que esta subscreve, conforme endereço mencionado na qualificação deste, ou

ainda, no rodapé infra.

5 - Acompanham o pedido de habilitação, todos os

documentos, os quais, seu procurador declara a sua autenticidade, nos termos da reda ão
dada ao art. 830 da CLT.

Nesses terplos, .

Pede def r ento.
n

Goi nia, de feyereiro e 2016. i,

CARDO M OEL CAIAbO
OAB/GO 31.437

.
. ..

. •

ROL DE DOCUMENTOS

1. CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃOpE CRÉDITO N° 1110/2016;
2. DECLARAÇAO DE HIPOSSUFICIENCIA;
3. PROCURAÇAO;
4. DOCUMENTOS PESSOAIS.

Matriz - Rua 104, n° 03, setor sul, Goiânia/Go, CEP: 74.083-300, Telefax: (62) 3942-5000 / 3229-2716
Filial 1- Av. Minas Gerais, n° 160, sl.15, Bairro Jundiaí, Anápolis/Go, CEP:75.110-770, Fone: (62) 3943-5055
Filial II- Av. Brasil, Qd. 164, sl. 2, Centro, Goianésia/GO, CEP: 76.380-000, Fone: (62) 3353- 8628
Filial III - 404 Sul, Alameda 02, QR 11, LT 01, sala 09 - Piso superior - Plano Diretor sul, Palmas/To, CEP: 77.021-600
Telefax: (63)3214-1990 /(63)3214-2124
site: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand jrnvadvogados.com 3
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PODER JUDICIARIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18° REGlÃO

14° VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA
Rua T 29, 1403, Setor Bueno, GOIANIA - GO - CEP: 74215-901 Telefone - (62) 39013353

. ........... . .. .

CERTIDAOPARA HABILITACAODE CREDITO N° 1110/2016

CERTIDÃO PARA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM FAVOR DE CREDOR
PROCESSO: RTOrd 0011362-09.2015.5.18.0014

CREDOR: NORMA PESSOA DE MORAIS

DEVEDOR: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

O Diretor de Secretaria da DÉCIMA QUARTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das
atribuições legais, de ordem do Exmo. Juiz do Trabalho, expede esta CERTIDÃO PARA
HABILITAÇÃO DE CRÉDITO JUNTO AOS AUTOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL N°
37492-27.2012.8.09.0051 NA l VARA CIVEL DE GOIÂNIA-GO. CERTIFICA que nos autos da ação
acima especificada, NORMA PESSOÁ DE MORAIS, CPF n° 288.987.611-04, possui um crédito
decorrente de homologação de acordo realizado em audiência e não cumprido, devido por
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, CNPJ/CPF n° 00.635.771/0001-55.
CERTIFICA AINDA que foram apurados os valores consoante discriminados, atualizados até
31/01/2016, no total de R$19.220,63 (dezenove mil, duzentos e vinte reais e sessenta e três centavos)
sendo, R$19.125,00, importância líquida devida ao credor, e R$ 95,63 a título de custas processuais.
CERTIFICA TAMBEM que esta certidão deverá estar instruída obrigatoriamente com os seguintes
documentos, os quais serão retirados diretamente pela parte interessada junto aos autos digitais: sentença
exequenda; certidão de trânsito em julgado, e; cálculo com a respectiva homologação. Certidão expedida
sent cobrança .de. emolumentos. A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
aut¼nticidade no portal do Tribunal Regional do Trabalho da 18° Região
(https://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam), consoapte
identificado ao final deste documento, junto com a assinatura eletrônica e a chave de acesso para consulta.
Era$o que cumpria certificar. GOIÂNIA, aos dezoito de fevereiro de dois mil e dezesseis. Documento
confeccionado por VALENA PRUDENTE BITENCOURT RAMOS, Analista Judiciário; conferidá e

assinado eletronicamente por SAMUEL FÁBIO FERREIRA JÚNIOR, Diretor de Secretaria, por
delegação de ANTONIA HELENA GOMES BORGES TAVEIRA, Juíza do Trabalho.

.

... .. . . . . . .

.
.

.

.
.

.

Assinado elet nicamente. A Certificação Digital pertence a: SAMUEL FABIO FERREIRA JUNIOR
http://pje.trt18.jus.br/primeirograu/Processo/consultaDocumentollistView.seam7nd=16021815072942000000010499814
Número do dogumento: 16021815072942000000010499814 Num. 1b3638f - Pág. 1

.
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n Josserrand Massimo Volpon oAB/GO 30. 69
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Josserrand Massimo Volpon stephania de Araujo Tonhá oAB/GO 32.396
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DECLARAÇAO DE HIPOSSUFICIENCIA

NORMA PESSOA DE MORAIS, brasileira, divorciada, encarregada administrativa, RG
n° 3118474-716367 SSP/GO, cadastrado no CPF n° 288.987.611-04, residente e domiciliado
na Rua Juvenal Luiz Ferreira, Qd.27, casa 39, Residencial Três Ranchos, Oriente Ville, CEP:

74.355-696, Goiânia - GO.. DECLARA para fins de concessão do BENEFÍCIO DA
ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA, nos termos do artigo 5°, inciso LXXIV, da

Constituição Federal, artigo 4° da Lei no. 1060/50 e artigo 2° da Lei no. 7115/83, que minha
atual situação não proporciona condições de arcar com as custas judiciais e demais despesas
que envolvem uma demanda judicial, sem prejuízo próprio e de minha família, necessitando
do solicitado benefício.

Goiânia/GO, 09 de Julho de 2015

0
NORMA P S A DE MORAIS

Matriz - Rua 104, n° 03, Setor Sul, Goiânia/Go, CEP: 74.083-300, Telefax: (62) 3942-5000 / 3229-2716
Filial I - Av. Minas Gerais, n° 160, S1.15, Bairro Jundiaí, Anápolis/GO, CEP:75.110-770, Fone: (62) 3943-5055
Filial II - Av. Brasil, Qd. 164, SI. 2, Centro, Goianésia/GO, CEP: 76.380-000, Fone: (62) 3353- 8628
Filial III - 404 Sul, Alameda 02, QR 11, LT 01, Sala 09 - Piso Superior - Plano Diretor Sul, Palmas/TO, Cep:
77.021-600 Telefax: (63)3214-1990 f(63)3214-2124
Site: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand jmvadvogados.com

. .

. .
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//6erte Ó)ÁÍentim Ó)r n ÜÑ 0 /. //8 Ún memoriamÀ
P R O C U R A Ç Ã O

OUTORGANTE: NORMA PESSOA DE MORAIS, brasileira, divorciada, encarregada
administrativa , RG n° 3118474-716367 SSP/GO, cadastrado no CPF n° 288.987.611-04,
residente e domiciliado na Rua Juvenal Luiz Ferreira, Qd.27, casa 39, Residencial Três
Ranchos, Oriente Ville, CEP: 74.355-696, Goiânia - GO.

OUTORGADO (S): JOSSERRAND MASSIMO VOLPON, brasileiro, casado, Advogado,
inscrito na OAB/GO sob o n°. 30.669, RICARDO DI MANOEL CAIADO, brasileiro, solteiro,
advogado, inscrito na OAB/GO 31.437, situados profissionalmente no endereço abaixo
impresso.
P O D E R E S:
Amplos, gerais e ilimitados, das cláusulas "ad judit/a" e "extra judicia" e ainda os
constantes da ressalva do art. 38 do Código do Processo Civil, para representar o (s)
outorgante(s) perante pessoas jurídicas, de direito público ou privado, particulares, pessoas
físicas ou jurídicas de qualquer espécie ou natureza, investidos ainda de tais poderes para o
foro em geral, qualquer juízo Instância ou Tribunal e mais os de acordar, inclusive em

audiência, desistir, transigir, renunciar, confessar, firmar compromissos ou acordos, receber
e dar quitação, retirar, levantar, transferir, sacar alvará judicial em qualquer agência
bancária, podendo ainda substabelecer esta a outrem, com ou sem reservas de iguais
poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, especialmente para mover RECLAMATÓRIA
TRABALHISTA.

Goiânia/GO, 09 de Julho de 2015.

NORMA PESS A E MORAIS
.

OUTORGANTE

Matriz - Rua 104, n° 03, setor Sul, Goiânia/Go, CEP: 74.083-300, Telefax: (62) 3942-5000 / 3229-2716
Filial I - Av. Minas Gerais, n° 160, sl.15, Bairro Jundiaí, Anápolis/Go, CEP:75.110-770, Fone: (62) 3943-50.55
Filial II - Av. Brasil, Qd. 164, sl. 2, Centro, Goianésia/Go, CEP: 76.380-000, Fone: (62) 3353- 8628
Filial III - 404 sul, Alameda 02, QR 11, LT 01, sala 09 - Pis
o superior - Plano Diretor sul, Palmas/To, Cep: 77.021-600 Telefax: (63)3214-1990 /(63)3214-2124
Site: www.jmvadvogados.adv.br / e-mail: josserrand jmvadvogados.com
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N0fd NORMA PESSOA DE MORAIS ¤

LOC.DNSO LAGOA FORMOSA - MG 1 3
FIUA lo GERALDO CAMILO DE MORAIS

HAIDE PESSOA DE MORAIS
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HAECKEL MAGALHÃESEDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES

A D V O G A D .O S A S S O C I A D O S

Natureza - Recuperação Judicial n.° 37492-27.2012.8.09.0051
Juízo - 18. Vara Cível da Comarca de Goiânia.
Credor - Banco Mercantil do Brasil S/A.
Recuperanda - CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA

Ilustre Julgador,
3749227201280900

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., por seus advogadoTciente da petição apresentada pela
Recuperanda às fis. 3591-3603, ora informa e requer: ai

1. D.m.v., torpes são os argumentos da empresa Recuperanda, afastando-se de desejável
lealdade processual e boa-fé.

æ2. À uma, porque inobstante proferida por este Juízo, em 28.05.2013, sentença deferindo a

Recuperação Judicial nos termos do plano aprovado em Assembleia de Credores, a mesma
somente foi publicada em 04.06.2013, sendo, portanto, o dia 05.06.2013 o "dies a quo"
para contagem do prazo de até 30 dias, previsto no item 2.2. do Aditivo ao Plano de
Recuperação, sendo, portanto, o "dies ad quem" o dia 04.07.2013.

3. À duas, porque diferentemente do alegado pela Recuperanda, não tendo sido atribuído
efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento n°. 201392088437 interposto pelo Banco do
Brasil S.A e tendo a 1°. C. Civel do TJGO, à unanimidade, lhe negado provimento,
permissa venia, a homologação do Plano de Recuperação aprovado pela Assembleia de
Credores está produzindo os seus jurídicos efeitos desde a publicação da sentença
proferida por este Juízo (repita-se, 04.06.2013).

4. À três, porque, convenientemente, omite a empresa Recuperanda que o apontado item 2.2.
do Aditivo ao Plano de Recuperação já havia sido por ela ajustado com o Banco Mercantil
do Brasil S.A. por meio de incluso "Termo de Compromisso", assinado em 23.05.2012 e
com ciência do Administrador Judicial, com intuito de viabilizar a concessão de crédito
imediata no valor de R$ 1.000.000,00 (hum milhão de reais) e, após a homologação do
Plano, outros R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais). Créditos estes objetos das Cédulas
de Crédito Bancário n°. 1078834-7 (31.05.2012) e 11903575-8 (03.07.2013).

5. Com efeito, força da histórica e saudável parceria comercial mantida entre as partes e
confiante na capacidade de soerguimento da empresa Recuperanda, através do referido
termo de compromisso as partes anteciparam a condição de "credor parceiro" e já em 2012
o Banco Mercantil do Brasil S.A. liberou parte (R$ 1.000.000,00) daquele percentual de
15%, sendo o valor remanescente (R$ 2.000.000,00) liberado logo após a publicação da

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo
Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
Tel.: 31 3223.2279 / 3225.2731
contato haeckelmagalhaes.com.br

.



HAECKEL MAGALHÃESEDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES

A D V O G A D O S A S S O C 1 A D O S

...

sentença que homologou o Plano de Recuperação Judicial e antes de findo aquele ajustado
prazo de 30 dias. Portanto, a aprovação do apontado aditivo em Assembleia somente
veio a convalidar o termo de compromisso anteriormente firmado entre as partes.

6. Convalidando, também, a novação efetivada através da CCB n°. 10709406-1 e seu aditivo
n°. 11194784-7 cujas ajustadas condições comerciais (pagamento em 68 meses; CDI +

0,50% a.m) são melhores para a Recuperanda do que aquelas aprovadas pela Assembleia
de Credores (pagamento em 60 meses; CDI + 0,60% a.m.), nos termos do apontado item
2.2.. Restando observado, ainda, a cláusula do item 2.2. que prevê que tais condições
pagamento seriam estipuladas em instrumento especifico firmado entre as partes.

7. Aliás, Ilustre Julgador, atendendo as suas solicitações e permitindo a continuidade das
atividades da Recuperanda, o Banco Mercantil do Brasil S.A. realizou no ano de 2014
diversas outras operações de crédito com a mesma, no valor total de R$ 11.170.861,60
(onze milhões, cento e setenta mil, oitocentos e sessenta e um reais e sessenta centavos).
Confira-se:
CONTRATO PROPOSTA PRODUTO VALOR REALIZ. DATA TAXA
129885333 012988533-9 CAPITAL GIRO 2.514.265,26 24/09/2014 1,95000
129583288 012958328-6 CAPITAL GIRO 1.309.033,54 08/09/2014 1,95000
128309411 012830941-5 CAPITAL GIRO 2.012.193,83 28/07/2014 1,95000
128006011 012800601-3 CAPITAL GIRO 1.509.769,76 03/07/2014 1,95000
127090777 012709077-0 CAPITAL GIRO 2.015.805,91 21/05/2014 1,95000
126137055 012613705-6 CAPITAL GIRO 1.809.793,26 09/04/2014 1,95000

8. Logo, força do termo de compromisso anteriormente firmado entre as partes e, assim,
enquadrando-se na condição de "credor parceiro" prevista no aditivo ao plano de
Recuperação Judicial, o Banco Mercantil do Brasil S.A. votou pela sua aprovação e
realizou novas operações de crédito para liberação de "recursos novos", observando o

ajustado percentual, taxa de juros e prazo de pagamento. Como também, vimos, realizou
diversas outras operações com a empresa Recuperanda.

9. Restando hialinamente demonstrado o enquadramento do Banco Mercantil do Brasil S.A.
na qualidade de "credor parceiro", o inadimplemento das ajustadas parcelas das CCB s n°.
1078834-7 e 11903575-8, correspondentes ao ajustado percentual de 15%, bem como o

inadimplemento das ajustadas parcelas do aditivo n°.11194784-73 permissa venia,
demonstram o descumprimento das condições aprovadas no aditivo do Plano de
Recuperação Judicial.

10. À quatro, porque conforme informações oficiosas que chegaram ao conhecimento do Banco
Mercantil do Brasil S.A., confirmadas ao Signatário advogado pelo Administrador Judicial,
avançadas encontram-se as tratativas para venda da empresa Recuperanda a uma

Rua Doutor Pereira de Melo, 161.- Luxemburgo
Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
Tel.: 31 3223.2279 / 3225.2731 .

contato haeckelmagalhaes.com.br
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empresa estrangeira. Venda esta que vem sendo trabalhada a mais de 07 (sete) meses.

Aliás, diz-se que o contrato de venda já estaria assinado.
11. Causa espécie tal informação na medida em que não há nestes autos qualquer documento

informando esta operação e, muito menos, solicitando a designação de assembleia para
submetê-la aos credores. Isto porque, nos termos do item 15 do Plano de Recuperação
Judicial outras formas de recuperação deverão ser submetidas aos credores. Confira-se:
"Entende a "CONSTRUMIL" que, como costumeiramente tem ocorrido em outras Recuperações

Judiciais, outras formas altemativas de recuperação da empresa e de pagamento aos credores
podem ser propostas, alteradas ou mesmo viabilizadas na Assembleia Geral de Credores,
observadas as disposições previstas na Lei 11.101/05.
Aludidas propostas poderão, no futuro, ser viabilizadas no prazo legal aos credores, e, por certo,
terão como premissas a melhor forma de recuperação da empresa, com o menor sacrifício è
sociedade, aos seus sócios e aos credores."

12. E, considerando-se a possibilidade de venda da empresa, salutar seria a prévia submissão
da proposta aos credores e não, como parece estar ocorrendo, a submissão de um contrato
de compra e venda já efetivado. Nada mais absurdo, d.m.v. !

Isto posto, não tendo a empresa Recuperanda justificado o inadimplemento das ajustadas parcelas
das apontadas Cédulas de Crédito Bancário por ela firmadas com o Banco Mercantil do Brasil
S.A., essenciais para o seu enquadramento na qualidade de "credor parceiro", descumprido está o
item 2.2. do aditivo ao Plano de Recuperação; como também estando a empresa Recuperanda
em adiantadas tratativas de venda e próxima a assinatura de contrato, sem nada informar nestes
autos, assim também descumprindo está o item 15 do Plano de Recuperação Judicial; o Banco
Mercantil do Brasil S.A. ora respeitosamente requer a V.Exa. se digne determinar a intimação da
empresa Recuperanda para que liquide todas as suas obrigações perante o mesmo no prazo de 48
(quarenta e oito) horas, sob pena de convolação da presente Recuperação em Falência, nos termos
do art. 73, IV, da Lei 11.101/2005.

P. Deferimento,
Belo Horizonte, 24 de fevereiro de 201

ra Eduardo N. Magalhães
OAB/GO 1786 OAB/MG 81.229

.. ..

..

:·

· .

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo .

Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
Tel.: 31 3223.2279 / 3225.2731
contato haeckelmagalhaes.com.br
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BkNCO MERCANTIL 0 BRASIL S/A
NES E

TERMO DE COMPROMISSOt

CON3TRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPI ANAGEM, CNPJ: 00.635.771/0001-55, com endereço na AvenidaGove ·nador José Ludocico de Almeida n° 450, Bairro Conjunto Caiçara, Cep 74.775-013.,Cidade de Goiania/GO,
em I;ecuperaç§o Judleial, por seus respectivos representantes legais e sabendo ser esse Banco,. credor no processo deRecuperação Judicial, autos 37492-27.2012.8.09.0051, distribuído pela Ol Vara Cível da Comarca de.Goiânia/GO, oraraíifio e ajusta:
I) V emos por meio deste termo, informar que é facultado ao BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A, CNPJl .184.037/0001-10 ser enquadrado como Credor Parceiro nos termos do Plano de Recuperação Judicial apresentadopria Recuperanda, que deverá ser submetido a deliberação da Assembléia Geral de Credores, aprovado e homologadoer jufzo nos autos da Recuperação Judicial, conforme o exposto abaixo:

A Os créditos vigentes do BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A, representados pelas operações - ChequeEmpresa MB - N° 6510629-6, Conta Garantida - N° 9392105-5, Capital de Giro Flexível-N° 9609305-6, Capitalde Giro Flexível© N° 9833978-8, Capital de Giro Flexível - N° 9938893-6, Capital de Giro Flexível - N°
9938899-5 Capital Giro Autoliquidável - N° 9938926-6 e Leasing - N° 994571 - serão liquidados pelo valor de
RS 19.200.202,49 (dezenove milhões, duzentos mil, duzentos e dois reais e quarenta e nove centavos), na forma
pactuada em cédula de crédito bancário a ser assinada, da seguinte forma: Prazo de 68 meses, pagamentosmensais, com vencimento da primeira parcela em 09/10/2012 e correção pelo indexador CDI + taxa de 0,50% a.m.

.,
A.1) Caso o Plano de Recuperação Judicial não seja devidamente apreciado e aprovado em Assembléia Geral de
Credores até a data de 09/10/2012, passa a valer para efeito de início dos pagamentos a data de Homologação do
Plano de Recuperaçao Judicial, devendo ser assinado, Aditivo próprio para alteraçHo.

B Com o objetivo de ser enquadrado como credor parceiro, o BANCO.MERCANTIL DO BRASIL S.A, está
disposto a fomentar a empresa através de liberação de duas operações de crédito, no valor total de R$ 3.000.000,00
(três milb5es de reais), liberaçào esta que deverá ocorrer da seguinte forma:

B.1) 1.000.000,00 (hum milhão de reais) que serão liberados imediatamente após a assinatura deste instrumento,condicionado ao enquadramento.do BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., como credor parceiro no
processo de Recuperação Judicial. O crédito será liberado sob as seguintes condições: assinatura de cédula de
crédito bancário específica, prazo de 48 meses, pagamentos.mensais, correção pelo indexador CDI + taxa de
0,60% a.nt, . sendo vinculada a operação garantia de 100% de Alienação Fiduciária dé Máquinas e
Equipamentos, totalmente livres, aval de MAURO JOSE DE OLIVEIRA, CPF 091.191.161-87 e FRANCISCO

i JOSE DE OLIVEIRA, CPF 092.749.286-53 e com a anuência dos respectivos cônjuges.
B.2) 2.000.0 0,00 (dois milhõe de reais) Élue serão liberados somente após a aprovação do Plano em
Assembléia Geral de Credores e após sua homologação Judicial om o enquadramento do BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A, como credor parceiro g!p,eraçao Judicial. O crèdito será
liberado sob as seguintes condições: assinatura de cédul Ít e Tcifica, prazo de 48 meses,
pagamentos mensais, correção pelo indexador CD1 4 taxa e . .y s o y culada a operação garantia de100% de Alienação Fiduciária de Máquinas e Equipa .ntos, tot dtédt9 fi es, afal de MAURO JOSE DE
OLIVEIRA, CPF 091,191.161-87 e FRANCISCO JOSE 01 V 092.749.286-53 e com a anuência
dos respectivos cônjuges.

..
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C),Confonne as condições negociadas en re a empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, e o
1BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., o aporte mencionado no item B.2 acima será realizado desde que o
Plano de Recuperação Judicial seja aprovado em Assembléia Geral de Credores e homologado em juìzo com
previsão que atenda as condições ora pactuadas de forma a enquadrar o BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
omo "CREDOR PARCEIRO" nas condições de pagarnento dispostas na Alinea A do presente termo.D) valor a ser liberado informado no item B se refere ao montante total que será disponibilizado pelo BANCOERCANTIL DO BRASIL S.A. a einpresa, através da realização das referidas Operações de Crédito.

..

II) CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM tem ciência de que as condições da operaçãoesppuladas no item B.2 serão mantidas pelo prazo de 180 dias e após, obedecerá ås regras normais de concessão no
mercado vigentes à época, inclusive quanto às taxas de juros, tarifas, garantias, etc, observadas as condições do Plano
de ecuperaç$o Judicial.

III) A CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM se compromete a requerer, desde já, a desistênciade odo e quaisquer ações e/ou recursos judiciais interpostos contra o BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A, embzao dos contratos objetos do presente Termo de Compromisso, inclusive, mas não se limitando, da Ação Cautelarinoininada número, 2012200374929 (37492-27.2012.809.0051) distribuída por dependência ao processo número,
2012003 4929 (37492-27.2012.8.09.0051). O BANCO MERCANTIL DO BRASIL, por sua vez, assinará a petição
de desistência a ser formulada, de forma a que não se oponha à liberação das travas bancárias e livre movimentaçãodashontas de titularidade da CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM, nos limites estabelecidoshet juizo da Recuperação Judicial. Cada parte arcará com os honorários de seu advogado e as custas processuais
caberão à CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM. Por conseguinte, a operação descrita no
ite 1, subitem A, acima, não será garantida pela cessão fiduciária de créditos questionada na ação mencionadiIV) A ÇONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM concorda que o BANCO ficará desobrigado dequalquer responsabilidade, inclusive de liberar quaisquer Operações de Crédito, caso nHo sejam atendidas/aprovadasem assembléia Geral de Credores às condições supracitadas. ...

C04 R TIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM
NPJ: 00. 35.771/0001-5

i
DEA 0:

BA NTI DO BRAS .A.
. .037/0001-1
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3
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RCANTIL CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Céd
CAPITAL DE GIRO - FLEXÍVEL OU SAC 10708834-7

QUADRO I - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE
Nome:CONSTRUMIT, CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AVENIDA GOV Jo3E LUDOCICO DE ALME, 450 LT 59 - Co J CA1CARA - GOIANIA - Go

CEP: 74.77s-013 CNPJ:00.635.771/0001-55
QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR

Nome:BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17,184,o37/o001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill- DADOS DA CÈDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência 0o27 -4 N° da Conta Corrente o2010103 -9
Tarifa de Abertura de CréditoPrazo (em dias) 1462
- TAC (Financiada) Sim Não

Tarifa de Abertura de Indexador (Correção) -

Crédito - TAC (Valor Denominação CDI OVER CETIP
Indexador (Correção) -

100, 00 Valor Creditado 1.000.000, ooPercentual
Valor Financiado 1. 018 . 295 , 61 Valor da Cédula 1.191. 909 , 73
N° Total de Parcelas 4 8 IOF (Isento) Sim Não
IOF (Financiado) Sim Não IOF (Valor) 18 . 295 , 61
Taxa de Juros (% ao mês) o , 6 o Taxa de Juros (% ao ano) 7 , 4 4

. Data de Pagamento IData de Emissao 31/05/2012 Vencimento da Cédula 01/06/2016
N° da Agência/ Conta de N° da Agência/ Contrato de
Garantia Cobrança - - -

Lugar de Emissão corAuIA Go

ugar de Pagamento GOIANIA-GO
QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

Tributos ( ) 18 . 295 , 61
Seguros (a) o, oo
Tarifas (c) 500 , oo

Registros (o) o, o o
Pagamentos Autorizados (E = A •B + c + D) 18 . 795 , 61
Custo Efetivo Total (CET) o, s7 % ao mês s , 34 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
100,00% ALIENACAO FIDUC.MAQ.E EQUIP.
100, 00% CBDULA DE CREDITO BANCARIO



QUADRO VI - PLA 40 DE PAGAMENTO
N° Valor da Amortização Valor a Pagar(a serVencimento Valor dos Juros (R$) acrescido pela correção)

(R$L01 03/07/2012 s.722, 76 10.000, o0 16.722, 76
02 01/08/2012 ).847, $3 lo.000, ao 15.847, 53
03 31/08/2012 s.989,77 10.000,00 15.989,77
04 03/10/:eo12 s.s24,70 10.000,00 1s.524,7o
05 31/10/2012 s.4n,36 10.000,00 1s.477,3s
06 04/12/2012 6.s87,o4 10.000,00 1s.s87,04
07 02/o1/2013 s.ss7,ss 10.000,00 1s.ss7,ss
08 31/01/2013 s.499,s7 10.000,00 1s.499,3v
QQ o5/o3/2013 s.194,s1 10.000,00 16.194,61
10 02/o4/2013 5.197,42 10.000,00 15.197,42
11 02/Os/2n13 s.s09,77 10.000,00 15.509,77
12 31/os/2013 5.2s7,59 10.000,00 15.267.59
13 03/07/2013 5.930,s3 24.500,00 30.430,s3
14 31/07/2013 4.892,28 24.s00,00 29.392,28
15 02/09/2013 5.607,03 24.s00,00 30.107,03
16 02/10/2013 4.948,77 24.500,00 29.448,77
17 31/10/2013 4.641,25 24.500,00 29.141,25
18 04/12/2013 5.2n,52 24.500,00 29.777.n2
19 02/01/2014 4.3s7,os 24.soo,00 28.857,o8
20 31/01/2014 4.214,99 24.500,00 28.714,99
21 05/03/2014 4 .636, s4 24.s00,00 29 . 136, s4
22 02/o4/2014 3.794,90 24.s00,00 28.294,90
23 02/o5/2014 3.919,77 24.500,00 28.419,77

. . ... . . .

24 02/os/2014 3.898,92 24.s00,00 28.398,92
25 02/ov/2014 3.s25,v7 24.s00,00 28.12s,7v
26 31/07/2014 3.3s2,4e 24.500,00 27.862,48
27 02/o9/2014 3.66(,,os 24.500,00 28.166,o5

.

28 c1/1o/2014 3.o78,31 24.500,00 27.578,31
29 31/10/2014 3.037,77 24.500,00 27.537,77
30 03/12/2014 3.180,80 24.s00,00 27.s8o,so

..

31 31/12/2014 2.ss0,34 24.s00,00 27.oso.34
.

32 02/02/2015 2.857,31 24.500,00 27.3s7.3t
. ..

33 os/o3/201s 2.613, 61 24. soo , ao 27.113, c1
34 01/04/2015 1.994,94 24.s00,00 26.494,94 .

-..

35 04 /oS/201s 2.372, os 24.s00, ao 2s.872, Os
....

36 02/0s/201s 1.941,s2 24.s00,00 2s.441.s2

37 01/o7/2015 1.799,53 24.500,00 26.299,53
38 31/07/2015 1.714,77 24.s00,00 26.214,77
39 02/09/201s 1.72s,07 24.s00,00 26.22s,o7
40 01/10/201s 1.373,28 24.soo.co 2s.873,28

OCB Capital de Giro - Flexlvel ou SAC No 10708a34 -7 Emitida em 31/05/2 2 bricas

MOD.R-010.o89 03/10/2011
"- FOLHA /7

.
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QUADRO VI- PLANO DE AGAMENTO (continuação)
N° Valor da Amortização Valor a Pagar (a ser

Parcela Vencimento Valor dos Juros (R$) acrescido pe correção)
41 03/11/2015 1.401,57 24.500,00 25.901,$7
42 02/12/2015 1.089,11 24.500,00 25.589,11
43 31/12/201s 947,02 24.500,00 25.447,02
44 02/02/2016 916,33 24.500,00 25,416,33
45 04/03/2016 70R,70 24.500,00 25.208,70

46 33/03/2016 484,75 24.500,00 24.984,75

47 03/05/2016 431,08 24.500,00 24.931,08
48 01/06/2016 336,59 .40.795,61 41.032,20

QUADRO Vil- QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)
Nome: MAURO JOSE DE OLIVRIRA

Endereço: ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS, 0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA GO

CEP: 74.680-510 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
lOme: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

t ndereço: RUA DOS JACARANDAS,0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO

CEP: 74.68o-280 CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Nome:
-Endereço:

P: CPF/CNPJ:
.

Nome:
Endereço:
C-EP CPF/CNPJ:
ÑÃ forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda
corrente nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da
Cédula de Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e morat6rios consignados nosta
cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOT NTA- , 31 DR MATO DE 2012
Local e Data

. ( . •

s wy Emitente

., Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME;
CPF: CPF;

---- Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:

CCB Capital de Giro - Flexivel ou SAC N° 107oe a34 -7
lúlÓD. R-010.089 03/10/2011 FOLHA 3/7

CONFERENCIADE ASSINATURAS: p002/31HA12%iE344038 Colf ASSINATURA CA003721



Cláusulas e Condições
1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValoMSCreditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado em
sua conta corrente a titulo de empréstimo, cuja modalidade, vaior, prazo e demais caracteristicas
encontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (39) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:
2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 111 (Fl. il7) capitalizados mensalmente,
calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,
observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores dasobrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentualdefinidos no Quadro - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7),. Nesta hipótese,prevalecerão as seguintos estipulações:

2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a
"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma de
apuração do respectivo Indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mës, o dia correspondente ao do
vencimento da operação (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subsequente.

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o
cálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.

2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto.

2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos Interfinanceiros - CDl, de acordo com o definido no Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitosinterfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro 111 - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CD1 será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
titulo Série Histórica de CETIP - DI - coluna "Taxa Nominal".

2.1.2,4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a .seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operaçôes de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Planol
de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
ill - Dados da Cédula de Crédito Dancário (Fl. 1/7).
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2 .1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou da TACncidentes na operação.
2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:

2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito
Bancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.

2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.
1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarlfas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis,. tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.
2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogavel e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar.saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,
será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem

prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.
4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificação
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 117), formalizada(s) por meio de

I instrumento(s) próprio(s) que passarå(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisivel.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
c/ou 1.425 do Código Civil, tomando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito

CB Capital de Giro - Flexivel ou SAC No 10708834-7 Emitida em 31/05/2012
MoD. R-010.089 03h0/2011

.



Kæwn WMN h
O

Bancário e imediatamente exigível o pagamento da dívida, independentemente ilé
.

• qualquer aviso, notificação ou Interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedovedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.
7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverå(§o) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.

8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamento esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada å taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário
Nacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:
8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente å soma do spread na data de emissão da presenteCédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.
8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a

solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da
emissão desta Cédula.

8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissao desta Cédula.

8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alteraç0es cadastrals para os fins previstos nesta cláusula e seus
subitens.

9 - O EMlTENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo

) de quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à .qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes poreles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
dívida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão
devidos pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros
moratórios de 2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta
Cédula, à taxa máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula.
Na hipótese de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios,
pela correção monetária segundo os indices oficiais regularmente divulgados e que reflitam
a desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa
de 2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias

. decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente titulo.
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13 2 A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", constante desta Cédula 395de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente àpresente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.
14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMlTENTE poderá o CREDORcomunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula oucondição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVAllSTA(S) será considerada meraliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ouprocedimento invocável pelos últimos.
16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada aoCREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.
17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de CréditoBancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cIåusulas e condições. Declaram,ainda, que receberam uma via não negociável da presente Cédula de Crédito Bancário.Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agostode 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.
8 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais deremuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão dorisco do crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar ointercâmbio de informações entre essas sobre o montante de débitos e deresponsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmblo;b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central deAtendimento ao Público do Banco Central do Brasil;c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informaçõesconstantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pelalremessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;
d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,
a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito(SPC/SERASA), sobre eventuals informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como emeventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito o aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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QUADRO I - QUAL.lFICAQAO DO EMITENTE
Nome; consraumIL cossThuroaa a TanawLAN
Endereço: AVENIDA GOV JOSE LCDOCICO DE ALME, 450 LT 59 • CONJ CAICARA - G01ANIA - GO
CEP: 74,77s o13 CNPJ: oo.635.771/cool-ss

QUADRO - QUALIFICAÇAO DO CREDOR
Nome: sAnco MERCANTIL Do BRASIL S.A. CNPJ; 17.184.037/o001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30,160-912

QUADRC 111 - DADOS DA CÈDULA DE CREDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente o2010103- 9

Tarifa de Abertura dePrazo (em dias) 14 62 Crédito - TAC (Financiada) x Sim Não
. .

Tarifa de Abertura de Indexador (Correção) -

Crédito - TAC (Valor) 500, 00 Denominação cDI OVER CETIP
Indexador (Correção) - Valor
Percentual 100,00 Creditado 2.000.000,oo 8,o %

Valor Financiado 2 . 041. ois , 24 Valor da Cédula 2 . 3 4 6 . 153 , 9 7

N° Total de Parcelas 4 8 IOF (Isento) Sim x Não

IOF (Financiado) Sim Não IOF (Valor) 34.833,82

Taxa de Juros (% ao mês) o , 6 o Taxa de Juros (% ao ano) 7 44

. Data de Pagamento/Data de Emissão 03/07/2013 Vencimento da Cédula 04/07 /2017
o da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato de

Garantia - - - - - Cobrança - - - - -

Lugar de Emissão carggy3-co
.

Lugar de Pagamento
CUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

Despesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devido
Tributos (A) 34.833, 82 1,7

Seguros (s) 5.685,42 0,3
.

Tarifas (c) soo, oo o, o

ilegistros (o) o, oo 0,0

Pagamentos Autorizados ce=A+ a.c+D) 41.o19,24 2.0

Custo Efetivo Tota o, 69 /. ao mês s , so % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
100,00% CEDULA DE CREDITO BANCARIO
loo, 00% ALIENACAO FIDUC.DE BENS MOVEIS

.

n



n

QUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO
Vencimento Valor dos Juros (R$) r a a ao acrescido pe a rreção)

(R$)01 os/os/2013 13.474,7s 42.s00,00 ss.974,7s
02 03/09/2013 11.590,2s 42.500,00 54.090,25
03 03/10/2013 11.736,12 42.s00,00 54.23s,12-
04 05/11/2013 12.633, o1 42.500, 00 s5.133, 01
05 03/12/2013 to.47s,s2 42.300,00 s2.975,62
06 03/01/2014 11.337, 95 42.s o o, oo s3. 837, 95
07 o4/o2/2014 n.432, 8 42.s00,00 s3.932, 81
08 os/o3/2014 lo.4si,12 42.500,00 s2.961,12
09 03/04/2014 9.s23,81 42.s00,00 s2.o23,81
10 os/os/2014 10.sis,s4 42.soo,oo s3.116,s4
11 03/06/2014 9.371,98 42.500,00 si.871,98
12 03/07/2014 9.441,12 42.500,00 si.941,12
13 0s/08/2014 lo.107,7s 42.s00,00 s2.sov,7s
14 03/o9/2024 a.632,55 42.s00,00 si.132,ss
15 03/10/2014 8.s7s,12 42.500,00 s1.17s,12
16 04/11/2014 a.984,32 42.500,00 51.484,32
17 03/12/2014 7.893,12 42.500,00 so.393,12
18 os/ol/201s 8.704, 83 42. s00, 0o s i.204, 83
19 03/o2/201s 7.400, 17 42.so o, oo 49.900,17
20 03/03/201s s,gos,33 42,500,00 49.40s,33
21 os/o4/2nis 8.lo2,1s 42.s00,00 so.so2,is
22 os/as/201s 6.660,7s 42.s00,00 49.iso,7s
23 03/os/201s s.414,27 42.s00,00 48.914,27
24 03/07/201s s.3si,12 42.s00,00 48.881,12
25 04/os/201s s.53s,83 42.500,00 49.o35,83
26 03/o9/201s s.871,12 42.500,oo 48.371,12
27 os/io/201s s.991,72 42.s00,00 48.491,72
28 04/11/201s s.3si,12 42.s00,0o 4-/.861,12
29 03/12/201s 4.935,42 42.soa.oo 47.43s,42
30 os/ci/201s s.337, 82 42.s00,00 47.s37, 82

31 03/02/2ais 4.442,47 42.500,00 4s.942,47
32 03/03/2ois 4.19s,99 42.500,00 46.695,99
33 os/o4/2ols 4.496,o7 42.500,00 4s.s9s.o7
34 03/05/2016 3.s74,99 42.500,00 46.o74,99
35 03/os/2016 3.s95,s9 42.s00,00 4s.195,69
36 os/o7/2ois 3.s43,23 42.s00,00 4s.o43,23
37 03/o8/201s 2.963,62 42.500,00 45.463,62
38 05/o9/2ols 3.o93,1s 42.500,00 es.s93,15
39 04/lo/201s 2.4-to,ss 42.500,00 44.970,ss
40 04/11/201s 2.378,os 42.s00,00 44.878,os
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. GoQUADRO Vi - PLANO DE ção
Vencirnento Valor dos Juros (R$) dda m ação acrescido pe reção)

41 as/12/2ais 2.114,53 42.soo,oo 44.s24,sa42 03/01/2017 1.731,24 42.500,00 44.231,24
43 03/02/2017 1.587,4a 42.500,00 44..087,48
44 03/03/2017 1.195.47 42.500,00 43.695,47
45 04/o4/2017 1.094,74 42.s00,00 43.s94,74
46 03/05/2017 745,34 42.500,ao 43.245,34
47 os/os/2017 567,so 42.500,00 43.u67,90
48 04/07/2017 252,39 43.519,24 43.771,63

QUADRO Vil - QUALIFICAÇAO DO(S) AVALISTA(S)Nome; wAuno aoss na oLivaIxA

Endereço: naroA oAs szszezaunas.o/ou 17 t,r 2 uss nosa oo ves - conn1A - oo
CEP: 74.sso-sto CPF/CNPJ:091.191.161-87
Nome; eamczsco aoss os oLzvsraA
Endereço: RCA DoS JACARMDAS,0/Q.19 BL.4 RES EDEIA Do VEE - ooIANn - Go
AEP: 74.e,eo-2ao CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:
Éndereço:
CEP; CPF/CNPJ:
Na forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda
corrente nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da
Cédula de Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta
cédula, quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalldade.

GOIANIA-Go, DE J LHO DE 2013
L I Da

C -

te

.
.

Ava Avansta

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

AvaData Avatista
.

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:

CPF: CPF:
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, . 3155 ¢ 5Cláusulas e Condições1 - O. EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicas
encontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (3/7) desta Cédula de Crédito Bancário.2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:
2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro ill (Fl. 1/7) capitalizados mensalmente,calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores das

obrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentual
definidos no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a
"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma de
apuração do respectivo indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao do
vencimento da operação (aniversário).

2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita com
base no indexador do dia subseqüente.

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será
utilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" o
cálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.

2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, será
utilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,
divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto.

2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.
2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos Interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 4/7), sem prejuizo das condições previstas no item 2.1.1 acima,
prevalecerão as seguintes estipulaç0es:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de DepósitosInterfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro ill - Dados
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos interfinanceiros - CD1 será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
titulo Série Histórica de CETIP - DI - coluna Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
criterio, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associaçáo Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus paragrafos.

2.2 - O valor do principal e dos Juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).
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2.4.1 - I oderá o UKi-.UUR, a seu exclusivo enteno, tmanciar o valor do 101- e/ou da i AGincidentes na operação
2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:
2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro ill - Dados da Cédula de CréditoBancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC ser8o calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é

calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente Indicada no Quadro lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 117), nosvencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitaçãointegral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,
será debitado assim que a conta .corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificação
do(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principals e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança.judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a Integrar a presente Cédula como um só todo unico e
indivisível.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadarnente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificaç8o, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de Iel e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
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tsancario e imeasatamente exigives o pagamento oa aiviaa, maepenaentemente aequalquer aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretadasofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMiTENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(äo) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valorpresente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme aseguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.? 3.516 do Conselho MonetárioNacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de
juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;

8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presenteCédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidaçao e Custódia)apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso asolicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias daemissão desta Cédula.
8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e
Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.

8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese do
EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao
CREDOR, de quaisquer alterações cadastrais para os fins previstos nesta c!åusula e seus
subitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da
presente operação por escrito.

10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrencia do vencimento antecipado desta
Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo
de quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto a qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes por
eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
divida residtante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMiTENTE, sem prejuízo dos encargos provistos na Cláusula 2, juros moratórios de
2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, a taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetária segundo os índices oficials regularmente divulgados e que roflitam a

desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderå, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente titulo.
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13 - A(h) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autonzação para prestar aval", constante desta Gedulade •Grédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente à 3presente Cédula de Crédito Bancário, nos terrnos do artigo 1.647 do Código Civil.- 14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDORcomunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço deProteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.15 - Qualquer tolerancia por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula oucondição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVAll8TA(S) será considerada meraliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
Bancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,ainda, que receberam uma via não negoclável da presente Cédula de Crédito Bancário.
Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agostode 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.

18 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fiuxos financeiros e eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercambio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmblo;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

c) as manifestações de discordancia, correção e exclusão quanto às informações
constantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPCISERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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ERCANTil CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO N° da Cédula
RASIL CAPITAL DE GIRO - FLEXÍVEL OU SAC 10709406-1

QUADRO I - QUALIFICAQAO DO EMITENTE
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço; AV.GOV JOSE LUDOCICO DE ALMEIDA N°450LT 59 CONJ.CAICARA-GOIANIA-GO
CEP: 74.775-013 CNPJ: 00.635.771/0001-55

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A CNPJ: 17.184.037/0001-10
Endereço: Rua Rio de Janeim, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO 111 - DADOS DA CEDULA DE CRÉDITO BANCÄRIO
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência 0027 N° da Conta Corrente 02.010.103-9
Prazo (em dias) 2178 TC é tOde A uF nar ciada)Tarifa de Abertura de ;R$500,00 n exa or (Correçao) - CDIrédito - TAC (Valor) Denominaçãondexador (Correção) -

100,00 Valor Creditado R$19.200.202,49Percentual
Valor Financlado R$19.567.894,01 Valor da Cédula R$24.534.992,21
N° Total de Parcelas 68 IOF (1sento) .O Sim E Não

IOF (Financiado) Sim O Não IOF (Valor) R$367.191,52
Taxa de Juros (% ao mês) 0,50 Taxa de Juros (% ao ano) 6,16.

Data de Emissão 29-05-2012 Ve cimen o d Cédula 16-05-2018
N° da Agência/Conta de N° da Agêncla/Contrato de
Garantia Cobrança
Lugar de Emissão ;GOIANIA-GO

ugar de Pagamento GOIANIA-GO
ÜADitO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

Tributos (A) R$367.191,52
. Seguros (B) R$0,00
Tarifas (c) R$500,00
Registros to) R$0,00
Pagamentos AutorizadOS (E = A t B + C • D) R$367.691,52
Custo Efetivo Total (CET) 5,00 % ao més 79,s9 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
100,00 0050 0002 CEDULA DE CREDITO BANCARIO

. . . -
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QUADRO VI- PLANO DE PAGAMENTO
Vencimento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortização Valor a Pagar (a serParcela (Principal) (R$) acrescido pela correção) (R$)01 16-10-2012 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00

02 16-11-2012 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
03 17-12-2012 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
04 16-01-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35,000,00
05 20-02-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
06 18-03-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
07 16-04-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
08 16-05-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
09 17-06-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
10 16-07-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
11 16-08-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
12 16-09-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50,000,00
13 16-10-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
14 18-11-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
15 16-12-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
16 16-01-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
17 17-02-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
18 17-03-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
19 16-04-2014 R$357.822,39 R$81.177,61 R$439.000,00
20 16-05-2014 R$97.433,58 R$341.566,42 R$439.000,00
21 16-06-2014 R$98.924,85 R$340.075,15 R$439.000,00

.

22 .16-07-2014 R$94.025,37 R$344.974,63 R$439.000,00
23 18-08-2014 R$101.555,90 R$337.444,10 R$439.000,00
24 16-09-2014 R$87.585,55 R$351.414,45 R$439.000,00
25 16-10-2014 R$88.856,21 R$350.143,79 R$439.000,00
26 17-11-2014 R$92.927,99 R$346.072,01 R$439.000,00

..
27

. 16-12-2014 R$62.522,42 R$356.477,58 R$439.000,00
28 16-01-2015 R$86.386,36 R$352.613,64 R$439.000,00
29 18-02-2015 R$90.035,11 R$348.964,89 R$439.000,00
30 16-n3-2015 R$69.383,78 R$369.616,22 R$439.000,00
31 16-04-2015 R$80.851,39 R$358.148,61 R$439.000,00
32 18-05-2015 R$81.556,00 R$357.444,00 R$439.000,00
33 16-06-2015 R$72.164,17 R$366.835,83 R$439.000,00
34 16-07-2015 R$72.824,$3 R$366.175,37 R$439.000,00
35 17.08-2015 R$75.739.27 R$363.260.73 R$439.000.00
36 WO9-7015 R$69,177,44 R$369.822,56 R$439.000,00
37 16-10-2015 R$67.328.33 R$371,671,67 R$439.000,00

,
3B 16-11-2015 R$67.657.94 R$371.342.06 R$439.000,00
39 Í76 12-2015 R$63.613.26 R$375.386.74 R$439.000.00
40 01.-2016 R$67.926.92 R$371.073.08 R$.439,000 00
41 17-09-9018 R$59.880.96 R$379.119.04 R$439.000.00 .

42 16-03-2016 R$54.110.67 ...R$3 4.889.33 R$439.000.00
43 18-04-2016 R$61.682.41 R$377.317.59 R$439,000,00 . .

44
.
16-05-2016 R$50.564.30 R$388.445.70 R$439.000.00

45
. .

1 G-06-2016 R$53.977.67 R$385.022 33 R$439.000.00
46 in-n7-901R R$53 869,73.. . R$385 330 77 .. ...

R$439 000,00
47 1a-nR-2016 RR4R 763 77 . . R$347 936 ?3 . R$439.000.00 .

48 18-09-9018 R$47 970 46 R$391 079,54 R$439 000 00
49 , 17-10-7016 R$45 949,97 RS393 050,03 R$439 000 00
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· C UADRO VI - PLANO DE PaGAMENTO (continuaçlo)
Vencirnento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortização Valor a Pagar (a ser 6P rcela (Principal) (R$) acrescido pela correção) (R$) -50 16-11-2016 R$42.498,76 R$396.501,24 R$439.000,0051 16-12-2016 R$40.516,26 R$398.483,74 R$439.000,0052 16-01-2017 R$39.811,28 R$399.188,72 R$439.000,0053 16-02-2017 R$37.748,64 R$401.251,36 R$439.000,0054 16-03-2017 R$32.214,83 R$406.785,17 R$439.000,0055 17-04-2017 R$34.659,33 R$404.340,67 R$439.000,0056 16-05-2017 R$29.448,02 R$409.551,98 R$439.000,0057 16-06-2017 R$29.367,97 R$409.632,03 R$439.000,0058 17-07-2017 R$27.251,36 R$411.748,64 R$439.000,0059 16-06-2017 R$24.311,35 R$414.688,65 R$439.000,0060 18-09-2017 R$24.467,80 R$414.532,20 R$439.000,0061 16-10-2017 R$18.817,76 R$420.182,24 R$439.000,0062 16-11-2017 R$18.668,03 R$420.331,97 R$439.000,00..63 18-12-2017 R$17,029,68 R$421.970,32 R$439.000,0064 16-01-2018 . R$.13.389.94 R$425.610.06 R$439.000.00

65 18-02-2018 R$12.116.00 . R$426.883.40 R$439.000.00
66 18-03-2018 R$8.949 51 88430.050,49 R$439.000,0067 16-04-2018 R$7.688-74 R$431.311.26 R$439.000.00 .L-68 ,8-05 018 R$5.283.34 . R$1.05e.708.e7 R$,.06,.992.2,.

QUADRO Vil - QUALIFICAÇAO DO(S) AVALISTA(S)Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: AL.DAS SIBIPIRUNAS OD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - Goiania - GO
CEP: 74 680-510 CPF/CNPJ: 091.191,101-87 . ..Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: Rua DOS JACARANDAS Q.19 BL.4 RES ALDElA DO VALE-Goiania- GO
CEP: 74 680-780 CPF/CNPJ: 092,749,286-53Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Na forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantialascrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Banc rio, com os acréscimos
,inanceiros e moratórios consignados nesta cédula, quantia esta decorrente do valor édit que nesta data me(nos)é deferido para ser utilizado imediatamerrte em sua totalidade.

GOIANIA-GO,2 E AIO DE 2012 -

L I a . O rd Emito

½
. ; ·. + t A ta Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:
-- --- Avatista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME
CPF: CPF:

L .
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Cláusulas e Condições1. - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante discrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicasencontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (3/7) desta Cédula de Crédito Bancário.2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:
2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro til (Fl. 1/7) capitalizados mensalmente,calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de inicio desta Cédula,observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores dasobrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentualdefinidos no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,prevalecerão as seguintes estipulações:2.1..1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a

"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma deapuração do respectivo indexador.
2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao dovencimento da operação (aniversário).
2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à data base", a atualização será feita combase no indexador do dia subseqüente.2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, será

utilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" ocálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização desta
Cédula, será aplicado aquele que o substituir.

2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, seráutilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,divulgada pela AND)MA - Associação Nacional das instituições do Mercado Aberto.
2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.

2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados de
Depósitos interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro ill - Dados da Cédula de
Crédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,prevalecerão as seguintes estipulações:
2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedor
do dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de DepósitosInterfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro ill - Dados•
da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal e
juros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.

2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,
titulo Série Histórica de CETIP - D1 - coluna "Taxa Nominal".

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneração
dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivo
critério, utilizar a taxa divulgada pela ANDlMA - Associação Nacional das Instituições do
Mercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos.

2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operaçoes Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).

.. .
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211 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou da TAC
, ncidentes na o era 50.

2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro ill - Dados da Cédula de CréditoBancário (Fl. 1/7), já estará incluído o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAG serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
- da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)" bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N? 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento. pelo EMlTENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipuiado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.
2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros,. mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde Já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuais acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nosvencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitação
integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença.será debitado assim que a conta corrente do EMlTENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuizo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificaçãodo(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-se
solidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poders
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

6.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, muitas, comissdes, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionals (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passarå(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e

indivisivel.
7 - Esta Cédula .

de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui
estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civii, tomando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de 1e1 e das demals previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
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Bdncário e imediatamente exigivel o pagamento da divida, independentemente equalquer aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de titulo e/ou pedido de insoivência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sam Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(äo) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor
presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a
seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N? 3.516 do Conselho MonetárioNacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa dejuros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;
8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presenteCédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso asolicitação de amortização ou de liquidação antecipada. ocorra no prazo de até sete dias daemissão desta Cédula.
8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de jurosestabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação eCustódia) apurada na data de emissão desta Cédula.
8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese doEMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de pequeno porte de que trata
a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, aoCREDOR, de quaisquer alterações cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seussubitens.

9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada dapresente operação por escrito.
10 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado destaCédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o
CREDOR, em caráter irrevogável e Irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldode quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto a qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes poreles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da
divida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.

11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, sem prejuizo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de
2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetária segundo os indices oficials regularmente divulgados e.que refittam a

desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mës e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.

12 - O CREDOR poderá, a qualquer ternpo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
t empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias

decorrentes desta cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
cornunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
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13 - A s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", constante desta Cédula-de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente à
presente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.

14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

15 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de Crédito
i Bancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,ainda, que receberam uma via não negoclåvel da presente Cédula de Crédito Bancário.
I Declaram, também, que conhecem todos os dispositivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agosto

de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.
18 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

Sistema de informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que: .

a) o SCR tem por fmalidades fomecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o
intercâmbio de informações entre essas sobre o montante de débitos e de
responsabilidades de cilentes em operações de crédito e de câmblo;b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Púbilco do Banco Central do Brasti;

c) as manifestações de discordancia, correção e exclusão quanto às informaçõesconstantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela
remessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,
quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende.de sua prévia autorização.
19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,

a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPCISERASA), sobre eventuals informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de cambio. O EMITENTE declara,
ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuals sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como Informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de cambio.
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O
ERCANTil ADITIVO À CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da PN
RASit COM PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO 11194784-7

QUADRO I - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BÃNCÁRI DITADA / DIVIDA CONFESSADA
N°/ Nome da Agência j0027/GOlANIA
N° da Conta Corrente 02.010.103-9 N° da Cédula Aditada 10709406 - 1
Data de Emissão da 29/05/2012 Data de Vencimento da 16/05/2018Cédula Aditada Cédula Aditada
Valor Financiado R$19.567.894,01 SConfessadedo Atual / R$20.990.446,52

QUADRO 11- GARANTIAS DA CEDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO
100,00 0050 0002 CEDULA DE CREDITO BANCARIO

QUADRO Ill - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A CNPJ: 17.184.037/0001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO IV - QUALIFICAÇAO DO EMITENTE
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço: AV.GOV.JOSE L DE ALMEIDA LT59 N450 CONJ.CAICARA - GOlANIA - GO
CEP : 74.775-013 CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
QUADRO V - NOVOS PARÄMETROS EM ADITAMENTO Å CÉDUI A DE CRÉDITO BANCARIO

Descon o/Abatimento R$0,00 Valor da Amortização R$0,00

edecen uar D o 100% CD1 OVER Valor da Proposta R$20.990.946,52
raxa de Juros (% ao mês) ;0,50 Taxa de Juros (% ao ano) 6,16
IOF (Financiado) Sim O Não IOF (Valor) R$0,00
Tarifa de Abertura de Tarifa de Abertura de
Crédito - (Financiada) Crédito - (Valor) R$500,00

Sistema Price (parcelas iguais, mensats e sucessivas)Opção de Pagamento Plano Flexlvel
ÃDRO V - (continuação)

OPÇÃO DE PAGAMENTO PELO SISTEMA PRICE (PARCELAS IGUAIS, MENSAIS E SUCESSIVAS)
Data de Vencimento após Vencimento da 1°
este Aditamento Parcela
Quantidade de Parcelas (A) Valor de cada Parcela (B)

b

Novo Valor da Cédula (C = A x B)
,. . .
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OPÇÃO DE PAGAMENTO PELO PLANO FLEXIVEL
Parcela Vencimento Valor do Principal (R$) Valor dos Juros (RS) Valor da Parcela (R$)(D) E) (F = D +EL01 03-04-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
02 02-05-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
03 04-06-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
04 03-07-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
05 31-07-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
06 02-09-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
07 02-10-2013 R$0,00 R$36.248,72 R$36.248,72
08 30-10-2013 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
09 04-12-2013 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
10 02-01-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
11 03-02-2014 R$0.00 R$51.783,89 R$51.783,89
12 07-03-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
13 02-04-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
14 30-04-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
15 02-06-2014 R$0,00 R$51.783,89 R$51.783,89
16 02-07-2014 R$0,00 R$454.662,57 R$454.662,57
17 30-07-2014 R$0,00 R$454.662,57 R$454.662,57
18 03-09-2014 R$0,00 R$454.662,57 R$454.662,57
19 01-10-2014 R$82.565,21 R$372.097,36 R$454.662,57
20 03-11-2014 R$339.637,77 R$115.024,80 R$454.662,57
21 03-12-2014 R$351.818,85 R$102.843,72 R$454.662,57
22 31-12-2014 R$360.332,62 R$94.329,95 R$454.662,57
23 02-02-2015 R$345.424,05 R$109.238,52 R$454.682,57
24 04-03-2015 R$357.106,73 R$97.555,84 R$454.662,57
25 01-04-2015 R$365.291,83 R$89.370,74 R$454.662,57
26 05-05-2015 R$348.157,43 R$106.505,14 R$454.662,57
27 03-06-2015 R$365.540,36 R$89.122,21 R$454.662,57
28 01-07-2015 R$370.326,27 R$84.336,30 R$454.662,57
29 03-08-2015 R$357.262,16 R$97.400,41 R$454.662,57
30 02-09-2015 R$367.925,15 R$86.737,42 R$454.662,57
31 30-09-2015 R$375.437,82 R$79.224,75 R$454.662,57
32 03-11-2015 R$360.541,23 R$94.121,34 R$454.662,57
33 02-12-2015 R$376.158,47 R$78.504,10 R$454.662,57
34 05-01-2016 R$364.717,26 R$89.945,31 R$454.662,57
35 03-02-2016 R$379.739,07 R$74.923,50 R$464.062,57
36 02-03-2016 R$384.100,48 R$70.562,09 R$454.662,57
37 04-04-2016 R$373.578,58 R$81.083,99 R$454.662,57
38 04-05-2016 R$382.836;14 R$71.826,43 R$454.662,57
39 01-06-2016 R$389.422,00 R$65.240,57 R$454.662,57
40 04-07-2016 R$379.882,26 R$74.780,31 R$454.662,57
41 03-08-2016 R$388.596,85 R$66.065,72 R$454.662,57
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OPGAO DE PAGAMENTO PELO PLANO FLEXIVEL (continuação)Parcela Vencirnento Valor do Principal (R$) Valor dos Juros (RS) Valor da Parcela (R$)(D) (E) (F = D + E)42 31-08-2016 R$394.824,64 R$59.837,93 R$454.662,57

43 03-10-2016 R$386.282,03 R$68.380,54 R$454.662,57
44 03-11-2016 R$392.432,94 R$62.229,63 R$454.662,57
45 30-11-2016 R$402.246,12 R$52.416,45 R$454.662,57
40 02-01-2017 R$392.778,93 R$61.883,64 R$454.662,57
47 01-02-2017 R$400.382,65 R$54.279,92 R$454.662,57
48 08-03-2017 R$393.646,18 R$61.016,39 R$454.662,57
49 . 03-04-2017 R$411.075,27 R$43.587,30 R$454.662,57
50 04-05-2017 R$404.795,54 R$49.867,03 R$454.662,57
51 31-05-2017 R$413.065,58 R$41.596,99 R$454.662,57
52 03-07-2017 R$406.068.84 R$48.593,73 R$454.662,57
53 02-08-2017 R$412.527,82 R$42.134,75 R$454.662,57
54 30-08-2017 R$417.268,16 R$37.394,41 R$454.662,57
55 04-10-2017 R$410.327,40 R$44.335,17 R$454.662,57
56 01-11-2017 R$421.129,63 R$33.532,94 R$454.662,57
57 04-12-2017 R$417.441,95 R$37.220,62 R$454.662,57
58 03-01-2018 R$422.921,30 R$31.741,27 R$454.662,57
59 31-01-2018 R$427.015,62 R$27.646,95 R$454.662,57
60 05-03-2018 R$424.414,28 R$30.248,29 R$454.662,57
61 03-04-2018 R$430.140,75 R$24.521,82 R$454.662,57
62 03-05-2018 R$431.443,76 R$23.218,81 R$454.662,57
63 30-05-2018 R$435.711,87 R$18.950,70 R$454.662,57
64 04-07-2018 R$432.623,20 R$22.030,37 R$454.662,57
65 01-08-2018 R$439.059,91 R$15.602,66 R$454.662,57
66 03-09-2018 R$438.681,50 R$15.981,07 R$454.662,57
67 03-10-2018 R$442.331,36 R$12.331,21 R$454,662,57
68 31-10-2018 R$2.023.910,70 R$9.443,34 R$2.033.354,04

Total -- -------- Novo Valor da Cédula= R$26.343.819,84
1. O EMITENTE, qualificado no Quadro IV - Qualificação do Emitenie (Fl. 1/4) reconhecendo e
confessando, neste ato, dever ao CREDOR, qualificado no Quadro 111 - Qualificação do Credor (Fl.
1/4), o valor descrito no Quadro 1 - Dados da Cédula de Crédito Bancário Aditada/Divida
Confessada, campo "Saldo Devedor Atual/Confessado", acima, resolve, com a anuência do
CREDOR, aditar a Cédula de Crédito Bancário supra identificada para que nela sejam inseridas as

alterações constantes do presente aditamento.
2. Em função da celebração do presente aditamento, ficam alteradas as condições de pagamento e
demais caracteristicas da Cédula ora aditada, conforme o disposto no Quadro 11 - Garantias da
Cédula de Crédito Bancário e Quadro V - Novos Parâmetros em Aditamento à Cédula de Crédito
Bancário.

3. O EMITENTE obriga-se a pagar o valor da Cédula aditada, com as alterações deste
aditamento, deduzidos eventuais valores amortizados e/ou eventuais
descontos/abatimentos, conforme valor especificado no campo "Saldo Devedor
Atual/Confessado" constante do Quadro I - Dados da Cédula de Crédito Bancário
Aditada/Divida Confessada, na forma de sua opção de pagamento acima.
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4. Na eventualidade do EMITENTE ter optado pela contratação de "Seguro lhestamista" o
.. "Seguro Prestamista com Desemprego" na operação ora aditada, o mesmo declara-se ciente

e concorda, desde já, com o cancelamento imediato e automático do mencionado seguro,em decorrência do presente aditamento.
5. O(s) AVALISTAS(s) qualificado(s) na Cédula de Crédito Bancário ora aditada, concorda(m),inteiramente, com as alterações introduzidas pelo presente aditamento e o assina(m),I anuindo aos seus termos e obrigando-se solidariamente por todos os débitos principais e

,
acessórios assumidos pelo EMITENTE.

.6. .Qualquer recebimento fora dos prazos constantes da Cédula de Crédito Bancário e desteaditamento constituirá mera tolerância do CREDOR, não afetando de forma alguma as datas devencimento ou demais cláusulas e condições estabelecidas na Cédula de Crédito Bancário e nesteaditamento, inclusive quanto aos encargos referentes à(s) parcela(s) em atraso.
7. O EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) declaram ter lido previamente este aditamento e que não têmdúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via
deste aditamento.

8. Todos os tributos decorrentes do aditamento da Cédula de Crédito Bancário, notadamente o
IOF, serão de inteira responsabilidade do EMITENTE.

9. Ficam ratificadas todas as demals cláusulas e condições, termos e estipulações da Cédula aditada,
inclusive outros aditamentos porventura feitos, bem como outras garantias oferecidas, dos quais o
presente aditivo passa a constituir parte integrante e inseparável para todos os fins de direito.

GOIANIA-GO. 05 DE DEZEMBRO 2012
-.

. .

Local e Data Eihi ente

. .

.

.

† ., .
- -©T.

¼ alista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval

NOME: NOME:
CPF: CPF:
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ERCANTit CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Cédula
RASIL CAPITAL DE GIRO AUTOLIQUIDÁVEL 12988533-9

QUADRO I - QUALIFICAQÅO DO EMITENTE
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AVENIDA GOV JOSE LUDOCICO DE ALME, 450 LT 59 - CONJ CAICARA - GOIANIA - GO
CEP: 74.77s-013 CNPJ: 00.635.771/0001-ss

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17-184-037/0001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO 111 - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente O2010103-9

Tarifa de Abertura de
Prazo (em dias) °°36 æg .g(pggg x h 2
arifa de Abertura de Valor

Crédito - TAC (Valor) l °°° °° Creditado 2 °° °°° °° " " °°

Valor Financiado 2.si4.2ss,2s Valor da Cédula 2.s73.213,20

Taxa de Juros (% ao mês) 1 95 Taxa de Juros (% ao ano) 2s,08
.. . ... .. . . . .. ... ...

IOF (1sento) Sim × Não IOF (Financiado) x Sim Não

IOF (Valor) 13.2ss, 26 Data de Emissão 24/°9/2°14

Data de Pagamento/ 30/10/2014 N° Total de Parcelas 01Vencimento da Cédula
N° da Agência/Conta de . 0027/09014392-9Garantia Cobrança . . . . . .

Lugar de Emissão oOIANIA-GO
.. ...... . ... . ... . . ..... ... ............. . .. . .. ...... .... . .....

ugar de Pagamento cOIANIA-oO

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS
Despesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devido
Tributos (A) 13.265,26 0, S

..... ................ ............

Seguros (B) ° °° °.°

Tarifas (c) 1.000,00 0,°

Registros (o) °° 0.0
. .. .... . . . .. . .... ..

Pagamentos Autorizados (s=A+B+C+D) 14.265,26 0,5
. .. . . ... .. . . .. . . .. . ... ... ... ...... .. ... ....... .... ..... .....

Custo Efetivo Total (CET) ·2,43 % ao mês 33,3s % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
DOMICILIO BANCARIO PERFORMADO

.

MOD. R-010.039 25/04/2013 .
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QUADRO VI - QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)Nome: MAURO JOSE DS OLIVEIRA

Endereçö: ALANEDA DAS sIsIp1Rusís,o/co 17 LT 1 nzs ALosIA no vALE - coIANIA - Go

CEP: 74.680310 CPF/CNPJ: 091-191-1s1-87

Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
... ....

Endereço: RUA DOS JACARANDAS,0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA-DO VALE - GOIANIA - GO

CEP: 74.s80-280 CPF/CNPJ: 092.749.286-53

Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:

. . .... ..... ........ . . .. ... ... .. .. ....

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:

--- " --

a forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda corrente
nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta Cédula,
quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-GO, 24 DE SETEMBRO DE 2014

Lo le ta

.- LV e
E nte

,. , µ ¶ -

Av a p Avalista
r

.

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12988533-9
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Cláusulas e Condições

1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "Valor
Creditado", constante do Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicas
encontram-se expressas nos quadros da folha (Fl. 1/6) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anterior:

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário
(Fl. 1/6) capitalizados mensalmente, calculados e cobrados por dias decorridos e computados a
partir da data de início desta Cédula.

2.2 - lOF - Imposto sobre Operações Financeiras, calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor, e a TAC - Tarifa de Abertura de Crédito, nos valores estipulados nos campos
correspondentes do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6).
2.2.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF - Imposto sobre
Operações Financeiras e/ou da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito incidentes na operação.

2.2.2 - Na hipótese de ocorrer o financiamento acima previsto, prevalecerão as seguintes
estipulações:
2.2.2.1 - No valor estipulado para o campo "Valor da Cédula", no Quadro ill - Dados da Cédula

de Crédito Bancário (Fl. 1/6), já estarão incluidos o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.2.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo

com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.
2.2.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou

da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/6) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancario (Fl.
1/6), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsåveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado no vencimento desta Cédula de Crédito Bancário, conforme
estipulado no Quadro 1 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), mediante débito em conta
corrente.

4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor mencionado na Cláusula 4 acima, na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), no
vencimento respectivo, bem como em eventuais amortizações nos termos do item 6.2. O
débito da parcela deste empréstimo prefere a qualquer outro débito que tenha que ser
efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique
quitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor
debitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa
diferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente,
sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

CCB Capital de Giro Autoliquidável No 12988533-9 Emitida em 24/09/2014
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5 - O(s) avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro VI - Qualificaçãodo(s) Avalista(s) (Fl. 2/6), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multa, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro IV - Garantias Adicionals (Fl. 1/6), formalizada(s) por melo de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisivel.

6.1 - Os cheques pré-datados serão encaminhados pelo EMITENTE ao CREDOR através de
"Carta(s)-Remessa(s) de Cheques" e as duplicatas e os demais títulos ou recebíveis de cobrança
vinculada através de borderos especificos, que farão parte integrante e complementar desta
Cédula de Crédito Bancário.

6.2 - Todo o produto da liquidação dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou
recebiveis de cobrança oferecidos em garantia na "Conta de Garantia" descrita no "Quadro 111 -

Dados da Cédula de Crédito Bancário" (Fl. 1/6) deverá ser utilizado pelo CREDOR para abater o

empréstimo, amortizando-o ou liquidando-o.
6.3 - O EMITENTE obriga-se a oferecer reforço de garantia se o valor dos cheques pré-
datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebíveis de cobrança vinculada dados em
garantia mostrarem-se defasados em relação ao valor do empréstimo, tão logo se
configure sua necessidade, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,
sob pena de, não o fazendo, ser considerada antecipadamente vencida a presente Cédula e
exigivel a integralidade do débito.

6.4 - Os cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebiveis de cobrança vinculada não
pagos deverão ser substituidos por outros de mesma caracteristicas dos referidos no caput desta
cláusula, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do vencimento ou depósito.

6.5 - O CREDOR efetuará a cobrança dos títulos ou recebíveis de cobrança através de sua carteira,
ficando os encargos da cobrança a débito do EMlTENTE.

6.6 - O CREDOR não se obriga a protestar os cheques, duplicatas, titulos ou recebiveis de
cobrança vinculada que não forem pagos, os quais, após substituidos, serão devolvidos ao
EMITENTE.

6.7 - O EMITENTE compromete-se a emitir e entregar ao CREDOR, a qualquer tempo, quando
este exigir, os titulos (físicos) dados em garantia escritural.

6.8 - O EMITENTE e seu representante legal declaram, sob pena de responsabilidade civil e
criminal, que todos os documentos, sejam fiscais ou não, que deram origem à emissão das
duplicatas e/ou dos demais titulos e que forem enviados ao CREDOR para que este, na

qualidade de mandatário, efetue a respectiva cobrança, estão sob sua guarda e

responsabilidade, prometendo exibi-los ao CREDOR tão logo lhe seja exigido.
6.8.1 - O EMITENTE autoriza e determina, expressamente, que o CREDOR, na qualidade de
mero mandatário de cobrança por conta e risco do EMITENTE, proceda ao protesto do(s)
título(s) não pago(s) entregue(s) para cobrança.

6.8.2 - Caso o CREDOR necessite protestar o(s) titulo(s) ofertado(s) em garantia da
presente operação para resguardar seus direitos e, em função disso, venha a ser
demandado, judicialmente ou não, o EMITENTE declara e reconhece que deverá ser
denunciado à lide, nos termos do artigo 70, 111, da Lei 6.869/73, responsabilizando-se
integralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de eventual(is) demanda(s).

CCB Capital de Giro Autoliquidável No 12988533-9 Emitida em 24/09/2014 •
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independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um doscoobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aquiestipulados, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstáncias previstos nos artigos 333 e/ou
1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é
facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
Bancário e imediatamente exigível o pagamento da divida, independentemente de qualquer
aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;
sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)
figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)
devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal ou
coobrigado em ação de execuçäo; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro de
devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) ou
penhorada(s) por determinação judicial.

7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) Avalista(s) deverá(äo) liquidar,
imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.

- Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de 2%
(dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, á taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula, Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetária segundo os Indices oficials regularmente divulgados e que reflitam a

desvalorizaçäo da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e mutta de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.
8,1 - Pelo atraso no pagamento da(s) prestação(öss) o EMlTENTE e o(s) avalista(s) poderão,

ainda, ter os seus nomes denunciados aos órgãos ou entidades de proteção ao crédito,
assim como SPC, Banco Central, Serasa ou assemelhados.

9 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta Cédula
de Crédito Bancário, o(s) EMITENTE(s) e o(s) AVALISTA(s) autorizam, desde já, o CREDOR,
em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo de
quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de liquidação do
saldo devedor da divida resultante desta cédula de crédito bancário.

10 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente titulo.

11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", da folha 2/6 desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval, nos termos do art.
1.647 do Código Civil.

12 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S)lDEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram ter lido
previamente o pactuado nesta Cédula de Crédito Bancário e que não têm dúvidas sobre
quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via näo
negociável desta Cédula de Crédito Bancário. Declaram, também, que conhecem todos os

dispositivos da Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente,
em todos os seus termos.
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13 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Totai - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referencials de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

14 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nos Quadros I e 11
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

15 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMlTENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato a SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável peios últimos.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Centrai do Brasil (BACEN):
17 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercâmbio
de informações entre essas sobre o montante de débitos e de responsabilidades de
clientes em operações de crédito e de câmbio;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasii;

c) as manifestações de discordancia, correção e exclusão quanto as informações constantes
do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela remessa das
informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,
pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
17.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta

Cédula, a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção
ao crédito (SPCISERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito,
inclusive sobre operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de cambio. O
EMlTENTE declara, ainda, que as consultas do CREDOR aqueles sistemas, antes desta
operação, contaram com a sua autorização, ainda que verbal.

17.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas do EMiTENTE, o
valor das coobrigações por eie assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de cambio.
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ERCANTil CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Cédula
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QUADRO I - QUAllFICAÇÄO DO EMITENTENome:consrauMIL consrauroaa a TsanAPIan
En-iiereço: AvsnIDA cov Joss LuooCICO DE ALMS, 4so LT s9 - CONJ CAICARA - GOIANIA - GO
CEP: 74.77s-013 CNPJ: oo.63s.771/cool-ss

QUADRO 11 - QUALIFICAQAO DO CREDORNome: BANCo MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/0001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill - DADOS DA CBDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da-Agência GoIANIA

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente 02010103-9

Tarifa de Abertura dePrazo (em dias) 0057 Crédito - TAC (Financiada) Sim Não
arifa de Abertura de Valor

Crédito - TAC (Valor) 17°°°•°° Creditado 1 ³°° °°° °° " ³ °/°
Valor Financiado 1.309.033,54 Valor da Cédula 1.3s7.084, ss

Taxa de Juros (% ao mês) 1,9s Taxa de Juros (% ao ano) 2s, 08

IOF (Isento) Sim × Não IOF (Financiado) x Sim Não
IOF (Valor) 8.o33, S4 Data de Emissão 08/09/2014

nt d C6 ula 04/n/2ai4 N° Total de Parcelas 01
N° da Agência/Conta de 002749m39d9 N° da Agência/Contrato de ...Garantia Cobrança
Lugar de Emissão coIAwIA-co

ugar de Pagamento coIANIA-oo

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS
Despesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devido
Tributos (A) 8.033,54 0,6

Seguros (s) 0,00 0, o

Tarifas (c) 1.000,00 0,1
Registros (o) 0, o o 0, o

Pagamentos AutorizadoS (E• A+ B+C+D) 9.033,54 0,7
Custo Efetivo Total (CET) 2,33 % ao mês 31,84 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
CESSAo FID. DOMICILIO BANCARIo

Rubricas
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3SPQUADRO VI - QUALIFICAQAO DO(S) AVALISTA(S)Nome: ×AuRO aOss DE OLIVEIRA
Endereço: ALAMEDA DAB SIBIPIRUNAS,0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO
CEP: 74 . s 80 - s10 CPF/CNPJ: os1.191.isi- 87

. •Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

Endereço: RUA DOS JACARANDAS, 0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO

CEP: 74.680-28o CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:

a forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda corrente
nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta Cédula,quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

.

GOIANIA-GO, 08 DE SETEMBRO DE 2014
Lo eD ta

c
E nte

-- - ,L©w Ñ . n,Avalista A lista

Autorização para prestar Aval Autorização para preStar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista
.

. ·

.

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

OCB Capital de Giro Autoliquidável N° 129ss32s-s
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Cláusulas e Condições
1.- O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), creditado emsua conta corrente a titulo de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicasencontram-se expressas nos quadros da folha (Fl. 1/6) desta Cédula de Crédito Bancário.
2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário(Fl. 1/0) capitalizados mensalmente, calculados e cobrados por dias decorridos e computados apartir da data de inicio desta Cédula.
2.2 - 10F - imposto sobre Operações Financeiras, calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor, e a TAC - Tarifa de Abertura de Crédito, nos valores estipulados nos camposcorrespondentes do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6).2.2.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF - Imposto sobre
Operações Financeiras e/ou da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito incidentes na operação.2.2.2 - Na hipótese de ocorrer o financiamento acima previsto, prevalecerão as seguintesestipulações:
2.2.2.1 - No valor estipulado para o campo "Valor da Cédula", no Quadro 111 - Dados da Cédula

de Crédito Bancário (Fl. 1/6), já estarão incluidos o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.2.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo

com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.
2.2.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou

da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/6) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/6), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado no vencimento desta Cédula de Crédito Bancário, conforme
estipulado no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), mediante débito em conta
corrente.

4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor mencionado na Cláusula 4 acima, na
conta corrente indicada no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), no
vencimento respectivo, bem como em eventuais amortizações nos termos do item 6.2. O
débito da parcela deste empréstimo prefere a qualquer outro débito que tenha que ser
efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o totaldo débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifiquequitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor
debitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essadiferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente,
sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12958328-6 Emitida em 0s/09/2014
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9633se5 - O(s) avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro VI - Qu-alificaçãodo(s) Avaiista(s) (Fl. 2/6), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivonela previsto ou na lei, se o EMITENTE nao tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multa, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigaçöes representadasnesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituida(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro IV - Garantias Adicionais (Fl. 1/6), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

6.1 - Os cheques pré-datados serão encaminhados pelo EMITENTE ao CREDOR através de
"Carta(s)-Remessa(s) de Cheques" e as duplicatas e os demais títulos ou recebiveis de cobrançavinculada através de borderos específicos, que farão parte integrante e complementar desta
Cédula de Crédito Bancário.

6.2 - Todo o produto da liquidação dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou
recebíveis de cobrança oferecidos em garantia na "Conta de Garantia" descrita no "Quadro lil -

Dados da Cédula de Crédito Bancário" (Fl. 1/6) deverá ser utilizado pelo CREDOR para abater o
empréstimo, amortizando-o ou liquidando-o.

6.3 - O EMITENTE obriga-se a oferecer reforço de garantia se o valor dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebíveis de cobrança vinculada dados em
garantia mostrarem-se defasados em relação ao valor do empréstimo, tão logo se
configure sua necessidade, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,
sob pena de, não o fazendo, ser considerada antecipadamente vencida a presente Cédula e
exigivel a integralidade do débito.

6.4 - Os cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebíveis de cobrança vinculada não
pagos deverão ser substituidos por outros de mesma caracteristicas dos referidos no caput desta
cláusula, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do vencimento ou depósito.

6.5 - O CREDOR efetuará a cobrança dos titulos ou recebiveis de cobrança através de sua carteira,
ficando os encargos da cobrança a débito do EMITENTE.

6.6 - O CREDOR não se obriga a protestar os cheques, duplicatas, títulos ou recebiveis de
cobrança vinculada que não forem pagos, os quais, após substituidos, serão devolvidos ao
EMITENTE.

6.7 - O EMITENTE compromete-se a emitir e entregar ao CREDOR, a qualquer tempo, quando
este exigir, os títulos (fisicos) dados em garantia escritural.

6.8 - O EMITENTE e seu representante legal declaram, sob pena de responsabilidade civil e
criminal, que todos os documentos, sejam fiscais ou não, que deram origem à emissão das
duplicatas e/ou dos demais titulos e que forem enviados ao CREDOR para que este, na
qualidade de mandatário, efetue a respectiva cobrança, estão sob sua guarda e
responsabilidade, prometendo exibi-los ao CREDOR täo logo lhe seja exigido.
6.8.1 - O EMITENTE autoriza e determina, expressamente, que o CREDOR, na qualidade de
mero mandatário de cobrança por conta e risco do EMITENTE, proceda ao protesto do(s)
titulo(s) não pago(s) entregue(s) para cobrança.

6.8.2 - Caso o CREDOR necessite protestar o(s) titulo(s) ofertado(s) em garantla da
presente operação para resguardar seus direitos e, em função disso, venha a ser
demandado, judicialrnente ou não, o EMITENTE declara e reconhece que deverá ser
denunciado a lide, nos termos do artigo 70, 111, da Lei 5.869/73, responsabilizando-se
integralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de eventual(Is) demanda(s).

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12958328-G Emitida em os/as/2014 % as
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807 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de plefio direito,independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um doscoobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aquiestipulados, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333 e/ou1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, éfacultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de CréditoBancário e imediatamente exigível o pagamento da divida, independentemente de qualqueraviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de titulo e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) Avalista(s) deverá(ao) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.
- Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidospelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de 2%(dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior å taxa desta Cédula. Na hipótesede cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pelacorreção monetária segundo os índices oficiais regularmente divulgados e que refiitam a
desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.
8.1 - Pelo atraso no pagamento da(s) prestação(öes) o EMITENTE e o(s) avalista(s) poderão,ainda, ter os seus nomes denunciados aos órgãos ou entidades de proteção ao crédito,assim como SPC, Banco Central, Serasa ou assemelhados.

9 - Vencida a dívida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta Cédula
de Crédito Bancário, o(s) EMITENTE(s) e o(s) AVALISTA(s) autorizam, desde já, o CREDOR,
em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo de
quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de liquidagäo do
saldo devedor da divida resultante desta cédula de crédito bancário.

10 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantiasdecorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de · qualquer aviso,comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociarCertificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente titulo.

11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", da folha 2/6 desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval, nos termos do art.
1.647 do Código Civil.

12 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S)lDEVEDOR(ES) • SOLIDÁRIO(S) declaram ter lido
previamente o pactuado nesta Cédula de Crédito Bancário e que não têm dúvidas sobre
quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via não
negociável desta Cédula de Crédito Bancário. Declaram, também, que conhecem todos os
dispositivos da Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente,
em todos os seus termos.
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394
13 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referencials deremuneragäo considerados no respectivo cálculo.
14 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nos Quadros I e 11desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada aoCREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.
15 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMlTENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço deProteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula oucondição cedular por parte do(s) EMlTENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada meraliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):17 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fomecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercâmbio
de informações entre essas sobre o montante de débitos e de responsabilidades declientes em operações de crédito e de câmbio;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central deAtendimento ao Público do Banco Central do Brasil;
c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto as informações constantesdo SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsávei pela remessa das

informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,pela respectiva decisão judicial;
d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.

17.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta
Cédula, a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteçäo
ao crédito (SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito,inclusive sobre operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O
EMITENTE declara, ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta
operação, contaram com a sua autorização, ainda que verbal.

17.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuals sistemas que o substituam ou complementem, informaçëes cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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/
ER L CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Cédula

CAPITAL DE GIRO AUTOLIQUIDÁVEL 283o941-s
QUADRO I - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTENome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AVENIDA GOV JOSE LUDOCICO DE ALME, 450 LT 59 - CONJ CAICARA - GOIANIA - GQCEP: 74.773-013 CNPJ: oo.s3s.771/cooi-ss
QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDORNome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/o001- oEndereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRC 111 - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA

.

N° da Agência 0o27-4 N° da Conta Corrente o2Él0103-9
Tarifa de Abertura derazo (em dias) 0043 Crédito - TAC (Financiada) x Sim Nao

Tarifa de Abertura de Valorcrédito - TAC (Valor) 2·°°° °° Creditado 2·°°°·°°° °° SS 4 °/°
Valor Financiado 2.012.193, 83 Valor da Cédula 2.as7.34ó,13 .

Taxa de Juros (% ao mês) 1,95 Taxa de Juros (% ao ano) 2s os

IOF (Isento) Sim × Não .
IOF (Financiado) × Sim Não

IOF (Valor) 11.193, 83 Data de Emissão 28/o7/2014
Data de Pagamento/ 09/09/2014 N° Total de Parcelas 01Vencimento da Cédula
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato deGarantia °°27/°°°143°2-9 Cobrança
ugar de Emissão corANIA-Go

Lugar de Pagamento GOIANIA-GO

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOSDespesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devidoTributos (A) 11.193, 83 0, 6

Seguros (B) o, ao o, o
Tarifas (c) 1.000, oo o,o
Registros (o) 0,00 o, o
Pagamentos Autorizados (e = A + B + c + D) 12.193, 83 0, 6
Custo Efetivo Total (CET) 2,39 °/o ao mês 32,77 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
CESSAo FID. DOMICILIO BANCARIO

Rubricas
MOD. R-010.039 25/04/2013

FOLHA 1/6



983QUADRO VI - QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)Nome: MAvaO JOsE oE OLIvEraA

Endereço: ALAMEDA DAS sIaIPInunAs,0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO
CEP: 74.680-s10 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Nome: enANersco aOsm DE OLIvEraA

Endereço: acA DOs aAcARAnnAs,0/o.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO

CEP: 74.sa0-280 CPF/CNPJ: 092.749.286-53 .

Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:

Endereço:
CEP CPF/CNPJ:

la forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda corrente
nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta Cédula,quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-GO, 28 DE HO DE 2014
. L al e D ta

..

C.
Em¼nte

... -..

Avalista Avalista .

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: . CPF:

Avalista Avalista

.

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar AvalNOME: NOME:
CPF: CPF:

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12830941-5
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Cláusulas e Condições .

1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e. demais característicasencontram-se expressas nos quadros da folha (Fl. 1/6) desta Cédula de Crédito Bancärio.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:
. .

.

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro Ill - Dados da Cédula db Crédito Bar cário
(Fl. 1/6) capitalizados mensalrnente, calculados e cobrados por dias decorridos e computados a
partir da data de início desta Cédula.

.
··

2.2 - IOF - Imposto sobre Operações Financeiras, calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor, e a TAC - Tarifa de Abertura de .Crédito, nos valores estipulados nos camposcorrespondentes do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6).2.2.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar. o valor do IOF -.imposto sobreOperações Financeiras e/ou da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito incidentes na operação.2.2.2 - Na hipótese de ocorrer o financiarhento acima previsto, prevalecerão .

as seguintesestipulações:
2.2.2.1 - No valor estipulado para o campo "Valor da Cédula", no Quadro 111 - Dados da Cédula

de Crédito Bancário (Fl. 1/6), já estarão incluidos o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.2.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo

com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.
2.2.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou

da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
. ¿

.3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. i/6) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/6), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no.Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante .do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado no vencimento desta Cédula.de Crédito Bancário, conforme
estipulado no Quadro 111 - Dados da Cédula de Créditó Bancário (Fl. 1/6), mediante débito em conta
corrente.

4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR,.desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor mencionado na Cláusuia 4 acima, .na
conta corrente indicada no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), no
vencimento respectivo, bem como em eventuais amortizações nos termos do item 6.2. O
débito da parcela deste empréstimo prefere a qualquer outro débito que tenha que ser
efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente. para·liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Baricário. . .

4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente parap total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifiquequitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente é diferbnça entre o valordebitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa
diferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente,
sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serãocobrados na forma da lei.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12830941-5 Emitida em 28/07/2014 dcas
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39875 - O(s) avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro VI - Qualificaçãodo(s) Avalista(s) (Fl. 2/6), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITEÈNTE. .

5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer Ínotivonela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, po.deráo CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, muita, comissões, honorários, despesas e custas processuais. .

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadasnesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro IV - Garantias Adicionais (Fl. 1/6), formalizada(s) por meio deinstrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula.como um só todo único e
indivisível.

6.1 - Os cheques pré-datados serão encaminhados pelo EMITENTE ao CREDOR atrayés de
"Carta(s)-Remessa(s) de Cheques" e as duplicatas e os demais títulos ou recebíveis de cobrançavinculada através de borderôs específicos, que farão parte integrante e coniplementar.destaCédula de Crédito Bancário.

. .6.2 - Todo o produto da liquidação dos cheques pré-datados. e/ou duplicatas e/ou títulos ou
recebiveis de cobrança oferecidos em garantia na "Conta de Garantia" descrita nofQuadro 111 -

Dados da Cédula de Crédito Bancário" (Fl. 1/6) deverá ser utilizado pelo CREDOR para abater o
empréstimo, amortizando-o ou liquidando-o.

6.3 - O EMITENTE obriga-se a oferecer reforço de garantia se o valor dos cheques ¡ïré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou recebíveis de cobrança vinculada dados em
garantia mostrarem-se defasados em relação ao valor do empréstimo, tão logo se
configure sua necessidade, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,sob pena de, não o fazendo, ser considerada antecipadamente vencida a presents Cédula e
exigível a integralidade do débito. . .

. , ; .

6.4 - Os cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou recebiveis de cobrança vinculada não
pagos deverão ser substituídos por outros de mesma características dos referidos no caput desta
cláusula, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do vencimento ou depósito. .6.5 - O CREDOR efetuará a cobrança dos títulos ou recebíveis de cobrança através de sua carteira,
ficando os encargos da cobrança a débito do EMITENTE.

6.6 - O CREDOR não se obriga a protestar os cheques, duplicatas, títulos ou recebiveis de
cobrança vinculada que não forem pagos, os quais, após substituídos, serão devolvidos ao
EMITENTE.

6.7 - O EMITENTE compromete-se a emitir e entregar ao CREDOR, a qualquer tempo, qÖandoeste exigir, os títulos (físicos) dados em garantia escritural. . .6.8 - O EMITENTE e seu representante legal declaram, sob pena de responsabilidade civil e
criminal, que todos os docunientos, sejam fiscais ou não, que deram origem à emissão das
duplicatas e/ou dos demais títulos e que forem enviados ao CREDOR para que este, na
qualidade de mandatário, efetue a respectiva cobrança, estão sob sua guarda e
responsabilidade, prometendo exibi-los ao CREDOR tão logo lhe seja exigido.
6.8.1 - O EMITENTE autoriza e determina, expressamente, que o CREDOR, na qualidade de
mero mandatário de cobrança por conta e risco do EMITENTE, proceda ao protesto do(s)título(s) não pago(s) entregue(s) para cobrança.

6.8.2 - Caso o CREDOR necessite protestar o(s) título(s) ofertado(s) em garantia da
presente operação para resguardar seus direitos e, em função disso, venha a ser
demandado, judicialmente ou não, o EMITENTE declara e reconhece que deverá ser
denunciado à lide, nos termos do artigo 70, Ill, da Lei 5.869/73, responsabilizando-se
Integralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de eventual(is) demanda(s)..
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7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de plen0 direito,independentemente de c ualquer aviso ou notificação,. se o EMITENTE ou qualquer uiú doscoobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas ciáusulas, no tempo e pelo modo aquiestipulados, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333 e/ou1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, éfacultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente.Cédula de CréditoBancário e imediatamente exigível o pagamento da divida, independentemente de qualqueraviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principäl . oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro de
devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado· de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) ou
penhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nestá ciáusula, o EMITENTE e o(s) Avalista(s) deverá(ão) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a açãó judicial competente.

- Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessóribs, serão devidospelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de 2%(dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento ,desta"Cédula, à. taxamáxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta CédulaiNa hipótesede cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios,. pelacorreção monetária segundo os índices oficiais regularmente divulgados e que reflitam a
desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.
8.1 - Pelo atraso no pagamento da(s) prestação(ões) o EMITENTE e o(s) avalista(s) poderão,ainda, ter os seus nomes denunciados aos órgãos ou entidades de proteção ao crédito,assim como SPC, Banco Central, Serasa ou assemelhados.

..

9 - Vencida a divida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta Cédula
de Crédito Bancário, o(s) EMITENTE(s) e o(s) AVALISTA(s)·autorizam, desde já, o CREDOR,
em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo de
quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à quálquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aqueias decorrentes de excesso de garantias de liquidação do
saldo devedor da dívida resultante desta cédula de crédito bancário.

10 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou pardialmente, os direitos, ações e garantiasdecorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer (aviso,comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociarCertificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.

11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", da folha 2/6 desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/coinpanheiro a prestar aval, nos termos do art.
1.647 do Código Civil.

12 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S)/DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram ter lido
previamente o pactuado nesta Cédula de Crédito Bancário e que não têm dúvidas sobre
quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberani uma via não
negociável desta Cédula de Crédito Bancário. Declaram, também, que conhecem todos os
dispositivos da Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente,
em todos os seus termos.
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13 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previainenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário,.do custo total da operação, denominado
"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuals referencials de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

14 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nos Quadros I e 11
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

15 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá..o CREDORcomunicar o fato à SERASA - Centralização de Sérviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será .considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

Sistema de informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):17 - O EMITENTE declara-se ciente de que-

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercambio
de informações entre essas sobre o montante de débitos e de responsabilidadés de
clientes em operações de crédito e de câmbio; .

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da· Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

a

c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informações constantes
do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela remessa das
informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
17.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta

Cédula, a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos óròãos de proteção
ao crédito (SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito,inclusive sobre operações de crédito e aquelas realizadas no mercado dé câmbio. O
EMITENTE declara, ainda, que as consuitas do CREDOR àqueles sistemas; antes desta
operação, contaram com a sua autorização, ainda que verbal.

17.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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ERCANTil CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO N° da CeMula

a RASIL CAPITAL DE GIRO AUTOLIQUIDÁVEL 128006o1-3
QUADRO I - QUALIFICAÇÅO DO EMITENTENome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN

Endereço: AvsuroA GOv JOss LuoOCICO DE ALME, 45o LT 59 - CONJ CAICARA - GOIANIA - GOCEP: 74.77s-013 CNPJ: oo.63s.771/coo1-ss
QUADRO 11 - QUALIFICAÇÅO DO CREDORNome: BANCO MsRCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.o37/ooo1-10Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRC lli - DADOS DA CÈDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência aOIANIA

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente o2010103-9
Tarifa de Abertura derazo (em dias) oos4 Crédito - TAC (Financiada) Sim Não

Tarifa de Abertura de Valorcrédito - TAC (Valor) 69° °° Creditado 2·5°°·°°° °° °° 4 °/°
Valor Financlado 1.509.769, 76 Valor da Cédula . 1.562.169, 53

Taxa de Juros (% ao mês) 1, 95 Taxa de Juros (% ao ano) 26, os

IOF (Iserito) Sim × Não IOF (Financiado) x Sim Não
IOF (Valor) 9.079, 76 Data de Emissão 02/07/2014
Data de Pagamento/

25/08/2014 N° Total de Parcelas 01Vencimento da Cédula
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato deGarantia °°27/°³°¹4382-8 Cobrança

gar de Emissão GOIANIA-GO

Lugar de Pagamento GOIAuIA-GO

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOSDespesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devidoTributos (A) 9.079,76 o, 6
Seguros (B) o, ao o, o
Tarifas (c) 690, ao o, o

Registros (o) o,00 o, o
Pagamentos Autorizados (E m A+ B+ C+D) 9.769,76 o, 6
Custo Efetivo Total (CET) 2,33 % ao mês 31,84 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
CESSAO FID. DOMICILIO BANCARIO

Rubricas
MOD. R-oio.039 25/04/2013 FOLHA 1/6



/543TJ63QUADRO VI - QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA

Endereço: ADAMEDA Das sIa1pIRuNAs,0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO
CEP: 74.sa0-s10 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Nome: paAncIsc0 JOsE DE ODIvEIRA

Endereço: RUA DOS JACARANDAS,0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO

CEP: 74.se0-280 CPF/CNPJ: 092.749.2ss-s3
Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
a forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda correntenacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da Cédula deCrédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta Cédula,quantia esta decorrente do valor do crédito que, nesta data me(nos) é deferido para serutilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-GO, 02 DE JULHO DE 2014
Loca D a

Ç· -

EmitMte
;"T - utu . /M c

Avalista ÀŸalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar AvalNOME: NOME:
CPF: CPF:

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12800601-3
MOD. R-010.039 25/04/2013 FOLHA 2Æ
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O39eCláusuias e Condições1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), creditado emsua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicasencontram-se expressas nos quadros da folha (Fl. 1/6) desta Cédula de Crédito Bancário.
2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário(Fl. 1/6) capitalizados mensalmente, calculados e cobrados por dias decorridos e computados apartir da data de início desta Cédula.
2.2 - IOF - Imposto sobre Operações Financeiras, calculado e cobrado de acordo com as normasem vigor, e a TAC - Tarifa de Abertura de Crédito, nos valores estipulados nos camposcorrespondentes do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6).2.2.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF - Imposto sobreOperações Financeiras e/ou da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito incidentes na operação.2.2.2 - Na hipótese de ocorrer o financiamento acima previsto, prevalecerão as seguintesestipulações: ·

2.2.2.1 - No valor estipulado para o campo "Valor da Cédula", no Quadro 111 - Dados da Cédulade Crédito Bancário (Fl. 1/6), já estarão incluidos o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.2.2.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordocom o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.
2.2.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorréncia do financiamento do IOF e/ouda TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), Indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/6) écalculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo ataxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/6), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, ateor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.
4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado no vencimento desta Cédula de Crédito Bancário, conformeestipulado no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), mediante débito em contacorrente.

4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e porprazo indeterminado, a efetuar o débito do valor mencionado na Cláusula 4 acima, naconta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), novencimento respectivo, bem como em eventuais amortizações nos termos do item 6.2. Odébito da parcela deste empréstimo prefere a qualquer outro débito que tenha que serefetuado.
4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.

4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMlTENTE não apresentar saldo suficiente para o totaldo débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifiquequitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valordebitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essadiferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente,
sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serãocobrados na forma da lei.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 128006o1-3 Emitida em 02/o7/2014 R
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5 - O(s) avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro VI - Qu illicaçãodo(s) Avalista(s) (Fl. 2/6), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivonela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderáo CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedorque, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios eremuneratórios, multa, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadasnesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDORa(s) garantia(s) descritas no Quadro IV - Garantias Adicionais (Fl. 1/6), formalizada(s) por meio deinstrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único eindivisível.
6.1 - Os cheques pré-datados serão encaminhados pelo EMITENTE ao CREDOR através de"Carta(s)-Remessa(s) de Cheques" e as duplicatas e os demais títulos ou recebiveis de cobrançavinculada através de borderas específicos, que farão parte integrante e complementar destaCédula de Crédito Bancário.
6.2 - Todo o produto da liquidação dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ourecebiveis de cobrança oferecidos em garantia na "Conta de Garantia" descrita no "Quadro 111 -Dados da Cédula de Crédito Bancário" (Fl. 1/6) deverá ser utilizado pelo CREDOR para abater oempréstimo, amortizando-o ou liquidando-o.6.3 - O EMITENTE obriga-se a oferecer reforço de garantia se o valor dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebiveis de cobrança vinculada dados emgarantia mostrarem se defasados em relação ao valor do empréstimo, tão logo seconfigure sua necessidade, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,sob pena de, não o fazendo, ser considerada antecipadamente vencida a presente Cédula eexigivel a integralidade do débito.
6.4 - Os cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou recebiveis de cobrança vinculada não
pagos deverão ser substituídos por outros de mesma características dos referidos no caput destacláusula, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do vencimento ou depósito.6.5 - O CREDOR efetuará a cobrança dos títulos ou recebíveis de cobrança através de sua carteira,ficando os encargos da cobrança a débito do EMITENTE.

6.6 - O CREDOR não se obriga a protestar os cheques, duplicatas, títulos ou recebíveis decobrança vinculada que não forem pagos, os quais, após substituidos, serão devolvidos aoEMITENTE.
6.7 - O EMITENTE compromete-se a emitir e entregar ao CREDOR, a qualquer tempo, quandoeste exigir, os títulos (físicos) dados em garantia escritural.
6.8 - O EMITENTE e seu representante legal declaram, sob pena de responsabilidade civil ecriminal, que todos os documentos, sejam fiscais ou não, que deram origem à emissão das
duplicatas e/ou dos demais títulos e que forem enviados ao CREDOR para que este, naqualidade de mandatário, efetue a respectiva cobrança, estão sob sua guarda e
responsabilidade, prometendo exibi-los ao CREDOR tão logo lhe seja exigido.6.8.1 - O EMITENTE autoriza e determina, expressamente, que o CREDOR, na qualidade de
mero mandatário de cobrança por conta e risco do EMITENTE, proceda ao protesto do(s)título(s) não pago(s) entregue(s) para cobrança.6.8.2 - Caso o CREDOR necessite protestar o(s) título(s) ofertado(s) em garantia da
presente operação para resguardar seus direitos e, em função disso, venha a ser
demandado, judicialmente ou não, o EMITENTE declara e reconhece que deverá ser
denunciado à lide, nos termos do artigo 70, Ill, da Lei 5.869/73, responsabilizando-seintegralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de eventual(is) demanda(s).
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39u7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de plefo direito,independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um doscoobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aquiestipulados, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333 e/ou1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, éfacultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de CréditoBancário e imediatamente exigivel o pagamento da dívida, independentemente de qualqueraviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou. pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) Avalista(s) deverá(§o) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.
- Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidospelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de 2%(dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxamáxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótesede cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pelacorreção monetária segundo os indices oficiais regularmente divulgados e que reflitam adesvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de2% (dols por cento) sobre o valor devido.
8.1 - Pelo atraso no pagamento da(s) prestação(ões) o EMITENTE e o(s) avalista(s) poderão,ainda, ter os seus nomes denunciados aos órgãos ou entidades de proteção ao crédito,assim como SPC, Banco Central, Serasa ou assemelhados.

9 - Vencida a dívida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta Cédulade Crédito Bancário, o(s) EMiTENTE(s) e o(s) AVALISTA(s) autorizam, desde já, o CREDOR,em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo dequaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusiveaplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de liquidação dosaldo devedor da dívida resultante desta cédula de crédito bancário.
10 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantiasdecorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociarCertificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", da folha 2/6 desta Cédulade Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval, nos termos do art.1.647 do Código Civil.
12 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S)/DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram ter lido
previamente o pactuado nesta Cédula de Crédito Bancário e que não têm dúvidas sobre
quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via nãonegociável desta Cédula de Crédito Bancário. Declaram, também, que conhecem todos os
dispositivos da Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente,
em todos os seus termos.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12800s01-3 Emitida em 02/o7/2014 s
MOD. R-010.039 25/04/2013 FOthA 6/C



. 3
13 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuals referenciais deremuneração considerados no respectivo cálculo.
14 - Os avisos, interpeiações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nos Quadros i e 11desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada aoCREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.
15 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREbORcomunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço deProteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso nopagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.
16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula oucondição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada meraliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ouprocedimento invocável pelos últimos.
Sistema de informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasli (BACEN):17 - O EMITENTE declara-se ciente de que:
a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão dorisco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercambiode informações entre essas sobre o montante de débitos e de responsabilidades declientes em operações de crédito e de câmbio;
b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central deAtendimento ao Público do Banco Central do Brasil;
c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informações constantesdo SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela remessa dasinformações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,pela respectiva decisão judicial;
f) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.

17.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vericimento destaCédula, a consuitar o SCR, bem como os sistemas Integrantes dos órgãos de proteçãoao crédito (SPCISERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito,inclusive sobre operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. OEMITENTE declara, ainda, que as consultas do CREDOR aqueles sistemas, antes destaoperação, contaram com a sua autorização, ainda que verbai.
17.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como emeventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bemcomo informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas.do EMITENTE, ovalor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por eie prestadas, no que serefere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.
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ERCANTil CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da Cédttfa
® RASIL CAPITAL DE GIRO AUTOLlQUIDÁVEL 12709077-o

QUADRO I - QUALIFICAgÄO DO EMITENTENome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA. E TERRAPLAN
Endereço: AvsNinA cOV JOSE LUDOCICO DE ALME, 45o LT 59 - CONJ CAICARA - GOIANIA - GOCEP: 74.77s-o13 CNPJ: oo.s3s.771/coo1-ss

QUADRO II - QUALIFICAÇÅO DO CREDORNome: sANCO usRCANTIL 00 nRAs1L S.A. CNPJ: 17.184.037/o001-10Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912
QUADRC Ill - DADOS DA CÈDULA DE CRÉDITO BANCARIO

Nome da Agência oO1Aura

N° da Agência 0o27-4 N° da Conta Corrente o2010103-9
Tarifa de Abertura dePrazo (em dias) 0086 Crédito - TAC (Financiada) Sim Não

arifa de Abertura de Valor
Crédito - TAC (Valor) 69°,°° Creditado 2.000.000, ao 99,3 °/o
Valor Financiado 2.015.805, 91 Valor da Cédula 2.129.1ao,7s
Taxa de Juros (% ao mês) 1,95 Taxa de Juros (% ao ano) 2s, os

.

IOF (Valor) 14.767,79 Data de Emissão 21/os/2014
Data de Pagamento/
Vencimento da Cédula 1s/08/2014 N° Total de Parcelas 01
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato deGarantia °°27/°°°¹43S2- Cobrança
Lugar de Emissão oOrAgra oO

Jgar de Pagamento cOran1A-oO

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOSDespesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devido
Tributos (A) 14.767,79 o,7
Seguros (B) 348,12 o,o
Tarifas (c) 690, ao o,o
Registros (o) 0,00 o,o
Pagamentos AutorizadoS (E = A + B + C + D) 15. 805, 91 0, 7
Custo Efetivo Total (CET) 2,23 % ao mês 3o,30 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
CESSAO FID. DOMICILIO BANCARIO

MOD. R-o10.039 25/04/2013 FOLHA 1/6



3935QUADRO VI - QUALIFICAÇÃO DO(S) AVALISTA(S)Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA

Endereço: ALAMEDA DAS SIBIPIRUNAS,0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GOCEP: 74.sa0-s10 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA

Endereço: RUA DOS JACARANDAS,0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO
CEP: 74.680-280 CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
a forma e data aqui designada, pagarei(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda correntenacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro ill - Dados da Cédula deCrédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta Cédula,quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para serutilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-GO, 21 DE MAIO DE 2014
ocal e Data

A. p

Emitente

lista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar AvalNOME: NOME:
CPF: CPF:

OCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12709077-0
MOD. R-010.039 25/04/2013 FOLHA 2/
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3
Cláusulas e Condições1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "Va oCreditado", constante do Quadro lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), creditado emsua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais característicasencontram-se expressas nos quadros da folha (Fl. 1/6) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior:

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário(Fl. 1/6) capitalizados mensalmente, calculados e cobrados por dias decorridos e computados a
partir da data de início desta Cédula.

2.2 - IOF - Imposto sobre Operações Financeiras, calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor, e a TAC - Tarifa de Abertura de Crédito, nos valores estipulados nos camposcorrespondentes do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6).2.2.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF - Imposto sobreOperações Financeiras e/ou da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito incidentes na operação.2.2.2 - Na hipótese de ocorrer o financiamento acima previsto, prevalecerão as seguintesestipulações:

2.2.2.1 - No valor estipulado para o campo "Valor da Cédula", no Quadro Ill - Dados da Cédula
de Crédito Bancário (Fl. 1/6), já estarão incluidos o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.

2.2.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.2.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ouda TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/6) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo ataxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro til - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.1/6), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargosdevidos, deverá ser efetuado no vencimento desta Cédula de Crédito Bancário, conforme
estipulado no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), mediante débito em conta
corrente.

4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde Já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor mencionado na Cláusula 4 acima, na
conta corrente indicada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), no
vencimento respectivo, bem como em eventuais amortizações nos termos do item 6.2. O
débito da parcela deste empréstimo prefere a qualquer outro débito que tenha que ser
efetuado.

4.2 - O EMlTENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique
quitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor
debitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa
diferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente,
sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

OCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12709077-0 Emitida em 21/Os/2014 °ª³
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4A3sss5 - O(s) avalista(s) desta Cédüla de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro VI - Qualificaçãoldo(s) Avalista(s) (Fl. 2/6), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivonela previsto ou na lei, se o EMlTENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderáo CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedorque, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios eremuneratórios, multa, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadasnesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDORa(s) garantia(s) descritas no Quadro IV - Garantias Adicionais (Fl. 1/6), formalizada(s) por meio deinstrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único eindivisível.
6.1 - Os cheques pré-datados serão encaminhados peio EMITENTE ao CREDOR através de"Carta(s)-Remessa(s) de Cheques" e as duplicatas e os demais títulos ou recebíveis de cobrançavinculada através de borderôs específicos, que farão parte integrante e complementar destaCédula de Crédito Bancário.
6.2 - Todo o produto da liquidação dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ourecebíveis de cobrança oferecidos em garantia na "Conta de Garantia" descrita no "Quadro ill -

Dados da Cédula de Crédito Bancário" (Fl. 1/6) deverá ser utilizado pelo CREDOR para abater oempréstimo, amortizando-o ou liquidando-o.6.3 - O EMITENTE obriga-se a oferecer reforço de garantia se o valor dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou recebíveis de cobrança vinculada dados em
garantia mostrarem-se defasados em relação ao valor do empréstimo, tão logo se
configure sua necessidade, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,sob pena de, não o fazendo, ser considerada antecipadamente vencida a presente Cédula e
exigível a integralidade do débito.

6.4 - Os cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebíveis de cobrança vinculada não
pagos deverão ser substituídos por outros de mesma caracteristicas dos referidos no caput desta
cláusula, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do vencimento ou depósito.6.5 - O CREDOR efetuará a cobrança dos titulos ou recebíveis de cobrança através de sua carteira,ficando os encargos da cobrança a débito do EMITENTE.

6.6 - O CREDOR não se obriga a protestar os cheques, duplicatas, titulos ou recebíveis de
cobrança vinculada que não forem pagos, os quais, após substituídos, serão devolvidos ao
EMlTENTE.

6.7 - O EMITENTE compromete-se a emitir e entregar ao CREDOR, a qualquer tempo, quandoeste exigir, os títulos (físicos) dados em garantia escritural.
6.8 - O EMITENTE e seu representante legal declaram, sob pena de responsabilidade civil e
criminal, que todos os documentos, sejam fiscais ou não, que deram origem à emissão das
duplicatas e/ou dos demais titulos e que forem enviados ao CREDOR para que este, na
qualidade de mandatário, efetue a respectiva cobrança, estão sob sua guarda e
responsabilidade, prometendo exibi-los ao CREDOR tão logo lhe seja exigido.6.8.1 - O EMITENTE autoriza e determina, expressamente, que o CREDOR, na qualidade de
mero mandatário de cobrança por conta e risco do EMITENTE, proceda ao protesto do(s)título(s) não pago(s) entregue(s) para cobrança.6.8.2 - Caso o CREDOR necessite protestar o(s) título(s) ofertado(s) em garantia da
presente operação para resguardar seus direitos e, em função disso, venha a ser
demandado, Judicialmente ou. näo, o EMITENTE declara e reconhece que deverá ser
denunciado à lide, nos termos do artigo 70, lil, da Lei 5.869/73, responsabilizando-seintegralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de eventual(is) demanda(s).

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12709077-o Emitida em 21/os/2014 u
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3æs É7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pierró direito,independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um doscoobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aquiestipulados, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333 e/ou1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de Iel e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, éfacultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de CréditoBancário e imediatamente exigível o pagamento da divida, independentemente de qualqueraviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvência; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal oucoobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro dedevedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastraratrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) oupenhorada(s) por determinação judicial.7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) Avalista(s) deverå(äo) liquidar,imediatamente, a dívida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.
- Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusuia 2, juros moratórios de 2%(dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxamáxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótesede cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pelacorreção monetária segundo os indices oficiais regularmente divulgados e que reflitam adesvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de2% (dois por cento) sobre o valor devido.
8.1 - Pelo atraso no pagamento da(s) prestação(ões) o EMITENTE e o(s) avalista(s) poderão,ainda, ter os seus nomes denunciados aos órgãos ou entidades de proteção ao crédito,assim como SPC, Banco Central, Serasa ou assemelhados.

9 - Vencida a dívida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta Cédula
de Crédito Bancário, o(s) EMITENTE(s) e o(s) AVALISTA(s) autorizam, desde já, o CREDOR,
em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo dequaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de liquidação do
saldo devedor da divida resultante desta céduta de crédito bancário.

I
10 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantiasdecorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociarCertificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", da folha 2/6 desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval, nos termos do art.
1.647 do Código Civil.

12 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S)/DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram ter lido
previamente o pactuado nesta Cédula de Crédito Bancário e que não têm dúvidas sobre
quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via não
negociável desta Cédula de Crédito Bancário. Declaram, também, que conhecem todos os
dispositivos da Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente,
em todos os seus termos.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12709077-0 Emitida em 21/os/2014 Rubric s
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13 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamente

.. à emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referencials deremuneração considerados no respectivo cálculo.
14 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nos Quadros I e 11desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada aoCREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.
15 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDORcomunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço deProteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula oucondição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada meraliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ouprocedimento invocável pelos últimos.

Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):17 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer Informações ao BACEN para fins de supervisão dorisco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar o intercâmbiode informações entre essas sobre o montante de débitos e de responsabilidades declientes em operações de crédito e de cambio;
b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central deAtendimento ao Público do Banco Central do Brasil;
c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informações constantesdo SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela remessa dasinformações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,pela respectiva decisäo judicial;

) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
17.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento destaCédula, a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteçãoao crédito (SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito,inclusive sobre operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O

EMITENTE declara, ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta
operação, contaram com a sua autorização, ainda que verbal.

. 17.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
,eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem

como informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12709077-o Emitida em 21/os/2014 Rubricas
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ERCANTil CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO N° da CédulaRASIL CAPITAL DE GIRO AUTOLIQUIDÁVEL 12s1370s-6

QUADRO I - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE
Nome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço: AVENIDA GOV JOSE LUDOCICO DE ALMEr 45o LT 59 - CONJ CAICARA - GOIANIA - GOCEP: 74,773 o13 CNPJ: oo.s35,771/coo1 s3

QUADRO II - QUALIFICAQAO DO CREDORNome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. CNPJ: 17.184.037/o001-10Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912
QUADRC 111.- DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO

Nome da Agência coIANIA

N° da Agência 0027-4 N° da Conta Corrente o2o10103-9

Tarifa de Abertura dePrazo (em dias) 0030 Crédito - TAC (Financiada) x Sim Não
arifa de Abertura de Valor

crédito - TAC (Valor) s90,00 Creditado 1.800.000, 00 as, s /o

Valor Financiado 1.809.793,2s Valor da Cédula 1.84s.084,23

Taxa de Juros (% ao mês) 1, 95 Taxa de Juros (% ao ano) 2s, os

lOF (1sento) Sim x Não IOF (Financiado) x Sim Não

IOF (Valor) 9.103,2s Data de Emissão 09/o4/2014
Data de Pagamento/
Vencimento da Cédula °9/°5/2°14 N° Total de Parcelas 01
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato de
Garantia °°27/°9°14392-9 CObrança
Lugar de Emissão oOIAnI oO

ugar de Pagamento oOInuIA-c0

QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS
Despesas vinculadas à concessão do crédito Valor % em relação ao total devido
Tributos (A) 9 . 03, 26 o , 5

Seguros (s) o, t o o,o
Tarifas (C) 69( , ao o, o

Registros (D) o, o o, o

Pagamentos Autorizados (E=A+ B+C+D) 9. 93,26 o,5
Custo Efetivo Total (CET) 2,! o % ao mês 34, 49 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
10o, OO% CEDULA DE CREDITO BANCARIO
100, 00% CESSAO FID. DOMICILIO BANCARIO

Rubricas
MOD. R-aio.039 25/04/2013 FOLHA 1Æ
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QUADRO VI - QUALIFICAÇAO DO(S) AVALISTA(S)Nome: MAuRO JOSE DE OLIvEIRA

Endereço: ALAMEDA DAS SInIPIRuuAS,0/QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO
CEP: 74.680-s10 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Nome: nAncIsc0 JOSE DE OLIVEIRA

Endereço: RUA DOS JACARANDAS,0/Q.19 BL.4 RES ALDEIA DO VALE - GOIANIA - GO

CEP: 74.s80-28o CPF/CNPJ: 092.749.286-53
Nome:

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome.

Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:

la forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao Credor, ou à sua ordem, em moeda corrente
nacional, a quantia descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da Cédula de
Crédito Bancário, com os acréscimos financeiros e moratórios consignados nesta Cédula,
quantia esta decorrente do valor do crédito que nesta data me(nos) é deferido para ser
utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-GO, 09 DE ABRIL DE 2014
Loc D ta

C
E ente

rn. .pn.... fav k .

Av ta Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

. .

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 1261270s-s
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Cláusulas e Condições
1 - O EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), creditado em
sua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais características
encontram-se expressas nos quadros da folha (Fl. 1/6) desta Cédula de Crédito Bancário.

2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido na
cláusula anterior:

2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário
(Fl. 1/6) capitalizados mensalmente, calculados e cobrados por dias decorridos e computados a
partir da data de início desta Cédula.

2.2 - IOF - Imposto sobre Operações Financeiras, calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor, e a TAC - Tarifa de Abertura de Crédito, nos valores estipulados nos camposcorrespondentes do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6).2.2.1 - Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF - Imposto sobre
Operações Financeiras e/ou da TAC - Tarifa de Abertura de Crédito incidentes na operação.

2.2.2 - Na hipótese de ocorrer o financiamento acima previsto, prevalecerão as seguintesestipulações:
2.2.2.1 - No valor estipulado para o campo "Valor da Cédula", no Quadro ill - Dados da Cédula

de Crédito Bancário (Fl. 1/6), já estarão incluídos o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.
2.2.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF e/ou da TAC serão calculados de acordo

com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.
2.2.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou

da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.
3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/6) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro lil - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.
1/6), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.

4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado no vencimento desta Cédula de Crédito Bancário, conforme
estipulado no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), mediante débito em conta
corrente.

4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor mencionado na Cláusula 4 acima, na
conta corrente indicada no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/6), no
vencimento respectivo, bem como em eventuais amortizações nos termos do item 6.2. O
débito da parcela deste empréstimo prefere a qualquer outro débito que tenha que ser
efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente para
liquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique
quitação integral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor
debitado e o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa
diferença, será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente,
sem prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12s1370s-s Emitida em o9/o4/2014
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5 - O(s) avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro VI - Qualificaçãodo(s) Avalista(s) (Fl. 2/6), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multa, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro IV - Garantias Adicionais (Fl. 1/6), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo unico e
indivisível.

6.1 - Os cheques pré-datados serão encaminhados pelo EMITENTE ao CREDOR através de
"Carta(s)-Remessa(s) de Cheques" e as duplicatas e os demais títulos ou recebíveis de cobrançavinculada através de borderos específicos, que farão parte integrante e complementar desta
Cédula de Crédito Bancário.

6.2 - Todo o produto da liquidação dos cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou
recebíveis de cobrança oferecidos em garantia na "Conta de Garantia" descrita no "Quadro ill -

Dados da Cédula de Crédito Bancário" (Fl. 1/6) deverá ser utilizado pelo CREDOR para abater o
empréstimo, amortizando-o ou liquidando-o.

6.3 - O EMITENTE obriga-se a oferecer reforço de garantia se o valor dos cheques pré-
datados e/ou duplicatas e/ou títulos ou recebíveis de cobrança vinculada dados em
garantia mostrarem-se defasados em relação ao valor do empréstimo, tão logo se
configure sua necessidade, independentemente de qualquer notificação ou comunicação,
sob pena de, não o fazendo, ser considerada antecipadamente vencida a presente Cédula e
exigível a integralidade do débito.

6.4 - Os cheques pré-datados e/ou duplicatas e/ou titulos ou recebiveis de cobrança vinculada não
pagos deverão ser substituídos por outros de mesma características dos referidos no caput desta
cláusula, no prazo de até 72 (setenta e duas) horas do vencimento ou depósito.

6.5 - O CREDOR efetuará a cobrança dos titulos ou recebíveis de cobrança através de sua carteira,
ficando os encargos da cobrança a débito do EMITENTE.

6.6 - O CREDOR não se obriga a protestar os cheques, duplicatas, títulos ou recebíveis de
cobrança vinculada que não forem pagos, os quais, após substituídos, serão devolvidos ao
EMITENTE.

6.7 - O EMlTENTE compromete-se a emitir e entregar ao CREDOR, a qualquer tempo, quando
este exigir, os títulos (físicos) dados em garantia escritural.

6.8 - O EMITENTE e seu representante legal declaram, sob pena de responsabilidade civil e
criminal, que todos os documentos, sejam fiscais ou não, que deram origem à emissão das
duplicatas e/ou dos demais títulos e que forem enviados ao CREDOR para que este, na
qualidade de mandatário, efetue a respectiva cobrança, estão sob sua .guarda e
responsabilidade, prometendo exibi-los ao CREDOR tão logo lhe seja exigido.
6.8.1 - O EMITENTE autoriza e determina, expressamente, que o CREDOR, na qualidade de
mero mandatário de cobrança por conta e risco do EMITENTE, proceda ao protesto do(s)título(s) não pago(s) entregue(s) para cobrança.

6.8.2 - Caso o CREDOR necessite protestar o(s) título(s) ofertado(s) em garantia da
presente operação para resguardar seus direitos e, em função disso, venha a ser
demandado, judicialmente ou não, o EMITENTE declara e reconhece que deverá ser
denunciado à lide, nos termos do artigo 70, 111, da Lei 6.869/73, responsabilizando-se
integralmente pela totalidade dos encargos decorrentes de eventual(is) demanda(s).

OCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12s1370s-s Emitida em 09/04/2014 Rubri s
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7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos
- coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aquiestipulados, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333 e/ou1.425 do Código Civil, tornando-se, desde logo, exigiveis todas as obrigações assumidas.

7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é
facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
Bancário e imediatamente exigivel o pagamento da divida, independentemente de qualqueraviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;sofrer(em) protesto de título e/ou pedido de insolvëncia; tiver(em) seu(s) nome(s)figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal ou
coobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro de
devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar
atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) ou
penhorada(s) por determinação judicial.

7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusuia, o EMITENTE e o(s) Avalista(s) deverá(ão) liquidar,imediatamente, a divida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.
J - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos
pelo EMITENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de 2%
(dois por cento) ao mês, Juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa
máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judicial, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pela
correção monetária segundo os índices oficiais regularmente divulgados e que refiltam a
desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mês e multa de
2% (dois por cento) sobre o valor devido.
8.1 - Pelo atraso no pagamento da(s) prestação(ões) o EMITENTE e o(s) avalista(s) poderão,

ainda, ter os seus nomes denunciados aos órgãos ou entidades de proteção ao crédito,
assim como SPC, Banco Central, Serasa ou assemelhados.

9 - Vencida a dívida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta Cédula
de Crédito Bancário, o(s) EMITENTE(s) e o(s) AVALISTA(s) autorizam, desde já, o CREDOR,
em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo de
quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto à qualquer agência, inclusive
aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de liquidação do
saldo devedor da divida resultante desta cédula de crédito bancário.

10 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, caucionar,
empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantias
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer aviso,
comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negociar
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.

11 - A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", da folha 2/6 desta Cédula
de Crédito Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval, nos termos do art.
1.647 do Código Civil.

12 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S)/DEVEDOR(ES) SOLIDÁRIO(S) declaram ter lido
previamente o pactuado nesta Cédula de Crédito Bancário e que não têm dúvidas sobre
quaisquer de suas cláusulas ou condições. Declaram, ainda, que receberam uma via não
negociável desta Cédula de Crédito Bancário. Declaram, também, que conhecem todos os
dispositivos da Lei n° 10.931, de 02 de agosto de 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente,
em todos os seus termos.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 12sia70s-s Emitida em 09/04/2014 Rubric
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13 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais de
remuneração considerados no respectivo cálculo.

14 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serão
considerados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nos Quadros I e 11
desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada ao
CREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.

15 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigação do EMITENTE poderá o CREDOR
comunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço de
Proteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso no
pagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.

16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou
condição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada mera
liberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumprimento da obrigação ou
procedimento invocável pelos últimos.

Sistema de informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
17 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão do
risco de crédito a que estão expostas as Instituições financeiras e propiciar o intercambio
de informações entre essas sobre o montante de débitos e de responsabilidades de
clientes em operações de crédito e de câmblo;

b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central de
Atendimento ao Público do Banco Central do Brasil;

c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informações constantes
do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pela remessa das
informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou, quando for o caso,
pela respectiva decisão judicial;

d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.
17.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta

Cédula, a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção
ao crédito (SPC/SERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito,inclusive sobre operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O
EMITENTE declara, ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta
operação, contaram com a sua autorização, ainda que verbal.

17.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
eventuais sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem
como informações sobre o montante das dividas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio.

CCB Capital de Giro Autoliquidável N° 18613™-6 Emitida em 09/04/2014 Rubricas
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Gabinete do Desembargador Amaral Wilson de Oliveira

AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 28526-92.2016.8.09.0000 (201690285265)
COMARCA DE GOlÃNIA
AGRAVANTE : CELG DISTRIBUlçÃO S/A CELG D
AGRAVADO : LACEL - LATICÍNIOS CERES LTDA
RELATOR : DES. AMARAL WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO LIMINAR

Cuida-se de Agravo de Instrumento, com pedido de
efeito suspensivo, interposto por CELG DISTRIBUlçÃO S/A - CELG D, em
face da decisão de fis. 78/85, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1° Vara
Cível da Comarca desta Capital, Dr. Lusvaldo de Paula e Silva, nos autos da

"Ação Cautelar inominada", de natureza incidental ao pedido de recuperação
judicial proposto por LACEL - LATICÍNIOS CERES LTDA, aqui agravado.

O ato judicial hostilizado, em caráter liminar, determinou à

agravante/requerida que, no prazo de 05 (cinco) dias, depositasse em conta

judicial vinculada ao juízo primevo, os valores relativos aos débitos de
fornecimento de energia elétrica, quais sejam, R$ 34.023,32; R$ 7.755,34; R$
471,08.

Al 28526-92 lim (ii) 1
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•

Em suas razões (fis. 02/09), a agravante relata a

necessidade de atribuição de efeito suspensivo ao recurso, vez que presentes
os seus requisitos, haja vista a possibilidade de lesão grave e de difícil

reparação, consubstanciada na determinação de restituição de valores pagos,
relativos ao consumo de energia elétrica da empresa em recuperação judicial,
ora agravada, os quais somam o montante de R$ 42.249,74 (quarenta e dois
mil, duzentos e quarenta e nove reais e setenta e quatro centavos).

Aduz que as faturas foram quitadas de forma totalmente

espontânea pela recuperanda, não havendo que se falar em imediata

restituição, situação que lhe causará enorme prejuízo material.

Por fim, pugna pela concessão do efeito suspensivo e, ao

final, pelo provimento do recurso com reforma da decisão recorrida, nos

moldes alinhavados.

Instrui a inicial com os documentos de fls. 10/100, dentre
eies, a necessária guia de preparo, fl. 100.

Registro, por oportuno, que o presente processo fora
distribuído, inicialmente, ao Nobre Des. Fausto Moreira Diniz, em razão de

suposta prevenção, a qual restou descartada às fis. 102/105, vindo-me
conclusos os autos.

Al 28526-92 lim (11) 2
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É o relatório, no necessário.
.

DECIDO.

O recurso é próprio e tempestivo, presentes também as

demais condições de admissibilidade.

A agravante aspira, in limine litis, a atribuição de efeito
suspensivo ao agravo de instrumento. Como regra, o agravo de instrumento
detém mera devolutividade (artigo 497, Código de Processo Civil). Cumpre ao

relator, monocraticamente, se presente requerimento expresso acompanhado
dos pressupostos escritos nos artigos 558 e 527, Ill, ou 273, todos do Código
de Processo Civil, atribuir efeito suspensivo ao reclamo, ou deferir a

antecipação, total ou parcial, da pretensão recursal, a depender da natureza do

pedido.

Assentes a relevância da fundamentação e o perigo de
lesão grave e de difícil reparação, cabíveis as medidas assecuratórias.

Sem maiores adiamentos, passo ao exame do pedido de

atribuição de efeito suspensivo e, desde já, saliento que, atento à

superficialidade cognitiva que este átimo processual reclama, vislumbro
evidenciados os requisitos necessários para sua concessão, à luz do art. 527,
Ill, c/c art. 558, ambos do Código de Processo Civil. Explico-me.

Al 28526-92 lim (11) 3
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É que, a priori, depreendo dos autos a ausência de
concretude acerca dos elementos invocados quando do deferimento liminar de

restituição dos valores pagos, frise-se, espontaneamente, pela agravada.

Na espécie, em singeia análise dos autos, vislumbro que
restaram minimamente demonstradas as alegações deduzidas na peça
recursal, assim como verificado o prejuízo concreto à agravante, caso seja
mantida a decisão agravada, situação esta que autoriza a atribuição do efeito

suspensivo pretendido.

Ademais, a concessão do efeito recursal visado pela parte
recorrente, neste momento ainda embrionário, tanto da ação principal quanto
do instrumento em voga, não recaem no perigo de irreversibilidade da medida

se, ao finai, houver mudança de orientação de julgamento.

Diante de tal cenário, a priori, reputo por bem a suspensão
da decisão guerreada.

Desse modo, DEFIRO o pedido de efeito suspensivo.

Comunique-se a presente decisão ao julgador prolator da
decisão agravada, para caso queira, preste os informes que reputar
necessários.

.

Intime-se a parte Agravada para, querendo, responder ao

Al 28526-92 lim (11)
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recurso, no prazo legal.

Em seguida, dê-se vista à Procuradoria Geral de Justiça.

Publique-se. Intimem-se e cumpra-se.

Goiânia, 18 de fevereiro de 2016.

Desembargador AMARAL WILSON DE OLIVEIRA
Relator

.-
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10° REGlÃO
Vara do Trabalho de Dianópolis - TO
RTOrd 0000011-43.2013.5.10.0851

N RECLAMANTE: ANTONIO LIMA DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

2 PODER JUDICIÁRIO 2
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10° REGIÃO

......-..-

Vara do Ilrabalho de Dianópolis - TO
PRAGA DA CAPELINHA, 621, QUADRA 57 LOTE 1, SETOR NOVO HORIZONTE, DIANOPOLIS -

TO - CEP: 77300-000
e-mail: svt01.dianopolis trt10.jus.br - Telefone: (63) 36921910

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

Oficio n° 591/2015/VTDNO

Dianópolis-TO, 2 de Dezembro de 2015.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) Titular da 1ª Vara Cível
Forum Dr. Heitor de Moraes, Rua 10, 7° andar, sala 715, Setor Norte,
Goiânia-GO CEP: 74120-020

··.. . ..
··

PROCESSO N° 0000011-43.2013.5.10.0851
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: ANTONIO LIMA DA SILVA CPF: 781.062.571-34

RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ:00.635.771/0001-55

Senhor Delegado,

Por ordem da Excelentíssima Senhora Juíza Titular da Vara do Trabalho de
Dianópolis/TO, SANDRA NARA BERNARDO SILVA, solicitamos informações sobre o andamento da
ação de Recuperação Judicial de n° 37492-27.2012.8.09.0051 e se ocorreu renovação das suspensões das
execuções movidas contra a Empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda (CNPJ:

1 de 2 09/12/2015 11:21
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00.635.771/0001-55).
Respeitosamente,

Klésio Fraga Oliveira

Diretor de Secretaria da VT Dianópolis em Substituição
DIANOPOLIS, 2 de Dezembro de 2015

KLESIO FRAGA OLIVEIRA

Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
KLESIO FRAGA OLIVEIRA 15120212541760600000003233832
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PODER JUDIClÃRIO
JUSTlçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 10° REGlÃO
Vara do Trabalho de Dianópolis - TO
RTOrd 0000011-43.2013.5.10.0851
RECLAMANTE: ANTONIO LIMA DA SILVA
RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 10° REGIÃO

Vara do Trabalho de Dianópolis - TO
PRAÇA DA CAPELINHA, 621, QUADRA 57 LOTE 1, SETORNOVO HORIZONTE, DIANOPOLIS -

TO - CEP: 77300-000
e-mail: svt01.dianopolis trt10.jus.br - Telefone: (63) 36921910

Atendimento ao público das 9 às 18 horas

Oficio n° 591/2015/VTDNO

Dianópolis-TO, 2 de Dezembro de 2015.
.

A Sua Excelência o (a) Senhor (a)
Juiz (a) Titular da 1° Vara Cível
Fonun Dr. Heitor de Moraes, Rua 10, 7° andar, sala 715, Setor Norte,
Goiânia-GO CEP: 74120-020

PROCESSO N° 0000011-43.2013.5.10.0851
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: ANTONIO LIMA DA SILVA CPF: 781.062.571-34

RECLAMADO: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA
CNPJ: 00.635.771/0001-55

Senhor Delegado,

Por ordem da Excelentíssima Senhora Juíza Titular da Vara do Trabalho de
Dianópolis/TO, SANDRA NARA BERNARDO SILVA, solicitamos infonnações sobre o andamento da
ação de Recuperação Judicial de n° 37492-27.2012.8.09.0051 e se ocorreu renovação das suspensões das
execuções movidas contra a Empresa Construmil Construtora e Terraplanagem Ltda (CNPJ:

1 de 2 09/12/2015 11:21
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00.635.771/0001-55).
Respeitosamente,

Klésio Fraga Oliveira

Diretor de Secretaria da VT Dianópolis em Substituição
DIANOPOLIS, 2 de Dezembro de 2015

KLESIO FRAGA OLIVEIRA

r Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a:
KLESIO FRAGA OLIVEIRA 15120212541760600000003233832

https://pje.trt10.jus.br/primeirograu/Processo
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ME532101344BR 21538
h

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

P 1 /1 2015 18:52
.. ---------------

CORREIO TELEGRAMA . Par env ar tel am acesse . orre os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha1 dc6

1 G.ÑCD2S-17237/2015 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (AOS) 18/12/15
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA
ENVIO DE INFORMAÓÓES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 01/02/2016. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁ
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DD¾) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0 144330/GO, 2015/0301336-5,
L JERO NA ORIGEM: 3452012 / 385617920154013500 /L20120037492Q)/374922720128090051, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 2A
VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO E JUÍZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEÇÃOJUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, INTERESSADOS CONSTRUTORA CENTRAL DO
BRASIL LTDA E UNIÃO, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"TRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FÀCE
DO JUÍZO DE DIREITO DA 2/A VARA CíVEL DE GOlÃNIA/GO E DO JUÍZO FEDERAL
DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS.AFIRMA TER SIDO
DEFERIDO NO DIA 3.2.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A
RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEI N. 11.
1n1/05, SENDO PROFERIDA, EM 28.5.2013, DECISÃO HOMOLOGATÓRIA DO
F NO DE RECUPERAÇÃO VOTADO EM ASSEMBLÉlA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015,
FOI AJUIZADA AÇÃO CAUTELAR INCIDENTAL PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORA

¬CENTRAL BRASIL S.A, POR MEIO DA QUAL PEDIU A CONCESSÃO DE LIMINAR
PARA QUE O DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES
- DNIT RETIVESSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A SER PAGO À SUSCITANTE,

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasilia/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros(Especificar).......................................................

EXMO. SR. JUIZ 01344BR 21538
o -

28 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

z SETOR OESTE -

7 4120-020 - Goiania/GO DHP 18/12/2015 18:52

PE 1N1£ 12.00
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HORA
ME532101344BR 21538

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICADO CARTEIRO MATRICUt.A TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

o DHP 18/12/2015 18:52
--

CORRGOt TELEGRAMA Para env ar tel ama acesse .co e os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 2 E

CONTEÚDO DA MENSAGEM

RELATIVO A SERViçOS PRESTADOS E MATERIAIS APLICADOS, NO VALOR DE R$
1.398.069,65, AO ARGUMENTO DE QUE É INTEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE E OUTRA EMPRESA, DO CONSÓRCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA BR-060, SENDO QUE, LOGO NO INÍCIO DA
EXECUÇÃO DOS SERVlçOS, A SUSCITANTE DElXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENClÁRIAS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRlçÃO DAS EMPRESAS JUNTO À RFB, FICANDO
"°OSSIBILITADAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E RECEBER SEUS CRÉDITOS

EVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE QUE, ENQUANTO
NAO DISCUTIDA E APURADA A RESPONSABILIDADE DE CADA CONSORCIADA EM
RELAÇÃO AOS DÉBITOS, E DIANTE DA IMINÊNCIA DE PAGAMENTO E DA
EXISTÊNCIA DE DEPÓSITO FEITO PELA AUTORA NA AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO
DEVERIA SER ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL

. DO REFERIDO VALOR; DEVIDO À SUSCITANTE, O QUE, CONTUDO, NÃO PODERIA
TER SIDO FEITO, EM RAZÃO DE ESTAR EM CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. .

SUSTENTA, POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUíZO DE DIREITO DA 2/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA/GO TORNOU-SE COMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS
AS AÇÕES OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOS7
NA LEI N. 11.101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS OCASIOES POR ESTA CORTE.
PEDE A CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DA DECISÃO
PROFERIDA PELO JUíZO FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO
TADO DE GOlÁS, A FIM DE QUE POSSA RECEBER O VALOR QUE LHE É DEVIDO
O DNIT, NUMERÁRIO INDISPENSÁVEL À PERFEITA CONTINUIDADE DA SUA

ATIVIDADE ECONÔMICA E CUMPRIMENTO DO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS
AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE.QUE ENTENDEU
QUE, "COM A EDlQÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES

... DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA MudOu-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA DesconhecidO NãO existe O número indicadO
7 0 09 5-9 00 - BrasI lia/DF Endereço insuficiente. FaltOu:........................................

OutrOs (Especificar) .......................................................

EXMO. SR. JUIZ N ODOTEgg101344BR 21538

25 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

74120-020 - Goiania/GO DHP 18/12/2015 18:52

PE 19/1E 12.00
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DATA HORA

ME532101344BR 21538

NOME LEGlVEL DQ RECEBEDOR

RUBRICADO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERViçOS ADICIONAIS

DHP 18/12/2015 18:52

coRReo( TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br ou
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Fclha O de €

CONTEÚDO DA MENSAGE
DA FALENCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O JUíZO
UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE CONSTRlçÃO OU EXECUÇÃO,
TAIS COMO ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE
ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC
110941/SP, REL. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 1/0/10/
2010).TAL ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS
PRINCÍPIOS NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL,
F TADAMENTE AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O

AL "A RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃC
DA SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE

.

PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM,PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE
ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA
SIMULTÁNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÉNClÃ DA EMPRESA
DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOI APROVADC
O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 44/55).NESSE SENTIDO SÃO,
DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.
101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
7PABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO

T. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47). COMPETÊNCIA DO JUíZO UNIVERSAL...............,......
...........................................................................(CC 111074/DF, REL. .

MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 04/10/
DOBRAR

.

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA d°°-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III .1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o nórnero indicado
70 09 5-9 0 0 - BrasIlia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR . JUIZ NÚMERO DO TEL N101344BR 21538

2 8 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO- RUA 10, N° 150 -

.

z SETOR OESTE -

° 74120-020 - Goiania/GO DHP 18/12/2015 18:52

PC 10/12 12.00
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ME532101344BR 21538h
NOME LEGlVEL DO RECEBEDoR

RUBRICADo CARTEIRo - MATRICULA TIPo/SERVlçoS ADICloNAIS

DHP 18/12/2015 18:52

CORREIO(l TELEGRAMA Par envarte arn acesse .co eos .br ou

ou 0800 725 7282 (Dernais Cidades)
Folha 4 dc CCONTEÚDo DA MENSAGEM

2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETENCIA. AGRAVO REGIMENTAL.JUíZO DE DIREITO E JUíZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM AEDlQÃO DA LEl N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA.ÉNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO
6rìA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE
SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTlçA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF); POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á,NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DÖSPRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇiÕES
INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE

ATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05À. DECISÃO AGRAVADA
.... NTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL.
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) VERIFICO QUE, NO
PRESENTE CASO, A EMPRESA SUSCITANTE TEVE SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO CERTO QUE A DECISÃO DO

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 • Ausente Falecido

tg ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
7 0095-9 0 0 - Brasi1ia/DF Endereço insuficiente. Faltou.........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR. JUIZ 101344BR 21538

25 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO- RUA 10, N° 150 -

z SETOR OESTE -

7 412 0-02 0 - Goiania/GO DHP 18/12/2015 18:52

f E 10/12 12.00
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ME532101344BR 21538
h- Il llBilllIlllllilllIlllllIlllIllEllBillI IIllEIIII

RUBRICA Do CARTEIRo MATRICULA TIPo/SERVlçoS ADICIONAIS

DHP 18/12/2015 18:52

CORREIO TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse .co e os c br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
folha5 dc €ÛÛÎŽÕŸEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS, DE

DETERMINAR A RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, EM SEDE DE CAUTELA 9
, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO DAS PRESTAÇÕES DE SERT/lçOS PARA ODNIT, PODE VIR A COMPROMETER O REGULAR FUNCIONAMENTO DA EMPRESA,
BEM COMO TODO O PLANO DE RECUPERAÇÃO. EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO
A LIMINAR, DETERMINANDO A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUíZO
FEDERAL DA 3/A VARA DA SEÇÃO JUDIClÁRIA DO ESTADO DE GOlÁS NOS AUTOS
FAÇÃO CAUTELAR N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE
WOOS OS ATOS TENDENTES À RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À SUSCITANT
PELO PAGAMENTO DOS SERVlçOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE
OUTROS VALORES OU BENS A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME
DISPOSTO NO ART. 120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO
DA 2/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER
PROVISÓRIO, AS MEDIDAS URGENTES.OSVALORES DA CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUALMENTE BLOQUEADOS
DEVERÃO FICAR À DISPOSlçÃO DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUEDECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTADECISÃO AOS JUÍZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIÒ .

PÚBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE."
SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETlçÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICn (
-LHE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENClóSAMEt 1

1NISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
.. t.BUNAL DE JUSTlçA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)3319.8410 (INFORMAÇOES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO

DoBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado7 0 095-9 00 - Brasi1ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR . JUIZ ERO DO 101344BR 21538
25 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO- RUA 10, N° 150 -

z SETOR OESTE -

° 74120-020 - Goiania/GO DHP 18/12/2015 18:52

PE 10 12 12.00
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ME532101344BR 21538
NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRo - MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICloNAIS

DHP 18/12/2015 18:52
-

CORREIO( TELEGRAMA Par env ar tel am acesse m.co e os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
1-clha C dc f

öd5Ñ JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

).

.

.

.

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado

SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CIVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
7 009 5-900 - BrasI lia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO. SR. JUIZ NÚMERO DO TEL 101344BR 21538
25 VARA CIVEL DE GOIÂNIA/GO- RUA 10, N° 150 -

SETOR OESTE -

7 412 0-02 0 - Goiânia/GO DHP 18/12/2015 18:52

PE 10/12 12.00
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Superior Tribunal de Justiça
NOME DO DOCUMENTO: 56408762.txt
DATA: 18/12/2015 - 18:56:04
IDENTIFICADOR DE GRUPO:9989834

,

NUMERO DO DOCUMENTO: ME532101344BR /
.

DESTINATÁRIO:

EXMO. SR. JulZ
2° VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO RUA 10, N° 150 - SETO dESTE -

GOI A GO

MENSAGEM:
c

TLG. MCD2S,-17237/2015 - SEGUNDA SEGA07807(AOS) 18/12/2015

ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃ , COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E
SOLICITA O INVIO DE lÑFORMAÇÕE
PUBLICAÇÃO PREVISTM NO DJ ELETR ICO DE 01/02/2016. A P RTIR DA

o PUBLICAÇÃO, O INTEIR TEOR DÀ DEEISÃO PODE SER CONSUI TADO N t
T PÁGINA DO STJ NA INTER ET. - .

6 , COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA O$ DEVIDOS FINS, QUE, b OS AUTOS
o DO(A) CONFLITO-DE COMPETÉhfCIA N° Ñ4330/GO, 2015/Ö301336-5, NÚÍMERO NA

ORIGEM: 3452012 / 385617920154013500 201200374929 / 374922720128090051, EM QUE
FIGURAM COMO SUSCITANT CONSTRUMIL CONSTRUŸORA E
TERRAPLENÁÕEMIIDA, SUSCITADOS JUlzO DÍÊDIREITO DA 2A VÁRA CÍVEL

o DE GOIÂNIA GO E JUÍZO FEDERÁI DÁ 3 ARA DA SEÇÃO JUÛICIÁRIA DO
Š ESTADO DE OIÁS INTERESSÁDO dONSTRÙTORA CENTRÃÛ DO BRASIL

LTDA E UNIÃÒ FOI PÃOFEPIÖAAA35EGÜINTE DECÍSÃO CONCEDENDO
LIMINÁlk E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:

F ,",TR TA-SE EDE CONFLITO DE COMPETENCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM
FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 2° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO4 E DO JUÍZO
FEDERAL DA 3° VARÅ DA-SEÇÃO UDICIÁRIÁ DO ESTADO DE GOIAS.AFIRMA
TER-SIDO DEFERIDO NO DÍA13.2.201Ž, PELO JUíZO DE DIREITO-DA 2ª VARA
CÍVEL DE GOIÂNIA/GO,1 SEU PEDIDOL DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51,
III, -DA LEI N. 11.101/05, SENDO PROFERIDA, EM, 28.5.2013, sDECISÃO ,

HOMOLOGATÓRIA DO PLANO yDE RECIJPERAÇÃO VOTADO EM
. o ASSEMBLEIA.ADUZ QUE, EM 18.11.2015, FOI AJUIZADA AÇAO CAUTELAR ,

.

INCIDENTAI; PELA EMPRESA CCB CONSTRUTORA CENTRAL BRASIL S.A, POR
MEIO ,DA QUAL PEDIU K CONCESSÃO DE LIMINAR PARA QUE O ,

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES - DNIT
RETIVdSSE O PAGAMENTO DE CRÉDITO A

,
SER PAGO À SUSCITÁNTE,

RELATIVO A SERVIÇOS PRESTADOS E MATERÍAIS APLICADOS, NO VALOR DE
t

upeuÈ Tuburul de J abta ¬9 1 % Quadra 6 I o I ( FP W/ 900
o P B ( (61) UM b000 1 AX (61) U19)P40 W4 195 T
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RS 1.398.069,65, AO ARGUMENTp ,DE QUE Il TEGRANTE, JUNTO COM A
SUSCITANTE. E OUTRA EMPRESA, DO CONSORCIO CERRADO, CONTRATADO
PARA A DUPLICAÇÃO DE PARTE DA,BR-060, SENDO QUE, LOGO NO INICIO DA
EXECUÇÃOr DOS SERVIÇOS, A SUSCITANTE DEIXOU DE RECOLHER AS
CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIÁS DE SEUS PRÓPRIOS EMPREGADOS,
ENSEJANDO A RESTRIÇÃO DAS EMPRESAS JUNTO À ; RFB, FICANDO
IMPOSSIBILITAÕAS DE PARTICIPAR DE LICITAÇÕES E RECEBER, SÉUS
CRÉDITOS. ASSEVERA QUE A LIMINAR FOI DEFERIDA AO FUNDAMENTO DE
QUE, ENQUANTO NÃO DISCUTIDA E APURADA A RESPbNSABILIDADE i DE
CADA CONSORCIADA EM RELAÇÃO AOS DÉBITOS, E DIANTE DA I.MINÉNCIA
DE PAGAMENTOr E DA-EXISTENCIA DE DEPOSITO FEITO PELA AUTORA NA

. , AÇÃO CAUTELAR, O PEDIDO,DEVERIA SER ©ACOLHIDO, DETERMINANDO-SE
AO DNIT O DEPÓSITO JUDICIAL DO REFERIDO VALOR, DEVIDO À SUSCITÁNTE,
O QUE, CONTÙDO, NÃO PODERIA TER SIDO FEITO, EM RAZÃO DE ESTAR El
CURSO RECUPERAÇÃO JUDICIAL.SUSTENTA, POIS, QUE COM O DEFERIMENTO
DO PIpDIDO.DE PROCESSAMENTÓ DÁ IiECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE
DIREITO DA 23,VARA,CÍVEI/DE UOI NIA ao3ORNOo $ÉTDMPBTENTE PARA
O PROCESSAMENTO"DE TODAS AS GÕES 00 RECLAMAÇÕES DE NTERESSE
DA EMPRES CONFORMÉ DISPOSTO NA LEI N. 11Ñ01/05 E JÁ DEg DIDO EM
DIVERSAS,0CASIOES POR ESTA CORTE.PEDE A CONCESSAO DE, LIMINAR QUE
DETERMINE A SUSPENSÃO DA ÓECI ÃO h0FERIDA PÈÛO JÙÎZO FEI ERAL DA

, .... .

3° VARA DA SEGAO JUDICIARIA DO ESTADO DE GOIAS A FIM DE QÙE POSSA
C) RECEBER O. VAf.OR QUE LHE É EVIDO PELO, DNIT, NU)VIERÁRIO-5 INDISPENSAVEL , A PERFEITA e CONTINUIDADE DA, SUA ,ATIVIDADE

ECONÔMICA E CUMPRIMENThDO PLAN DE RECUPEIhÇÃO JUDICIAL.ASSIM 7
u.i POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA NOS AUTOS JÁ FOI,

REITERADAMIjNTE, DECIDIDA POR EST CORTE QUE EÙTENDEU QÛË, "COM A
EDIÇÃO DA,LEL IL101/05.RESPElfÀDAStÀS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E
DA RECUPERAÇÃOÑÚ,DICIAL, É OMPÉpNTELO )JUÍŽO UNIVERSAL PARA
PROSSEGÙIMENTO DOS ATOS D,E CONSTRIGÃO OU EXECUÇÃO, jTAIS COMO
ALIENAÇÃO DE.ATIVOS E,PAGAMENTO DE"CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURAÛOS EM ÓUTRd ÓRGKOÜUÛICŸAIS (.0)((CC 110941/SP, REL.
MINISTRA NANCY ANDRIGHI SE,GyND SEÇÃO, DJE

, 1°/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCIPIOS
NORTEADORES DO INSTIT,UTO DA REÔÚPERAÇÃO ÍUDICIA,L, NOTADAMENTE
AO DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N°s 11,101/05, SEGUNDO O QUAL "A

) RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR,OBJErIVO VIABILIZÀR A SUPERAÇÃO pASITUAÇÃO; DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA -DO DEVEDOR, A FIM DÉ
PERMITIR A MANUTElyÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO,DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM,
A PRESERVAÇAO DA EMPRESA, SUA FUNÇAO SOCIAL E O ESTIMULO A
ATIVIDADE ECONÔlblCA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A
REGUPERAÇÃO JUDICIAL OS ATOS ORIUNDOS DE OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS ,

DE FORMA SIMULTÂNEA COM O CURSO DA IÈECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA
DA EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS,,COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE
JÁ FOI APROVÀDO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAI (E-STJ FLS.

p 44/55).NESSE SENTIDO SÃO," DENTRE OUTROS, OS
,
SEGUINTES

ACÓRDÃOS:CONFLITO .DE , COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
EXEÓUÇÕES TIÍABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11,101/05. ,

Supenor Tubuna dejusuu- S fS Quadra 6 fcte I ( FP 009(940
/ P BX (of 3319 ROM FA t61 3319 870M19481 c
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Superior Tribunal de Justiça
INTERPRETAÇAO, SISTEMATICO-TELEOLÓGICA DOS- SEUS DISPOSITIVOS .........-

MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES
TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6°, §5°, DA LF N. 11.101/d5, AFRONTARIA OS PRINCIPIOS REITORÈS DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA ,DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA ,- (ART . 47). 1 COMPETÊNCIA" DO JUÍZQ
UNIVERSAL... ..................... .......Ù..................,....!................................... ..................(CC
ll107,4/DF, REL. MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SE-ÇÃO,
DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL. CQNFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO
REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUÍZO DO,TRABALHO. RECUPERAÇÃO
JUDICIAL. RECLAMAÇÃQ TRABALHISTÀ. ATOS DE EXECUÇÃO-,MONTANTE
APURADO. SUJEIÇÃO AD JUÍZO RECUPERAÇÃO JtfDICIAL. ART. 6°, § 4°,,DA LEI
N. 11.101/05.,RETOMADE DAS EXECIJÇÕES INDIVIDUAIS. AUSENCIA DE
AZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. - DECISÃO
AGRAVADA MANTÍdA.1. , COM A ,EDIÇÃO DA LEL, N. , 11.101, DE 2005 1
RESPEITADAS , AS ESPECIFICIDADES/ DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, É COMPETEÑTJO,RESPECTIV UlZO"1 KlfÃ!PRGSSÉGÚIMÉNTO DOS
TOS DE EXECÜÇÃÕ, TAIS COldÓ A11EN Ç-ÃODE ATIVOS E PAGANENTO DE

. CREDORES qQUE ENVOLVÁM CRÉblTOSj APURÀDÒSs EM OUTROS ÓRGÃOS
JUDICIAI INCLUSIVE(TRABALHisÎAS AINDM QUE TENHA OCÓRRIDO A

p ( CONSTRI O DE BENS DO DEVEDORl2. S1, DE UM LADO, HÁ DE SE RESPEITAR
A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DAfJUS GA LABORh,PARA SOhUCIOßARQlJESTÖES NTINENTES A RELAÇÃÕ DO TRABALHO ßRT. 114 DA CF); POR
OUTRO, NÃO E PODE PERDER DI V STA QUE, APÓS A APUR ÇAO DO
MONTANTE L DEVIDO AO RECLAMANTH, PROCESSA .SE-A NO ) ÍZO DA

u RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CURRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX, VI DOS
PRINCÍPIOS E NORNIAS LEGAIS QUE hEGËM O PLANO DÍÍ REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA,3. A SEGO DA SEÇÃO DO ST TEM ENTENDIMEÑTOJURISPRUDENCÍAL1 IRMÃDO NO) SEhTIMDJhQUJ, ,NO ESTÀGÍO DE
REQUPERACAO JUDICIAL, NAO É RAZOAVEL A RETOMADA DA EXECUÇOES
INDIVIDUAIS PÓS d SIMPLES,Í)ËCURS DO RAZO LEGA,L.. DE 180 DIAS DE
QUE TRATA O ART 67§ 4°, DÃ EIpNF11.101/05 4%DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PROPRIOfFU DAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL,
DESPROVIDO.(AGRG NO C 110287/SP.,f REL. MINISTRÒ -JOÃO OTÁVIO DE

o NORONHA,.SEGUNDA SEGAO,,DJE DB 29/03/2010) VERIFICO QUE, NO PRESENTE
CASO, A EMPRESA SUSCITANTI TEVE SEU r PEDIDd DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL DEFERIDO (E-STJ FLS. 44/55), SENDO ERTO QUE A DECISÃO DO
JUÍZO FEDERAL DA 3ªsVARA DA SEÇÃO JUDICIÁ A DO ESTADO DE GOIÁS, DE
DETERMINAR, À RETENÇÃO DE NUMERÁRIO EXPRESSIVO, rEMcSEDE DE

J CAUTELAR, A QUE A EMPRESA FAZ JUS EM RAZÃO¹DAS PRESTAÇÕFsS ÚE
. SERVIÇOS sPARA O DNIT, PODE, VIR A COMPROMETER O sREGULAR

FUNCIONAMENTO DA EMPRESA, BEM COMO TODO O PLANO DE
RECUPERAÇÃO, EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A LÍMINAR, DETERMINANDO
A SUSPENSÃO DA DECISÃO PROFERIDA PELO JUÍZO FEDERAL DA 3ª VARA DA
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE GOIÁS NOS ÁUTOS DA AÇÃO CAÜTELAR
N. 38561-79.2015.4.01.3500/GO, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À
RETENÇÃO DE VALORES DEVIDOS À SUSCITANTE PELO PAGAMENTO, DOS
SERVIÇOS QUE VEM PRESTANDO, BEM COMO DE OUTROS VALORES OU,BENS ,

A ELA PERTENCENTES, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART. ,120 DO
t enor T Mmal de Tusu a - ¼Fy Quadn 6 Lote I C FP )09 9 0 ,

o PA BX tol) 3319ADo04AX M1) M19 r00 M94 819
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Superior Tribunabde Justiça
CÓBIGO DE PROCESSO CIVIL, O. JUIZO DE DIREITO DA 2ª VARA CIVEL DE
GOIÂNIA/GO PARK RESOLVER, EM CARÁTEli PROVISÓRIO,- ÀS 3MEDIDAS

/ URGENTES.OS VALORÉS DA CONSTRUMIIj CONSTRUTORA E
TERRAPLANAGEM LTDA, EVENTUAL1 ENTE-BLOQUEADOS DEVERÃO FICAR À
DISPOSIGAO DO JUIZO DA RECUPERAGAO JUDICIAL QUE DECIDIRA SOBRE A
SUA gLIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA DECISÃO AOS
JUIZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS INFORMAÇOES (ART.
119 , DO s CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIQ , PÚBLICO
FEDERAL.INTIMEM-SE."

SEGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETIÇÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIld,
SOLICITO-LHE QUE SEJAM, PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES.
ATENCIOSAMENTE, MINISTRA MARIA ISABEL GALLdTTI,
RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOpTRIBUNAL DE JUSTIÇA
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§
3°
do
art.
49,
prosseguindo-se
as

respectivas
ações
em
seus

ulteriores
termos

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM
LTDA

schiedade

GoiâniŠ28
de
feVe
ei
d

2

2

(

rifamòs

limitada
em

Recuperação
Judicialjnscrita
no

CNPJ/MF
sob
o
nf

00.635,771/000655,
com

sede
na

cidade
de
Goiânia,
Estado
de
Goiás,
à
Av.
Governador
José

Ludovico
de
Alrneida

Em
curnprirnòn
ao

dishost
no
art
51

d

Lei
it°
11
101/05

.

di.
450,
Setor
Conjunto
Caiçara
na

cidade
de
Goiânia
GO.,
em

respeitosamente
peyante

.

suscitante
prèsentoù
a

relação
dos
credores
qué
possui

Vossa
Exöelência,
via
de
seus

procuradores
infra-assinados
para
nos

moldes
do
artigo

15?ch
artigos
118
a
123/
ambos
do
C.P.C
suscitar
presente
INCIDENTE
DE

OÀauto
dáRedheraçäolud
ialtiveranproÀseÓuimen
e
de
gna
da

CONFuTODECOMPETENCIAcompedidodeLIMINAR
verificadoentreos
uizosda3°

As
embléia
Gör
i

d

Credores
restou
a

ropo
ta
contida
no

Plano
de
Recuperação

VARA
FEDERAL
DA
SEGAO

JUDIClÃRIA
DE

GOlÃNíA
GO.
e
daßª
VARA
CIVEL
DA

apresentado
aprovada
pela
maioria
dos
credofes
ali

Ñesenté

COMARCA
DE
GOIANIAIGO,
por

força
de
.decisão
exarada
envolvendo
interesses
da

.

suscitante
e

CCB
Construtora
Central
do
Brasil
S.A
,

pelos
fatos
e

fundamentos

Na
data
de
28/05/2013
foisroferida
decisão
homolog
ando
o

resultado
da

,

.

un
cos
a
segu
r
expo
os:

votação
alcançada
ern

assembleia
e

concedida
a

recuperação
judicial
à
empresa

.

.

.

DO
BREVE
RESUMO
DOS
FATOS

No
curso
de
sua

Recuperação
Judicial,
a
empresa

Suscitante.pleiteau,

perante
o
Ju
zo

Recuperacional,
provimento
de
caráter
cautelar
com

yistas
a
assegurar

Na
data
de
02
de
fevereiro
de
2.012
a
empresa

Suscitante
ajuizou
pedido

sua
pórticipaçäö

de
RehtiperaçÊ
Jud
cial,
cujo
processamento

festou
deferido
pelo
MM.
Juízo
da
18
Vara

Civel
da
Comarca
dé
Goiânia

-
GO,
em

decisão
publicada
em

02/março/2012

Ocorre
que
r
a

dåta
de.18/11/2015
a

Suscitante
tomou
conhecimento
da

.

.

propositura
de
uma

demanda
cautelar
incidental,
pela
empresa
CCB
Construtora
Centra

Nos
termos
da
inicial
da
açãoy
processo
n

201200374929
(37492

do
Biasil
S.A
pleiteando
provimento
liminar
cor
i
vistas
s
qùe
seja
determinado
ao

DNIT

7.2012.8.09.0051)
4
üma

daicausas
determinantes
da
crise
econômico
finariceira
que

Departarnento
Nacional
de
Infraestrutura
e

ransportes
que

proceda
a

imedistaieténção

se
debruçoti
sobréa.empresa;
foi
o

elev
dicùsto
das
operações
de

crédito
que

Jealizou
e

do
crédito
oùr

pago
à)ecuperandà,
relatié
a

serviços
prestados.e

mäteriais
apílcados

que
onsumirdm
lhe
parte

sulistancial
de
seu
C

lucrò,
alcançàndo
inclusive
o

capitai

ho
valor
de
R$.1398.069,65d

infestidö.

WSM

-

Alegou
que
eni
s
ntese
que
é
integrante
do.
Cons6rc
o

Cerradö,

No
despacho

deferitório
do

processamen
da
recuperação
judic
al,

unt
nente
m
a

Suscitante
outrá
rnpfesa,
contratacio
pór.rdéio
e

Concorrência
n.

douto
magistrado
assim
decidiu

0832/2009-12
pélo
DNlTsara

duplicaöao
de
parte
da
BR-060!
que,
no

início
da
execução

c

7

.

c

o

.
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Rua
Joio
de.Abreu,
n?
1155.
Ed.
Aton
Business,
Salas
B
01/102
Setor
Oeste.

Goiânia)
Go.

CEP
74101-110.

ento
e

etrônico
pet
no

14577ßom
assir
t

a

tal
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e
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45Ý754
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em
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.

dos
serviços
a

Sùscitánte
deixou
de
recolher
as

contribuições
previdenciáÍias
de
sèuš

Interessante
que,
conquar
to
o
d.
magistrado
federal
em
ua
r.
d
ci
ão

próprios
empregados,
o
que

ensejoù
a

röstriçãola
Requerente
juntâ
à
RFB;
que,

diante

nforme
ue
não

havèria
prejuízos
à

Stiscitante,
em

verdade
o
que
e
vê
é
s

ttiação

de
tal
fato,
teria
ficado
impossibilitada
de
participar
de
licitações
e

receber
seus

créditos,
o

absolutámente
phadoxal,
na

medida
em
que
os
crédijos
objeto
de
indisp
nibilidade
são

que
leybu
ao

depósito,
em

juízo,
do
montante
reclamado
pela
RFB
e
na

sequenclá,-à

alusivos
à
serviçošefetivámente
prestados
onde
os.materiais
aplicados
mão-de-obra

.

propositura
de
Ação
Declaratória

n?16872-13.2014.4.01.3506,
conio
propósito
de
afastat

,

foram
suportados
pela
ernpresa

Suscitante

.

a
solidanedade
tributária
proclamada;
que
a

consorciada
Jnadimplente
esta
em
vias
de

.

.

recelber
crédito¥que
deveriá"oNalor
em

litíglo
ser

indisponibilizado,
até
julgamento
dá

Signifiáa
dizer
que,

retirar
da
empresa
em

Recuper
ão
Judicial,
o

niencionada
ação

declaratória,
o
que
não
causaria
qualquer
prejuízo
à
Suscitante

acesso
aos

recur50s
ri
s

Itantes
de
seu

tiabalho
é
o
mesmo
que

etifar-lhe
toda
e

quálquer

chance
de
continuidade
de
šuas

atividades.

.

O
pleito
liminar
foi
deferido
sob
os

seguintes
argumentos:

sto,
como
já
dito
através
de
um

procedimento
altame
e

equivocado
e

"(.
.)

que
beira
à
ilegalidade.

p

Até
que
se

discuta
a

responsabilidade
de
cada
consorciada
quanto
aos

débitos

da
empresa

inadimplente,
ou
seja,
quando
for
apreciado
o

pedido
formulado

se
afirma
ue
pe
s
fat
s
su
r

na
rado

,

verifica-se
q
e

...

nos
autos
da
Açao
Ordinária
n.

16872-13.2014.4.01.3500,
e

diante
do
immente

.

.

.

.

pagamento
do
DNiT
a
se

realizar
à
referida

empresa,
importa
resguardar
os

ouve
agrante
equ(voco
do
nobre
magistrado
suscitado,
ao

entender-se
ompetente
para

.

direitos
os

envolvidos.Daiexsurge-se
a

urgência
da
medida
em

discussão

adotar
medidas
de
constnçao
patrimonial
contra
empresa
que
se
encon
ra
ern
regirne
de

Como
a

Requerente
CCB

--
Construtora
Centrai
do
Brasil
p
efetuou
o

depósito

Recuperação
Judicíal

.

na
Ação
Cautelar
n?10057-13.2014.4.0t3500
o
não
deferime
nto
desta
Cautelar

pode
conduzir
àyesponsabilidade
exclusiva
desta

empresa/sendo
que,
pela

Os
fundarr
entos
dá
su

cijante
a

demonstrar
impropri
dade
da
decisão

Clausula
do
Contrato
a.responsabilidade
è
solidária,
mesmo
porque
as

lavrada
sérã
objeto
de
abor
lagem
ma
s

detalhada
abai
o

.

empresas
consorciadas
teman.teresse

comum
(art.124,1,
CTN)

.

Conforme
comprova
a

Ordeiñ
Bancária
de
Pagametno
autorizada
pelo
DNIT
(fl

•

25),
na
data
de
04/11/2015,
consta
pagamento
a
ser

realizado
à
favorecida

T

CONSTRUMll
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM
LTDA.,
no

valor
de
R$

DA
LEGITIMIDADE
DA
SUSCITANTE

.

1.344.044.27
(um
milhão,
trezentos
e

quarenta
e

iluatro
mil,
quarenta
e

quatro

reais
e

vinte
e
sete
centavos)

Antes
de

aientrar
ao
exarr
e
das
b

óteses
cdnfigÚra
òr
s
do

cohflito
de

Diante
do
exposto,
defiro
o
pedido
de
liminar
para

determiner
ao

DNIT
que

.

•

competenc
a

propriamente
ditoc
oportuno
consignar
que
as

partes
po
suem

legitimidade

.

proceda
a

imediata
retenção
e

depósito
judicial
do
valor
de
R$
1.398.069,93
(um

.

..

.

.

milhão,
trezentos
e

noventa
e

oito
mil
sessènta
e
nove

reais
e

noventa
e
tres

para
suscitar
o

conflito,
nos

termos
da
dicçao
expressa
e
inequivoca
do
artigos
116
e
118,

.

centavos),
cornpetência
11/2015,
relativa
ao

débito
da
Consorciada

do
Código
de
Processo
Civil,
in
verbis

CONSTRUMIL
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM,
até
ulterior
decisão
a
ser

proferida
nos

autos
cla
Ação

Ordináriai16872-13.2014.4.01.3500"c

Art.
116.
O
conflito
póde
ser

suscitado
por
ualqu
r
das
årtes,
pelo
Ministério

Público
ou
pelo
juiz

.

Ora,
en

pese
flaghnÛerafoloóia
do
ato
na

medid
en
t
e

18·
0

conflità
será
suscita
ao

presidente
do
Tribunal:

nobservado
Ue
a)
a

demanda
cautelar
não
é
a
via
adequad

pÈrŠse
prdmover

pel0jUIZ.Poroficio;

.

.

11-
pela
parte
e
pelo
Ministério
Púbhco,
por

petição

cobrança
de
tributos;
b)
a

Suscitante
nao
é
parte
no
processo
pnne
als
de
modo
que

nula

.

a
decisão
ante
a

inóbservância
de
litisconsorcio

passivo
necessário!
c)
a

efripresa
CCB

.

Ratificando
a

legitimidade
da
parte
mostra-se
pe
nente
a

transcrição

Construtora
Central
do
Brasil
nao
el
parte.
legítima
para

buscar
a

imputação
de

.

.

.

dos
ens

namentos
de
Costa
Machado,
em
sua
obra
Código
de
Proces
o

Civil
Interpretado,

ponsabilidade
tributána,
onus
da
PGFN;
d)
a

medida
deferida
e

exaustiva
e

ultrapassa

6°
ed.;

Manòle
p

1

os
limites
da
discussao
instaurada
nos

autos
pnnc
pais,

dentre
outros
fatos;
ern

verdade

merece
ser

destacado
que
há
flagrdnte

incompetência
do
magistrado,federarpara

.

.

.

.

.

A
legitimação
atwa
para
o

conflito
é
dada
as
partes
to
é,
ao

autor,
ao
rét

,

determinar
a

constnçao
de
bens
e

valores
pertencentes
à
empresa

Suscitante,
rnesmo
que

assistente
de
qualquer
tipo

aoppoerde,
nomeado,
denuncì
do,
chamado,
bern
como

a
titulo
de
garantia
para

eventual
ressarcimento
do
e7árío,
tal
como

sustentado

ao
Ministério
Público,
desde
que
este
a

participando
do
pro
esso
a

qualquer
titulo
e

T

ao
próprio
magistrado.

.

-
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CAMTRÒ
ÁSSOCIADOS
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Sobre
o

assunto
já
se

posicionou
o

Superior
Tribunal
de
Justiça?in

ao
Superior
Tribunal
de
Justiça

drocessar
Fju
gar

originar
aníente
"o

nflitos
de

.

Verbis

F

competência
entre
quaisquer

tribunais,
ressalvado
o

disposto
no
art.
102
1,
"o",
bern

.

.

.

.

.

.

.

.

corno
tribunal
e
juizes
a
ele
não
vinculados
e

eritre
juizes
vinculados
a

tribunals

.

.

ÃÓRAVO
REGIMENTÁÚ
RECI.ÃMÀÇÃO
D

VERGSNCIA
EM
TESE
CO

rsos"
Vê-se
ue
a

definição
não
decorre
da
envergadura
da
matëria
se

ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENdAL

DESTA
CORTE
SUPERIOR.

°49°
mas
dos
órgãos.
envolvidos.
A
exceção
contgmplada
na

DESCABlMENTO.
ÓBICE.RECURSAL
EM
FACE
DO

ÉNUNCIAD0hA
$ÚMULA

norrna
está
ligada
aos

conflitos
entre
o

SuperiorxTribunal
de
Justiça
e

quaisquer

214/TST
POSSIBILIDADE
DE
O
CONFLITO
DE

COMPETÊNCIA
SER

SUSCÍTADO

tribuna
s,
entre
tribunais

supenores
ou
entre
estes
e

qualquer
outro
tribunal

-
alinea

PELA
PARTE
ARTIGO
i
f6
DO
CPC
AUSÊNCIA
DÈ
DECISÃO
DO
STJ
CUJA

"
do
incisg
í
do
artigo
102
da
Carta
da
República.
Ora
na

espécie,não
se
trata
de

EFICACIA
DEVA
SER
ASSEGURADA.
RECLAMAÇÃO,
VIA

INIDONEA.

.

situaçao
Jundica
a
atra
r
a

incidencia
da
ressalva
analisada.
O
conflito
envolve
Jui20

1

A
reclarnaçãò
é
rernédio

desinado
a

preserkar
a

cornpetência
d68uperforŸrit

nal

a

do
R
o

de
Justiça
ou
para

garantir
a

autoridade
de
suas

decisões,
sempre
que

liaja
indevida

usurgíação
por
parte
de
outros
órgãos
de
sua

competência
constitucional,
nos
termos

do
art.
105,
Inc.
I,
letra
"f"
da
ConstituiçãoµFederal.
2
"Não
cal
e

reclamação
po

Assim.e
pelos
fundamentos
irwocados
é
due
se
pede
a

guarida
desta

sirnples
divergência
ern
tese
jom

orientação
jurisprudericial

.c.
"(RTJ
138/36,
Rel

Egrégia
Corte
de
Justiça
para

fazer
cessar
a

injustiças
queyêrn
sendo
praticadas
contra

Min.0CTAVIO
GALLOTTI).3
Malgi·ado
deferidaóreclamànte
que
há

cântrariedade

patrimônio
da
su

citanté,
por

fdça
do

bonflito
de

conipetêncialnstaurado
ent
e
òs
juizos

à
orientação
jurisprudencial
do
Superior
Tribunal
de
Justiça,
na

verdade7procura
se

6

su
itados.

utilizar
da
réclamação
como

sucedâneo
recursal;o
que"não
é
cabível
4;"O
conflito

(.

.

.

pode
ser

suscitado
por.qüalquer
das
partes,
pelo
Ministério

PúblicoSu
pelo
juiz

h

.

.

.

(Art
116

,

CPC)
5
"inexistindo
comando
posidvo
deste
Sodalicio
sobre
a

maténa
e

deóidiqla
no

julgamento
recíamado,
há
de
ser

indeferida
a

petição
inicial,
orlalta
deMs

DA
EXIS

TÉNCIA
DO
CONFLITO
DE

COMPETONCIA

interesse
de.
agir."(AgRg
no
Rel
2.425/PR
Rel
Min
CASTRO
MEIRA,
Prirneira

.

Seção,DJde27/8/07)6.AgravoregimentainãoßrovidoMSTJ
2"Seção,AgRgna.

Na
forma
do
artf115
do
Códido
de
Processo
Ci
il,
há
conflito
de

Rcl
3018
/
SP
Min.
Carlos
Femando
Mathias
DJe
27/02/2009)

competencia
(I)
quando
do
ou
mais
µzes
se

declararn
competentes
(II)
quar
do
dois
ou

MbâNdA
CON
ITÉ
P

SÍlVONÀRGUiçÃO.
ÀEG
T
M

É

idefam
competentes
e
(Ill)
quando
entre
dois
ou

rnais
juízes

surge

NTERESSE
DE
AGIR
J

JfZOS
TRABALHISTA
E

FALIMENTARJ
REMlçÃO
DA

copyo
sia
acerca
da
reun
ao

ou£eparação
de
processos.

EXECUÇÃO.
PREJUDICIAUDADE
À
ARREM
ÃO
E
Ã
PENHORA
NO
ROSTO

.

.

.

DOS
AUTOS.
IMÓVEl
ALIENAÇÃO.
CONSTRlÇ
0

FALÉNCIA
SUBSEQUENTE.

No
caso
ora

tratado,
em

ocorrendo
a

declaração
de
competência
por
dois

APRECIAÇÕES
AFETAS
A
COMPETÉNCIA
DO
JUlz
DA
FALÊNCIA,
Pode
šuscitar

u
ma
s
u
zes
acerca
da
mesma

matéria
ineóável
estar
se

diante
dé
úm
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hornologado,
tendo
em

vista
o

prosseguirnento
dos
atos
de

constrii;âo
do
patrimônio
da
empresa
em

dificuldades
financeiras")
(ut.
CC

c

116213/DF,
Relator,Ministra
Nancy

Andrighl
Segunda
Seção
DJe
05/10/2011);

Assirn
dispõe
o
art.
804,
do
Código
de
Processo
Civil

7

lll
J
A
decisão
objurgada
cingiu-se
em

sede
de
cognição
sumária
a

interpretar
a
Lei

.

.

c

.101/2005,
que

trata
dos
procedirnentos
de
recuperação
judicial
e

falência/
de

.

c

.

Art.
804.
$
lícito
ao
juiz
conceder
liminarmente
ou
após
justificação
prévia
a

rnedida

outro
lado,
não
fse
tratando,

poitanto,
ide
declaração
incidental
de

cautelar,
sern

ouvir
o
réu,
quando
verificar
que
este
sendo
citado,
poderá
torná
la

nconstitucionalidade
do
artigo
6°,
§
7°
da
Lei
n.

11.101/05;
tal
como

alegado;

ineficaz;
caso
em
que

poderá
determlriar
que
o

requerente
péste
caução

realiu

Recurso
improvido

fidejussória
de
ressarcir
os

danos
flue
o

requerido
possa
vir
a

sofrer.

t

De
acordo,
pois,
torn
o

preceptiv6lega
supra
a
concessao

rninar
da

DOS
DÁNOS
DE

DIFÍCIL
REPARAÇÃO
PERIGO
DA
DEMORA

n
ed
da

pleiteãda
está

coridiciondda
à
demonstração
da

relevâncii
dos
fundamentos
do

.

.

pedido
(fumus
bonijuris)
e
a

provável
ineficiência
do
provimerito
judicial
de
mérito,
caso

c

A
s

prosdguir
o

nten
irnentö
utilizado
e

uzo
suscit
do
tödo
o

enhã
ser

deferido
aienas
aofinaldiprocéssado

(periculuniidmórá)

plano
de
recuperação
da
empresa

Sùscitante
corre

fundado
risco
de
ser

inviabilizado,
posto

que
ao

lançar
mão,
diretamente
junto
aos

órgãos
contratantes
(in
casu
o
DNIT)
de
valores

Nesse
sentido
é
o

comentário
de
Nery
Nery:

essenciais
à
sua

atividade
retira-lhè
por

completo
as

possibilidades
de
dar
continuidade
a

seus
negócios

.

a
a
que
a
parte
possa

obter
a
tute
a

autelar
no

entar
o,
è
preciso
que
comprove

.

p

a
existência
da
plausibilidade
do
direito
por
ela
afirmado
(fumus
toni
juris)
e
a

.

rreparalillidade
ou

difícil
reparação
desse
direito
(periculum
in
mora),
caso

tenha
de

Ora,
não
obstant
a
Lei
n°
11.101/05
nao
preve
a

expressamente
o

ulzo

n

.

.

.

aguardar
o

trâmite
normal
do
processo.

Assim
a

cautela
visa
assegurar
a

eficácia
do

.

universalya
recuperação
judicial
não
e
há
de
desprezar
as
expenenc
as

aüferidas

processo
de
conhecimento
ou
do

procésso
de
execução.
(in
Código
de
Processo

duranta
a:revogada
lei
falimentar

(Decreto-LeQ.66V45)(as
quais

recomendavam
a

CivilComer;tadoe1egislaçãoExtravagante
Edit.RT,7

ed.,p21.08.5)

cbnceritração,
no

Juíz6da
Concordata,
das
decisaes
que
versavarn

sobre
a

disponilpilidade

.

.

onde
Afonso
Celso,
n.°
557,
centro.

Anápolis•GO.

CEP
75025-030.

.

Rua
Conde

Afond
Celso,
n.°
557,
centro

Anápolis
GO.

.

.

CEP
75025-030.

Rua
Joåo
de
Abreu,
n

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102
Setor
Oeste.
Golanla
2
GO.

CEP
74101-)10

Rua
JoAo
de
Abreu
n

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Goiânia
GO.

CEP
74101-110
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.

y
x

.

v
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Documento
eletrônico
e-Pet
no
1457754
com

assinatura
digital

Documento
eletrônico
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n°
1457754
com

assinatura
digital

.
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NoSérie
Cedificado:
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Signatário(a)..
EDUARDO
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DE

CASTRO:85975834104
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Certificado:
11

4787742818289773498928713371706678952

.

Ed
Carimbo
de
Tempo:

93538693847088
Data
e

Hora:.
20/11/2015
10:12:08hs

.

.

.

Id
Carimbo
de
Tempo:
93538693847088
Data
e

HoraL20/11/2015
10
12:08hs
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:
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-
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sTJ-Peti¢ão
Eletrahica
recebida
em

20/11/2015
10:12:0

.

(e-STJ
FL15)

STJ-Peti
ao

Efetrônica
recebida
em

20/11/2015
10
12:08

(e-STJ
Fl.16)

--

c

DVOOACIA

DVOCAClK

Y
DG
CASTRO
$
ASSOCIADOS

•

ANy
O¶
CASTRO
ASSOCIADOS

7

.

.

No
caso

ein
voga
o

periculunÈin
mora(encontra-se
devidamente

de
forma
a
se

definir
como

competente
para

decidir
acerca
de
fatos
qu

mporten
em

dei$o
strÃdo
no

tópico
anteriob

comprörnetiinento
do
patrimônio
da
Construmil
Construtora
e

Terraplanag
m

ttda
,

o
juiz

,

da
1°.
Vara
Civel
da

Comarda
de
Goiânia
GO.

Tambérn
a

plausibilidade
do
direito
invocado
é
inquestionável,
posto
que,

como
demonstrado
acinia
a

suscitanteincontra-se
iob
os

auspicios
de
Recuperação

Protesta
pela
produção
de
novas
provas,
caso

necessár

Judicial,
sujeita
a
suas

regrasicostrole
do
Administrador
Judicial
norneado
e,
já
combalida

ehi
suas
finançak
vê-se

diànté
de.rnedida
judicial
qilellié
retira
vultoso
crédito,
decorrente

Dá-se
à
presente
causa
o

valor
de
R$
1000,00
(um
mi
rea
s)
para
os

de
servicos
prestados;
cujo
ânus
financeiro
já
suportou,
ern

visivel
afronta
à
decisão
do

fins
que
se

fizerern
necessånos

Juizo
Universal
(Juízo
da
Recuperação
Judicial)
e
à
própria
Lei
n

11
101/05

.

Termos
em
que

Interessante
que,
até
mesmo
os
casos
em
que

propostas
Ações

Pede
e
espera

deferimento

.

Caute
arès
Fiscaisc

prepaFatórias
ou

incidentais
às
execuções
fiscais,
não
é
possível
a

.

indisponibilidade
de
bens
do
ativo
circulante
(bens,
esto
que

etc)Jor
expressa

vedação
dd

Goiânia,
18
de
novernbro
de
2.015

.

§
jo
do
art.
4
ds
Lei
8.397/1992
com

muito
inais
resistência
deve
ser

analisada
a

questão

..

er
n

debate,
nde
a
ação
foi

proniovida
por
empresa

particular,
incidentalmente
à
demanda

.. da
qual
não
fez
parte
a

Recuperanda,
ora

Suscitante

(Assinada
Eletronicamente

.

Dr.
Eduardo
Urany
de
Castro

Dr.
Marcelo
Mende
França

Ora
a

récuheração
jddicía
está
norteada
p
r

princ
losjur$arn
s

ÀdvogadoIOAB/GO
n

16.539

Advogado20AB/G
n.°f4.301

.

que
relevando
a

funçao
social
da
empresa

ficaria
comprometida
se
os

bens
da
em
resa

n

pudessern
ser

arrestados/penhorados
ern

execuções
individuals

Dr.
Cleb
r

Ribeiro
.

DOS
PEDIDOS
FORMULADOS

Advogado
OAB/GO
n3
18.222

ANTE
O
EXPOSTO
e
por
tudo
q
e
dos
presentes
autos
consta
requer

e
a

deferida
a

liminar
pleiteada,
a
fim
de
que

sejïdetèrminado
iníediato

sobrestamento

dos
efeitos
da
liminar
e
do
próprio
processo

38561-79.2015
4.01.3500,
ém

curso
perante

DOCUMENTOS
ANEXOS

a
3°Nara
da
Seção
Judiciária
da
Justiça
Federal
em

Goiânia
-

GO.;
impedindo-se
a

adoção
de
medidas
de
constrição
patrimonial
e/ou
determinando-se
a

liberação,
em

favor
da
Suscitante,
dos
valores
eventualmente
indisponibilizados,
bem
como
para

1

Procuração
outorgada
pela
Suscitante
e
atos
constitutivos

que
seja
designado
provisoriamente
o

Juízo
da
1%Vara
Cível
da
Comarca
de
Goiânia

2.
Petição
inicial
da
Recuperação
Judicial,
relação
de
credores
decisão
que

deferiu

-
GO
,

como
competente
para

decidir
acerca
de
fatos
emrolvendo
a

prática
de
atos

o
processamento
då
Rectiperação
Judiciaf

que
comprometanio
p

atrimônio
da
suscitante

3

Cópia
integnal
da
Açãg
Càutelar
em
que

proferida
a

ordení
d

indisponibilidade
de

.

valores
pertencentes
a

Suscitante

.

.

.

.

Requer
outrossim,
sejam
solicitadas
informaçõesTaos
doutos
juízos

4

Cópia
da
petição
da
Ação
Declaratória
c/c
Obrigação
de
Fa
r

suscitados,
e

pedindo-se,
para

tanto,
os

conipetentes
ofício

5.
Ata
da
Assembléia
de
Credores
onde
apro
ado
o
plano
d

Recuperação
Judicial

.

.

apresentádo
e

decisão
honîologando
o

resultado
alcançadö
em
AGC

.

Requer
ainda,
por

força
da
natureza
de
ação
incidental
do
presente

6.
Guia
de
custás
devidainènte
paga

.

expediente,
sej
cientificada
a
ernpresa

Construtora
Central
do

Bfasil
S.A

-
CCB
para
que

.

se
rnanifeste
nos
autos,
no
prazo

leg(e
caso

queira,
sob
as
penas
da
lei

.

.

Meritoriamente,
pede
seja
conhecido
o

presente
conflito
de
competência,

.

o

Rua
Conde
Afonso
Celse,
a

557,
centro.

Andpolis
-

GO.

.

CEP
75025-030.

o

Rua
Conde
Afonso
Celse
n.".557,
centro.
Anápolis
-

CO.

CEP
75025-030.

.

Rua
Joao
de
Abreu,
n

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Coiânia
-
GO

CEP
74101-110.

Rua
JoRo
de
Abreu,
n

1155,
Ed.
Aton
Business,
Salas
B101/102,
Setor
Oeste.
Goiânia
GO

.CEP
74101-110.

.

Documento
eletrônico
e-Pet
no
1457754
com

assinatura
digital

.

.

Documento
eletrônico
e-Pet
n°
1457754..com
assinatura
digital

.

.

Signatário(a):
EDUARDO
URANY
DE

CASTRO:85975834104
N°Sér
e

Cerbficado:
16478774h818289773498928713371706678952

Signatário(a):.
EDUARDO
URANY
DE
CASTRO:85975834104
N°Série
CertificadoT

1647877428182897734989287133717066
952

.

Id
Cadmbo
de
Tempo:
93538693847088
Data
e
Hora:
20/11/2015
10:12:08hs

•

Id
Carimbo
de
Tempo:
93538693847088
Data
e
Hora:
20/11/2015
10:12:08hs

.

.

L
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s

çao
e
etran
ca

cèb
da

emìo/11/2óis
loù2:0

(e-s
J
n.44

T
Petiçã
Eletrônica
recet
d

m
20/11/2015
10
2
08

(e-STJ
n.4

n

C

;

ONCLOSÃO

.

relativamente
à
capacklade
de
pagamento
da
empres
notage

n

esta
data
faço
os
presentes
autos

quiein
2051
ela
apresentou

faturamento
d

R$
J29.799.281,88
ao

conclusos
ao
MM.
2°
hz
de
Direito
da

.

passo
que

somente
os

custos
financeiros
at
ngiram
a

cifra
de
R$

Vara
c

e

s

3

0

•

T

em
janeirò
deste
ano
agora
na

cifra
de
R$
2
800
512,69
(fis
30);

45d
DECdÃ

trabalho
a
ser

desempenhado
pelo
yAdmini
trador
terá

.

considerável
grau
de
complexidade
e

exigirá
grandes
esforços

momtente
considerando
o
porte

administrativo
(Ja
devedora
que
tem

Vistas
etc

fÈderat,îÒÍo
nåréero
de
èn
regados
após
o

periodo
chuvoso
p

erá

Cujda-se
de
pedid¾de

RECUPERAÇÃO

O

e

dohasso
que

alisia
e

edores

.

CIAL
fonhutado
pela
npresa

CONSTRUlWill
CONSTRtfrORA

aça

a-
e

extensa
(fis
02
307)

..

.

..

.

.

.

.

.

..

E
TERRAPLANAGEM
LTDA,
cuja
etição
inicíay
em
ndada
e

abres
prati
ado
r
o
mercad

aditada
a
fis.
364-375
atende
m

pnncipio,
aos
re

ubitos
do
arts
48

è

d

ati
dades

semèlhantes
não

dispomos
no

momento

e

51
da
Lei
n

11
10905

encontrando-segcompanhadá
d
a

6primeir
açao
e

maior
vultò
neste

÷

documentos
necessários.

u
zo)
salvo
um
outro
caso
que

tramita
no
1°
Juízo
desta
Vara
onde

.

.

Aés
n
e

tandoemtermos
opedido
DEFlRO

dŠl
s

e

e

a

rrienorTónée
a

teniüríeração
el

-

o
p

dcessamento
da
ecuperação
judicial
(art.
52)

aíbitradem
3
5%
sobre
ele
ro

ocólo
n°
201200135126)

.

n

Observando
o

disposto
no
art
21
no
elo

po
fi

o

alor
devido
aos

credores
submetidos
a
esta

NISTRADOR
JUDICIAL
na
pessoa
do
administrador
de

ecupMção
atihgö
ahifra
de
R$
74.203
095,62
(fis
302-307)

.

;

empresas
LEONAR
O
DE
PATERNOSTRO
com

endereço

.

.

rofissiona
na
Av.
C-255
n°
270,
Centro
Empresarial
Sebba
Sala

Diante
po
s

dessas
diretrizes
bei
poFbem

.

p

22)Nova
Sùfga
CEP
74.280-010
Goiânia,
telefones
3088-0666

.

rbitr
a

remuneraçåo
do
Administrador
em
25%
do
referido

8408-8790,
e-mai
Lpatemostro
gmallcomy
(art452,
1)

a
quem

ntante,
a
ser

arcada
pela
devedora
(artE24
e

25),
nas

seguintes

.

compete
os

deveres
relacionados
no
art.
22
incisos
e
11
a

m
de

.

condições

outros
que
o

referido
diploma
legal
the
impõe.

a)
Todòdia
10
(dezy
de
cada
mes
deverá
ser

depositada
a

quantia
de

c

.

Quanto
aos

honorários
dognorneado

R$
2Ò.000,00
(vinte
mil
reals)
em
conta
corrente
a
ser

indicada
pelo

.

.

.

--

.

3..,·

.

..

-

...

-.C..

-

-·

.

.3,.

.

.

-

.

..

.·.

-

.

.

.---...i

.

·¬·

.

-

-

.

·.

,-
·

r

•

seguindo
as

diretrizes.
do
art.
24
e

valendo-me
r
este
momento

ora
nomeado
não
podendo
a
soma
dos
pagamentos
ser

súperior
a

;

dalguito
que
6
afirmado
ou

demonstrado
pela
própria
devedora,
faço
a

30°Ndo.valor
total
da
remuneraçåo
(

R$
556.523,21?)
até
a
data
da

.

t

c

c

.

.

Seguinte
ariálise

o

c

.

Documento
eietran
co
e-Pet
n°
1457754
com

assmatura
dig
ta

r

.

oocumento
eletranicee-Pet
n°
1457754
com

assinatura
dig
tal

.

.

.

Signatano(a):
EDUARDO
URANY
DE
CASTRO:85975834104
N°5érie
Certificado:
164787742818289773498928713371706678952

.

s
gnatario(a):-
EDUARDO
URANY
DE
CASTRO:85975834104
N°Sér
e

Certificado
164787742B18289773498928713371706678952

Id
Carimbo
de
Tempo:
93538693847088
Data
e
Hora:
20/11/2015
10:12
08hs

.

.

Id
Carimbo
de
Tempat93538693847088
Data
e
Hora:
20/11/2015
10:12.08hs

.

.

-

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.

.
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T

E

STFPetição
Betrônica
recebida
em

20/11/2015
10:12

(e-STJ
FL4

.

STÑet
ção
È

etr
nica

ecetilda
em
20
11/20
5

0

2:08

(

-S
J
FL47

.

;

realização
da

assembleia$eral
de
credores
o

a

80

(R$

c
n
ur

icar
a
este
u
zo

imediatamente
após
a

citaçad
exis
encia
de

;

1.484.06191)
até
o

cumprimento
total
das
obngações
previstas
no

qualquer
demanda
que

venha
a
ser

proposta
em
face
da
m
sma
(art,

p
ano
(art
1);

6°
§
6

)

(3)
abster
se

retroat
vamente
a

02/02/2012
(data
da

.

.

.

¯

..

-.

b)
Os
20%
restantes
da
remuneraç
o

serão
quitados
em
uma

única

distribuição4esta
ação)
de
alienatou
onerar

bens
ou

direit
s
de
seu

,

Parcela
após
o

cumpnmento
do
disposto
nos

mcisos
e
lli
do
art
63

.

ativo
permanente
salvo
evidente
utilidade
reconhecida
elo
juiz
e

da
Lel11.101/2005

pela
forma
preconizada
no
art
68

.

.

-

Prosseguindo
por

outras
vertentes
determino

a
dispensa
da
apresentação
de
certidões
negativas
para
que
a

Como
ja
adiantado
antenormente
a
f
s

364

devedoia
exerça
suas

atividades
sendo
que

relativamente
às

375
a

devedora
emenda
e

complementa
a

petição
inicial,
nesta
parte

ressalvas
da
parte
final
do
ärt
52
11
trel

analisafmais
adiantei
já
qùè

requerendo
medida
de
natureza
cautelar
para
o
fim
de
a)
dispensá4a

objeto
de
pedido
no

âmbito
do
poder
geral
de
cautela
do
juli(fis
864

da
apresentação
de
certidões
negativas
de
débito:
tam
m
em
face

.

375)

.

do
Poder
Público
(ressalva
da
parte
final
do
art.
52
II),
b

irnpèdir
sua

etermino
à
depedora
q
e

Ácresça
após
o

N

exclus5
de

qualque(Consórció
forrna
com

outras
presas

dÃra
-

nome
empresarial
a

expressão
emRecuperação
Judicial
m

todos

e¥ecução
de
obras
e
que

tenha
como

motivação
es
e

pedido
d

†

.

.

os
atos
contratós
e

documentos
por
ela

firmaddsiarE
69)

ecuperação
judicial
e,
c)
suspensão
de
protestos
e
i
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CONFLITO DE COMPETENCIA N 144.330 GO (2015/0301336-5)
REI ATORA MINISTRA MARIA ISABEL GÀLLOTTIUSCITANTE ONSIPUÑIIL COl4STRUTORA E TERRAPLENAGEÑI TDA
ADVOGADOQ EDUARDO URAN DE CASTRO E OUTRQ(S)

MSÚSCITADO JUÍZO DE DIREITO DA 2A ARA CÍVEL DE GOlÃNIA GO
,N SUSCITADO JUIZO FEDERAL DA 3A VARA DA SEGAO UUDICIARIA DO

ESTADO DE- GOlÃS
. INTERES CONSTRUTORA CENTRAL DO BRASIL LTD
ADVOGADO : IARCO TULIO BEZERRA DE AZEREDO BASTOS E

OUTRO(S)
NTERES : UNIÃO

.

DECISAO
.

Tráta-se de conflito de ornpetência suscitado por Construmil
;Construtora e Terraplanagem Ltda, com pedidò de liminar em face do Ju zo de N

Direito da 2°Nafa Cível de Goiânid/GO e dMJu zo Federäl d 3° Vara dèSeção
N Judiciária do Estado de Goiás

. . · - . .

·
. . . . .

· d
.. . . . . . . ·: ·

"
. · . . -

"
- .I ... .

NAfirma tér ido deferido no dia 3 2.2012 pelo Juízo de Direito da12° K
ara C vel de Goianía/GO, seuypedido de recuperaçaoludicial, e apresentada a

;relação de credores conforme disp töŒo art 51, IllFdá Lei n. 11dO1/05 sendo
N

proferida, em 28.5 2013 dècisão homologatória do P.lano de Recuperaçao votådo
,. .em assembleia
Aduz que, em 18 11.2015 foi ajuizada ação cautelar incidentak pelé

empresa CCB Construtora Centra Brasi S A por n dio da qbal pediu a concessão
de liminar para que o Departamento Nacional de Infraestrutura e Transportes DNIT
ret vesse o pagamento de credito a ser pago a susc tante, relativo a serviçosypréstadös e matériais aplicadoknö alohde R$1398 069 65 ao argumentoMue
é integránteä junto com a súscitante e outra empresa do Consórcio Cerrado
contratadipara a duplicação de .parte da BR-060 Csendolque logo no início da

.

execução dos serviços a suscitantes deixou de recolher as contribuições
.

;previdencianas de seus propnos empregados ense ando a restnçao das empresasy
unto à RFBdficaido impossibilitadas de participar de licitações e recebebseus
creditos

...- .. . ... · . T .

· .
.

. . .

Assevera que a limihar fo defenda ao fundamento de quer enquanto
.

não discutida e apurada a responsabilidade de cada consorciada em relaçao aos
. .

. CC 144330
0 30 3 Document PÁgim 1 de 4
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; .

O
.

débitos e diante da iminência de pagamento e da ex stência de depósito feito pela
.

.
.

autòra na ação cautelar, o pedido deveria ser acolhido determinando-se ao DNIT(o
, . . .. . . . .deposito judicial do refendo valor devido a suscitante o que, contudo, nao podena

. ter sido feito, em razao de,estar em curso recuperaçao udicial
. .

; ;
. Sustenta, po s que com o defenmento do pedido de rocessamento

da recuperação judicial o Juízo de Direito da 2ª Vara Civel de Goiania/GO torriou-se
.

.

competente para o.processamen o de todas as ações ou reclamações de interesse
. ..

( 3 . 7.a . Á .
.

da empresahonforme disposto a Lei n 11 101/05 e já decidido em4diversas
.

ocasiões por esta Corte.
Pede a concessao de I m nar que determ ne a suspensao da dec sao

. .
.

proferida pelo Juízo Federal da 3 Vara da Seção Judiciáriä do Estado e Goiá a
. :.‰ fim de que possa receber o valor que lheWdevdo peo DNihnumeraro

. . . . , . . . . . ,ndispensavel a perfeita continuidade da sua atividade economica e cumpnmento do
F lano dd Recuperaçao Judicial

. . . ., .

ss m postos os fatos, venfico que a questao discutida nos autos a foi,
reiterada nente, decidida p esta orte que enteridhEciue .coró dição da e

11.101/05Nrespeitadas as especificidàdes da falência e da recuperação judic a , é .

c

competer)te u zo universal para prossegu mento dos atos1de constrição ou
.

execuçao, ta s como alienaçao de ativos e pagarnento de credores que envolvam
. n

créditos apurados em outros órgãos judiciais (d)" (CC 110941/SP,4Rel Ministra6
NANCY ANDRIGHIPSegunda Seção DJe 1°/10/2010)n

I éntándimento tem comMfinalidade dar efetiv d d aós princ pio

norteadores do nstituto da recuperaçao ud c alcnotadamente ao d sposto no art 47
ndadeiM11 101/05 segundo o qual a cuperação judicial tem por objetivo

. .. . .

p viabilizar a superaçao da situaçao de ense economico-f nanceira do devedor a fim
.

d perniitir a märíiher çŠo da fonte prodidárà, dc eÑipr g dosirÃtShad r s e d s
.

nteresses dos credores, promovendo assim; a preservaçao da empresa, sua
.

, . .

unçao socia e o estimu o a atlVidade econom ca
. . . .Desse modo, sao, po s,9ncompat veis com a recuperaçao udicial os

; ,

. atos onundos de outros orgaos ud c a s de forma s multanea com o curso da
e . ,seu ação ou da falêncialla empreskdeved rWainda mais omo no p esehte

caso, em que ja foi aprovado o plano de recuperaçao udic al (e-STJ fis. 44/55)
;

y ,
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,Nesse sent do sao dentre outros, os segu ntes aco aos
.

. . . . .

.
. 6 -

. -- .

.

c .

1

p CONFLITO DE COMPETENCIA RECUPERAGAO JUDICIAl
6 EXECUÇOES TRABALHISTASdATRATIVIDADE LEI N 1.1 101(05

INTERPRETAÇAO SISTEMATICO-TELEOLÓGlÓA DOS SEUS
. DISPOSITIVOS MANUTENÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICAp

A manutenção de execuçóes tralialhistas individuais aplicando-se
i laddme t disp s r rt 6 5 da LF n. 11 10 /05

. afrontaria os princípios reitores da recuperaçao judicial.
Pre a nci do princ pio da preserv 10 da p s (art
Competência do juízo universa

. .

t ,

.. ..... ....... .... .... ...... .........,.. . ... ..... ..

, ;

(CC 111074/DF ek Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO,
S gdn a ehihDJeÃÓ4È0 Ó )

c
.

, .. , r
,

ROCESSUAL CIVI CONFLITO DE COMPETENCIA AGRAVO
.K REGIMENTAL JUIZO DE DIREITO E JUÍZO DO TRABALHO.

RECUPERAÇÃO JUDICIA RECLAMAÇÃO TRABALHISTÄVATOS
E. EXECUÇÃO. MONTANTE PURADO SUJElçÁO O JUIZO

RECUPERAÇÃO JUDICIAL ARTn6° § 4°, DA LEI N 11 101/05
RETOMADA DAS EXECUÇOES INDIVIDUAISMAUSÉNCíA DE
RAZOABILIDADEWCOMPETENCIAWDA?JUSTlçA4ESTADUAl

.

ï DECISAO AGRAVADA MANTIDA
1 CÁm a e iç id dakfei n 1Ë10 , de 005 eita as

y especifícidades da falência e da recuperação judicia é competente Wb .. .o, respectivo Juízo para prosseg mento dos atos de execuçao tais
como alienaçao de ativos e pagamento de credores que envolvam
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1° VARA CÍVEL DESTA COMARCA DE
GOIANIA - ESTADO DE GOIAS.

Número do processo: 201200374929

201200374929

É

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA - em
recuperação judicial, empresa qualificada nestes autos, vem com o respeito
costumeiro perante Vossa Excelência, por intermédio de seu advogado infra-assinado,
para se manifestar sobre a interlocutória apresentada pelo Banco Mercantil do Brasil
S.A., pelo que passa a expor e ao final requerer o seguinte:

DA MANIFESTAÇÃO DO BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A supra citada instituição financeira, por meio da intervenção de fis.
e com iastro em contorcionista exercício de hermenêutica, busca ter assegurada a
inclusão de seu crédito na classificação de "instituição financeira parceira", com vistas
a obter melhor condições no recebimento de seu crédito.

Sustenta inicialmente que a publicação da decisão que concedeu a
Recuperação Judicial se deu em 04/06/2013 e o prazo final para liberação dos
créditos para adesão à classe "instituição financeira parceria", se daria em
04/07/2013; que, não tendo sido atribuído efeito suspensivo ao Agravo de Instrumento
interposto pelo Banco do Brasil (Al 201392088437), o vencimento das obrigações
contidas no plano de recuperação teriam se iniciado com a publicação da decisão
concessiva da recuperação; que a Recuperanda teria omitido a existência de um
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Termo de Compromisso firmado em 23/05/2012 e cuja existência fora dada ciência ao
Administrador Judicial, que viabilizou a concessão de crédito imediata à empresa; que
a aprovação do aditivo somente teria vindo a convalidar o termo aditivo firmado.

Continua afirmando que a aprovação do aditivo ao plano de
recuperação judicial teria convalidado também a novação do crédito instrumentalizada
pela CCB 10709406-1 e seu aditivo, cujas condições comerciais seriam inclusive mais
vantajosas do que as previstas no plano; que teria celebrado diversas operações ao
longo do ano de 2014 com a empresa Recuperanda, em valores equivalentes a R$
11.170.861,60; que, por se considerar "credor parceiro", o descumprimento das
obrigações contidas nas CCB s 1078834-7 e 119038575-8, além das convencionadas
no aditivo de n.° 11194784-7, demonstrariam o descumprimento do plano
apresentado, a ensejar a convoiação da Recuperação Judicial em Falência.

Sequenciando sua peça, alegou que teria chegado a seu
conhecimento a "venda" da empresa Recuperanda para empresa estrangeira, cujo
contrato já estaria inclusive assinado; que causaria estranheza a ausência de tal
informação nos autos, inclusive para deliberação da AGC; e que, diante de tais
argumentos, seria necessária a intimação da Recuperanda para regularização dos
pagamentos devidos, sob pena de falência.

DAS OBRIGAÇÕES CONSTANTES DO PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
ADITIVOS

Inicialmente, merece ser observado que o Plano de Recuperação
Judicial apresentado pela Recuperanda, na data de 26/04/2012, contemplava
originalmente as seguintes propostas de pagamento:
Aos credores trabalhistas habilitados nos autos:

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o

plano de recuperação judicial.
• Amortizações: em 06 meses a contar do término do período de carência.
• Encargos: os valores não sofreriam reajustes.
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Aos credores com qarantia real. Tais credores foram divididos em duas subclasses, a
saber:

• Garantia real - estratégicos. Composta pela Petrobrás Distribuidora, ante sua
essencialidade para a continuidade das atividades empresariais.

• O pagamento seria feito mediante a locação de máquinas/equipamentos
pertencentes à Recuperanda, sendo que 40% (quarenta por cento) do vaior
devido seria retido para abatimento dos valores, até sua integral quitação. Os
valores sofreriam reajuste de 6% a.a.

Garantia real - outros. Para tais créditos o pagamento seria o mesmo proposto no
item 11.3.2 do plano.

Aos credores quirografários. Tais credores foram divididos em
estratégicos, instituições financeiras e outros.

Credores quirografários estratégicos. Composta pela Petrobrás e Credores do Acre.
As condições para pagamento do crédito da Petrobrás, seria a mesma descrita no
item 11.2.1 do Plano. Já os credores do Acre tiveram a seguinte proposta de
pagamento:

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Pagamentos: a Recuperanda destinará R$ 150.000,00/mês para raterio entre
os credores, até o limite de saldo

• Encargos: 2% a.a. a título de atualização monetária.

Credores quirografários - instituições financeiras

• Carência: 02 anos a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Deságio: 60% sobre o saldo constante da segunda relação de credores
• Encargos: 2% a.a. a título de atualização monetária a partir do trânsito em

julgado da decisão que homologar o plano de recuperação judicial.
• Pagamentos: 40% em pagamentos semestrais mediante a utilização de 35%

do fluxo de caixa livre gerado a casa semestre, nas condições previstas no
item 11.3.3 do plano.
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Posteriormente, na data de 15/03/2013, foi apresentado aditivo ao
plano, ocasião em que restaram alterados alguns itens, a saber:

Alteração do item 11.2.1 do Plano, contemplando o pagamento da subclasse "qarantia
real - estratégicos":

• Carência: 06 meses a partir do trânsito em julgado da decisão que homologar o
plano de recuperação judicial.

• Amortização: em 72 meses a contar do término do período de carência.
• Encargos: 2% a.a.
• Garantias: Ficam preservadas as garantias existentes.

No mesmo ato, deliberou-se pela criação da subclasse "Credores
quirografários - Instituições Financeiras Parceiras", cuja condição para adesão e
proposta de pagamento, foi assim estipulada:

• Condições para adesão: Liberação de novos recursos à Recuperanda, no

prazo máximo de 30 dias APOS a homologação do plano, em percentual
mínimo de 15% do crédito existente na 2ª relação de credores, isto até o limite
máximo de R$ 4.000.000,00.

• Amortização dos novos valores: em 48 meses.
• Encargos: variação do CDI + 0,60% a.m.
• Amortização dos valores relacionados pelo Administrador Judicial: 60 meses a

contar do término do período de carência.
• Carência: 30 dias após a publicação da decisão que homologar o plano de

recuperação judicial.
• Encargos: variação do CDI + 0,50% a.m.

Os demais credores mantiveram as condições originais constantes
do plano inicialmente apresentado.

Significa dizer que, dos credores sujeitos aos efeitos da
Recuperação Judicial, apenas as Instituições financeiras descritas como parceiras é
que teriam seus créditos pagos nas condições descritas no aditivo apresentado,
sendo que, todos os demais credores terão seu pagamento vinculado ao efetivo
trânsito em julgado da decisão que homologou o Plano de Recuperação Judicial.
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Ora, tendo havido a EXPRESSA PREVISÃO, tanto no Plano de
Recuperação quanto no Aditivo apresentado pela empresa Recuperanda, votado e
aprovado na assembleia Geral de Credores apresentada e homoiogado pela decisão
proferida, que ainda está pendente de discussão judicial, no sentido de que a
contagem do prazo de carência para vencimento das obrigações estaria condicionado
ao TRANSITO EM JULGADO da decisão homologatória, não há que se perquirir
acerca da atribuição ou não de efeito suspensivo aos recursos interpostos.

É fato incontroverso que não houve o TRÂNSITO EM JULGADO
previsto no plano e cuja aceitação foi manifestada pelos credores em AGC, pelo que
afastada a primeira premissa equivocada utilizada pelo Banco Mercantil.

DA NÃO INCLUSÃO DO BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A. COMO
"INSTITUlçÃO FINANCEIRA PARCEIRA"

Pois bem, com a vênia que se mostra devida ao procurador da
irresignada instituição credora, a bem da verdade algumas informações merecem ser
corretamente abordadas, com vistas a se demonstrar a inexistência de
descumprimento do Plano de Recuperação Judicial e aditivo apresentados, bem como
a ausência de qualquer desvio de conduta a ensejar o reconhecimento das
ilegalidades atribuídas à empresa e seus administradores.

Consoante se observa da segunda relação de credores, o Banco
Mercantil do Brasil S.A. teve seu crédito admitido pelo valor de R$ 18.969.767,23.

Em 23/05/2012 apresentou Termo de Compromisso onde informada
sua pretensão de figurar como credor parceiro da Recuperação Judicial, informando
que, seus créditos, no valor de R$ 19.200.202,49 seriam acertados em 68 meses,
com vencimento da primeira parceia em 09/10/2012 e correção pelo indexador de CDI
+ 0,5% a.m.

Eis aí a primeira incoerência. O valor do crédito reconhecido pelo
d. Administrador Judicial não era R$ 19.200.202,49 e sim R$ 18.969.767,23.
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Segundo consta do Termo de Intenções, o Banco Mercantil do
Brasil S.A. deveria liberar, em favor da Recuperanda o valor de R$ 3.000.000,00,
sendo R$ 1.000.000,00 à vista, cujo pagamento se daria em 48 meses, corrigidos pelo
indexador de CDI + 0,60% a.m., com garantia de 100% de máquinas, equipamentos e
aval dos sócios Mauro José de Oliveira e Francisco José de Oliveira, além de R$
2.000.000,00 após a homologação do resultado obtido na Assembléia Geral de
Credores, cujo pagamento se daria em 48 meses, corrigidos pelo indexador de CDI +

0,60% a.m., com garantia de 100% de máquinas, equipamentos e aval dos sócios
Mauro José de Oliveira e Francisco José de Oliveira.

Ocorre que, considerando que, por força do princípio da "par
conditio creditorum", os créditos sujeitos aos efeitos da Recuperação Judicial, apenas
e tão somente poderão ser pagos nas condições contidas no Plano de Recuperação
Judicial e eventuais aditivos, isto após submissão e aprovação da AGC e

homologação pelo juízo da causa, inegável que o "Termo de Compromisso" firmado
não teria qualquer validade, senão fosse devidamente apresentado, na forma aditivo,
à Assembléia Geral de Credores.

Nessas condições, para que fizesse jus à inclusão de seus créditos
na classe pretendida (Instituição Parceira), o Banco Mercantil do Brasil teria que
observar as condições apresentadas no aditivo e que consistiam basicamente em:

• Liberação de novos recursos à Recuperanda, no prazo máximo
de 30 dias APÓS a homologação do plano, em percentual mínimo de 15% do crédito
existente na 2ª relação de credores, isto até o limite máximo de R$ 4.000.000,00.

Ocorre que, segundo já informado, o Banco Mercantil do Brasil não
obedeceu a nenhum dos requisitos, seja ao temporal ou mesmo ao financeiro.

A ilação de que o prazo de 30 (trinta) dias para liberação dos
recursos contaria da publicação da decisão que homologou o piano, é interpretação
extensiva e não contemplada no documento apresentado que, em linhas gerais,
consignava que o marco inicial da contagem seria a "homologação do plano".

Não se trata de prazo processual, como dá a entender o nobre
representante da instituição financeira, mas sim de prazo de direito material, a

exemplo de todos os demais que vigoram no procedimento da Recuperação Judicial.
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A título ilustrativo, merece ser observado que o prazo para a
apresentação de objeções ao Plano de Recuperação Judiciai, por exemplo, é de 30
(trinta) dias corrido, não se suspendendo nem interrompendo, mesmo com o advento
do recesso forense. Também o prazo para convocação da AGC, dentre outros. Nesse
sentido:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALÉNCIA E CONCORDATA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ASSEMBLÉlA GERAL DE CREDORES. EDITAL
DE CONVOCAÇÃO. PRAZO. REGULARIDADE. PRINCíPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.
(...)
3. O prazo para a convocação dos credores para a assembléia, a que alude o
art. 36 da lei de recuperação de empresa, é de direito material e,
conseqüentemente, está sujeito a regras diversas daquelas de ordem
processual em relação a sua contagem, de acordo com a doutrina atual sobre
este tema.
4. Portanto, levando em consideração a natureza do prazo a que alude à norma
precitada, entendo que o edital convocatório para a assembléia geral de
credores foi publicado tempestivamente no Diário da Justiça Eletrônico, uma
vez que inaplicável ao caso em tela o instituto da suspensão dos prazos
processuais, o que afasta a irregularidade apontada no que tange à
convocação para aquele ato.
(...). (TJRS, Agravo de Instrumento N° 70042298299, 58 Câmara Civel,

Comarca de Bagé)

Questiúnculas à parte, é fato incontroverso que também do ponto
de vista pecuniário/financeiro o Banco Mercantil do Brasil não atendeu às condições
do aditivo apresentado, o que, para o momento, se afigura como o mais importante
para o deslinde da questão debatida.

E isto se afirma porque, inicialmente, merece ser observado que a
condição prevista abordou a liberação de recurso correspondentes a, no mínimo, 15%
(quinze por cento) do valor do credito contido na segunda relação de credores, no

prazo máximo de 30 dias APOS a homologação do plano. Não contemplou
operações realizadas anteriormente, como pretende a mencionada instituição
financeira.

Nesse particular, convém ser salientado que a operação realizada
em 31/05/2012 entre a Recuperanda e o Banco Mercantil do Brasil, no valor de R$
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1.000.000,00 (um milhão de reais), contemplava o início dos pagamentos, por parte
da empresa tomadora dos recursos, como sendo em 03/07/2012, data em que sequer
havia sido apresentado o aditivo ao plano de recuperação e muito menos realizada a
AGC.

E o que é pior, as obrigações assumidas foram regularmente pagas
pela Recuperanda até meados de outubro/2014, consoante demonstra o incluso
extrato de pagamentos, momento em que configurado o atraso de seus recebimentos
junto ao DNIT e AGETOP, o que veio a impactar em seu caixa.

Diante da inadimplência das obrigações assumidas, na data de
05/11/2015 o Banco Mercantil optou pelo ajuizamento de Execução, em autos
apartados, informando que trata-se de crédito extraconcursal.

Nessas condições, não se afigura razoável pretender o credor,
também perante o juízo da Recuperação Judicial, contradizer-se e sustentar que
tratar-se-ia de crédito concursal e objeto de "adiantamento" dos valores que deveria
liberar para figurar como parceiro. Muito menos poderia, com lastro em tal crédito,
também no terreno da Recuperação Judicial pretender a convolação desta em
Falência.

Ora, é fato incontroverso que realizou operação extraconcursal,
consoante será melhor delineado em tópico apropriado, recebeu valores por tal
operação e, uma vez inadimplida a operação, lançou mão dos expedientes
apropriados para o exercício de seu direito.

Agora, o que não pode, é buscar a alteração dos termos do plano e
aditivo apresentados e já homologados, como se lhe fosse permitido objetá-los vários
anos após finda a discussão.

Consoante é cediço, o plano de recuperação judicial aprovado,
consoante o disposto no artigo 59 da Lei n° 11.101, de 2005, "implica novação dos
créditos anteriores ao pedido, e obriga o devedor e TODOS os credores a ele sujeitos, sem

prejuízo das garantias, observado o disposto no § 1° do artigo 50 desta Lei".

Significa dizer que, nos termos do que estatuído no aditivo ao plano,
aludido credor deveria, até o dia 28/junho/2013, conceder crédito em favor da
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Recuperanda no importe mínimo de R$ 2.845.465,08 (dois milhões, oitocentos e
quarenta e cinco mil, quatrocentos e sessenta e cinco reais e oito centavos),
correspondente a 15% (quinze por cento) do valor do crédito constante da segunda
relação de credores.

Ocorre que, os documentos juntados às fls. 3518 e seguintes, pelo
Banco Mercantil do Brasil S.A., dão mostras de que fora liberado à Recuperanda,
APOS a homologação do Plano, isto na data de 03/juiho/2013, o valor de R$
2.000.000,00, através da CCB 11903575-8.

Como já dito, tendo sido previsto no aditivo, regularmente aprovado
e homologado, que a instituição financeira interessada na adesão, como quirografária
parceira, que a liberação dos vaiores deveria se dar em até 30 dias da decisão
concessiva da recuperação, logicamente as operações realizadas anteriormente não
poderiam ser admitidas, para fins de inclusão na aludida classe, já que ainda não
submetidas à aprovação da Assembléia Geral de Credores.

A bem da verdade, sequer o aditivo ao plano de recuperação
judicial existia à época da emissão da CCB 1078834-7, de modo que a instituição
financeira Banco Mercantil do Brasil S.A., não se enquadra na classificação
pretendida, seja por não ter atendido o critério quantitativo (não liberou 15% de seu
crédito, no prazo de 30 dias), nem tampouco o critério temporal (o prazo final se daria
em 28/06/2013.

Seu crédito, portanto, haverá de ser satisfeito nas condições
previstas no plano de recuperação apresentado, na classe quirografária - outros, de
modo que, a condição para sua satisfação é o efetivo trânsito em julgado da decisão
homologatória que, como já exposto, ainda não ocorreu.

Por outro lado, no que tange às operações de crédito representadas
pelas CCB s 1078834-7 e 11903575-8, verifica-se que tais operações foram
posteriores ao deferimento do processamento da Recuperação Judicial, de modo que
não se submetem aos efeitos da Lei n.° 11.101/2005. Nesse sentido:

Processo: AgRg no AREsp 468895 MG ,2014/0019341-1. Relator: Ministro
MARCO BUZZl. Julgamento: 06/11/2014. Orgão Julgador: QUARTA TURMA.
Publicação: DJe 14/11/2014
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Ementa: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO (ART. 544 DO CPC) -

EMBARGOS À EXECUÇÃO - CRÉDITO CONSTITUÍDO APÓS O
DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL -

NÃO SUBMISSÃO A0 PLANO - RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO NA
ORIGEM - DECISÃO MONOCRATICA QUE NEGOU PROVIMENTO A0
RECLAMO. INSURGSNCIA DA EXECUTADA.
1. De acordo com o art. 49 da Lei n° 11.101/2005, apenas os créditos
existentes na data do pedido estão sujeitos à recuperação judicial. Assim,
créditos posteriores ao pleito recuperacional não se submetem aos seus
efeitos. Precedentes. (...)"

E, justamente orientada por tal premissa é que, aludida instituição
financeira promoveu, na data de 05/11/2015, as demandas executivas de n.°O 201503977336 e 201503977301, distribuídas aos Juízos da 7ª e 3ª Varas Cíveis
desta Comarca, respectivamente, através das quais pretende o recebimento de seu
crédito representado justamente pelos contratos acima individualizados.

DA NATUREZA EXTRACONCURSAL DOS CRÉDITOS REPRESENTADOS PELAS
CCB S 1078834-7 E 119038575-8

Em sua intervenção processual levada a efeito, sustenta o Banco
Mercantil do Brasil que teria havido o descumprimento, por parte da Recuperanda,
das obrigações convencionadas nos títulos supra individualizados e que tal fato seria
ensejador de convolação da Recuperação Judicial em Falência.

Ocorre que, conforme acima mencionado, o Banco Mercantil do
O Brasil NÃO É CREDOR PARCEIRO, uma vez que não deu cumprimento às condições

previstas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo apresentados e regularmente
homologados.

Tanto é verdade que, ciente da natureza extraconcursal de tais
operações, ajuizou as demandas executivas de n.° 201503977301 (perante a 3ª Vara
Cível desta Comarca) e de n.° 201503977336 (perante a 7ª Vara Cível desta
Comarca), onde busca exatamente o recebimento dos créditos representados pelas
referidas cédulas de crédito.
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Através da Execução 201503977336, o Banco Mercantil pretende o
recebimento de R$ 515.275,61, representado pela CCB n.° 10708834-7, com base
nos seguintes argumentos":
Em 31.05.2012, as partes firmaram a anexa "CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO - CAPITAL DE
GIRO - FLEXÍVEL OU SAC", de n° 10708834-7, no valor de R$1.191.909,73 (um milhão, cento e
noventa e um mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos), pagável em 48 (quarenta e

oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 03.07.2012 e a última em
01.06.2016.
Entretanto, porque inadimplida a referida Cédula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
mencionada Cédula de Crédito Bancário, operou-se o seu vencimento antecipado, tornando-se o
Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigivel de R$ 515.275,61 (quinhentos

O e quinze mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme planilha de
cálculos anexa.

Ora, segundo se observa da narrativa apresentada pelo Banco
Mercantil, acima transcrita, o vencimento da primeira parcela da obrigação constante
da CCB n.° 10708834-7 se deu em 03/07/2012, enquanto a decisão que concedeu a

Recuperação Judicial, foi proferida em 28/05/2013.

Eis aí a segunda incoerência. Tratasse a operação de crédito
sujeito aos efeitos da Recuperação Judicial, jamais se poderia falar em vencimento de
qualquer obrigação antes de aprovado o plano em AGC e homologado por decisão
judicial.

Também na demanda 201503977301, onde pretende o recebimento
de R$ 1.527.963,63, o Banco Mercantil informou:

I - Dos Fatos
Em 03.07.2013, as partes firmaram a anexa "CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO - CAPITAL DE
GIRO - FLEXÍVEL OU SAC", de n° 11903575-8, no valor de R$2.346.153,97 (dois milhões,
trezentos e quarenta e seis mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa e sete bentavos), pagável
em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 05.08.2013 e a
última em 04.07.2017.
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Significa dizer que, ambas as CCB s que justificariam a inusitada
tese defendida pelo Banco Mercantii, são objeto de execuções apartada, ou seja, não
poderiam justificar a adoção de nenhuma medida, no âmbito da Recuperação Judicial,
sob pena de um injustificável "bis in idem".

E mais, consoante se observa dos documentos anexos, em ambas
as execuções, o Banco Mercantil do Brasil inseriu em suas peças inaugurais, a
informação de que tais créditos NÃO SÃO CONCURSAIS, o fazendo da seguinte
forma:

O
II - Dos créditos extraconcursals - Não sujeição à Recuperação Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n. 11.101/05:
Conforme incluso andamento extraído do sítio eletrônico do E. TJGO (www.tico.jus.br), a Empresa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 1°. Vara Cível desta Comarca, tendo o respectivo Plano de Recuperação Judicial sido
homologado em 28-05-2013 (publicação em 04-06-2013).
Lado outro, a Cédula de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 03.07.2013, ou seja, em momento posterior tanto à distribuição da Recuperação Judicial quanto
da homologação do Plano de Recuperação Judicial. Significa dizer, portanto,. que o crédito ora
Executado não se sujeita à Recuperação Judicial, eis que o crédito foi constituido na constância
desta.

:

il - Dos créditos extraconcursais - Não sujeição à Recuperação Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n.11.101/05:O Conforme incluso andamento extraido do sitio eletrônico do E. TJGO (www.tigo.jus.br), a Empresa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 18. Vara Civel desta Comarca.
Lado outro, a Cédula de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 31.05.2012, ou seja, em momento posterior à distribuição da Recuperação Judicial. Significa
dizer, portanto, que o crédito ora Executado não se sujeita à Recuperação Judicial, eis que o crédito
foi constituido na constância desta.

Ora, se não são concursais, como então o Banco Mercantil
pretende agora dizê-los concursais e buscar a quebra da sociedade
Recuperanda ?
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Incoerências à parte, é fato que a não inclusão da mencionada
instituição financeira como "credor parceiro", é situação CONFESSA pela própria
credora e que torna prescindível maiores debates acerca do tema.

Fosse diferente, ter-se-ia como nulas todas as obrigações contidas
nas Cédulas de Crédito Bancário executadas e não previstas expressamente no
aditivo ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, a saber:

- Cobrança capitalizada de juros;
- Garantia fiduciária de bens;
- Garantia fidejussória dos sócios da Recuperanda;
- Cobrança de Tarifa de Abertura de Crédito;
- Venda casada de Seguro Prestamista;
- Cláusula de vencimento antecipado;
- Juros de 2% em caso de inadimplemento;
- Retenção compulsória de valores em aplicação junto à própria

instituição financeira (20% do valor liberado), com rentabilidade inferior aos encargos
da operação realizada;

- Multa de 2%, etc....

Tais obrigações não foram previstas no aditivo ao plano de
Recuperação Judicial apresentado e, por conseguinte, não poderiam ser objeto de
inserção nos contratos celebrados, fossem esses créditos concursais, como sustenta
o Banco Mercantil.

O ° °°³ Pª ° ° ° ª¯³° "°°"t ° ° °° 4°° ° ° édit° °P °³°°2ªd°
pelas CCB s 1078834-7 e 119038575-8 são extra concursais, figurando como causa
ensejadora da propositura das ações executivas já mencionadas, pelo que não se

prestam a ensejar o pedido de quebra formulado, por suposto descumprimento do
plano de recuperação judicial apresentado.

DA NULIDADE DA CCB 10709406-1 E SEU ADITIVO - SIMULAÇÃO
Não bastassem todos os argumentos já apresentados e que

demonstram à exaustão que o Banco Mercantil do Brasil não é CREDOR PARCEIRO,
nos autos da Recuperação Judicial, a situação ganha traços de maior gravidade ao se
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analisar a Cédula de Crédito acima mencionada e instrumento aditivo, cuja
NULIDADE será objeto de ação declaratória apartada, onde se buscará inclusive o
ressarcimento dos valores pertencentes à Recuperanda e que foram indevidamente
apropriados pela instituição financeira, na condição de depositária dos valores.

E isto se afirma porque, nos termos do já informado, na segunda
relação de credores elaborada pelo d. Administrador Judicial, o Banco Mercantil do
Brasil S.A. teve seu crédito admitido pelo valor de R$ 18.969.767,23, nos termos da
divergência administrativa apresentada pelo próprio credor. O crédito em questão
estava representado pelos seguintes títulos:

O Título Data do contrato Valor devido
CCB 9938899-5 02/01/2012 R$ 1.371.283,94
CCB 9938893-6 02/02/2012 R$ 1.072.270,43
CCB 9938926-6 29/01/2012 R$ 386.036,75
CCB 9833978-8 30/04/2012 R$ 10.316.717,49
CCB 9909305-6 02/03/2012 R$ 4.324.652,47
CCB 9392105-5 07/10/2011 R$ 978.349,68
CCB 6017187-1 16/07/2008 R$ 520.456,47

Ocorre que, adotando cândida postura perante a sociedade
Recuperanda e dizendo-se interessado em fomentar as atividades empresariais, o
Banco Mercantil do Brasil formulou o Termo de Compromisso datado de 23/05/2012,
inserindo no mencionado documento as condições tidas como necessárias para a
continuidade da relação contratual.

Cientes da provisoriedade de tal documento e da necessidade, para
sua validade, de submissão e aprovação da proposta à Assembléia Geral de
Credores, através da elaboração de um Termo aditivo ao Plano apresentado, os
representantes da Recuperanda não se opuseram a continuidade das tratativas,
firmando referido documento.

Firmado o compromisso e fixadas as bases em que deveria se dar a

negociação, na sequência, em 29/05/2012 o Banco Mercantil do Brasil exigiu que os

representantes da Recuperanda firmassem a CCB 10709406-1, cujo valor
supostamente creditado seria de R$ 19.200.202,49, ou seja, superior ao valor do
crédito reconhecido na segunda relação de credores, através da qual objetivariam
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apenas "instrumentalizar" a negociação mencionada no Termo de Compromisso
firmado.

Na ocasião, observou-se que o Banco Mercantil do Brasil, com
lastro na referida CCB 10709406-1, realizou o depósito do valor contratado, na conta-
corrente movimentada pela Recuperanda (ag. 0027, c/c n.° 02010103-9) e, na mesma
data, realizou o pagamento de todas as obrigações sujeitas aos efeitos da
Recuperação Judicial, quitando-as.

O extrato abaixo demonstra o alegado:

• Posição dos Saidos
SALD0 ANTERIOR D/C TOTAL DE DÉBITOS TOTAL DE CRÉDITOS

1.017.932,32 0 23.895.157.61 25.668.059,82

• Demnstrativo ( vale com aviso de débito e/ou crédito )
DIA HISTÓRICO NUM. DOC DÉBITO CRÉDITO

SALDO ANTERIOR
29 ESTORNO LANCAMENTO 00003011 5.462.328,78
29 ESTORNO LANCAMENTO 00003012 5.528,55
29 CONTRATO EWRESTIMO 00200750 19.200.202,49
29 JRS.CONTA GARANTIDA 00000001 92.296,11
29 CONTA GARANTIDA 00000001 2.425,71
29 JEF.AUT.M/TITULAR 00027402 642.022,94
29 DEBITO AUTORIZADO 00027403 233.863,46
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00907658 3.112.389,83
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00907659 2.162.455,23
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00907660 790.056,53
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908628 1.391.685,74
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908627 4.780.855,18
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908628 4.411.832,75
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908629 2.187.735,51
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00909933 532.076,59
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 1. . ,

O Ora, aludida operação não é lícita, na medida em que simulou um
crédito inexistente à Recuperandapossibilitando ao Banco Mercantil do Brasil,
privilegiar-se no concurso instaurado, tudo em flagrante ofensa ao princípio da
isonomia de credores.

Merece ser observado que, após a realização da operação
mencionada e privilegiada pelo fato de ser a única instituição financeira que atendia às
demandas da Recuperanda não concedendo crédito mas descontando contratos
e/ou fornecendo seguros de obras , o Banco Mercantil celebrou aditivo à CCB
10709406-1, onde elevou o valor devido para estratosféricos R$ 30.366.024,43 (trinta
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milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três
centavos).

Assim, mediante a manobra simulada levada a efeito e sem

qualquer proveito econômico em favor da Recuperanda, o Banco Mercantil do Brasil
CRIOU uma nova operação de crédito, sem efetivamente dispender NENHUM valor
em proveito da suposta tomadora dos recursos, quitando todas as operações sujeitas
aos efeitos da Recuperação Judicial e, desde a elaboração da mencionada CCB (isto
nos idos de 2012), passou a ostentar a condição de "credor extraconcursai",
permitindo-lhe, inclusive, aventurar-se na propositura de execução por quantia certa
perante Juízo diverso do em que se processa a presente Recuperação Judicial, tal
como efetivamente ocorrido na Execução 201503977344, em curso perante a 10°
Vara Cível desta Comarca.

Aumentou o valor de seu crédito de R$ 18.969.767,23 (dezoito
milhões, novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte
e três centavos) para nada menos que R$ 30.366.024,43 (trinta milhões, trezentos e
sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), deixando ainda
de se submeter à NOVAÇÃO de seus créditos, nos termos do plano de recuperação
judicial aprovado, ou seja, criou um mundo perfeito apenas para si.

Merece ainda ser considerado que, nos termos do art. 1° da
Resolução n.° 2682 do Banco Central do Brasil - BACEN, "as instituições financeiras e
demais instituições autorizadas a funcionar peio Banco Central do Brasil devem classificar as
operações de crédito, em ordem crescente de risco (...)"

O Tai providencia busca assegurar o nívei de soivabilidade das
instituições financeiras, para com suas próprias obrigações, na medida em que exige
que seja feita provisão para fazer frente aos créditos de liquidação duvidosa,
mensalmente.

Significa dizer que, perante o BACEN, as instituições financeiras
devem provisionar o valor de seus créditos não pagos, o que pode exigir o depósito de
100% (cem por cento) da operação não liquidada pelo devedor, isto nas condições
previstas na mencionada Resolução.

Nessas condições, revela-se induvidoso que, muito mais do que ter
graciosamente fomentado as operações da Recuperanda, como sustenta a
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inconformada instituição financeira, o simulacro de operação realizada trouxe-lhe
benefícios não apenas ao ser excluída do concurso de credores e da obrigatória
submissão aos efeitos do plano apresentado, como credora quirografária que é, mas e
não menos importante, pode ter oportunizado ao Banco Mercantil do Brasil um alívio
em seu caixa, na medida em que baixado de seus créditos inadimplidos uma
operação que poderia resultar na obrigação de contingenciamento da totalidade dos
valores a receber, perante o BACEN.

Seja como for, é fato que não é admissível que se prospere a
operação realizada pelo Banco Mercantil, através da qual simulou a liberação de um
crédito jamais disponibilizado à Recuperanda e, com isso, buscou evadir-se dos
efeitos da Recuperação Judicial e da novação aqui efetivada.

Como consequência, elevou a níveis absurdos os valores
supostamente devidos, quando na verdade seu crédito deveria ser objeto de deságio.

Portanto, em que pesem as alegações em contrário, nítido é o
caráter com que foram firmadas as bases do negócio, indicando claramente tratar-se
de simulação.

Acerca do tema, o Código Civil, em seu art. 167, determina que o
negócio jurídico simulado é nulo. No art. 168 indica que pode ser conhecido de ofício.
Após, no art. 169, esclarece que o negócio nulo é insuscetivel de confirmação, não
convalescendo com o decurso do tempo.

O Sobre a simulação dos negócios jurídicos, segue a lição de Nelson
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery (Código Civil Comentado. São Paulo,
Editora RT, 2006, p. 288):

Consiste na celebração de um negócio jurídico que tem aparência normal, mas

que não objetiva o resultado que dele juridicamente se espera, pois há
manifestação enganosa de vontade. O propósito daqueles que simulam o

negócio jurídico e estão em concerto prévio é enganar terceiros estranhos ao
negócio jurídico ou fraudar a lei.

O negócio jurídico simulado é produto de uma relação jurídica que
não tem conteúdo - inexistente - (simulação absoluta) ou que tem conteúdo diverso do
que aparenta (simulação relativa), sempre se constituindo em manifestações de
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vontades em divergência intencional com as vontades internas. Ele é realizado por
acordo de todos os contratantes em emitir declaração de vontade divorciada do que
intimamente desejam, com a finalidade de enganar inocuamente (simulação inocente)
ou em prejuízo de lei ou de terceiros (simulação fraudulenta ou ilícita).

E, nos termos do Enunciado n. 152 do Conselho da Justiça Federal,
aprovado na Ill Jornada de Direito Civil, "Toda simulação, inclusive a inocente, é
invalidante".

No caso em análise, como já dito em linhas volvidas e demonstrado
documentalmente nos autos, a Recuperanda jamais deteve as rédeas dos negócios
realizados com o Banco Mercantil do Brasil. Não lhe fora oportunizada a discussão de
nenhuma cláusula dos contratos, nem tampouco foi lhe dado a conhecer dos reais
propósitos da instituição financeira e o que é pior, não recebeu um único centavos
pela operação discriminada na CCB 10709406-1, servindo aludido instrumento
apenas para maquiar os reais propósitos do Banco Mercantil.

Nessas condições, inegável que aludido título.é NULO de pleno
direito e não merece prevalecer no mundo jurídico.

Por conseguinte, restando incontroverso que o crédito do Banco
Mercantil do Brasil é QUIROGRAFÁRIO, não se incluindo na condição de PARCEIRO,
deve ser pago nas condições previstas no Plano de Recuperação Judicial e aditivo
apresentados, aprovados e regularmente homologados, ou seja, após o trânsito em
julgado da decisão, vencido o prazo de carência e observadas as condições previstas,
seja quanto ao deságio ou forma de pagamento.

DA INTENÇÃO DE AQUISlçÃO DA EMPRESA RECUPERANDA E DA NÃO
EFETIVAÇAO DO NEGOClO

No auge de seus devaneios, defende o Banco Mercantil do Brasil
que teria havido a alienação da empresa Recuperanda, sem a submissão de tal
negócio a conhecimento dos credores, do Administrador Judicial e do Juízo da
Recuperação Judicial.

Entretanto, tal informação não corresponde à realidade dos fatos.
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E isto se afirma porque, em data pretérita a Recuperanda foi
procurada, em mais de uma oportunidade, por pretensos grupos interessados na
aquisição da empresa, como um todo, na medida em que os elementos intangiveis
(atestados de capacidade técnica), acumulados ao longo de décadas, possibilitam a
participação em um grande número de concorrências, justificando a atratividade do
negócio.

Em todas as oportunidades, após o fornecimento das informações
quanto a ativos e passivos da sociedade e estabelecidas algumas condições
intransponíveis para a realização do negócio (submissão à AGC, proibição de
utilização dos ativos até tal deliberação, etc), os pretensos interessados se mostravam
reticentes, por motivos variados, quanto à continuidade do negócio, simplesmente
desaparecendo.

Ocorre que, em meados de outubro/2015, a Recuperanda foi
contatada por empresários do Estado do Mato Grosso que, alardeando uma parceria
com investidos estrangeiros, disseram-se interessados na aquisição do negócio como
um todo.

Ciente de suas responsabilidades legais, preconizadas pela Lei n.°
11.101/2005, a Recuperanda disponibliizou aos interessados as informações
solicitadas e que, em linhas gerais, encontram-se nos autos da presente Recuperação
Judicial e, por ocasião da elaboração da minuta de intenções para a celebração do
negócio, fez inserir as seguintes condicionantes:

O a) É condição essencial, sob pena de invalidação do instrumento, a
submissão do negócio a deliberação da Assembléia Geral de Credores, bem como
posterior homologação judicial;

b) Proibição da oneração, alienação de bens pertencentes à
Recuperanda, bem como a transferência de ativos para outras localidades.

Após breve celeuma criada quanto aos termos da minuta que,
segundo os interessados no negócio, era constantemente submetida a seus parceiros
estrangeiros, o que justificaria o tempo despendido, apenas em data recente
(03/03/2016) a minuta do contrato, devidamente assinada e com as firmas

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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reconhecidas, chegou às mãos dos sócios da empresa Recuperanda, motivo pelo
qual, logo no dia seguinte, foi encaminhada a conhecimento do nobre Administrador
Judicial que, a bem da verdade, sempre foi comunicado de todos os passos da
pretensa negociação.

A razão por não ter havido, até o presente momento, qualquer
comunicado quanto às tratativas realizadas, se deu em virtude da indefinição quanto
aos reais propósitos do adquirente, uma vez que, como já dito, em diversas outras
oportunidades as tratativas não lograram êxito. Tal situação, por óbvio, causaria
grande tumulto processo e insegurança entre os credores, o que, por certo, mostra-se
deveras inoportuno.

Não obstante tais fatos, a empresa proponente deixou de dar
cumprimento a algumas obrigações da minuta de intenções firmada, inclusive quanto
a sua apresentação, no feito, como interesse na aquisição, o que deveria se dar até o
dia. 28/02/2016. Como dito, apenas em 03/03/2016 foi apresentada a minuta do
contrato aos representantes da Recuperanda.

Além disso, deveria a interessada providenciar a prestação de
caução fidejussória, a ser apresentada aos credores para garantia de adimplemento
das obrigações constantes do Plano de Recuperação aprovado, realizar o aporte de
recursos para implementação das atividades da empresa, deslocar profissionais para
iniciar tratativas com credores visando esclarecer a natureza da proposta, dentre
outras providências que, infelizmente, não foram atendidas.

Daí porque, em virtude da omissão da interessada no cumprimento
de tais medidas, a Recuperanda informou-lhe da necessidade de instrumentalização
de distrato, o que de fato está sendo providenciado para se alcançar fim a relação
sequer efetivamente estabelecida.

Seja como for, informa a Recuperanda que já está em tratativas
com outro Grupo Empresarial que demonstrou interesse na aquisição da empresa e
está em prospectando as informações necessárias e, tão logo se tenha como certa e
instrumentalização a intenção, fixando-se as bases do negócio, será levado a
conhecimento do juízo, em cumprimento ao que estabelece o art. 66 da LRF,
pugnando-se pela designação de Assembléia Geral de Credores para deliberação
quanto a proposta apresentada.
Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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Diante do exposto e por inexistir a propalada venda, tem a
Recuperanda a repudiar a informação trazida aos autos pelo Banco Mercantil do
Brasil, no que tange ao suposto descumprimento das obrigações legais aplicáveis.

CONCLUSÃO E PEDIDOS FORMULADOS

Diante de tudo o que foi exposto e ressoa corroborado pela prova
documental que segue anexa, após a oitiva do d. Administrador Judicial e do
Representante do Ministério Público, caso se entenda necessário, requer sejam
indeferidos os pleitos formulados pelo Banco Mercantil do Brasil S.A., reconhecendo-
se que mencionada instituição financeira não cumpriu as condições previstas no
aditivo ao Plano de Recuperação Judicial, optando pela execução em autos apartados
das obrigações extra concursais havidas por descumpridas e, por tal razão, seu
crédito deve ser considerado como quirografário para todos os fins.

Termos em que,
Pede e espera deferimento.

Goiânia, 15 de março de 2.016.

. astro Dr. Marcelo Mendes França
dvogado - OAB/G .° 16.539 Advogado - OAB/GO n.° 14.301

D . leber Ribeiro
Advogado - OAB/GO n.° 18.222

Rua Conde Afonso Celso, n.° 557, centro. Anápolis - GO. CEP 75025-030.
Rua João de Abreu, n.° 1155, Ed. Aton Business, Salas B101/102, Setor Oeste. Goiânia - GO. CEP 74101-110.
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DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO APRESENTADA PELO BANCO
MERCANTIL DO BRASIL S.A. ONDE INFORMA QUE SEU
CRÉDITO, SUJEITO AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO

JUDICIAL É DE R$ 18.969.767,23
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MARTA VHMA BARROS FERREIRA
OAB-GO N° 1.786
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ILMO. SR. DR. LEONARDO DE PATERNOSTRO
ADMINISTRADOR JUDICIAL DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE
CONSTRUMIL CONSTRUTORAE TERRAPLANAGEM LTDA.

RECUPERAÇÃO JUDICIAL-PROTOCOLO: 201200374929 (37492-27.2012.8.09.0051)-1 VARA CIVEL-COMARCADE GOIANIA-GO.

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S/A, pessoajurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 17.184.037/00001-
10, com sede na Rua Rio de Janeiro, n° 680, Belo Horizonte - MG., e filial
nesta cidade na Avenida Goiás n. 451, Centro, por sua advogada e
procuradora, com escritório profissional na Rua 10, n° 250, Lojas. 7/8,térreo, Edificio. Trade Center, Setor Oeste, em Goiânia-Go., onde receberá
todos os avisos e notificações, sendo credor de CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no CNPJ sob o n°. 00.635.771/0001-55, com sede
na Avenida Governador José Ludovico de Almeida n° 450, ConjuntoCaiçara, Cep 74.775-03, Goiânia-GO, cujo PEDIDO DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL se processa no Juízo da l Vara Cível da Comarca de Goiânia-
GO, (Protocolo n°. 201200374929), vem pela presente, com fundamento
nos artigos 7° e seguintes da Lei n° 11.101 de 9 de fevereiro de 2005,
apresentar HABILITAÇÃO DE CRÉDITO, nos seguintes termos:

ORIGEM E VALORDO CRÉDITO
O Habilitante é credor da DEVEDORA na importâncialíquida e certa de R$ 18.969.767,23 (dezoito milhões, novecentos e

sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete reais e vinte e três
centavos), oriunda de EMPRÉSTIMOS feitos à Devedora, e representadapelo seguintes Contratos:

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade CenEer, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791
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1-CEDULADE CRÉDITO BANCARIO N. 9938899-5,
e respectiva CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS e respectivo
ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO, firmada em

02.01.2012, com vencimento em 02.02.2012, originada de empréstimo
concedido à devedora, cujo valor atualizado na data de 02/02/2012,
importa emR$ 1.371.283,94;

2-CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO N. 9938893-6,
e respectiva CESSÃO FIDUCIÁRTA DE DIREITOS E ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO, firmada em 02.01.2012, com
vencimento em 02.02.2012, originada de empréstimo concedido à
devedora, cujo valor atualizado na data de 02/02/2012, importa em R$
1.072.270,43;

3-CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO N. 9938926-6
e respectiva CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS E ADITIVO DE
PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO, firmada em 29.12.2011,com
vencimento em 29.01.2012, originada de empréstimo concedido à
devedora, cujo valor atualizado na data de 02/02/2012, importa em R$
386.036,75;

4-CEDULADE CRÉDITO BANCARIO N. 9833978-8
e respectiva CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS, firmada em

6.12.2011, com vencimento em 30.04.2012, originada de empréstimo
concedido à devedora, cujo valor atualizado na data de 02/02/2012,
importa em R$ 10.316.717,49;

5-CEDULADE CRÉDITO BANCARIO N. 9909305-6
e respectiva CESSÃO FIDUCIÁRTA DE DIREITOS, firmada em

01.09.2011, com vencimento em 02.03.2012, originada de empréstimo
concedido à devedora, cujo valor atualizado na data de 02/02/2012,
importa emR$ 4.324.652,47;

6-CEDULADE CRÉDITO BANCARIO N. 9392105-5
e respectiva CESSÃO FIDUCIÁRIA DE DIREITOS firmada em

08.07.2011, com vencimento em 07.10.2011, originada de empréstimo
concedido à devedora, cujo valor atualizado na data de 02/02/2012,
importa em R$ 978.349,68;

7-CEDULA DE CRÉDITO BANCARIO-ABERTURA DE
CRÉDITO N. 6017187-1 firmadá enElä.Ò3.2008, com vencimento dia ·

.. .

·
.

.

.

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade Center, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791
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16.07.2008, originada de Abertura de Crédito para a devedora, cujo valor
atualizado na data de 02/02/2012, importa em R$ 520.456,47

CLASSIFICAÇÃO DO CRÉDITO
Os créditos do Credor Habilitante têm classificação,QUIROGRAFÁRIO (Contrato n. .6017187-1) E CONTRATOS DECRÉDITOS GARANTIDOS POR CESSÃO FIDUCIÁRIA, estes não

sujeitos aos. efeitos da Recuperação Judicial, na forma do artigo 49
parágrafo 3° da Lei 11.101/05, e relacionados nos itens 01 a 06 desse
pedido, devidamente registrados no 1° Tabelionato de Protestos e Registrode Pessoas Jurídicas, Títulos e Documentos de Goiânia.

O
REQUERIMENTO E PEDIDOS
Diante do exposto, requer:

A HABILITAÇÃO de seu CRÉDITO, pelo montante
declarado;

Que seja processado o pedido e afinal julgadaprocedente apresente habilitação de crédito.

Protesta por todos os meios de provas admitidos em
direito, e dá-se à presente, o valor de R$ R$ 18.969.767,23 (dezoitomilhões, novecentos e sessenta e nove mil, setecentos e sessenta e sete

O °ª¹³ ° ªt°°2 °°°2ª °³)

Pede Deferimento,

Goiânia,
.

lVIARIA MA BAR OS ERREHUt
ADVOGADA.

OAB-GO. N° 1.786.

Rua 10, n° 250, lojas 7/8 - Ed. Trade Center, Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP 74.120-020
Fone/Fax: 62 3215-2526 / 3215-2791
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EXTRATO DA CONTA DE TITULARIDADE DA
RECUPERANDA (AG. 0027, C/C N.° 02010103),

DEMONSTRANDO QUE O BANCO MERCANTIL DO BRASIL
S.A., NA DATA DE 29/05/2012, ANTES DA APRESENTAÇÃO
DE QUALQUER ADITIVO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO
JUDICIAL E MEDIANTE SIMULAÇÃO, DEPOSITOU 08
VALORES MENCIONADOS NA CCB 10709406-1 E SEU
ADITIVO E, NA SEQUSNCIA, QUITOU 08 VALORES

DEVIDOS PELA RECUPERANDA E QUE SE ENCONTRAVAM
SUJEITOS AOS EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL

O
. .

.
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CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN Agência: 0027 GOIANIA
Conta: 02-010103-9

OUVIDORIA MB: 0800 707 03 84

III I II III III I I I IIIIIs II II I

CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN 2
AV GOV JOSE LUDOCICO DE ALME 000450 LT 59
CONJ CAICARA - GOIANIA - GO
74775-013

IlllllllllHlllll!IlllllllllllHHllHIRIRllllllHlllllEllHlllllllHHlHilllllllll0019716360401052012004

Mensagens
0 Internet Banking e o Autoatendimento eståo com novas funcionalidades para os cartões MB. No Internet Banking,
por exemplo.voce pode bloquear e desbloquear o seu cartão múltiplo ou de débito.

Movimentapso da Conta Corrente
e Posição dos Saldos

1.017.932,32 D 23.895.157,01 25.668.059,82 754.969,89 C

• Demostrativo ( vale com aviso de débito e/ou crédito )
DIA HISTORICO NUM. DOC DÉSITO CRÉOITO SALD0 D/C CHEQ.NUM./BIA

SALDO ANTERIOR 1.017.932,32 D

29 ESTORNO LANCAMENTO 00003011 5.462.328,78
29 ESTORNO LANCAMENTO 00003012 5.528,55
29 CONTRATO EMPRESTIMO 00200750 19.200.202,49
PQ JRS.CONTA GARANTIDA 00000001 92.296,11

.

A CONTA GARANTIDA 00000001 2.425,71
NSF.AUT.M/TITULAR 00027402 642.022,94

DEBITO AUTORIZADO 00027403 233.863,46
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00907658 3.112.389,83
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00907659 2.162.455,23
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00907660 790.056,53
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908626 1.391.685,74
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908627 4.780.855,18
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908628 4.411.832,75
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00908629 2.187.735,51
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00909933 532.076,59
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00910023 1.452.670,05
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 00910024 1.857.761,87 0,00 0
31 CONTRATO EMPRESTIMO 00200610 1.000.000,00
31 APLIC.DEPOSITO PRAZO 00096858 200.000,00
31 TARIFA ABERT.CREDITO 00200611 500,00
31 TAR.RENOV.SEM.CARTA0 00011605 15,00
31 DEBITO AUT. SEGUROS 00052418 2.419,06
31 DEBITO AUT. SEGUROS 00052419 2.419,06
31 PG.FICHA COMP.I.BANK 00011592 39.641,99
31 TAR.MANUTENCAO CONTA 00001589 35,00 754.969,89 C

Tarifas Cobradas em Conta Corrente
• Demnstrativo
VALORES COBRADOS NO MIS EM REFERÊNCIA
Dia Nome da Tarifa Valor

31 TAR.RENOV.SEM.CARTA0 15,00
31 TAR.MANUTENCAO CONTA 35,00

03872 01
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Saldos e Extratos ERCANTil
RASitExtrato de Maio / 2012

Agência / Conta: 0027 / 02010103-9 COÑSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN 04/06/2012 - 08:49
.Dia Histórico - N° docto. Valor Saldo

Saldo Anterior 1.017.932,32-
MAIO
29 ESTORNOI.ANCAMENTO 3011 5.462.328,78+
29 ESTORNO LANCAMENTO 3012 5.528,55+
29 CONTRATO EMPRESTIMO 200750 19.200.202,49+
29 JRS.CONTA GARANTIDA 1 92.296,11-
29 IOF CONTA GARANTIDA 1 2.425,71-
29 TRANSF.AUT.M/TITULAR 27402 642.022,94-
29 DEBITO AUTORIZADO 27403 233.863,46-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 907658 3.112.389,83-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 907659 2.162.455,23-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO · 907660 790.056,53-
9 PAGAMENTO EMPRESTIMO 908626 1.391.685,74

29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 908627 4.780.855,18-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 908628 4,411.832,75.
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 908629 2,187,735,51-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 909933 532.076,59-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 910023 1 A52.670,05-
29 PAGAMENTO EMPRESTIMO 910024 1.857,761,87-
31 CONTRATO EMPRESTIMO 200610 1.000.000,00+
31 APLIC.DEPOSITO PRAZO 96858 200.000,00- .

31 TARIFA ABERT.CREDITO 200611 . 500.00-
31 TAR.RENOV.SEM.CARTAO 11605 15,00-
31 DEBITO AUT. SEGUROS 52418 2.419,06-
31 DEBITO AUT. SEGUROS · 52419 2.419.06-
31 PG.FICHA COMP.I.BANK 11592 39.641,99-
41 TAR.MANUTENCAO CONTA 1589 35,00-

Saldo Atual 754.969,89+

informações sujeitas a confirmação.
.

SAC MB 0800 70 TO 398
Ouvidoria MB 0800 70 70 384

SAC para deficientes auditivos ou de fala 0800 70 70 391
• Mercantil do Brasil --

.Compromisso com você.
.

.

.

-.

. .

. .

httpp://www:mercantildobrasil.com.br/IBK/SiteNovo/Paginas/Extratos/MesesAnteriores/ExtratoMesesAnt... 4/6/2012
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CÓPIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE N.° 201503977301,
PROPOSTA PELO BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.
CONTRA A RECUPERANDA, EM CURSO PERANTE A 3°
VARA CÍVEL DESTA COMARCA, ONDE PRETENDE O

RECEBIMENTO DA CCB N.° 1078834-7. VÉ-SE DA INICIAL A
AFIRMAÇÃO DE TRATAR-SE DE CRÉDITO

EXTRACONCURSAL
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EDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES
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Cartório bisiribuidor Cível .
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CIVEL DE COMÀRCA D G lÃNIA - GO.
- Execução com pedido de urgente e acautelatória antecipação de
tutela para o bloqueio de créditos do devedor fiduciário ( empresa
Executada) decorrentes de instrumentos de cessão fiduciária por ela
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A (Exequente), através
do qual foram a ele cedidos os seus direitos credit6rios advindos de
contratos de prestação de serviços firmados com AGETOP.
- Conforme noticia publicada no Jornal "O POPULAR" (04.11.2015),
nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber empréstimo do
Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$
284.000.000,00 serão repassados para a AGETOP para pagamento de
construtoras por obras públicas realizadas ou em execução. Logo,
há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da
AGETOP nos próximos dias.
- Poder geral de cautela objetivando assegurar a utilidade da
presente Execução. Arts. 273, §7°., 615, m, e 798, do CPC.
- Empresa com diversas. ocorrências no SPC e SERASA e §
Recuperação Judicial (sendo o crédito exequendo não sujeito à
Recuperação Judicial) . Inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito exequendo.
- Precedentes.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., com sede e foro em Belo Horizonte, MG, endereço na rua
Rio de Janeiro n° 654, inscrito no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, por seu advogado ut incluso
instrumento de mandato, com fulcro no art. 580, 585, e 586, do CPC e art. 26, da Lei 10.931/2004,
propõe a presente

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

contra CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771/0001-55, estabelecida na Avenida Govemador
José Ludovico de Almeida, 450, Lt. 59, Bairro Conjunto Cáiçara, Goiânia/GO, CEP 74.775-013, e
devedores solidários MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF 091.191.161-87,
com endereço na Rua Alameda das Sibipirunas, 0, Qd. 17, Lt. 01, Residencial Aldeia do Vale,
Goiânia/GO, CEP 74.680-510 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF
092.749.286-53, com endereço na Rua dos Jacarandás, 0, Qd. 19, Bl. 4, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74.680-280, pelas seguintes considerações de fato e direito:

I - Dos Fatos
Em 03.07.2013, as partes firmaram a anexa "CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO - CAPITAL DE
WIKU - I-LEXÍVEL OU SAC", de n° 11903575-8, no valor de R$2.346.153,97 (dois milhões,
trezentos e quarenta e seis mil, cento e cinqüenta e três reais e noventa e sete centavos), pagável
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em 48 (quarenta e oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 05.08.2Ô13 e a
última em 04.07.2017.
Em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário,. os Executados alienaram em garantia fiduciária
os seguintes bens:

• BULLDOZER DE LARGATAS (TE-09 TRATOR DE ESTEIRA) MD CATERPILLAR
(BULLDOZER) DZ RXL ANO 2002/ SERIE CAT00D6RL7GR00709 MOTOR:
6NC25480 NT. 3111 //VALOR R$ 450.000,00;

• BULLDOZER DE LARGATAS (TE-07 TRATOR DE ESTEIRA) MD. CATERPILLAR
(BULLDOZER) DZ RXL ANO 2000/ SERIE 6MR00567 MOTOR: 6NC16076 //
VALOR: 400.000,00;

• MN-23 MOTONIVELADORA CATERPlLLAR MOD. 140H // ANO: 2007 SERIE:
CATRM300ABWR00318 N. 463365 VALOR: R$1.100.000,00.

Entretanto, porque inadimplida a referida Cédula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
. mencionada Cédula de Crédito Bancário, operou-se o seu vencimento antecipado, tomando-se o

Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigível de R$ 1.527.963,63 (ummilhão, quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e três
centavos), conforme planilha de cálculos anexa.

Frustradas, pois, todas as tentativas de receber amigavelmente o crédito, outra saida não há para oExequente senão a propositura da presente ação executiva.

11 - Dos créditos extraconcursais - Não sujeição à Recuperação Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n. 11.101/05:
Conforme incluso andamento extraido do sítio eletrônico do E. TJGO (www.tico.ius.br), a Empresa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 18. Vara Cível desta Comarca, tendo o respectivo Plano de Recuperação Judicial sido
homologado em 28-05-2013 (publicação em 04-06-2013).
Lado outro, a Cédula de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 03.07.2013, ou seja, em momento posterior tanto à distribuição da Recuperação Judicial quantoda homologação do Plano de Recuperação Judicial. Significa dizer, portanto,. que o crédito ora
Executado não se sujeita à Recuperação Judicial, eis que o crédito foi constituido na constância
desta.
Assim dispõe o art. 49, caput, da Lei n. 11.101/05 afirmando que "estão sujeitos à recuperaçãojudicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". Trata-se, pois, de
instrumento que viabiliza a manutenção e efetiva recuperação da empresa Recuperanda com a
possibilidade de concessão de novos créditos comerciais ou bancários.
A jurisprudência deste E. Tribunal não discrepa deste entendimento, senão vejamos:

- EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CAUSA DE
PEDIR. INAD!MPLEMENTO EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA PARTE RÉ. EMPRESA EM
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RECUPERAÇÃO JUDiCIAL DIVIDA ILlQUIDA. . PROSSEGUIMENTO NO JUlZO NATURALMENTE
COMPETENTE. 1- 0 JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E
JULGAR A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ONDE NÃO SE DISCUTE QUALQUER ASPECTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA RÉ, MAS O INADlMPLEMENTO DO PACTO FIRMADO POR
ESTA, CUJA DlVIDA É ILlQUIDA. 2. SÓ HA FALAR EM JUÍZO UNIVERSAL NA RECUPERAÇÃO PARA OS
CRÉDITOS, LÍQUIDOS E CERTOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS NO PLANO RECUPERATÓRIO E POR
ELA ABRANGIDOS. 3- CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR A COMPETÊNCIA DO
JUIZO SUSCITADO. (TJGO, CONFLlTO DE COMPETENCIA 237401-04.2015.8.09.0000, Rel. DR(A).
EUDELC10 MACHADO FAGUNDES, iA SECAO CIVEL, julgado em 05/08/2015, DJe 1848 de 14/08/2015)
(grifamos)

Este também é o entendimento dos Egrégios Tribunal de Justiça de São Paulo e Superior Tribunal
de Justiça, respectivamente:

4EMENTA: AÇÃO monitória - contrato de parceria para criação de aves de corte - extinção do feito e
determinação para habilitar o crédito junto aos autos da recuperação judicial - CrÉDITOS EXTRACONCURSAIS
- Não existe juízo universal, com vis atractiva , para os créditos posteriores ao pedido de recuperação
judicial - Não sujeição aos efeitos do processo de recuperação - Inteliqëncia dos artigos 49, 67 e 84,
inciso V, da Lei n. 11.101/05. Sentença reformada. Recurso provido. (Proc. 0010663-80.2010.8.26.0576 -

Apelação / Parceria Agricola e/ou pecuária; Relator(a): Denise Andréa Martins Retamero; Comarca: São José do
Rio Preto; Órgão julgador: 25° Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 19/09/2013; Data de registro:
20/09/2013) (grifamos)
EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS POSTERIOR A0 PEDIDO. NÃO SUJElçÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS
EFEITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUlZO COMUM. RESSALVA QUANTO A ATOS DE
ALIENAÇÃO OU CONSTRlçÃO PATRIMONIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL PRINCIPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 1. Os créditos constituídos depois de ter o devedor ingressado com o .

pedido de recuperação judicial estão excluidos do piano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.
11.101/2005). Isso porque, "se assim não fosse, o devedor não conseguiria mais acesso nenhum a crédito
comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperação" (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários
à lei de falências e de recuperação de empresas. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2011, p. 191). 2. Nesse
diapasão, devem-se privilegiar os trabalhadores e os investidores que, durante a crise econômico-
financeira, assumlram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atividade

. empresarial, sempre tendo em mente que a noticia da crise acarreta inadvertidamente a retração do
mercado para a sociedade em declinio. 3. Todavia, tal raciocinio deve ser aplicado apenas a credores que
efetivamente contribuíram para o soerguimento da empresa recuperanda no periodo posterior ao pedido de
recuperação judicial - notadamente os credores negociais, fomecedores e trabalhadores. Não é o caso, por
exemplo, de credores de honorários advocaticios de sucumbência, que são resultantes de processos nos quais a
empresa em recuperação ficou vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados em
desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadissima virtude, não se equiparam - so menos para o
propósito de soergulmento empresarial - a credores negociais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o crédito de
honorános advocaticios sucumbenciais surgido posteriormente ao pedido de recuperaçåo não possa integrar o
plano, pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.101/2005, há de ser usado o mesmo raciocínio que guia o art 49, §
3°, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de
recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma linha do que entendia a
jurisprudência quanto ao crédito fiscai, antes do advento da Lei n. 13.0432014, 5. Assim, tal crédito não se
sujeita ao plano de recuperação e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle
sobre atos de constrição ou expropriação patrimonial, aquilatando a essencialidade do bem à atividade
empresarial. 6. Recurso especial parcialmente provido. (RECURSO ESPECIAL .N° 1.798.670 MS
(201¼298999-3); REl.ATOR: MINISTRO LUIS FEllPE SALOMÃO; Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA;
Data do Julgamento: 21/05/2015; Data da Publicação/Fonte DJe: 26/06/2015) (grifamos)
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Nesse sentido, tendo o crédito ora.executado sido constituído após a distribuição da Recuperação
Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, há que se concluir, nos termos da Lei n. 11.101/05 e correlata
jurisprudência, que se trata de crédito extraconcursai, não se sujeitando aos efeitos da Recuperação
Judicial.

Ill - Do poder geral de cautela para concessão de medidas acautelatórias para o resguardo da
utilidade da presente Execução: . .

Conforme inclusas informações colhidas da SERASA EXPiRiAN, periciitante é a situação econômica
financeira dos Executados, estando a empresa 867 protestos, 08 REFIN, 182 PEFIN, 15 AÇÕES,
aliando a isto o fato da empresa Executada estar dentro do período de carência constante no piano
de recuperação judicial aprovado na Assembleia de Credores e homologado pelo Juízo da apontada
Recuperação Judicial.
Justo por isso é que, objetivando assegurar a utilidade da presente Execução, imperioso é o
deferimento da ora requerida e acautelatória antecipação de .tutela para o bloqueio dos direitos
creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada) decorrentes da cessão fiduciária por ela
firmada com o próprio Banco Mercantil do Brasil SA, através da qual a mesma cedeu-lhe os seus
direitos creditórios advindos dos contratos de prestação de serviços por ela firmados com a
AGETOP - Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas (contratos n°. 026/2013-AD-GEJUR e
164/2013-AD-GEJUR).
Logo, considerando que referidos contratos de cessão fiduciária estão garantindo operações de
Fiança Bancária firmadas entre as partes e que os saldos contratuais dos contratos de prestação de
serviços são superiores ao valor destas Cartas de Fiança, possivel é o bloqueio do excedente, ou
seja, dos direitos creditórios do devedor fiduciante decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de
direitos creditórios.
Sobre a possibilidade da penhora de direitos creditórios do devedor fiduciante, colhe-se
jurisprudência do STJ:

Ementa PROCESSUAL CML. PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA. CONTRATO. DIREITOS.
POSSIBILIDADE. INTELIGÉNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO.
1. "O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de
penhora. Nada impede, contudo, que os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam
constritos." (REsp 679821/DF, Rel. Min. FeHx Fisher, Quinta Turma, unânime, DJ 17/12/2004 p. 594)
2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1171341 / DF RECURSO ESPECIAL 2009/0243850-3
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do
Julgamento 06/12/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 14/12/2011)
+ Ementa RECURSO ESPECIAL, PROCESSUAL CML. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FlSCAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÉNCIA. PENHORA SOBRE 08 DIREITOS E AÇÕES DE BEM
ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
1. Afasta-se contrariedade ao art. 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrá!!ca
for posteriormente confirmado pelo órgão colegiado em agravo regimental. Inexistência de nulidade.
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2. "O devedor fiductante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso

de pagamento da totalidade da divida, ou à parte do valor lá auitado, çm gaso de mora e excussão
por parte do credor, que é passível de penhora, nos termos do art.11, Vill da Lei das Execuções
Fiscais (Lei n° 6.830180), que permite a constrição de direitos e ações . (REsp 795.635/PB, de minha
relatoria, DJU de 07.08.06)." (REsp 910207/MG, 28 Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 25.10.2007)
3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1051642 i RS RECURSO ESPECIAL 2008/0089104-3
Relator(a) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
15/12/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2010)

Outro não é o entendimento do TJMG:
+AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE 08 DIREITOS DE BEM AllENADO
FIDUCIARIAMENTE. É perfeitamente admissivel a penhora sobre eventuais direitos do devedor fiduciário,
relativamente à bem que se encontra alienado fiduciariamente. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N°
1.0342.11.006711-91001 -

. COMARCA DE iTUlUTABA - AGRAVANTE(S): GILMAR SOARES DE
OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A (TJMG - Agravo de Instrumento-Cy
1.0342.11.006711-9/001, Relator(a): Des.(a) Estevão Lucchesi , 14° CAMARA CIVEL, julgamento em
01/09/2014, publicação da súmula em 05/09/2014)
- EMENTA· AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE - POSSIBlüDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE DIREITO FUTURO. Enquanto
não adimplida a divida o bem alienado iiduciarlamente é de propriedade do credor fiduciário, sendo
possivel a penhora somente sobre direitos futuros do devedor fiduciário. (TJMG - Agravo de Instrumento-
Cv 1.0035.06.086722-91002, Relator(a): Des.(a) Paulo Mendes Alvares , 15° CAMARA CIVEL, julgamento
em 29/05/2014, publicação da súmula em 06/06/2014)

Portanto, nos termos do art. 655, XI, do CPC, viável será futura penhora dos direitos creditórios do .

devedor fiduciante em ambos os casos, posto que os mesmos são superiores ao valor do débito
daqueles contratos de alienação fiduciária, sendo a mesma agora assegurada pela ora requerida e
acautelatória antecipação de tutela.
Para Humberto Theodoro Júnior, "O próprio Código dá seu testemunho expresso da
viabilidade e conveniência num mesmo caso do arresto e da execução, ao determinar que o
ORcial de justiça "proceda ex officio ao arresto dos bens do devedor, sempre que este não for

. encontrado (art. 653)" . E, mais adiante,·arremata: "modemamente, a doutrina não põe em dúvida
a possibilidade de o credor com execucäo apareihada recorrer à prévia sequrança do
agestto". (Processo Cautelar, EUD, 28 ed.. p..195 - grifo nosso)
Tal é o entendimento do STJ:

Ementa: PROCESSUAL CIVIL - PODER CAUTELAR DO JUIZ - ARRESTO. i - JURISPRUDENCIA
DO STJ ACOLHE ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE ARRESTO DECRETADO PELO JUlz ;
DA EXECUÇÃO, DE OFICIO, NO EXERCICIO DE SEU PODER CAUTELAR E PARA GARANTIA
DO PROCESSO E EFICACIA DA DECISÃO, E CABlVEL E PODE SER EFETIVADO SEM
AUDIENCIA DA PARTE ADVERSA 11 - RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 122583 / RS.
Relator(a). MIN. WALDEMARZVEITER. TERCEIRA TURMA .Data do Julgamento: 17/02/1998)

Segundo Araken de Assis, "O art. 615, III, representa extensão do poder geral de cautela doJuiz e,
portanto, não depende da iniciativa do credor. O .iuiz pode ordená-Inn av nftinin Mn prátim, in la
a informação de que o executado tende a praticar esta ou aquela fraude, alienando ou ocultando
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bens, se revela virtualmente inacessivei ao órgão judiciário sem a denúncia do exeqüente. Ciaro
está que nada impede a cauteia de oficio." E, mais adiante, arremata:

"Ao juiz é lícito deferir a medida, comprovados os seus requisitos, sem audiência do executado,
porque o contraditório atual, dispõe o art.804, 1°. parte, do CPC, poderá provocar a frustraçäo da
cautela. Excepicionalmente, ao executado competirá requerer providências acautelatórias de seu
Interesse."(Manual da Execuçao.12" Ed.p.361-362.)

Neste sentido:
4"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO • LIMINAR DE ARRESTO -

POSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.813 DO CPC.
Os requisitos necessários para o deferimento do arresto, previstos no art.814,ie li, do CPC,
correspondem aos pressupostos genéricos da tutela cautelar: fumus boni iuris e periculum in mora O
arresto tem por escopo garantir uma execução por quantia certa, constituindo, pois, medida cautelar
preparatória da penhora Para sua concessão, além da prova literal da divida líquida e certa, exige,
em princípio, prova documental oujustißcação de algumas das hipóteses de perigo de danojurídico,
mencionadas no att. 813 do CPC. Recurso provido. (Processo: Agravo de Instrumento Cv
1.0702.11.037728-1/001 0403371-84.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des.(a) Eduardo Mariné da
Cunha Data de Julgamento: 03/05G012 Data da publicação da súmula: 15/05/2012)
+Ementa: EMENTA: AÇÃO DE EXECUÇÃO, COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO.
POSSIBILIDADE. JUSTiçA GRATUiTA HONORARIOS CONTRATADOS. NÃO ABRANGÊNCiA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERViç0S ADVOCATICIOS. TITULO EXECUTiVO JUDICIAL
MEDIDA ACAUTELATÓRIA URGENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. DEFERIMENTO. 1) Hos
termos do art. 615,111, do CPC, é possível cumular o pedido cautelar de arresto na aç§o de
execução. 2) O art. 3°, V, da Lei n° 1.060/50, prevê que os beneficiários da justiça gratuRa são
isentos do pagamento dos honorários advocatícios decorrentes da sucumbência, devidos ao
advogado da parte contrária Talprevisão não deve ser estendida para isentar a patie beneficiária do
pagamento dos honorários contratuals, uma vez que isso obrigaria o advogado a patrocinar a causa
gratuitamente. 3) Conforme dispõe o art. 24 da Lei n° B.906/94, o contrato de prestação de serviçosadvocaticios é título executivo extrajudicial. 4) Estando presentes os requisitos, deve ser deferida
a medida acautelatória urgente -prevista no art. 615, III, do CPC. (Processo: Apelação Clvel
1.0470.11.005731-7/001 0057317-81.2011.8.13.0470 (1) Relator(a): Des.(a) Marcos Lincoln Data
de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 29N2/2012)
4Ementa· EMENTA· AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EkTRAJUDICIAL.
PEDIDO LIMINAR DEARRESTO. PERIGO DE DANO. MEDIDA ACAUTELATóRIA. ART. 615 C/C
813 C/C 798, TODOS DO CPC, POSSIBILIDADE. ARRESTO DE CRÉDITO HÀBIL À
SATISFAÇÃO DO DGBITO. FATURAMENTO DA EMPRESA. NÃO COMPROVAÇÃO.
- Existindo elementos que evidenclem o perigo de frustração da tutela ressarcitória a ser
efetivada por intermédio do procedimento de execução por quantia certa, o arresto de
créditos da executada funto a terceiro é medida assecuratórla que se Impõe, artigos 616 c/c
813 cic 798, todos do CPC.
- Não havendo provas nos autos de que os créditos arrestados compõem a totalidade do faturamento
da empresa devedora, deve ser mantida a medida assecuratória( Processo: Agravo de instrumento

: .
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c Cv 1.0324.11.010980-2/001 0698472-67.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des.(a) Selma Rfarques
Data de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 2922/2012)

O em. Min. Teori Albino Zavaski, com propriedade, diferencia medida antecipatória de medida
cautelar:

Medida antecipatória, conseqüentemente, è a que contém providência apta a assumir contomos de

de5nitMdade pela simples superveniência da sentença que julgar procedente o pedido.Ro dizer de Mandrioli, a
técnica antecipatória é aquela il cui elemento strutturale é dato dai fatto che un provvedimento, da pronunciarsi
prima de!!a sentenza di primo grado, investe, aimeno in parte, la medesima matéria che constituirà oggeto di

quela sentenza .

Já a tutela cautelar tem conteúdo próprio, diverso do da tutela de nitiva. Seu objeto näo é satisfazer o direito

afirmado, mas promover garantias para sua certificaçäo ou para sua futura execução forçada. Na

antecipação, coincidem a providência a ser ontenada pelo tribunai e a conseqüência juridica resultante do direito

materiai , o que signißca dizer que os efeitos antecipáveis são os mesmos que se operariam se o demandado,
espontaneamente, se conduzisse segundo o .ditame do direito material añrmado pelo autor. Conseqüentemente,
não terá natureza antecipatória, mas sim caufeiar, a providência que näo puder ser identiRcada, no todo ou em

parie, como coincidente com as do atendimento espontâneo do direito, ou seja, com as da realização naturai da

situação juridica que o autor quer ver definitivarnente consolidada. (In Antecipação de tutela. São Paulo:
Saraiva, 2005 - grifo nosso).

E, sobre a finalidade do arresto como forma de tutelar o processo, assegurando e garantindo seu

desenvolvimento, salienta Humberto Theodoro Júnior, com lição de Carnetutti:
"Assim, no processo cautelar, em todas as suas fonnas, mesmo quando produz uma itnediata alteração na

situação das partes, encontra-se impregnado o Hm de evitar, no limite do possivel, aqueia alteração no equilíbrio
inicial des partes, que possa resultar da duração do processo principal. Nasce, assim, a medida cautelar

preordenada a servir aum posterior provimento deRnitivo, com o escopo de prevenir um perigo, isto é, de evitar

um possivel dano juridico. Mas não qualquer dano jurídico, e slm aquele que se situa, mais precisamente, na

provável ineficácia ou deñciência da soluçäo do processo principal, caso não haja a medida preventiva.
(Processo Cautelar, 9a edição, LEUD, 1987, p. 64). •

Dispõe os arts. 273, §T e 615, 111, do CPC:
"Art. 273 - 0 Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que existindo prova inequivoca, se convença da verossimilhança da alegação
e: I -haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparaçëo; ou - Eque caracterizado o abuso de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(omissis...) .

§7° Se o autor, a título de antecipaçäo de tutela, requerer providências de natureza cautelar, poderá o (uiz,
quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do

processo afuizado.
Art. 615- Cumpre ainda ao credor:

(omissis...)
ill - pieltear medidas acautelatórias urgentes

Presentes, pois, de forma integrada· e sucessiva encontram-se os requisitos autorizadores da

o da pleiteada e acauteiatória antecipação de tutela, a fim de assegurar a utilidade da

presente Execução de Título Extrajudicial e a eficácia da futura penhora sobre os apontados
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créditos cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil S.A. em gara tia a operações de
Fiança
Corroborando este entendimento sobre a admissibilidade de Execução cumulÃda com pedido de
acautelatória liminar de bloqueio, diversas outras decisões foram proferidas pelo E. TJMG em

precedentes do próprio Banco Mercantil do Brasil S/A e patrocinados pelo signatário advogado:
4 EMENTA: PRETEN8ÃO EXECUTIVA E CAUTELAR. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO. AÇÃO
REVISIONAL. PROPOSITURA POSTERIOR.

,
ILIQUIDEZ. INOCORRÉNCIA. FUMUS BONI IURIS E

PERICULUM IN MORA PRESENTES. DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA. A cumulaç§o de
pedido cautelar e executivo em um único processo é possível A superveniente propositura de ação
revisional do título que embasa o processo de execução não caracteriza a sua Eiquidez. Estando pfesentes o
"fumus boni turis" e o "periculum in mora", a medida cautelar requerida de deve ser deferida. Preliminares
rejeitadas e recurso nëo provido." (Número do processo: 1.0707.08.167293-3/001(1). Relator: CABRAL DA
SILVA Data da Publicação: 03/11/2008 )
4"Ementa: EXECUÇÃO. CAUTELAR DE ARRESTO. CUMULAÇÃO POSSIVEL. JUNTADA DE CÓPIA DO
TITULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE.- É permitida a (galizaç§o de pedido cautelar de arresto no bojo da
ação executiva, nos termos do art. 615, inciso Ill do CPC.- Gpossível a instrução da inicial da Execução com
cópia do título executivo, se houve requerimento de juntada posterior do documento original." (Número do
processo: 1.0024.06.226547-5/003. Relator: WAGNER WILSON Data do Julgamento: 12/04/2007 Data da
Publicação: 22/05/2007)
4"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO -

ADMISSIBILIDADE ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS - ART. 615, III, DO CPC. A
possibilidade de cumulação da cautelar de arresto, com açäo de execuçäo forçada, está expressa no art.
615, 111, do Cósfiqo de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, sefa de conheefmento, seja de execuçëo" (Número do processo: 1.0024.06.228918-6/001(1).
Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS Data do Julgamento: 26/10/2006 Data da Publicação: 02/11/2006)

Deles não discrepa o Des. Tarcisio Martins Costa:
"EMENTA· EXECUÇÃO CUMULADA COM MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - ADMISSIBILIDADE ANTE A .

PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS- ART. 615, Ill, DO CPC.
- A possibilidade de cumulação da cautelar de armsto, com aç§o de execução forçada, está expressa no
art. 615, Inc. III, do Código de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, se a de conhecimento, seja de execução.
- Dada a natureza instrumental do processo, não se aßgura razoável exigir-se, em hipóteses como a dos autos,
a formulação de pedido de cautela em separado, pois, o que se tem como imprescindivel § que os requisitos
autorizadores da cautela sejam demonstrados, e que o pedido cumulado com o principal, ou avulso, este a em
sintonia com ospreceitoslegais."(Apelação Civel n° 479.785-3).

Neste sentido: Agravo de Instrumento n° 306.898-4 (Rel. Juiz Saldanha Fonseca); Agravo de
Instrumento n° 408532-7 (Rel. Juiz Batista Franco) e Agravo de Instrumento n° 422452-6 (Rel.
Juíza Heloisa Combat), entre outros.
Por oportuno colhe-se decisão proferida pela Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, do TJDFT:

" Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Mercantil do Brasil S.A contra a r. decisão
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2® Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais que nos autos da
Execução de 11tulo Extrajudicial n° 2014.01.1.0067988-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efetos
da tutela, in verbis:
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Não visiumbro a verossimilhança cabal das alegações, pois o DNiT é órgão público federal e para ser

obrigado judicialmente a perpetrar depósitos na Justiça do Distrito Federal e Territónos deveria ter sido

incluído no pólo passivo, raz§o pela qual indeñro o pedido de antecipação da tuteia e determino a

citação dos réus, na forma da lei, revogando-se o declínio de competência, diante da documentação
posta em complementação.
BrasíHa -DF, quinta-feira, 08 de maio de 2014 às 17h19

Alega o Agravante que as partes firmaram Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro", no valor de

R$ 10.082.545,78 (dez milhões, ORenta e dois m2, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito

centavos), que deveria ser liquidado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais.
Sustenta que em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário a empresa agravada, por meio do

instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos, cedeu ao agravante os seus direitos òreditórios junto ao
DNiT - Departamento Nacional de infra-Estmtura e Transportes, decorrentes de serviços prestados no

Contrato n° PRC-012/2013-00, no valor de R$ 123.111.693,31 (cento e vinte e três milhões e cento e

onze mii e seiscentos e noventa e três reais e trinta e um centavos).
Assevera que, por intermédio do aviso de cessão de diredos credRórios, a empresa agravada soHcitou

ao DNiT que os créditos fossem efetuados diretamente ao Banco Mercantil em conta caução indicada

em razão da realização de operação financeira
Registra que, posteriormente, a empresa agravada solicitou ao DNiT que os créditos fossem efetuados
em seu próprio favor e solicitou a retirada de qualquer outra conta cadastrada no sistema

Aduz a ocorrência de fraude contra credores, uma vez que foram pagas apenas três parcelas das 36

ajustadas e que foi devidamente comprovada a inexistência de outros bens passíveis de penhora
Por fim, apresenta fundamentos para demonstrar a necessidade da medida acautelatória com a

finalidade de preservar a utilidade da execução e evitar a continuidade da dHapidação dos crédMos

cedidos ao agravante.
Requer a concessão dos efeitos da tutela antecipada para determinar o bioqueio de créditos da empresa
agravada junto ao DNiT referentes ao contrato de Prestação n° 0012/2013 e o restabelecimento da

garantia pignoraticia originariamente ofertada No mérito, pede a reforma da r. decisão agravada
Preparo às fis. 20-21.
É o breve relatório.
Decido.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que a tutela antecipada, estabelecida no artigo 273 do Código de

Processo Civil, é meio apto a efetivar, de modo cólere e eficaz, a proteção dos direitos em vias de serem

molestados.
A concessão da tutela antecipada deve estar baseada na plausibilidade do direito substancial do direito

invocado pela parte autora, verossimilhança do que foi alegado e no fundado receio de dano irreparável
ou de dificii reparação.
No caso, pretende o agravante obter a tutela recursai antecipada para bioquear os créditos da empresa
agravadajuntanLDNiT, visando restabelecer a garantia ofetiada por meio do instrumento de Cessão
Fiduciária de Direitos Creditórios.
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Na hipótese vettente, visiumbro presentes os requisitos necessários à antecipaçäo da tuteia recursal,
especialmente o periculum in more.
Em análise preliminar, depreende-se do documento de 11. 125 que a empresa JM Terrapianagem, ora
agravada, solicitou junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT que os
créditos referentes a todos os contratos fossem efetuados em conta-corrente indicada pela agravada e

que fossem retiradas do sistema outras contas antes indicadas.
Por sua vez, consta do instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos (fIs. 70-77) que a empresa
agravada cedeu os direHos aos créditos relativos ao Contrato n° 012/13, solicitando, inclusive, no Aviso
de Cessão de Direitos Creditórios (fl. 78), que os créditos fossem efetuados em conta indicada pelo
Banco Mercantil do Brasil S.A, em razão de operação financeira entabulada entre as partes.
Em exame superficial dos fatos, depreende-se dos documentos trazidos aos autos a possibilidade de
lesão de dificii reparação, haja vista a inexistência de outros bens passiveis de penhora e fortes indícios
de descumprimento do contrato entabulado pelas partes.
Assim, levando-se em conta o poder geral de cautela do magistrado, a concessão da tuteia se mostra
razoável, uma vez que os fatos relatados trazem veementes indícios de que o executado, ora agravado,
objetiva se esquivar do pagamento da divida.
Por outro lado, não há perigo de irreversibilidade da medida, pois os valores bloqueados ficarão
deposRados em conta Judicial e estarão sujeitos a futura penhora.
Ademais, o fato de o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes não integrar a lide
não impede que repasse os valores mensais para contajudicial à disposiçäo do Juízo.
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar o bloqueio de créditos
da empresa agravada junto ao DNIT referentes ao Contrato de Prestação n: 0012/2013, a ser
deposRado em conta à disposição do Juízo a quo.
Intime-se a parte agravada para, querendo, responder ao agravo.
Comunique-se.
Dispenso as informações.
Publique-se e intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2014.
Desembargadora FATIMA RAFAEL Relatora

No mesmo sentido, também atual a decisão da D. Juíza da 28°. Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, Dra. landara Peixoto Nogueira, proferida nos autos da Execução n. 0024.13.369.282-2
(31.01.2014):

"(...)
Consta do referido contrato, cláusuia especificando os direitos Rduciariamente cedidos ao Banco-
exequente, quais sejam: direitos creditórios que o Garantidor possua ou venha possuirjunto a Amapá
Garden Shopping, (...).
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Ainda nos autos os avisos de cessão de direitos creditórios assinados pelos représentantes legais das
Sociedades Empresárias AMAPA GARDEN SHÓPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, tendo
ciência da necessidade de efetuar o depósito em agênciafconta definida pelo Exequente.
Extrai-se dos Contratos o direito liquido e certo do Exequente quanto è satisfação de seu crédito.
Outrossim, além do Exequente não estar recebendo qualquer crédito das empresas AMAPA GARDEN
SHOPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, os documentos de f. 155/159 Indicani que o executado
(...) vem se desfazendo de seu patrimônio, Indicios, pois, da possib5dade de fraude à execução.
Justifica-se, destarte, a preocupação da Exequente diante o descumprimento do Contrato principal e

acessório, promovendo as medidas judiciais assecuratórias de seu direito.
Indubitavelmente estão configurados os pressupostos inerentes às medidas cautelares: 0 fumus boni
iuris e o periculum in mora, como também aqueles previstos no artigo 273, caput do Código de
Processo CMi, a existência de prova inequivoca e o convencimento da verossimHhança das alegações
do Postulante.
Desse modo, concedo a medida acautelatória de arresto/bloqueio do valor pretendido pela instituição
Financeira-autora no importe de R$ 1.119.751,59 (...)".

Deste entendimento não discrepa o E.TJDF e o TJPR:
- PROCESSUAL CML AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA POR
MEIO DO BACENJUD. AUSÉNCIA DE PROVA INEQUlVOCA QUANTO A INSOLVâNCIA OU A UTILIZAÇÃO
DE ARTIFICIO TENDENTE A FRAUDAR A EXECUÇÃO.
1. Para determinar o arresto de bens ou créditos para garantia do processo de execução com base no

artigo $15, inciso III, do CPC, é necessária a comprovação do estado de insoivência da executada,
consubstanciado na ocultação ou dilapidação dos bens ou, ainda, na utilização de qualquer artificio
fraudulento, a fim de frustrar a execução ou lesar credores.

·

2. Agravo não provido. (Acórdão n.636347, 20120020162116AGI, Relator CRUZ MACEDO, 4° Turma Civel,
Data de Julgamento: 14/11/2012, Publicado no DJE:.28/11/2012. Pág.: 126)

PROCESSUAL CML. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA. AUSENCIA DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DE
.AFRONTA À ORDEM DE PREFERÊNCIA PRECONIZADA NO ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGURO O JUÍZO, MEDIANTE A CONSTRlçÃO DE BENS LIVRES E
DESEMBARAÇADOS, A0 MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEQOENDO. INEXISTÉNCIA DE DIREITO A0 QUE PLEITEIA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
MOLDE A OBTER O PROVlMENTO JURISDICIONAL QUE ALMEJA NESTA INSTÁNCIA RECURSAL
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÅNIME. (Acórdão n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 3 Turma Clvet, Data de Julgamento: 08/07/2009, Publicado no DJE: 16/03/2010. Pág.: 60)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO - MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS.
1 - INEXISTINDO PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO
814, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, INCABlVEL 0 DEFERIMENTO DE ARRESTÓ OU BLOQUEIO.

2 - 0 CREDOR PODE PLEITEAR MEDIDAS CAUTELATÓRIAS URGENTES NA PRÓPRIA INICIAL DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, DE ACORDO COM-A ATUAL REDAÇÃO DO ARTIGO 615, INCISO lil, DA LEl DE RITOS.
TAIS MEDIDAS CONVIVEM COM AS AÇÕES CAUTELARES TÍPICAS.
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3 - RECURSO CONHECIDO E .lMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. (Classe do Processo : AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528AGI DF. Data de Julgamento : 29/04/2002 Órgão Julgador : 5° Turma Civel
Relator : HAYDEVALDA SAMPAIO Publicação no DJU: 05/06/2002)
-+ Ementa: DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara.Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUIVlENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.lillEDIDA CAUTELAR DE
ARRESTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO GARANTIDA PQR AllENAÇÃO FIDUCIÁRIA, MAQUINARIOS
AGRlCOLAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. EXEGESE DO ART. 813, DO CPC.
ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APLICAÇÃO DO PODER GERAL DE CAUTELA. PRECEDENTES DO
STJ. APREENSÃO DOS BENS ARRESTADOS. INVlABILIDADE. TRATORES NECESSARIOS A0
DESEMPENHO DA ATIVIDADE AGRICOLA EXERCIDA PELO EXECUTADO. PERMANÊNCIA COMO FIEL
DEPOSITÁRIO..DECISÃO REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, CONFIRMANDO-SE A
LIMINAR CONCEDIDA. (Processo: 480010-8 (Acórdão) Relator(a): Laertes Ferreira Gomes Órgão Julgador:
14° Câmara Cível Comarca: Maringå Data do Julgamento: 05/11/2008 17:35:00 FontelData da Publicação: DJ.
7748 21/11/2008)

Por oportuno, colhe-se trecho do voto proferido pelo Des. EDSON VIDAL PINTO, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 580368-1, DA 2° VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - Data do Julgarnento de 03.06.2009.

"Trata-se de agravo de instrumento interposto de interlocutório que indeferiu líminar de arresto nos autos de

execução de título extrajudicial
Ora, conforme asseverado pelo Juiz da Causa, o banco exequente pleiteou, nos autos da execução de título
extrajudicial, liminar de arresto, apesar da existência de medida cautelar tipica para que fosse atingido este
objetivo.
Ocorre, no entanto que prescreve o art 615, lil, do Código de Processo Civil:
"Art. 615. Cumpre ainda ao credor:

(...)
Ill - pleitear medidas acautelatórias urgentes".
Além disso, o parågrafo 7° do art. 273 do mesmo diploma processual disciplina que:
"Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado".
Assim, tendo o exequente requerido providênçia de natureza cautelar (liminar de arresto), esta pode
efetivamente ser admitida como cautelar.

Cumpre, ainda, salientar que inexiste necessidade de autuaçåo da cautelar de arresto em separado,
conforme leciona Humberto Theodoro Júnior, ao tratar do art 615, Ill, do Código de Processo Civil:

"É o caso, por exemplo, de arresto de bens móveis, quando o devedor está ausente e sua citação pode demorar,
com risco de desaparecimento fraudulento da garantia, ou de depósito de bens abandonados e em risco de
deterioração (arts. 798 e 799), e outras situações análogas.
Essa faculdade o credor poderá exercitar na própria petição inicial, ou em petição avulsa, e independerá de
abertura de um processo cautelar separado" (in Curso de Direito Processual Civil 44.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2009, pág. 217).
Portanto, nada obsta a análise do pleito Ilminar de arresto, passando-se à apreciação dos requisitos para
sua concessão.
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Finalmente, seguem julgados deste E. TJGO admitindo o pretendido bloqueio acautelatório nos .

termos do art. 615, 111 e 798, do CPC:
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM UTIS.

MEDIDA ACAUTELATÓRIA. SIMPLES PETlçÃO. ARRESTO. REQUISITOS PRESENTES.
EXECUÇÃO SUSPENSA. MEDIDA URGENTE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDÀDE DA JUSTlçA E

MA-FÉ PROCESSOAL NÃO VISUAUZADOS. 1. O Agravo de Instrumento é um recurso secundum
eventum litis, ou seja, por meio do qual se analisa o acerto ou desacerto da decisão agravada, sendo
vedada a abordagem, por esta instância derivada, de matéria que não tenha sido apreciada pelo
julgador singular, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Na linha de entendimento da

. doutrina e jurisprudência pátrias, não se exige que a medida acautelatória urgente (CPC, art. 615,
111) seja requerida por meio processo autônomo, podendo ser pleiteada por via de simples petição
no feito executório. 3. Conquanto seja defeso a prática de atos processuais durante o prazo de

suspensão da execução (CPC, art. 793, primeira parte), o próprio comando legal, em sua segunda

parte, o excepciona, deixando inserto que o juiz poderá ordenar providências cautelares

. urgentes. 4. Não há se falar em ato atentatório à dignidade da justiça ou mesmo litigáncia de má-fé, a

utilização, pela parte, do expediente recursal próprio a atacar a decisão que tem por lesiva aos seus

interesses. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 213167-
31.2010.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO, 6A CAMARA CIVEL, julgado em

13/01/2011, DJe 753 de 04iO2/2011)
-- AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE UMINAR DE URGÉNCIA. ART. 615,
lil, DO CPC. AUSÉNCIA DE REQUISITOS. PODER GERAL DE CAUTELA DO JulZ. 1. Mesmo diante

de pretensão acautelatória de arresto, incidente na execução, por força do inciso lil, do art. 615,
do CPC, deve o juiz exercer o poder geral de cautela, que lhe é reservado, examinando sempre a

presença ou-näo dos requisitos básicos à adoção da. medida que se busca. 11. In casu, não
demonstrados os requisitos para alcançar-se a providência de natureza cautelar de arresto (art. 813,
CPC), tampouco a plausibilidade do direito fumus boni juris e a comprovação de fundado receio de
dano irreparável ou de difiell reparação periculum in mora , o indeferimento da liminar é medida que se

impõe. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 130548-
44.2010.8.09.0000, Rel. DR(A). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 1A CAMARA ClVEL, julgado
em 20/07/2010, DJe.634 de 05/08/2010)

IV - Da imperiosa necessidade de deferimento de requerida e acautelatória antecipação de

tutela para o bloqueio de valores da empresa Executada e decretação de indisponibilidade de
apontado imóvel, a fim de assegurar a.utilidade da presente Execução:
O "fumus boni juris", na lição sempre abalizada de Humberto Theodoro Júnior (Processo
Cautelar, Uvraria e Editora Universitária, 11a ed., p.76), "deve, na verdade, corresponder, não

propriamente à probabilidade de existência do direito material - pois qualquer!exame a respeito só é

próprio da açäo principal -, mas sim à verificação efetiva de que, realmente, a parte dispõe do direito
de ação, direito ao processo principal a ser tutelado"

cUlumil-moraMISta-emlição--de4neaiXeMesente-CaSormrmpondentA no

"...fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de
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fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição,
desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a

perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal."
Por isso que em outra assentada (Curso de Direito Processual Civil, Forense, 48.ed., 1984, p. 1116),
ainda que em tema de ação cautelar, reclamante destes mesmos requisitos, assentou ele que

"Para a ação cautelar não é preciso demonstrar cabalmente a existência do direito material em risco, mesmo
porque este, frequentemente, é litigioso e só terá sua comprovação e declaração no.processo". Acrescendo que
"para merecer a tutela cautelar, o direito em risco há de revelar-se apenas como o interesse que justifica o direito
de ação, ou seja, o direito ao processo de mérito." E, adiante: "Ensina RONALDO CUNHA CAMPOS que é o direito
de ação com direito a um processo eficaz, que se defende no processo cautelar, pelo que não se há de
transformá-lo num veículo de indagação do direito subjetivo material do promovente. O que se perquire na

.. espécie, é apenas a ocorrência das condições do direito de ·ação, portanto", aditando que "incertezas ou
imprecisões a respeito do direito material do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acesso à
tutela cautelar." Este mesmo mestre, ainda que dissertando sobre o caráter preventivo que igualmente inspira os
procedimentos cautelares, averba com lição de insuperável giotte: "Em tema de prevenção, põe-se a doutrina de
acordo em que entre o fazer prontamente mas mal, e o fazer bem mas tardiamente, os provimentos
cautelares visam acima de tudo a fazer prontamente, deixando que o problema do bem e do mal que é da
justiça e intrinseca do provimento, seja resolvido posteriormente com a necessária ponderação na

competente forma do processo ordinário ( CALAMANDREl, fintroduzione allo studio sistemático del
prowedimenti cautelari", ed. 1936, p.20). Mais vale prevenir do que remdiar, de modo que, elevada a conteúdç
de ação, a sequrança basta-se a si mesma (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao CPC, ed. 1959, Vol. Vill,
p. 295)."

Presentes de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizativos da ora pielteada
e acautelatória antecipação de tutela para, nos termos dos arts. 273, §7?., 612, 615,111, e 798, do
CPC, determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada)
decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o Banco Mercantil
do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela firmados com a AGETOP.
Cristalinos, pois, são os riscos de difícil ou incerta reparação acaso não seja deferida a ora requerida
e acautelatória antecipação de tutela. Tanto mais quando a empresa Executada já apresenta
diversas ocorrências em seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, já teve homologado
plano de recuperação judicial (o qual pode estar sendo descumprido) e, ainda, não haver
informações sobre imóveis livres e desembaraçados em nome dos Executados capazes de garantir
o crédito exequendo.
Reforçando o sustentado periculum in mora, necessário destacar notícia publicada no Jomal "O
POPULAR" (04.11.2015), informando que nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber
empréstimo do Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$ 284.000.000,00 serão
repassados para a AGETOP para pagamento de construtoras por obras públicas realizadas ou em
execução. Logo, há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da AGETOP nos
próximos dias, cujos contratos, vimos, foram cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil
S.A. para garantia de Cartas de Flança por ele emitidas, restando imperiosa o deferimento da .

acautelatória antecipação de tutela para, repita-se, o bloqueio dos direitos creditórios do devedor
fiduciante (empresa Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios
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firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços .

por ela firmados com a AGETOP.

V - Do pedido:
Isto posto, o Exequente respeitosamente requer a V.Exa:
a) com fulcro nos art. 273, §70., , 615, lil e 798, do CPC, a pleiteada e acautelatória antecipação de

tutela para detérminar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fi.duciante (empresa
Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o

.. Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela
firmados com a AGETOP, até o limite do crédito exequendo R$ 1.527.963,63 (um milhão,
quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reais e sessenta e três centavos) e

arbitrados honorários advocatícios, assim determinando a expedição de competente oficio
judicial determinando que os pagamentos continuem sendo efetivados na sua indicada conta
caução (09.014.392-9, agência 0027, banco 389), sendo eventual valor excedente depositado
pelo Banco Mercantil do Brasil S.A. em conta judicial vinculada ao presente feito;

b) se digne determinar a citação dos Executados em seus respectivos endereços contratuais, para
que, com fulcro no art. 652 e segs. do CPC, paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$ 1.527.963,63 (um milhão, quinhentos e vinte e sete mil, novecentos e sessenta e três reais e
sessenta e três centavos), conforme cálculo discriminado, acrescidos de correção monetária, de
juros de mora, custas processuais e honorários advocaticios de 20% sobre o valor exequendo,
ficando desde logo intimados para oferecimento de embargos, querendo, dentro do prazo legal;

c) não sendo os Executados encontrados, sejam-lhes arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito exeqüendo, custas processuais e honorários advocaticios, desde já
autorizando o arresto de eventuais saldos bancários e/ou aplicações finànceiras através do

. BACEN-JUD, nos termos dos arts. 653 e 655A, do CPC, bem como impedimento de identificados
veiculos em nome dos Executados via RENAJUD;

d) seja concedido o beneficio do artigo 172, § 20 do CPC;
e) acaso não efetuem eles os pagamentos enunciados na alinea "a", retro, afinal sejam

condenados a tal e com os consectários já também mencionados.
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos.

Dá-se à presente o valor de R$ 1.527.963,63.
P. Deferimento,
Beio Horizonte, 30 de outubro de 2015.

.

..

c1

OAB/MG 81.229
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DE COMARCA DE GOlÃNIA - GO.
.

- Execução com pedido de urgente e acautelatória antecipação de
tutela para o bloqueio de créditos do devedor fiduelário ( empresa
Executada) decorrentes de instrumentos de cessão fiduciária por ela
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A (Exequente), através
do qual foram a ele cedidos os seus direitos creditórios advindos de
contratos de prestação de serviços firmados com AGETOP.
- Conforme notícia pubiicada no Jornal "O POPULAR" (04.11.2015),
nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber empréstimo do
Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$
284.000.000,00 serão repassados para a AGETOP para pagamento de
construtoras por obras públicas realizadas ou em execução. Logo,
há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da
AGETOP nos próximos dias.
- Poder geral de cautela objetivando assegurar a utilidade da
presente Execução. Arts. 273, §7°., 615, Ill, e 798, do CPC.
- Empresa com diversas ocorrências no SPC e SERASA e

Recuperação Judicial (sendo o crédito exequendo não sujeito à
Recuperação Judicial).inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito exequendo.
• Precedentes.

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., com sede e foro em Belo Horizonte, MG, endereço na rua
Rio de Janeiro n° 654, inscrito no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, por seu advogado ut incluso
instrumento de mandato, com fulcro no art. 580, 585, 11 e 586, do CPC e art. 26, da Lei 10.931/2004,
propoe a presente s

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL

contra CONSTRUMll CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa jurídica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771/0001-55, estabelecida na Avenida Governador
José Ludovico de Almeida, 450, Lt. 59, Bairro Conjunto Caiçara, Goiânia/GO, CEP 74.775-013, e
devedores solidários MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF 091.191.161-87,
com endereço na Rua Alameda das Sibipirunas, 0, Qd. 17, Lt. 01, Residencial Aldeia do Vale,
Goiânia/GO, CEP 74.680-510 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF
092.749.286-53, com endereço na Rua dos Jacarandás, 0, Qd. 19, Bl. 4, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74.680-280, pelas seguintes considerações de fato e direito:

I - Dos Fatos
Em 31.05.2012. as partes firmaram a anex E
GIRO - FLEXÍVEL OU SAC", de n° 10708834-7, no valor de R$1.191.909,73 (um milhão, cento e
noventa e um mil, novecentos e nove reais e setenta e três centavos), pagável em 48 (quarenta e
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oito) parcelas mensais e sucessivas, vencendo-se a primeira em 03.07.2012 e a última em
01.06.2016.
Em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário, os Executados alienaram em garantia fiduciária
os seguintes bens:

• USINA DE ASFALTO CONTRA-FLUXO. CAPACIDADE 50/80 TH MAGNUM. TIPO
MOVEL
NR. SERIE: MG 80 050719/TQ 60.000L 050719 FAB. 2005
CAT: SR/CMI CIFALI MAGNUM 80 / 701500SR/CKICITAll DSTA
CHASSI: 9ª9LMXXYS5CDP6007 / 9ª9S426SE5CDP6046
VALOR: R$550.000,00;

• PARTE INTEGRANTE DE USINA DE ASFALTO TIPO CONTRA-FLUXO, MODELO
MAGNUM, CAPACIDADE DE PRODUÇÃO 80T, KOVEL, CONJUNTO DE
RECICLAGEM MOVEL, TANQUE DE 40.000,00 LITROS (40+20) MOVEL, MARCA
TEREX-CIFALi, SERIE: MAGNUM 00 040929.
CHASSI: 989U2838C4CCR7031. CAT: 684204SR/CITALI TD2
COR PREDOMINANTE: BRANCA ANO: 2004 VALOR: 550.000,00.

Entretanto, porque inadimplida a referida Cédula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
mencionada Cédula de Crédito Bancário, operou-se o seu vencimento antecipado, tornando-se o
Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigivel de R$ 515.275,61 (quinhentos
e quinze mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e um centavos), conforme planilha de
cálculos anexa.

Frustradas, pois, todas as tentativas de receber amigavelmente o crédito, outra saída não há para o
Exequente senão a propositura da presente ação executiva.

II - Dos créditos extraconcursais - Não sujeição à Recuperação Judicial - Inteligência dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n.11.101/05:
Conforme incluso andamento extraido do sitio eletrônico do E. TJGO (www.tigo.jus.br), a Empresa
ora Executada distribuiu em 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 18. Vara Cível desta Comarca.
Lado outro, a Cédula de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 31.05.2012, ou seja, em momento posterior à distribuição da Recuperação Judicial. Significa
dizer, portanto, que o crédito ora Executado não se sujeita à Recuperação Judicial, eis que o crédito
foi constituído na constância desta.
Assim dispõe o art. 49, caput, da Lei n. 11.101/05 afirmando que "estão sujeitos à recuperação
judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". Trata-se, pois, de
instrumento que viabiliza a manutenção e efetiva recuperação da empresa Recuperanda com a
possibilidade de concessão de novos créditos comerciais ou bancários.
A jurisprudência deste E. Tribunal não discrepa deste entendimento, senão vejamos:
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--+ EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. CAUSA DE
PEDIR. INADIMPLEMENTO EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA PARTE RÉ. EMPRESA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. DIVIDA IllOUIDA. PROSSEGUIMENTO NO JUíZO NATURALMENTE
COMPETENTE. 1- 0 JUlZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL NÃO É COMPETENTE PARA PROCESSAR E
JULGAR A AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, ONDE NÃO SE DISCUTE QUALQUER ASPECTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA EMPRESA RÉ, MAS O INADIMPLEMENTO DO PACTO FIRMADO POR
ESTA, CUJA DÍVIDA É ILlQUIDA. 2. SÓ HÁ FALAR EM JUÍZO UNiVERSAL NA RECUPERAÇÃO PARA OS
CRÉDITOS, LÍQUiDOS E CERTOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS NO PLANO RECUPERATÓRIO E POR
ELA ABRANGIDOS. 3- CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR A COMPETÉNCIA DO
JUíZO SUSCITADO. (TJGO, CONFLITO DE COMPETENCIA 237401-04.2015.8.09.0000, Rel. DR(A).
EUDELCIO MACHADO FAGUNDES, 1A SECAO CIVEL, julgado em 05/08/2015, DJe 1848 de 14/08/2015)
(grifamos)

Este também e o entendimento dos Egrégios Tribunal de Justiça de São Paulo e Superior Tribunal
de Justiça, respectivamente:

- EMENTA: AÇÃO monitória - contrato de parceria para criação de aves d,e corte - extinção do feito e
determinação para habilitar o crédito junto aos autos da recuperação judicial - CrEDITOS EXTRACONCURSAIS
- Não existe luízo universal, com vis atractiva , para os créditos posteriores ao pedido de recuperagg
judicial - Não sujeição aos efeitos do processo de recuperação - Inteligência dos artigos 49, 67 e 84,
inciso V, da Lei n. 11.101/05. Sentença reformada. Recurso provido. - (Proc. 0010663-80.2010.8.26.0576 -

Apelação / Parceria Agricola e/ou pecuária; Relator(a): Denise Andréa Martins Retamero; Comarca: São José do
Rio Preto; Órgão julgador: 25 Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 19/09/2013; Data de registro:
20/09/2013) (grifamos)
- EMENTA: DIREITO EMPRESARIAL. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. CRÉDITO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS POSTERIOR A0 PEDIDO. NÃO SUJElçÃO AO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A SEUS
EFEITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO JUÍZO COMUM. RESSALVA QUANTO A ATOS DE
ALIENAÇÃO OU CONSTRlçÃO PATRIMONIAL. COMPETÊNCIA DO JUlZO UNIVERSAL. PRINCIPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.T. Os ééditos¯constituídos depois de ter o devedor ingressado com o
pedido de recuperação judicial estão exciuídos do plano e de seus efeitos (art. 49, caput, da Lei n.

11.101/2005). Isso porque, "se assim não fosse, o devedor não consequiria mais acesso nenhum a crédito
comercial ou bancário, inviabilizando-se o objetivo da recuperação" (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários
à lei de falências e de recuperação de empresas. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2011 p. 191). 2. Nesse
diapasão, devem-se privileqiar os trabalhadores e os investidores que, durante a crise econômico-
financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atividade
empresarial, sempre tendo em mente que a notícia da crise acarreta inadvertidamente a retração do
mercado para a sociedade em declínio. 3. Todavia, tal raciocínio deve ser aplicado apenas a credores que
efetivamente contribuíram para o soerguimento da empresa recuperanda no período posterior ao pedido de
recuperação judicial - notadamente os credores negociais, fomecedores e trabalhadores. Não é o caso, por
exemplo, de credores de honorários advocaticios de sucumbência, que são resultantes de processos nos quais a

empresa em recuperação ficou vencida. A bem da verdade, são créditos oriundos de trabalhos prestados em
desfavor da empresa, os quais, muito embora de elevadíssima virtude, não se equiparam - ao menos para o

propósito de soerguimento empresarial - a credores negociais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o crédito de
honorários advocaticios sucumbenciais surgido posteriormente ao pedido de recuperação não possa integrar o

plano, pois vulnera a literalidade da Lei n. 11.10M005, há de ser usado o mesmo raciocinio que guia o art. 49, §
3°, da Lei n. 11.101/2005, segundo o qual mesmo os credores cujos créditos não se sujeitam ao plano de
recuperação não podem expropriar bens essenciais à atividade empresarial, na mesma linha do que entendia a

jurisprudência quanto ao crédito fiscal, antes do advento da Lei n. 13.0432014. 5. Assim, tal crédito não se

sujeita ao plano de recuperação e as execuções prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle
sobre atos de constrição ou npropriarán patrimnnial arpiWanan 2 amnri¥dade dn h9m i d

empresarial. 6. Recurso especial parcialmente providoc (RECURSO ESPECIAL N° 1.298.670 - MS
. . .
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(20114298999-3); RELATOR: MINISTRO LUIS FEllPE SALOMÃO; Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA;
Data do Julgamento: 21/05/2015; Data da Publicação/Fonte DJe: 26/06/2015) (grifamos)

Nesse sentido, tendo o crédito ora executado sido constituido após a distribuição da Recuperação
Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, há que se concluir, nos termos da Lei n. 11.101/05 e correlata

jurisprudência, que se trata de crédito extraconcursal, não se sujeitando aos efeitos da Recuperação
Judicial.

111- Do poder geral de cautela para concessão de medidas acautelatórias para o resguardo da

utilidade da presente Execução:
Conforme inclusas informações colhidas da SERASA EXPIRIAN, periciitante é a situação econômica
financeira dos Executados, estando a empresa 867 protestos, 08 REFIN, 182 PEFIN, 15 AÇÕES,
aliando a isto o fato da empresa Executada estar dentro do periodo de carência constante no plano
de recuperação judicial aprovado na Assembleia de Credores e homologado pelo Juízo da apontada
Recuperação Judicial
Justo por isso é que, objetivando assegurar a utilidade da presente Execução, imperioso é o

deferimento da ora requerida e acautelatória antecipação de tutela para o bloqueio dos direitos

creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada) decorrentes da cessão fiduciária por ela

firmada com o próprio Banco Mercantil do Brasil S.A., através da qual a mesma cedeu-lhe os seus

direitos creditórios advindos dos contratos de prestação de serviços por ela firmados com a

AGETOP - Agência Goiana de Transportes e Obras Públicas (contratos n°. 026/2013-AD-GEJUR e

164/2013-AD-GEJUR).
Logo, considerando que referidos contratos de cessão fiduciária estão garantindo operações de

Fiança Bancária firmadas entre as partes e que os saldos contratuais dos contratos dë prestação de
serviços são superiores ao valor destas Cartas de Fiança, possível é o bloqueio do excedente, ou

seja, dos direitos creditórios do devedor fiduciante decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de

direitos creditórios.
Sobre a possibilidade da penhora de direitos creditórios do devedor fiduciante, colhe-se

jurisprudênciadoSTJ:
-+ Ementa PROCESSUAL CML. PENHORA. ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA. CONTRATO. DIREITOS.
POSSIBILIDADE. INTELIGÉNCIA DO ARTIGO 655, XI, DO CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

PROVIDO.
1. "O bem alienado fiduciariamente, por não integrar o patrimônio do devedor, não pode ser objeto de

penhora. Nada impeedegontudo. aue os direitos do devedor fiduciante oriundos do contrato sejam
constritos (REsp 679821/DF, Ret Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unanime, DJ 17/12/2004 p. 594)

2. Recurso especial conhecido e provido. (REsp 1171341 / DF RECURSO ESPECIAL 2009/0243850-3
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145) Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do

Julgamento 06/12/2011 Data da Publicação/Fonte DJe 14/12/2011)
-+ Ementa RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CML TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. VIOLAÇÃO
DO ART. 557 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS E AÇÕES DE BEM

ALIENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
4
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1. Afasta-se contrariedade ao art. 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrática
for posteriormente confirmado pelo órgão colegiado em agravo regimental Inexistência de nulidade.
2. "O devedor fiduciante possui expectativa do direito à futura reversão do bem alienado, em caso
de pagamento da totalidade da divida, ou à parte do valor já quitado, em caso de mora e excussão
por parte do credor, que é passivel de penhora, nos termos do art. 11, VIII, da Lei das Execuções
Fiscais (Lei n° 6.830/80), oue permite a constrição de direitos e ações . (REsp 795.635/PB, de minha
relatoria, DJU de 07.08.06)." (REsp910.207/MG, 2° Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 25.10.2007)
3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1051642 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0089104-3
Relator(a) Ministra DENISE ÀRRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento
15/12/2009 Data da Publicação/Fonte DJe 02/02/2010)

Outro não é o entendimento do TJMG:
AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE BEM ALIENADO

FIDUCIARIAMENTE. É perfeitamente admissivel a penhora sobre eventuais direitos do devedor fiduciário,
relativamente à bem que se encontra alienado fiduciariamente. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N°
1.0342.11.006711-9/001 - COMARCA DE ITUlUTABA - AGRAVANTE(S): GILMAR SOARES DE
OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A (TJMG - Agravo de instrumento-Cv
1.0342.11.006711-9/001, Relator(a): Des.(a) Estevão Lucchesi , 14 CAMARA ClVEL, julgamento em

01/09/2014, publicação da súmula em 05/09/2014)
e EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA - BEM ALIENADO
FIDUCIARIAMENTE - POSSIBILIDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE DIREITO FUTURO. Enquanto
não adimplida a divida o bem alienado fiduciariamente é de propriedade do credor fiduciário, sendo
possível a penhora somente sobre direitos futuros do devedor fiduciário. (TJMG - Agravo de Instrumento-
Cv 1.0035.06.086722-9/002, Relator(a): Des.(a) Paulo Mendes Alvares , 15 CAMARA CÍVEL, julgamento
em 29/05/2014, publicação da súmula em 06/06/2014)

Portanto, nos termos do art. 655, XI, do CPC, viável será futura penhora dos direitos creditórios do
devedor fiduciante em ambos os casos, posto que os mesmos são superiores ao valor do débito
daqueles contratos de alienação fiduciária, sendo a mesma agora assegurada pela ora requerida e
acautelatória antecipação de tutela.
Para Humberto Theodoro Júnior, "O próprio Código dá seu testemunho expresso da
viabilidade e conveniência num mesmo caso do arresto e da execução, ao determinar que o
oficial de justiça "proceda ex officio ao arresto dos bens do devedor, sempre que este não for
encontrado (att. 653)" . E, mais adiante, arremata: "modernamente, a doutrina não põe em dúvida
a possibilidade de o credor com execução apareihada recorrer à prévia sequrança do
arresto". (Processo Cautelar, EUD, 2ª ed.. p. 195 - grifo nosso)
Talé o entendimento do STJ:

"Ementa: PROCESSUAL CIVIL - PODER CAUTELAR DO JUIZ - ARRESTO. I - JURISPRUDENCIA
DO STJ ACOLHE ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE ARRESTO DECRETADO PELO JUIZ
DA EXECUÇÃO, DE OFICIO, NO EXERCICIO DE SEU PODER CAUTELAR E PARA GARANTIA
DO PROCESSO E EFICACIA DA DECISÃO, E CABIVEL E PODE SER EFETIVADO SEM
AUDIENCIA DA PARTE ADVERSA. II - RECURSO NÃO CONHECIDO. (REsp 122583 / RS.
Relator(a). MIN. WALDEMAR ZVEITER. TERCEIRA TURMA .Data do Julgamento: 17/02n998)

.
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Segundo Araken de Assis, "O art. 615, Ill, representa extensão do poder geral de cautela do juiz e,
portanto, não depende da iniciativa do credor. O Juiz pode ordené-las ex officio. Na prática, todavia,
a informação de que o executado tende a praticar esta ou aquela fraude, alienando ou ocultando
bens, se revela virtualmente inacessivel ao órgão judiciário sem a denúncia do exeqüente. Claro
está que nada impede a cautela de ofício." E, mais adiante, arremata:

"Ao juiz é lícito deferir a medida, comprovados os seus requisitos, sem audiêncla do executado,
porque o contraditório atual, dispõe o art. 804, 1°. parte, do CPC, poderá provocar a frustração da
cautela. Excepicionalmente, ao executado competirá requerer providências acautelatórias de seu
interesse."(Manual da Execução. 128. Ed. p.361-362.)

Neste sentido:
4"Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - LIMINAR DE ARRESTO -

POSSIBILIDADE - PRESENÇA DOS REQUISITOS DO ART.813 DO CPC.
Os requisitos necessários para o deferimento do arresto, previstos no ar1.814,le II, do CPC,
correspondem aos pressupostos genéricos da tutela cautelar: fumus boni iuris e periculum in mora. O
arresto tem por escopo garantir uma execução por quantia certa, constituindo, pois, medida cautelar
preparatória da penhora. Para sua concessão, além da prova literal da dívida líquida e certa, exige,
em principio, prova documental oujustificação de algumas das hipóteses de perigo de dano juridico,
mencionadas no art. 813 do CPC. Recurso provido. (Processo: Agravo de Instrumento CV
1.0702.11.037728-1/001 Ó403371-84.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des (a) Eduárdo Mariné da
Cunha Data de Julgamento: 03/05/2012 Data da publicação da súmula: 15/05/2012)
- Ementa: EMENTA: AÇÃO DE EXECUÇÃO COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO.
POSSIBILIDADE. JUSTIÇA GRATUITA. HONORARIOS CONTRATADOS. NÃO ABRANGÊNCIA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATICIOS TITULO EXECUTIVO JUDICIAL
MEDIDA ACAUTELATÓRIA URGENTE REQUISITOS COMPROVADOS. DEEERIMENTOJ) Nos
termos do art. 615 Ill, do CPC é possível cumular o pedido cautelar de arresto na ação de
execução. 2) O att. 3°, V, da Lei n° 1.060/50, prevê que os beneficiários da justiça gratuita são
isentos do pagamento dos honorários advocaticios decorrentes da sucumbência, devidos ao
advogado da parte contrária. Tal previsão não deve ser estendida para isentar a parte beneficiária do
pagamento dos honorários contratuais, uma vez que isso obrigaria o advogado a patrocinar a causa
gratuitamente. 3) Conforme dispõe o art. 24 da Lei n° 8.906N4, o contrato de prestação de serviços
advocatícios é título executivo extrajudicial. 4) Estando presentes os requisitos, deve ser deferida
a medida acautelatória argente prevista no art. 615, III, do CPC. (Processo:-Apelação Givel
1.0470.11.005731-7/001 0057317-81.2011.8.13.0470 (1) Relator(a): Des.(a) Marcos Lincoln Data
de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 29/02/2012)
-- Ementa: EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL.
PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO. PERIGO DE DANO. MEDIDA ACAUTELATÓRIA. ART. 615 C/C
813 C/C 798, TODOS DO CPC. POSSIBILIDADE. ARRESTO DE CRÉDITO HÀBIL ÀSATISFAÇÅO DO DÉBITO. FATURAMENTO DA EMPRESA. NÃO COMPROVAÇÃO.
- Existindo elementos que evidenciem o perigo de frustração da tutela ressarcitória a ser
efetivada por intermédio do procedimento de execução por quantia certa, o arresto de
créditos da executada junto a terceiro é medida assecuratória que se impõe, artigos 615 c/c
813 c/c 798, todos do CPC.
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- Não havendo provas nos autos de que os créditos arrestados compõem a totalidade do faturamento
da empresa devedora, deve ser mantida a medida assecuratória( Processo: Agravo de Instrumento
CV 1.0324.11.010980-2/001 0698472-67.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des.(a) Selma Marques
Data de Julgamento: 15/02/2012 Data da publicação da súmula: 29/02/2012)

O em. Min. Teori Albino Zavaski, com propriedade, diferencia medida antecipatória de medida
cautelar:

"Medida antecipatória, conseqüentemente, é a que contém providência apta a assumir contomos de
definitividade pela simples superveniência da sentença que julgar procedente o pedido. No dizer de Mandrioli, a
técnica antecipatória é aquela il cui elemento strutturale é dato dal fatto che un prowedimento, da pronunciarsi
prima della sentenza di primo grado, investe, almeno in parte, la medesima matéria che constituirà oggeto di
quela sentenza .

Já a tutela cautelar tem conteúdo próprio, diverso do da tutela de6nitiva. Seu objeto não é satisfazer o direito
afirmado, mas promover garantias para sua certificação ou para sua futura execução forçada. Na
antecipação, coincidem a providência a ser ordenada pelo tribunal e a conseqüência jurídica resultante do direito
material , o que significa dizer que os efeitos antecipáveis são os mesmos que se operariam se o demandado,
espontaneamente, se conduzisse segundo o ditame do direito material afirmado pelo autor. Conseqüentemente,
não terá natureza antecipatória, mas sim cautelar, a providência que não puder ser identificada, no todo ou em

parte, como coincidente com as do atendimento espontâneo do direito, ou seja, com as da realização natural da
situação jurídica que o autor quer ver definitivamente consolidada" (In Antecipação de tutela. São Paulo:
Saraiva, 2005- grifo nosso).

E, sobre a finalidade do arresto como forma de tutelar o processo, assegurando e garantindo seu

desenvolvimento, salienta Humberto Theodoro Júnior, com lição de Carnelutti:
"Assim, no processo cautelar, em todas as suas formas, mesmo quando produz uma imediata alteração na

situação das partes, encontra-se impregnado "o fim de evitar, no limite do possivel, aquela alteração no equilibrio
inicial das partes, que possa resultar da duração do processo principal. Nasce, assim, a medida cautelar
preordenada a servir a um posterior provimento definitivo, com o escopo de prevenir um perigo, isto é, de evitar
um possível dano jurídico. Mas não qualquer dano jurídico, e sim.aquele que se situa, mais precisamente, na
provável ineficácia ou de6ciência da solução do processo principal, caso não haja a medida preventiva."
(Processo Cautelar, 9a edição, LEUD, 1987, p. 64).

Dispõe os arts. 273, §7° e 615, Ill, do CPC:
"Art. 273 - 0 Juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela
pretendida no pedido inicial, desde que existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação
e: I -haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou II - 6que caracterizado o abuso de
defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

(omissis...)
§7° Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providências de natureza cautelar poderá o juiz
quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do
proçqqso ajuizado."
"Art. 615 - Cumpre ainda ao credor:
(omissis...)
III - pleitear medidas acautelatórias urgentes."

concessão da pleiteada e acautelatória antecipação de tutela, a fim de assegurar a utilidade da

7

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo
Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
Tel.: 31 3223.2279 / 3225.2731



0
HAECKEL MAGALHÃESEDISON HAECKEL MAGALHAES

EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES
A D V O G A D O S A S S O C i A D O S

..

. .

presente Execução de Título Extrajudicial e a eficácia da futura penhora sobre os apontados
créditos, cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil S.A. em garantia a operações de
Fiança.
Corroborando este entendimento sobre a admissibilidade de Execução cumulada com pedido de
acautelatória liminar de bloquelo, diversas outras decisões foram proferidas pelo E. TJMG em
precedentes do próprio Banco Mercantil do Brasil SIA e patrocinados pelo signatário advogado:

4 "EMENTA: PRETENSÃO EXECUTIVA E CAUTELAR. CUMULAÇÃO. POSSIBILIDADE. EXECUÇÃO. AÇÃO
REVISIONAL. PROPOSITURA POSTERIOR. ILIQUIDEZ. INOCORRÉNCIA. FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM IN MORA PRESENTES. DEFERIMENTO DA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA. A cumulação de
pedido cautelar e executivo em um unico processo é possível. A superveniente propositura de ação
revisional do titulo que embase o processo de execução não caracteriza a sua iliquidez. Estando presentes o
"fumus boni iuris" e o "periculum in mora", a medida cautelar requerida de deve ser deferida. Preliminares
rejeitadas e recurso não provido." (Número do processo: 1.0707.08.167293-3/001(1). Relator: CABRAL DA
SILVA Data da Publicação: 03/11/2008 )
- Ementa: EXECUÇÃO. CAUTELAR DE ARRESTO. CUMULAÇÃO POSSIVEL. JUNTADA DE CÓPIA DO
TITULO EXECUTIVO. POSSIBILIDADE. - É permitida a realização de pedido cautelar de arresto no bojo da
ação executiva, nos termos do art. 615, inciso III do CPC.- É possível a instrução da inicial da Execução com
cópia do título executivo, se houve requerimento de juntada posterior do documento original" (Número do
processo: 1.0024.06.226547-5/003. Relator: WAGNER WILSON Data do Julgamento: 12/04/2007 Data da
Publicação: 22/05/2007)
4 "Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO CUMULADA COM PEDIDO LIMINAR DE ARRESTO -

ADMISSIBILIDADE ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS - ART. 615, III, DO CPC. A
possibilidade de cumulação da cautelar de arresto, com ação de execução forcada, está expressa no art.
615, III, do Código de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, se a de conhec/mento, se a de execucão." (Número do processo:-1.0024,06.228918-6/001(1).
Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS Data do Julgamento: 26/10/2006 Data da Publicação: 02/11/2006)

Deles não discrepa o Des. Tarcisio Martins Costa: - - -· --

"EMENTA: EXECUÇÃO CUMULADA COM MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - ADMISSIBILIDADE ANTE A
PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECÍFICOS - ART. 615, III, DO CPC.
- A possibilidade de cumulação da cautelar de arresto, com ação de execução forçada, está expressa no
art. 615, Inc. III, do Código de Processo Civil, uma vez que a cautela processual abrange qualquer tipo de
processo, seja de conhecimento, seja de execução.
- Dada a natureza instmmental do processo, não se afigura razoável exlgir-se, em hipóteses como a dos autos,
a formulação de pedido de cautela em separado, pois, o que se tem como imprescindível é que os requisitos
autorizadores da cautela sejam demonstrados, e que o pedido cumulado com o principal, ou avulso, esteja em
sintonia comos preceitos legais." (Apelação Civei n° 479.785-3).

Neste sentido: Agravo de Instrurnento n° 306.898-4 (Rel. Juiz Saldanha Fonseca); Agravo de
Instrumento n° 408532-7 (Rel. Juiz Batista Franco) e Agravo de instrumento n° 422452-6 (Rei.
Juíza Heloísa Combat), entre outros.
Por oportuno colhe-se decisão proferida pela Desembargadora FÁT/MA RAFAEL, do TJDFT:

" Trata-se de Agravo de Instmmento interposto pelo Banco Mercantil do Brasil S.A contra a r. decisão proferida
pelo MM. Juiz de Direito da 2 Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais que, nos autos da Execução de Título
Extrajudicial n° 2014.01.1.0067988-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, in verbis:
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"Näo vislumbro a verossimilhança cabal das alegações, pois o DNIT é órgão público federal e para ser obrigado
judicialmente a perpetrar depósitos na Justiça do Distrito Federal e Territórios deveria ter sido incluido no pólo
passivo, razão pela qual indeliro o pedido de antecipação da tutela e determino a citação dos réus, na forma da lei
revogando-se o declínio de competência, diante da documentação posta em complementação.
Brasília -DF, quinta-feira, 08 de maio de 2014 às 17h19."
Alega o Agravante que as partes firmaram "Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro", no valor de R$
10.082.545,78 (dez milhões, oitenta e dois mil, quinhentos e quarenta e cinco reais e setenta e oito centavos), que
deveria ser liquidado em 36 (trinta e seis) parcelas mensais.
Sustenta que em garantia à referida Cédula de Crédito Bancário a empresa agravada, por meio do instrumento de
Cessão Fiduciária de Direitos, cedeu ao agravante os seus direitos creditórios junto ao DNIT - Depa1amento

O Nacional de Infra-Estrutura e Transportes, decorrentes de sentiços prestados no Contrato n° PRC-012/2013-00, no

valor de R$ 123.111.693,31 (cento e vinte e três milhões e cento e onze mil e seiscentos e noventa e três reais e
trinta e um centavos).
Assevera que, por intermédio do aviso de cessão de direitos creditórios, a empresa agravada solicitou ao DNIT que
os créditos fossem efetuados diretamente ao Banco Mercantil em conta caução indicada, em razão da realização
de operação financeira.
Registra que, posteriormente, a empresa agravada solicitou ao DNIT que os créditos fossem efetuados em seu

próprio favor e solicitou a retirada de qualquer outra conta cadastrada no sistema.
Aduz a ocorrência de fraude contra credores, uma vez que foram pagas apenas três parcelas das 36 ajustadas e

que foi devidamente comprovada a inexistência de outros bens passíveis de penhora.
Por fim, apresenta fundamentos para demonstrar a necessidade da medida acautelatória com a finalidade de
preservar a utilidade da execução e evitar a continuidade da dilapidação dos créditos cedidos ao agravante.
Requer a concessão dos efeitos da tutela antecipada para determinar o bloqueio de créditos da empresa agravada
junto ao DNIT referentes ao contrato de Prestação n° 0012/2013 e o restabelecimento da garantia pignoraticia
originariamente ofertada. No mérito, pede a reforma da r. decisão agravada.
Preparo às fis. 20-21.
É o breve relatório.
Decido.
Cumpre ressaltar, inicialmente, que a tutela antecipada, estabelecida no artigo 273 do Código de Processo Civil, é
meio apto a efetivar, de modo célere e eficaz, a proteção dos direitos em vias de serem molestados.
A concessão da tuteia antecipada deve estar baseada na plausibilidade do direito substancial do direito invocado
pela parte autora, verossimilhança do que foi alegado e no fundado receio de dano irreparável ou de difícil
reparação.
No caso, pretende o agravante obter a tutela recursal antecipada para bloquear os créditos da empresa agravada
junto ao DNIT, visando restabelecer a garantia ofertada por meio do instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios.
Na hipótese vertente, vislumbro presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal,
especialmente o periculum in mora.
Em análise preliminar, depreende-se do documento de ti. 125 que a empresa JM Terraplanagem, ora agravada,
solicitou junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT que os créditos referentes a
todos os contratos fossem efetuados em conta-corrente indicada pela agravada e que fossem retiradas do sistema
cutras contas ontcc indicadas.

9

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo
Belo Horizonte • MG. OP 30380-350.
elg 3223J279/.3225 273

. ..
•



4 S

EDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES

A D V O G A D O S A S S O C I A D O 5

Por sua vez, consta do instrumento de Cessão Fiduciária de Direitos (fis. 70-77) que a empresa agravada cedeu os
direitos aos créditos relativos ao Contrato n° 012/13, solicitando, inclusive, no Aviso de Cessão de Direitos
Creditórios (fl. 78), que os créditos fossem efetuados em conta indicada pelo Banco Mercantil do Brasil S.A, em
razão de operação financeira entabulada entre as partes.
Em exame superRcial dos fatos, depreende-se dos documentos trazidos aos autos a possibilidade de lesão de
difícil reparação, haja vista a inexistência de outros bens passiveis de penhora e fortes indícios de descumprimento
do contrato entabulado pelas partes.
Assim, levando-se em conta o poder geral de cautela do magistrado, a concessão da tutela se mostra razoável,
uma vez que os fatos relatados trazem veementes indícios de que o executado, ora agravado, objetiva se esquivar
do pagamento da divida.
Por outro lado, não há perigo de irreversibilidade da medida, pois os valores bloqueados licarão depositados em
conta judicial e estarão sujeitos a futura penhora.
Ademais, o fato de o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estmtura e Transportes não integrar a lide não
impede que repasse os valores mensais para conta judicial à disposição do Juízo.
Ante o exposto, deßro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar o bloqueio de créditos da
empresa agravada junto ao DNIT referentes ao Contrato de Prestação n° 0012/2013, a ser depositado em conta à
disposição do Juízo a quo.
Intime-se a parte agravada para, querendo, responder ao agravo.
Comunique-se.
Dispenso as informações.
Publique-se e intimem-se.
Brasília, 12 de maio de 2014.
Desembargadora FÁTIMA RAFAEL Relatora"

No mesmo sentido, também atual a decisão da D. Juíza da 288. Vara Cível da Comarca de Belo
Horizonte, Dra. landara Peixoto Nogueira, proferida nos autos da Execução n. 0024.13.369.282-2
(31.01.2014):

"(...)
Consta do referido contrato, cláusula especificando os direitos 6duciariamente cedidos ao Banco-exequente, quais
sejam: direitos creditórios que o Garantidor possue ou venha possuirjunto a Amapá Garden Shopping, (...).
Ainda nos autos os avisos de cessão de direitos creditórios assinados pelos representantes legais das Sociedades
Empresárias AMAPA GARDEN SHOPPING e TENCO SHOPPING CENTERS, tendo ciência da necessidade de
efetuar o depósito em agência/conta definida pelo Exequente.
Extrai-se dos Contratos o direito líquido e certo do Exequente quanto à satisfação de seu crédito. Outrossim, além
do Exequente não estar recebendo qualquer crédito das empresas AMAPA GARDEN SHOPPING e TENCO
SHOPPING CENTERS, os documentos de f. 155/159 indicam que o executado (...) vem se desfazendo de seu

patrimônio, indicios, pois, da possibilidade de fraude à execução.
Justifica-se, destarte, a preocupação da Exequente diante o descumprimento do Contrato principal e acessório,
promovendo as medidas judiciais assecuratórias de seu direito.
Indubitavelmente estão configurados os pressupostos inerentes às medidas cautelares: o fumus boni iuris e o

periculum in mora, como também aqueles previstos no artigo 273, caput, do Código de Processo Civil, a existência
de prova inequívoca e o convencimento da verossimilhança das alegações do Postulante.
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Desse modo, concedo a medida acautelatória de arresto/bloqueio do valor pretendido pela Instituiçäo Financeira-
autora no importe de R$ 1.119.751,59 (...) .

Deste entendimento não discrepa o E.TJDF e o TJPR:
- PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA POR
MEIO DO BACENJUD. AUSÉNCIA DE PROVA INEQUÍVOCA QUANTO À INSOLVÉNCIA OU À UTILIZAÇÃO
DE ARTIFICIO TENDENTE A FRAUDAR A EXECUÇÃO.
1. Para determinar o arresto de bens ou créditos para garantia do processo de execução, com base no .

artigo 615, inciso 111, do CPC, é necessária a comprovação do estado de insolvência da executada,
consubstanclado na ocultação ou dilapidação dos bens ou, ainda, na utilização de qualquer artificio

. fraudulento, a fim de frustrar a execução ou lesar credores.

2. Agravo não provido. (Acórdão n.636347, 20120020162116AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 48 Turma Civel,
Data de Julgamento: 14/11/2012, Publicado no DJE: 28/11/2012. Pág.: 126) •

-- PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS À PENHORA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DE
AFRONTA À ORDEM DE PREFERÉNCIA PRECONIZADA NO ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGURO O JUlZO, MEDIANTE A CONSTRlçÃO DE BENS LIVRES E
DESEMBARAGADOS, A0 MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEQÜENDO. INEXISTÉNCIA DE DIREITO A0 QUE PLEITEIA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
MOLDE A ÓBTER 0 PROVIMENTO JURISDICIONAL QUE ALMEJA NESTA INSTÀNCIA RECURSAL.
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIME. (Acórdão n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 3 Turma Civel, Data de Julgamento: 08/07/2009, Publicado no DJE: 16/03/2010. Pág.: 60)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE EXECUÇÃO- MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS.
1 - INEXISTINDO PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO
814, DO CÓDIGO DE PROCESSO CML, INCABIVEL 0 DEFERIMENTO DE ARRESTO OU BLOQUEIO.
2 - 0 CREDOR PODE PLEITEAR MEDIDAS CAUTELATÓRIAS URGENTES NA PRÓPRIA INICIAL DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, DE ACORDO COM A ATUAL REDAÇÃO DO ARTIGO 615, INCISO lil, DA LEi DE RITOS.
TAIS MEDIDAS CONVIVEM COM AS AÇÕES CAUTELARES TÍPICAS.
3 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. (Classe do Processo : AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528AGI DF. Data de Julgamento : 29/04/2002 Órgão Julgador : 5° Turma Civel
Relator : HAYDEVALDA SAMPAIO Publicação no DJU: 05/06/2002)

Ementa: DECISÃO: ACORDAM os integrantes da Décima Quarta Câmara Civel do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidade de votos, ern dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. MEDIDA CAUTELAR DE
ARRESTO. CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO GARANTIDA POR AllENAÇÃO FIDUClÃRIA. MAQUINARIOS
AGRICOLAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. EXEGESE DO ART. 813, DO CPC.
ROL MERAMENTE EXEMPLIFICATIVO. APLICAÇÃO DO PODER GERAL DE CAUTELA. PRECEDENTES DO
STJ. APREENSÃO DOS BENS ARRESTADOS. INVIABILIDADE. TRATORES NECESSÃRIOS A0
DESEMPENHO DA ATIVIDADE AGRICOLA EXERCIDA PELO EXECUTADO. PERMANÉNCIA COMO FIEL
DEPOSITÁRIO. DECISÃO REFORMADA. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, CONFIRMANDO-SE A
LIMINAR CONCEDIDA. (Processo: 480010-8 (Acórdão) Relator(a): Laertes Ferreira Gomes Órgão Julgador:
14 Câmara Civel Comarca: Maringá Data do Julgamento: 05/11/2008 17:35:00 Fonte/Data da Publicação: DJ:
7748 21/11/2008)

.

-
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Por oportuno, colhe-se trecho do yoto proferido pelo Des. EDSON VIDAL PINTO, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO NP 580368-1, DA 28 VARA CÍVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSÉ DOS PINHAIS - Data do Julgamento de 03.06.2009.

Trata-se de agravo de instrumento interposto de interlocutório que indeferiu liminar de arresto nos autos de
execução de título extrajudicial.
Ora, conforme asseverado pelo Juiz da Causa, o banco exequente pleiteou, nos autos da execução de título
extrajudicial, liminar de arresto, apesar da existência de medida cautelar típica para que fosse atingido este
objetivo.
Ocorre, no entanto que prescreve o art. 615, Ill, do Código de Processo Civil:
"Art. 615. Cumpre ainda ao credor:
(...)
lll - pleitear medidas acautelatórias urgentes".
Além disso, o parágrafo 7° do art. 273 do mesmo diploma processual disciplina que:
"Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado".
Assim, tendo o exequente requerido providência de natureza cautelar (liminar de arresto), esta pode
efetivamente ser admitida como cautelar.
Cumpre, ainda, salientar que inexiste necessidade de autuação da cautelar de arresto em separado,
conforme leciona Humberto Theodoro Junior, ao tratar do art. 615, Ill, do Código de Processo Civil:

"É o caso, por exemplo, de arresto de bens móveis, quando o devedor está ausente e sua citação pode demorar,
com risco de desaparecimento fraudulento da garantia, ou de depósito de bens abandonados e em risco de
deterioração (arts. 798 e 799), e outras situações análogas.
Essa faculdade o credor poderá exercitar na própria petição inicial, ou em petição avulsa, e independerá de
abertura de um processo cautelar separado" (in Curso de Direito Processual Civil. 44.ed. Rio de Janeiro:
Forense, 2009, pág. 217).
Portanto, nada obsta a análise do pleitoliminar de arresto, passando-se à apreciação dos requisitos para
sua concessao.

(...)". g.n.
Finalmente, seguem julgados deste E. TJGO admitindo o pretendido bloqueio acautelatório nos
termos do art. 615, Ill e 798, do CPC:

-- AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM LITIS.
MEDIDA ACAUTELATÓRIA. SIMPLES PETlçÃO. ARRESTO. REQUISITOS PRESENTES.
EXECUÇÃO SUSPENSA. MEDIDA URGENTE. ATO ATENTATÓRIO À DIGNIDADE DA JUSTlçA E
MÁ-FE PROCESSUAL NÃO VISUALIZADOS. 1. O Agravo de Instrumento é um recurso secundum
eventum litis, ou seja, por meio do qual se analisa o acerto ou desacerto da decisão agravada, sendo
vedada a abordagem, por esta instância derivada, de matéria que não tenha sido apreciada pelo
julgador singular, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Na linha de entendimento da
doutrina e jurisprudência pátrias, não se exiqe que a medida acautelatória urgente (CPC, art. 615,
Ill) seja requerida por meio processo autônomo, podendo ser pleiteada por via de simples petição
no feito executório. 3. Conquanto seja defeso a prática de atos processuais durante o prazo de
suspensão da execução (CPC, art. 793, primeira parte), o próprio comando legal, em sua sequnda
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partet o excepciona, deixando inserto que o juiz poderá ordenar providências cautelares
urgentes. 4. Não há se falar em ato atentatorio à dignidade da justiça ou mesmo litigáncia de má-fé, a

utilização, pela parte, do expediente recursal próprio a atacar a decisão que tem por lesiva aos seus
interesses. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 213167-
31.2010.8.09.0000, Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAO, 5A CAMARA CIVEL, julgado em
13/01/2011, DJe 753 de 04/02/2011)
-+ AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR DE URGÉNCIA. ART. 615,
Ill, DO CPC. AUSÊNCIA DE REQUISITOS. PODER GERAL DE CAUTELA DO JUIZ. 1. Mesmo diante
de pretensão acautelatória de arresto, incidente na execução, por força do inciso Ill, do art. 615
do CPC, deve o juiz exercer o poder geral de cautela, que lhe é reservado, examinando sempre a

presença ou não dos requisitos básicos à adoção da medida que se busca. II. In casu, não
demonstrados os requisitos para alcançar-se a providência de natureza cautelar de arresto (art. 813,
CPC), tampouco a plausibilidade do direito fumus boni juris e a comprovação de fundado receio de
dano irreparável ou de dificil reparação periculum in mora , o indeferimento da liminar é medida que se
impõe. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMENTO 130548-
44.2010.8.09.0000, Rel. DR(A). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 1A CAMARA CIVEL, julgado
em 20/07/2010, DJe 634 de 05/08/2010)

IV - Da imperiosa necessidade de deferimento de requerida e acautelatória antecipação de
tutela para o bloqueio de valores da empresa Executada e decretação de indisponibilidade de
apontado imóvel, a fim de assegurar a utilidade da presente Execução:
O "fumus boni juris", na lição sempre abalizada de Humberto Theodoro Júnior (Processo
Cautelar, Livraria e Editora Universitária, 11a ed., p.76), "deve, na verdade, corresponder, não
propriamente à probabilidade de existência do direito material - pois qualquer exame a respeito só é
próprio da ação principal -, mas sim à verificação efetiva de que, realmente, a parte dispõe do direito
de ação, direito ao processo principal a ser tutelado.
E o "periculum in mora", di-lo o jurista em lição de encaixe ao presente caso, correspondente ao
"...fundado temor de que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de
fato favoráveis à própria tutela. E isto pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição,
desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das pessoas, bens ou provas necessários para a
perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal."
Por isso que em outra assentada (Curso de Direito Processual Civil, Forense, 48 ed., 1984, p. 11i6),
ainda que em tema de ação cautelar, reclamante destes mesmos requisitos, assentou ele que

"Para a ação cautelar não é preciso demonstrar cabalmente a existência do direito material em risco, mesmo

porque este, frequentemente, é litigioso e só terá sua comprovação e declaração no processo". Acrescendo que
"para merecer a tutela cautelar, o direito em risco há de revelar-se apenas como o interesse que justifica o direito
de ação, ou seja, o direito ao processo de mérito." E, adiante: "Ensina RONALDO CUNHA CAMPOS que é o direito
de ação com direito a um processo eficaz, que se defende no processo cautelar, pelo que não se há de
transformá-lo num veículo de indagação do direito subjetivo material do promovente. O que se perquire na

espécie, é apenas a ocorrência das condições do direito de ação, portanto", aditando que "incertezas ou

imprecisões a respeito do direito material do requerente não podem assumir a força de impedir-lhe o acessn A
tutela cautelar." Este mesmo mestre, ainda que dissertando sobre o caráter preventivo que igualmente inspira os
procedimentos cautelares, averba com lição de insuperável porte: "Em tema de prevenção, põe-se a doutrina de

. 13

Rua Doutor Pereira de Melo, 161 - Luxemburgo
Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.

.JeR313223.2279(32252731

.



HAECKEL MAGALHÃES .EDISON HAECKEL MAGALHAES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES

A D V O G A D O S A S S O C 1 A D O 5

.

acordo em que entre o fazer prontamente mas mal, e o fazer bem mas tardiamente, os provimentos
cautelares visam acima de tudo a fazer prontamente, deixando que o problema do bem e do mal que é da
justiça e intrínseca do provimento, seja resolvido posteriormente com a necessária ponderação na
competente forma do processo ordinário ( CALAMANDREl, "introduzione allo studio sistemático dei
prowedimenti cautelari", ed. 1936, p.20). Mais vale prevenir do que remdiar, de modo que, elevada a conteúdo
de ação, a segurança basta.se a si mesma (PONTES DE MIRANDA, Comentários ao CPC, ed. 1959, Vol. Vill,
p. 295)."

Presentes de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizativos da ora pleiteada
e acautelatória antecipação de tutela para, nos termos dos arts. 273, §7°., 612, 615,111, e 798, do
CPC, determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada)
decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o Banco Mercantil
do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela firmados com a AGETOP.
Cristalinos, pois, são os riscos de difícil ou incerta reparação acaso não seja deferida a ora requerida
e acautelatória antecipação de tutela. Tanto mais quando a empresa Executada já apresenta
diversas ocorrências em seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito, já teve homologado
plano de recuperação judicial (o qual pode estar sendo descumprido) e, ainda, não haver
informações sobre imóveis livres e desembaraçados em nome dos Executados capazes de garantir
o crédito exequendo.
Reforçando o sustentado periculum in mora, necessário destacar notícia publicada no Jornal "O
POPULAR" (04.11.2015), informando que nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber
empréstimo do Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$ 284.000.000,00 serão
repassados para a AGETOP para pagamento de construtoras por obras públicas realizadas ou em
execução. Logo, há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da AGETOP nos
próximos dias, cujos contratos, vimos, foram cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil
S.A. para garantia de Cartas de Fiança por ele emitidas, restando imperiosa o deferimento da
acautelatória antecipação de tutela para, repita-se, o bloqueio dos direitos creditórios do devedor
fiduciante (empresa Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços
por ela firmados com a AGETOP.

V - Do pedido:
Isto posto, o Exequente respeitosamente requer a V.Exa:
a) com fulcro nos art. 273, §70., , 615, e 798, do CPC, a pleiteada e acautelatória antecipação de

tutela para determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiduciante (empresa
Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o
Banco Mercantil do Brasil 8.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela
firmados com a AGETOP, até o limite do crédito exequendo R$ 515.275,61 (quinhentos e quinze
mil, duzentos e setenta e cinco. reais e sessenta e um centavos) e arbitrados honorários
advocaticios, assim determinando a expedição de competente ofício judicial determinando que
os pagamentos continuem sendo efetivados na sua indicada conta caução (09.014.392-9,
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agencia 0027, banco 389), sendo eventual valor excedente depositado pelo Banco Mercantil do
Brasil S.A. em conta judicial vinculada ao presente feito;

b) se digne determinar a citação dos Executados em seus respectivos endereços contratuais, para
que, com fulcro no art. 652 e segs. do CPC, paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$ 515.275,61 (quinhentos e quinze mil, duzentos e setenta e cinco reais e sessenta e um

centavos), conforme cálculo discriminado, acrescidos de correção monetária, de juros de mora,
custas processuais e honorários advocaticios de 20% sobre o valor exequendo, ficando desde
logo intimados para oferecimento de embargos, querendo, dentro do prazo legal;

c) não sendo os Executados encontrados, sejam-ihes arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantia do crédito exeqüendo, custas processuais e honorários advocaticios, desde já
autorizando o arresto de eventuais saidos bancários e/ou aplicações financeiras através do
BACEN-JUD, nos termos dos arts. 653 e 655 , do CPC, bem como impedimento de identificados
veículos em nome dos Executados via RENAJUD;

d) seja concedido o benefício do artigo 172, § 20 do CPC;
e) acaso não efetuem eies os pagamentos enunciados na alínea "a", retro, .afinal sejam

condenados a tal e com os consectários lá também mencionados.
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos.

Dá-se à presente o valor de R$ 515.275,61.

P. Deferimento,
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2015.

Edu o N. Magalhães
OAB/MG 81.229
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CÓPIA DA AÇÃO DE EXECUÇÃO DE EXECUÇÃO
201503977344, PROPOSTA PELO BANCO MERCANTIL DO
BRASIL S.A. CONTRA A RECUPERANDA, EM CURSO
PERANTE A 10° VARA CÍVEL DESTA COMARCA, ONDE
PRETENDE O RECEBIMENTO DA CCB 10709406-1 E SEU

ADITIVO
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EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES . •
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA VARA ClVEL DE COMARCA DE G01ANIA- GO.

• Execução com pedido de urgente e acautelatória antecipação de
tutela para o bloqueio de créditos do devedor fiduelário empresa
Executada) decorrentes de instrumentos de cessão fiduelária por ela
firmadas com o Banco Etercantil do Brasil S.A (Exequente), através
do qual foram a ele cedidos os seus direitos creditórios advindos de
contratos de prestação de serviços firmados com AGETOP.
• Conforme noticla publicada no Jomal "O POPULAR" (04.11.2015),
nos próximos dias o Estado de Goiás irá receber empréstimo do
Banco do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$
284.000.000,00 serão repassados para a AGETOP para pagamento de
construtoras por obras públicas realizadas ou em execução. Logo,
há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da
AGETOP nos próximos dias.
- Poder geral de cautela objetivando assegurar a utilidade da
presente Execução. Arts. 273, §7°., 615, Ill, e 798, do CPC.
- Empresa com diversas ocorrências, no SPC. e SERASA e
Recuperação Judicial (sendo o crédito exeqüendo não sujeito
Recuperação Judicial). Inexistência de bens capazes de satisfazer o
crédito exequendo.
•Precedentes.

.c

BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A., com sede e foro em Belo Horizonte, MG, endereço na rua
Rio de Janeiro n° 654, inscrito no CNPJ sob o n° 17.184.037/0001-10, por seu advogado ut incluso
instrumento de mandato, com fulcro nos art 273, §7°, 580, 585, il 586, 615, lit e 798, do CPC e art
26, da Lei 10.931/2004, propõe a ¡ïresente
EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, COM PEDIDO DE URGENTE E ACAUTELATólklA

ANTECIPAÇÃO DETUTELA
contra CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA., pessoa juridica de direito
privado inscrita no CNPJ sob o número 00.635.771/0001-55, estabelecida na Avenida Governador
José Ludovico de Almeida, 450, Lt 59, Bairro Conjunto Calçara, Golanla/GO, CEP 74.775-013, e
devedores solidários MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresårlo, CPF 091.191.161-87,
com endereço na Rua Alameda das Sibipirunas, 0, Qd. 17, Lt 01, Residencial Aldeia do Vale,
Goiânia/GO, CEP 74.680-510 e FRANCISCO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, empresário, CPF

dos Jacarandas, u, Qd. 19, t$1. 4, Residencial Aldeia do
Vale, Goiânia/GO, CEP 74.680-280, pelas seguintes considerações de fa o e direib:

1

Rua Doutor Pereira de Melo,161 - Lwemburgo
Belo Horizonte - MG. CEP 30380-350.
M:31 3223.2279 / 3225.2731



EDISON HAECKEL MAGALHÃES
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES -

AD VOGADOS ASSOCIADOS

1. Dos Fatos:
Em 29Á20f2, Óando$ uËite e o E e u dŠ firmÄranSanSa "dEÖULA DE CRÉDITO
BANCARIO - CAPITAL DE GIR0" n° 10709406-1, no valor de R$ 24.634.992,21 (vinte e quatro
milhões, quinhentos e trinta e quatro mil, novecentos e noventa e dois reais e vinte e um centavos),
pagåvel em 68 (sessenta e oito) parcelas mensais e sucessivas.
Referida Cédula de Crédito foi objeto do anexo "ADITIVO Å CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO
COM PRORROGAÇÃO DE VENCIMENTO, de n° 11194784-7, no valor de R$26.343.819,84 (vinte
e seis milhões, trezentos e quarenta e três mil, oitocentos e dezenove reais e oitenta e quatro
centavos); também pagável em 68 (sessenta e oito) parcelas mensats e sucessivas, vencendo-se a
primeira em 03.04.2013 e a útima em 31.10.2018
Entretanto, porque inadimplida a referida.Códula de Crédito Bancário, nos termos do item 7 da
Cédula de Crédito Bancário aditadà, operou-se o seu vencimento antecipado, tomando-se o
Exequente credor dos Executados da quantia certa, liquida e exigivel de R$ 30,366.024A3 (trinta
milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), conforme
planilha de cálculos anexa
Frustradas, pois, todas as tentativas de receber amigavelmente o crédito, outra saida não há para o T
Exequente senão a propositura da presente ação executiva.

11 Dos cré itos raco cursals Não sujeição à Recuperação Judicial Inteligèrdia dos
arts. 49, 67 e 84, inciso V, da Lei n.11.101/05:

.... . . . F

Conforme inclùso sfidaniento extraído do sitio eletronico do E. TJGO (wwwdiao.ius.br), a Empresa
ora Executada distribulù eni 02.02.2012 a Recuperação Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, que
tramita na 18. Vara Civel desta Comarca.
Lado outro,Á Céduja de Crédito Bancário ora Executada foi firmada pelas partes, como dito alhures,
em 29.05.2012, ou seja, em momento posterior à distribuição da Recuperação Judicial. Significa
dizer, portanto, que o crédito ora Executado não se sujeita à Recuperaçao Judicial, els que o crédito
foi constituído na constância desta.
Assim dispõe o art. 49, caput, da Lei n. 11.101/05 afirmando que "estão sujeitos à recuperaçãojudicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que não vencidos". Traia-se, pois, de
instrumento que viabiliza a manutenção e efetiva recuperação da empresa Recuperanda com a
possibilidade de concessão de novos créditos comercials ou bancários.
A jurisprudóncia deste E. Tribunal não discrepa deste entendimento, senão vejamos:

-+ EMENTA: CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÉNCIA. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO, CAUSA DE
PEDIR, INADIMPLEMENTO EM CONTRATO DE ALIENAÇÃO FIDUClÃRIA PARTE RÉ. EMPREsA EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL DIVIDA IL QUIDA. PROSSEGUIMENTO NO JUízO NATURALMENTE .

COMPETENTE, 1. Q JylZO DA RECUPERAÇÃO VUDICIAL NÃO É COMPETENTE PARA PROCEsSAR E
JULGAR A AÇÃO DE BUSCA E APREENSAO ONDE NÃO sE DISCUTE QUALQUER ASPECTO DA
RECUPERAÇÃO Jt,lDICIAL DA EMPREsA RÉi MAs O INADIMPLEMENTO DO PACTO FIRMADO POR
ESTA, CUJA DIVIDA É IllQUIDA. 2- Só HÁ FALAR EM JUIZO UNIVERSAL NA RECUPERAÇÃO PARA OS

.
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CR$DITOS, LiqUIDOS E CERTOS, DEVIDAMENTE HABILITADOS NO PLANO RECUPERATÓRio E POR
ELA ABRANGIDOS. .3- CONFLITO JULGADO PROCEDENTE PARA DECLARAR A COMPETÉNCIA DO
JUIZO SUSCITADO. (TJGO, CONFLITO DE COMPETENCIA 237401-04.2015.8.09.0000, Rel. DR(A).
EUDELClO MACHADO FAGUNDES, 1A SECAO CIVEL julgado ënï 0508/2015, DJe 1848 de 14108/2015)
(grifamos)2 .

Este também e o entendimento dos Egrégios Tribunàl dehstiça de São Paulo e Suherior Tribunal
de Justiça, respectivamente:wD 4

4EMENTAr AÇÃO monitória contrato de parcerla para criação de aves de corte e dinção d feito e
determinação para habilitar o crédito junto aos autos da recuperação judicial CrtolTOS EXTRACONCURSAl$
- N50 existe lufzo universal. com vis atractiva ; para os créditos posteriores ao nedido de recuoeracão
judicial - Não sujeiçåo aos efeitos do processo de recuperaç50 - Inteligênçig dos artiqos 49 $7 e 84
inciso V, da Lei n. 11.101/05. Sentença reformada. Recurso provido. (Proc. 0010663-80.2010.8.26.0576 -

Apelação / Parceria Agricola e/ou pecuáda; Relator(a)i Denise Andrêa Martins Retamero; Comarca· Sao José do
Rio Preto; Órgão julgador: 25° Câmara de Direito PrIvado; Data do julgamento: 19100/2013; Data de registro:
20/09/2013) (grifamos)
EMENTAr DIREITO EMPRESARIAL RECUPERAÇÃO JUDICIAL c CRÉDIT03 DE HONORÅRIOS

ADVOCATÍCIOS POSTERIOR A0 PEDIDO. NÃO SUJElçÃO AO PLANQ DI! RECUPERAÇÃO E A SEUS
EFEITOS. PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO NO 4U1Z0 COMUM, RESSALVA QUANTO A ATOS DE
ALIENAÇÃO OU CONSTRlçÂ0 PATRIMONIAI COMPETÉNCIA DO JulZO UNIVERSAL PRINCIPIO DA
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA.1, Os créditos cçristituidos decols de ter o devedor Ingressado com o
pedido de recuperaçåo judicial estão. excluídos do plano e de seus efeitos (art. 49, çaput, da Lei n.
11.101/2005), isso porque, "se assim n5o fosse, o devedor não conseguiria mais acesso nenhum a çrédito
comercial ou bancárip, invialpilizando-sg o objetivo da reçuperação" (COELHO, Fábio Ulhoa. Comentários
à lei de falências e de recuperação de empresas. 8. ed. São Paulo: Saraiva, 2011; p. 191). 2. Nesse
dispas50, devem-se privileglar os trabalhadoreg e os invegtidores qye, dyrante a crise econômico-
financeira, assumiram os riscos e proveram a recuperanda, viabilizando a continuidade de sua atividade
empresarial sempre tendo em mente que a pçticia da crise açarreta lpadvertidamente a retregan po
mercado para e sociedade em decilnlo 3. Todavia, tai raciocínio deve ser aplicado apenas a credores que
efetivamente contributram para o soerguimento da empresa recuperands no periodo posterior ao pedido de
recuperaçao judicial - notadamente os credores negociais, fomecedores e trabalhadores Nåo é o caso, por
exemplo, de credores de honorários advocaticios de sucumbência, que são resultantes de processos nos quais a

... empresa em recuperação ficou vencida. A bem da verdade, são crédibs oriundos de trabalhos prestados em
desfavor da empresa, os quals, muito embora de elevadtssima virtudein50 se equiparamiao menos para o
propósito de soergulmento empresarial - a credores negociais ou trabalhistas. 4. Com efeito, embora o crédib de
honorários advocaticios sucumbenclais surgido posteriormente ao pedido de recuperação não possa integrar o
piano, pois vulnera a titeralidade da Lei n. 11.10M005, há de ser usado o mesmo raciocinio que gula o art. 49i§
3°, da Lei n ii.1OM0OS, segundo o qual mesmo os credores cujos creditos não se sujeitam ao plano de
recuperação não podem expropriar bens essenciais à a6vidade empresarial, na mesma linha do que entendia a
jurisprudência quanto ao crédito Escal, antes do advento da Lei n. 13.0430014. 5 Assim, tal crédito não se
sujeita ao plano de recuperação e as execuçoes prosseguem, mas o juízo universal deve exercer o controle
sobre atos de constrição ou expropriaçao patrimonial,.aquilatando.a essencialidade do bem à atividade
empresarial 6. Recurso especial parcialmente provido. (RECURSO ESPECIAL N° 1.298.670 MS
(2011s0298999-3); RELATOR: MINISTRO LUIS FEllPE SALOMÃO; Órgão Julgador: T4 - QUARTA TURMA;
Data do Julgamento: 21/05/2015; Data da Publicaçåo/Fonte DJe: 26/06/2015) (grifamos)

Nesse sentido, tendo o crédito ora executado sido coñstituido após a distribuiçan ria Ronn wraçAn
Judicial n°. 37492-27.2012.8.09.0051, há que se concluir, nos termos da 1.el n. 11.101/05 e correlata
jurispnJdência, que se trata de crédito extraconcursal, näo sejujeitando aos efeitos da Recuperaç8o
Judicial.
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111- Do poder geral de cautela para concessão de medidas acautelatórias para o resguardo da
utilidade da presente Execução:
Conforme inclusas informações colhidas da SERASA EXPlRIAN periclitantÁ é i t ção e o mica
financeira dos Executados, estando a empmsa 867 protestos, 08 REFIN, 182 PEFINè15 AÇOES,
aliando a isto o fato da empresa Executada estatdentro do período de carência constante no plano
de recuperação judicial aprovado na Assembleia de Credores e homologado pelo Juizo da apontada
Recuperação Judicial.
Justo por isso é que, objetivando assegurar a utilidade da presente Execução, imperioso é o
deferimento da ora requerida e acautelat6rla antecipação de tutela.para o bloqueio dos direitos
creditórios do devedor fiduciante (empresa Executada) decorrentes da cessão fiduciária por ela
firmada com o próprio Banco MercantU do Brasil SA, através da qual a mesma cedeu-lhe os seus
direitos creditórios advindos dos contratos de prestação de sentlços por ela firmados com a
AGETOP - Agência Goiana deTransportes e Obras Públicas (contratos n°. 026/2013-AD-GEJUR e
164/2013-AD-GEJUR).
Logö; òonsidefando qùe referidos dontratos de cessão fidùciärta eÀtão garantindo op ações de
Fiança Bancária firinadas entre as partes e que os saldos contratuais dos contratos de prestação de
serviços são superiores ao valor destas Cartas de Fiança, possivel é o bloqueio do excedente ou
seja, dos direitos creditórios do devedor fiduciante decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de
direitos creditórios
Sobre a possibilidade · da penhora d direitos creditórios do deve or fidticiante colhe,se
jurisprudência do STJ:

.

-- Ementa PROCESSUAL CML. PENHORA. AllENAÇÃO. FIDUClÃRfA. CONTRATO. DIRE TOS.
POSSIBILIDADE. INTELIGÉNCIA 00 ARTIGO 655, XI, 00 CPC. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E
PROVIDO.
1. O bem aHenado fiduciariamente, por não integrar o pahimônio do deÑdor, não pode ser objelo de
penhora. Nada inipedes contudo, que os direitos do devedor fiduelante oriundos do contrato sefamconstritos? (REsp 679821/DF, Ret Min. Felix Fisher, Quinta Turma, unanime, DJ 17/12/2004 p. 594)
2. Recurso especial conhecido e provido (REsp 1171340 DF RECURSO ESPECIAL 2009/0243850-3
Relator(a) Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI (1145).Órgão Julgador T4 - QUARTA TURMA Data do
Julgamento 06/12/2011 Data da Pubreação/Fonte DJe 14tl2/2011)

Ementa RECURSO ESPECIAL PROCESSUÂL CMl2 TRIBUTARIO. EXECdQÃO FISCAü VIOLAÇÃO
DO ART, 557 DO CPC. NA0 OCORRÉNCIA. PENHORA SOBRE OS DIREITOS E AÇOES DE BEM
AllENADO FIDUCIARIAMENTE. POSSIBILIDADE.
1. Afasta se contrariedade ao art 557, caput, do CPC quando o recurso julgado por decisão monocrática
for posteriormente conirmado pelo órgão colegiado em agravo regimental inexistência de nulidade.
2. "O devedor fiduciante possui expectativa d4 direito $ futura reversio do bem alienado ent caso .

de pagamento da totalidade dá divida, ou à parte do valor já auftado, em caso de mora.e excuss5o
por parte do credor, que é passivel de penhora, nos termog do art.11 Vill, da Lei das Execuções
Fiscals 0..el n° 6,830/80L aue permite a constric50 de direitos e ecões , (REsp 795.635/PB, de minha
relatoria, DJU de 07.08.06)? (REsp 910.207/MG, 28 Turma, Ret Min. Castro Meira, DJe de 25.10.2007)

.
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3. Recurso especial parcialmente provido. (REsp 1051642 / RS RECURSO ESPECIAL 2008/0089104-3
Relator(s) Ministra DENISE ARRUDA (1126) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento15/12/2009 Data da Publicaçao/Fonte DJe 02J02/2010)

Outro não é o entendimento do TJMG:
-+ AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - PENHORA SOBRE OS DIREITOS DE BEM AUENADO
RDUCfARIAMENTE, É perfettamente admissivel a penhora sobre eventuais direitos do devedor fiduclário
rela5vamente à bem que se eni:ontra alienado iiduciariamente. AGRAVO DE INSTRUMENTO CV N
1.0342.11.000711-9/001 COMARCA DE ITUlVTABAAAGRAVANTE(S): ! GlLMAR SOARES DE
OLIVEIRA - AGRAVADO(A)(S): BANCO BRADESCO S/A (TJMG - Agravo de instrumento-Cy
1.0342.11.006711-91001, Refator(s): Des.(a) Estevão Lucchesi , 14° CAMARA CIVEL, julgamento em
0110912014 publicaç8o da súmula em 05/09/2014)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO PENHORA - BEM AUENADO
RDUCIARIAMENTE - POSSIBluDADE DA PENHORA RECAIR SOBRE DIREITO FUTURO. Enquanto
não adimplida a divida o bem alienado iduciariamente é de propriedade do credor fiduciálio, sendo
possível a penhora somente sobre direitos tituros do devedor Educlário. (TJMG - Agravo de instrumento
CV 1.0035.06.088722-9/002, Relator(a): Des.(a) Paulo Mendes Álvares , 15° CAMARA CIVEL, julgamento .

em 29/05/2014, publicação da sdmula em06/06/2014)
Portanto, nos termos do art. 655, XI, do CPC, viável será futura penhora dos direitos creditórios do
devedof fiduciante em ambos os casos, posto que¼s mesmos são superiores análofdo débito
daqueles contratos de allenação fiduciária sendo a mesma agora assegurada pela ora requenda e
acautelatória antecipação dë tutela
Para Humberto Theodoro Júnlor, "O próprio Código då seu testemunho expresso da
viabilidade e conveniência num mesmo caso do arresto e da execução, ao determinar que o
oficial de justiça proceda ex ollicio ao arresto dos bens do devedor, sempre qu èste não foC
encontrado (art. 653) . E, mais adiante, arremata: modemamente, a doutrina não p6è em dúvid
a possibilidade de o credor com execução aparelhada recorrer à prévia segurança do
agsfg . (Processo Cautelar, EUD, 28 ed. p. 195 - grifo nosso)
Tal é o entendimento do STJ

. .

"Ementa· PROCESSUAL CIVIL PODER CAUTELAR DO JUIZ ARRESTO. I JURISPRUDENCIA
DO STJ ACOLHE ENTENDIMENTO NO SENTIDO DE QUE ARRESTO DECRETADO PELO JUIZ
DA EXECUÇÃO, DE OFICIO, NO EXERCICIO DE SEU PODER CAUTELAR E PARA GARANTIA
DO PROCESSO E EFICACIA DA DECISÃO E CABlVEL E PODE SER EFETIVADO SEM
AUDlENCIA DA PARTE ADVERSA II - RECURSO NÃO CONHEClDO. (REsp 122683 / RS.
Relator(e). MIM WALDEMARZVEITER.TERCEIRATURMA.Data do Julgamento: 7)02/1998)

Seòundo Araken de Äôsis, O ad 615,111, iepresenta säensão doÒoder geral de cautela dojuiz e,
portanto, não depende da iniciativa do credor, 0juiz pode ordená4as ex otticio. Na prática, todavia,
a informação de que 0 executado tende a praticar esta ou aquela fraude, alienendo ou ocultando
bens, se revelä virtualmente làacessivel ao órgão judiciário sem a denúncia do exequente. Claro
está que nada impede a cautela de oficio. E, mais adiante; arremata:

"Aojuiz é lícito deferir a medida, comprovados os seus requîsitos, sem audiência do executado,
porque o contradifódo atual, dispõe o art.80 1 . parte, do CPC, poderá provocar a frustração da
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cautela. Excepicionalmente, ao.executado competirá requerer providências acautelatórias de seu
Interessa"fManual da Execução, 12" Ed. p.361-362.)

Neste sentido:
4"Ementa AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO - UMINAR DE ARRESTO -

POSSIBlUDADE • PRESENÇA DOS REQUISITOS DOART.813 DO CPC,
.

Os requisRos necessMos para o deferimento do arresto previstosÁc art.81ÀIe ll; do CPC,
correspondem aos pressupostos genéricos da tutela cautelar: fumus boni furls e periculum In mora 0
anesto tem por escopo garantir uma execug§o por quantia certa, constRuindo, pois, medida cautelar
preparatória da penhora Para sua concessão; além da prova 6teral da dMda liquida e certa, exige,
em principlo; prova documental oujust Rcação de algumas das hipóteses de perigo de danojurídico,

. mencionadas no art. 813 do CPC. Recurso provido. (Processor Agravo de Instrumento CV
1.0702.11.037728-1M01 0403371-84»2011.8.13.0000 (1) Relator(e)ì Des(a) Eduarito Maiiné da
Cunha Data de Julgamento· 03M5/2012 Data da pubHcaç60 da súmula:15t05/2012)
4Ementa· EMENTA AÇÃO DE EXECUÇÃO COM PEDIDO UMINAR DE ARRESTO
POSSIBlUDADE JUSTIÇA GRATUITA HONORÅRIOS CONTRATADOS. NÃO ABRANGÉNCIA
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ADVOCATIC108. TITULO EXECUTIVO JUDICIAL
MEDIDA ACAU7ELATóRIA URGENTE. REQUISITOS COMPROVADOS. DEFERIMENTO. 1) Lostermos do art. 615, 111, do CPC, é possível cumular o pedido cautelar de arresto na aç§o de
execução. 2) O art. 3°, V, da Lei n° 1.06W50, prevê que os benelldários da Justiça gratula são
isentos do pagamento dos honorMos advocaticios decorrentes da sucumbência, devidos ao
advogado da parte contrMa Talprevisäo não deve ser estendida para isentar a parte beneSciMa do
pagamento dos honorMos contratuals, uma vez que isso obrigaria o adVogado a patrochara causa
gratuitamenta 3) Conforme dispõe o art. 24 da Lein° 8.906/94, o contrato de prestaç§o de serviços
advocaticios é título executivo extrapdicial. 41 Estando cresentes os requisitos, deve serdeferida
a medida aceutelatória urgente prevista no art. 615, Ill; do CPC, (Processo Apelaç§o Civel
1.04TO.11.005731-7M01 0057317-81.2011.8.13.0470 (1) Relator(e): Des.(e) Marcos Uncola Data
de Julgamento: 1502/2012 Data da publicação da súmula· 29/02/2012)
eEmenta: EMENTA· AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJVDICIAL.
PEDIDO UMINAR DEARRESTO. PERIGO DE DANO. MEDIDA ACAUTELATÓRIA. ART. 615 C/C
B13 C/C 798 TODOS - 00 CPC. POSSIBlUDADE. ARRESTO DE CRÉDITO NABIL À
SATISFAÇÃO 00 DGBITO, FATURAMENTO DA EMPRESA NÃO COMPROVAÇÃO.
- Existindo elementos que evidenclem o perigo de frustraç§o da tutela ressarcitória a ser
efetivada por intermédio do procedimento de execução por quantia certa o arresto de
créditos da executada (unto a terceiro é medida assecuratória que se Impõe, artigos 615 c/c
813 c/c 798, todos do CPC, ma rMe
- Não havendo proves les autos de que os créditos arrestados compõem atotalIdade do faturamento
da empresa devedora, deve ser mantida a medida assecuratória( Processo: Agravo de Instrumento
Cv 1.0324.11.010980-?J001 0698472-87.2011.8.13.0000 (1) Relator(a): Des.(a) Selma MarquesData de Julgamento¾ 1502/2012 Data da publicagåo da súmula 29)02/2012)

O em. Min. Teori Albino Zavaski, com propriedade, diferencia.medida antecipatória de medida
-.Cautelar: .

.

.
.
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SHOPPING eTENCO SHOPPING CENTERS os documentos de f. 155/159 indicam que o executado
(...) vem se desfazendo de seupatrimônio; indicios;pois; da possibilidade de fraude à execução.
ustißca-se destarte a preosupaç60 da Eiequente dlante o descumprimento do Contrato principal eacessório, promovendo as medidasjudicials assecoratórias de seu direRo.

.

Indubitavelmente estäo conRgurados os pressupoètos inerentes às medidas cautelares o fumus boni
iuris e o pèricuhun in mora, como também aqï¡eiès prenstoè noblgo 273, caput, do Código de
Pmcesso CivH, a existência de prova inequivoca e o convencimento da verossknEhança das alegações
do Postulante.

.
•

Desse modo, concedo a medida acautelatória de anestalbloquelo do valor pretendido pela InstNuição
. Financeira-autora no importe de R$ 1.119.761,59 (.;f.

Desie entendimentò não discrepa o E.TJDF e o TJPR
PROCESSUAL CML AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA POR

MEIO DO BACENJUD. AUSÉNCIA DE PROVA INEQUIVOCA QUANTO A INSOLV8NCIA 00 A UTILIZAÇÃO
DE ARTIFICIO TENDENTE A FRAUDAR A EXECUÇÃO.

.

t Para detenninar o arresto dq bens ou créditos para qarantia do processo de execução co base no
artigo 615/ inciso ill do CPC, é pecesçária a comprovaçëo do estado de insolvência da executada,
consubstanciado pa ocultação ou dilapidaçåo dos bens oucaindar na ytilização de qualquer artificio

. fraudulentoa fim de frustrar p execuçåo oulesar credores.
2. Agravo nao provido. (Acórdão n.63634T, 20120020162iiBAGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4° Turma Civei,
Data de Julgamento: 14/11/2012, Publicado no DJE: 28/11/2012. Pág.: 126)

PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE LIMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. AUSÉNCIA DE COMPROVAÇÃOe ALÉM DE
AFRONTA A ORDEM DE PREFERÊNCIA PRECON)2ADA No ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGURO O Jul20, MEDIANTE A CONSTRl0ÃO DE BENS UVRES E
DESEMBARACADOS, A0 MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEQ0ENDO. INEXISTÉNCIA DE DIREITO A0 QUE PLEITEIA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
MOLDE A OBTER 0 PROVlMENTO JURISDiC10NAL QUE ALMEJA NESTA INSTANCIA RECURSAL
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANLME. (Ac6rdão n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 35 Turma Civel, Data de Julgamento: 08/07/2009, Publicado no DJE: 1603/2010. Pág.: 60)

Ementai AGRAVO DE INSTRUMENTO AÇÃO DE EXECUÇÃO - MEDIDAS ACAUŸELATÓRÍAS.
.

1 - INEXISTINDO PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTtGO
814, DO CÓDIGO DE PROCESSO CML, INCABIVEL 0 DEFERIMENTO DEARRESTO OU BLOQUEIO
2- 0 CREDOR PODE PLEITEAR MEDIDAS CAUTELATóRIAS URGENTES NA PRóPRIA INICIAL DA AÇÃO
DE EXECUÇÃO, DE ACORDO COM A ATUAL REDAÇÃO DO ARTIGO 615i (NCISO lit, DA LEI DE RITOS.
TAIS MEDIDAS CONVIVEM COM AS AÇÕES CAUTELARES TÍPICAS.
3 - RECURSO,CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNANIME. (Classe do Processo AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528AGI DF, Data de Julgamento : 2924/2002 Órgão Julgador 58 Tunna Civel
Relator : HAYDEVALDA SAMPAIO Publicação no DJU;05q612002)

Fmenfx DFCfAKO- ACORnAM m infogrank rfa nådma duurts camam-CivnLrfa-Tribun
Estado do Paraná, por unanimidade de votos em dar provimento parcial ao recurso,.nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUplCIAL. MEDIDA CAUTELAR DE
ARRESTO. CÉDULA DE CRÉDITQ BANCARIO GARAliTIDA POR AllENAÇÃO FIDUClÁlilA. MAQUINÅRIOS
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4 EMENTA: PRETENSÃO EXECUTIVA E CAUTELAR. CUMULAÇÃO. POSSIBlUDADE. EXECUÇÃO. AÇÃO
REVISIONAL. PROPOSITURA POSTERIOR. IUQUIDEZ. IN000RRÉNCIA FUMUS BONI IURIS E
PERICULUM INMORA PRESENTES. DEFERIMENTODA MEDIDA CAUTELAR PLEITEADA. A cumulaq§o de
pedido cautelar e executivo em um único processo é possível. A supenenlente propositura de ação
revisional do titulo que embase o pmcesso de execução não caractenza a sua 10guidez. Estando presentes o
"fumus boni iuns" e o periculum in mora", a medida cautelar requedda de deve ser dektida. Preliminams
rejeitadas e securso não provido." (Número do processo: 1.0707.08.167293-3/001(1). Relator. CABRAl. DA
SILVA Data da PubDeaçãoi 03/11/2008 )
-+ Ementa: EXECUÇÃO. CAUTELAR DE ARRESTO. CUMULAgÅ0 POŠSlVEL. JUNTADA DE CÒPIA DO
TITULO EXECUTIVO. POSSIBlUDADE. - É permitida a realizaç50 de pedidg cautelar de stresto no bolo da
açäo exequtfra, nos tepnps do art. 615, inciso ill do CPC..É possivel a bsbução da inicial da Execução com
cópia do título executhro, se houve requedmento de pntada postedor do documento original. (Número do
processo: 1.0024.06.226547-5/003. Reiator: WAGNER WILSON Data do Julgamento: 12/04/2007 Data da
Pubicação: 22A)S/2007)
-+"Ementa:AGRAVO DE INSTRUMENTO·EXECUÇÃO CUMULADA COM PEDIDOUMINAR DE ARRESTO -

ADMISSIBlUDADE ANTE A PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS - ART. 615, Ill, DO CPC A
possibRidadq dq cunpulaçio da cautelar de annsto, com acão de execuçäo forçada, estä expressa no art.
615. III. do Códino de Processo Civil. uma vez aue a cautela crocessual abranoe avalauer tino de
processo, sela de conhecimento, se a de execuqKo." (Número do processo: 1.0024.06.228918-61001(1).Relator: IRMAR FERREIRA CAMPOS Data do Julgamento: 26 10/2006 Data da Publicação: 02/11/2006)

Deles não discrepa o Des. Tarcisio Martins Costa:
"EMENTA· EXECUÇÃO CUMULADA CCM MEDIDA CAUTELAR DE ARRESTO - ADMISSIBlUDADE ANTE A
PRESENÇA DOS REQUISITOS ESPECIFICOS-ART. 615, Ill, DO CPC.
- A possibilidade de cumulação da cautelar de arresto, çom pçäo (fe qxecuç§o forçada, está expressa no
art. 615, Inc; lit, do Código de Processo CiVR, uma vez que a cautela processualabrange qualquer tipo de
processo, sela de conhecimento, sefa de execuçio.
• Dada a natureza instrutnental doprocesso, não se aligura razoável exigir-se, em hipóteses como a dos aubs,
a formulaçäo de pedido de cautela em separado, pois, o que se tem como imprescindivel é que os requisRosautodzadores da cautela sejam demonstrados, e que o pedido cumulado com o pdncipal ou avulso, esteja emsintonia com osprecellos legais." (Apelação Cfvel n° 479.785-3).

Neste sentido: Agravo de Instrumento n° 306.898-4 (Rel. Juiz Saldanha Fonseca); Agravo de
Instrurnento n° 408532-7 (Rel. Juiz Batista Franco) e Agravo de Instrumento n° 422452-6 (Rel.Juiza Heloisa Combat), entre outros.
Por oportuno colhe-se decisão proferida pela Desembargadora FÁTIMA RAFAEL, do TJDFT:

Trata-se de Agravo de Instrumento interposto pelo Banco Mercanb1 do Bras0 S.A corba a r. decisäoproferida pelo MM Juiz de Direito da 2® Vara de Execução de Títulos Extrajudiciais que, nos autos daExecução de Título Extrajudicial n° 2014.01.1.0067988-2, indeferiu o pedido de antecipação dos efeRosda tutela, in verbis
"Não vislumbro a verossimlH1ança cabal das alegações, pois o DNITé órgäo público federal e para serobrigadoJudicialmente a perpettar depósitos na Justiça do Distdto Federal e Territórios deverla tersidoincluido no pólo passivo, razão pela qual IndeBro o pedido de antecipação da tutela e determirio aclaçäo dos réus, na forma da le4 revogando-se o declinio de competência, diante da documentaçãoposta em complementação.
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Brasília -DF, quinta-feira, 08 de inaio de 2014 às 17h19.
Alega o Agravante que as partes finnaram Cédula de Crédito Bancário - Capital de Giro , no vabr de
R$ 10.082.545,78 (dez milhões, oitenta e dois mH, quinhentos e quarenta e cinco reals e setenta e oito
centavos), que deveria ser liquidado em 36 (trinta e sels) parcelas mensais.
Sustenta que em garantia à referida Cédula de Crédito BancMo a empresa agravada, por meio do
instrumento de Cessão FiduciMa de Direitos, cedeu ao agravante os seus direitos credt6rios Junto ao
DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estrutura e Transportes, decorrentes de serviços prestados noContrato n° PRC-012/2013-00, no valor de R$ 123.111.693,31 (cento e vinte e três milhões e cento e
onze mil e seiscentos e noventa e três reais e trinta e um centavos).
Assevera que, por Intermédio do aviso de cessão de diretos creditMos, a empresa agravada soucitou
ao DNIT que os créditos fossem efetuados diretamente ao Banco Mercantä em conta caução hdcada,
em razäo da realização de operação financeira
Registra que, posterionnente, a empresa agravada solcitou ao DNIT que os crédRos fossem efetuados
em seu próprio favor e solicitou a retirada de qualquer outra conta cadastrada no sistema
Aduz a ocotrência de fraude contra credores, uma vez que foram pagas apenas três parcelas das 36
ajustadas e que foi devidamente comprovada a inexistência de outros bens passiveis de penhora
Por lim, apresenta fundamentos para demonstrar a necessidade dï medida acautelatória com a
Snalidade de preservar a utRidade da execução e evitar a continuidade de dBapidação dos créditos
cedidos ao agravante.
Requer a concessão dos efeitos da tutela antecipada para detenninar o bbqueio de crédios da empresa
agravada Junto ao DNIT referentes ao contrato de Prestação n° 0012/2013 e o restabelecimento da
garantia pignoraticia originariamente ofertada No mérRo, pede a reforma da r. decisäo agravada
Preparo às ils. 20-21.
É o breve relatório.
Decido.
Cumpre ressatar, inicialmente, que a tutela antecipaday estabelecida no artigo 273 do Código de
Processo CMI, ê meio apto a efetivar, de modo célere e eRcaz, a proteçäo dos direitos em vias de serem
molestados.
A concessão da tutela antecipada deve estar baseada na plausibuidade do direRo substandal do direito
invocado pela parte autora, verossimihança do que foi alegado e no fundado receio de dano irreparável
ou de dfícil reparação
No caso, pretende o agravante obter a tutela recursal antecipada para bbquear os créditos da empresa

- agravada Junto ao DNIT, visando restabelecer a garantia ofertada por meio do instrumento de Cess§o
Fiduciária de Direitos Creditórios.
Na hipótese vertente, vislumbro presentes os requisitos necessários à antecipação da tutela recursal
especialmente o periculum in mora
Em análise preliminar, depreende-se do documento de 11. 125 que a empresa JM Terraplanagem, ora
agravada, solicitou junto ao Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT que os

9

Rua Doutor Pereira de Melo, 16t- Luxemburgo .

Belo Horizonte - MG.CEP 30380.350.
Tet 31 3223.2279 / 3225.2731



EDisoN HAECKEL MAGALHÄIS
EDUARDO NEUENSCHWANDER MAGALHÃES A D V O G A D 0 S A S S O C 1 A D 0 S

0

créditos referentes a todos os contratos fossem efetuados em conte-corrente indicada pela agravada e

que fossem retiradas do sistema outras contas antes indicadas .

Por sua vez, consta do instrumento de Cessäo Fiduciária de DkeRos (fis. 70-77) que a empresa
agravada cedeu os direitos aos crédRos relatkos ao Contrato n° 012/13, sofcitando, inchisive, no Aviso
de Cessão de Direitos Credtórios (il 78), que os créditos fossem efetuados em conta indcada peb
Banco l rcanta do Brasil A, em razüa de operação Rnanceira entabulada entre as partes.
Em exame superRclal dos fatos, depreende,se dos documentos trazidos aos autos a possibilidade de
lesão de difícil reparação, haja vista a inexistônda de outros bens passivels de penhora e fortes indícios
de descumprimento do contrato entabulado pelas partes.
Assim, levando-se em conta o poder geral de cadela do magistrado, a concessão da tutela se mostra
ratoável uma vez que os fatos relatados trazem veementes indidos de que o executado, ora agravado,
objetiva se esquivar do pagamento da divida
Por outro lado, não há pengo de irreversthilidade da medida, pois os valores bloqueados Scaräo
depostados em conta judicial e estaräo sujeRos a Mura penhora.
Ademais, o fato de o DNIT - Departamento Nacional de Infra-Estmtura e Transportes não integrar a fde
não Impede que repasse os valores mensals para contajudicial à disposição do Juízo,
Ante o exposto, defiro o pedido de antecipação da tutela recursal para determinar o bloqueio de crédäos
da empresa agravada junto ao DNIT referentes ao Contrato de Prestação n° 0012)201% a ser
depostado em conta à dspostgão do Julzo a quo.
Intime-se a patte agravada para, querendo, responder ao agravo.
Comunique,se.
Dispenso as informações.
Publique-se e intimem·sa
Brasília, 12 de malo de 2014.
Desembargadora FATIMA RAFAEL Relatora"

No mesmo sentido, também atual a decisão da D. Juíza da 288. Vara Civel da Comarca de BeloHorizonte, Dra. Landara Peixoto Nogueira, proferida nos autos da Execução n. 0024.13.369.282-2(31.01.2014):
(...)
Ccnsta do referido contrato, dbusula especificando os direitos Edudadamente cedidos ao Banco-exequente, quals sejam: diretos credR6rios que o Garantidor possua ou venha possuirjunto aAmapáGarden Shopping, (...).
Ainda nos autos os avisos de cessão de direitos creditórios assinados pelos representantes legab dasSociedades Empresárias AMAPA GARDEN SHOPPING e;TENCO.SHOPPING CENTERS, tendociência da necessidade de efetuar o depósRo em agêndalcorts de nidapelo Exequente.
Extral-se dos Contratos o direto Equido e certo do Exeqénte quanto à satisfagäo de seu crédRo.Ouimssim, além dd Eiequente não estar recebendo qualquf crédRo das empresas AMAPA GARDEN
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SHOPPiNG e TENCO SHOPPING CENTERS, os documentos de f. 155/159 indicam que o executado(...) vem se desfazendo de seu pahimônio, indidos, pois, da possibHidade de fraude à execução.
JustiRoase, destarte, a preocupaçâo da Exequente diante o descumprünento do Contrato principal eacessório, promovendo as medidasjudiciais assecoratórias de seu direito.
Indubitavelmente estão conRgurados os pressupostos inerentes às medidas cautelares· o fumus boniiuris e o periculum in more, como também aqueles prendstos no artigo 273, caput, do Código deProcesso Civn, a existência de prova inequívoca e o convencimento da verossimHhança das alegaçõesdo Postulante.
Desse modo, concedo a medida acautelatória de anesto/bioquelo do vaior pretendido pela instNuiçãoFinanceira-autora no importe de R$ 1.119.751,59 (...)".

Deste entendimento não discrepa o E.TJDF e o TJPR:
--+ PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO. LIMINAR. BLOQUEIO DA CONTA PORMEIO DO BACENJUD. AUSÉNCIA DE PROVA INEQUIVOCA QUANTO A INSOLVÉNCIA 00 A UTILIZAÇÃODE ARTIFICIO TENDENTEA FRAUDAR A EXECUCAO.
1 Para detemiinar o arresto de, bens ou créditos para qarantia do processo de execução com base no
aJf!sn 615, inciso uldo CPC, 6 necessária a comprovac§o do estado de insolvëncia da executada.connubstanciado na ocultacão ou dilapidapio dos bens oucainda, na UtlUracto de cualouer artificio
franrlulentom fim de frystrar a execuc50 oulesar credores.
2. Agravo nao provido. (Ac6rdão n.636347, 20120020162116AGI, Relator: CRUZ MACEDO, 4° Turma Civel,
Data de Julgamento:14hi/2012, Publicado no DJE: 28/11/2012. Pág.: 126)
-4 PROCESSUAL CIVIL AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO CONCESSIVA DE UMINAR, EM
AÇÃO DE EXECUÇÃO, CONSISTENTE EM DEFERIMENTO DE BLOQUEIO DE VALORES PELO SISTEMA
BACENJUD. OFERECIMENTO DE BENS A PENHORA. AUSÉNCIA DE COMPROVAÇÃO, ALÉM DE
AFRONTA À ORDEM DE PREFERÉNCIA PRECONIZADA NO ARTIGO 655 DO CPC. ORDEM LEGAL QUE
TEM POR OBJETIVO TORNAR SEGURO O Jul20, MEDIANTE A CONSTRlçÃO DE BENS UVRES E
DESEMBARAGADOS, A0 MESMO TEMPO COM VALOR SUFICIENTE PARA A SATISFAÇÃO DO CRÉDITO
EXEo0ENDO. INEXISTÉNCIA DE DIR8TO A0 QUE PLEITElA 0 AGRAVANTE, PELO MENOS NÃO DE
¼OWE A OBTER 0 PROVlMENTO JURISDICIONAL QUE ALMEJA NESTA INSTÂNCIA RECURSAL
AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNANIME. (Ac6rdão n.410880, 20090020001888AGI, Relator: JOSÉ
GUILHERME, 3 Tunna Chel, Data de Ju!gamento: 08/07/2009, Publicado no DJE: 16J03/2010. Pág.: 60)

Ementa: AGRAVO DE INSTRUMENTO -AÇÃO DE EXECUÇÃO - MEDIDAS ACAUTELATÓRIAS.
1. INEXISTINDO PERIGO DE DANO POTENCIAL, AUSENTES OS REQUISITOS ELENCADOS NO ARTIGO
BM, DO CÓDIGO DE PROCESSO CML, INCABIVEL 0 DEFERIMENTO DE ARRESTO OU BLOQUEIO.

T
3 - RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. DECISÃO UNÅNIME. (Classe do Processo : AGRAVO DE
INSTRUMENTO 20010020070528/GI DF. Data de Julgamento : 29/04/2002 Órgão Julgador : 5 Turma Civel
Re!alor:HAYDEVALDA SAMPA10 hblicação no DJU:05/06/2002)
-+ Ementa: DECISÃO: ACORDAM cs integrantes da Décima Quarta Câmara Civet do Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, por unanimidadede votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMEN O. EXECU Å0 D T 0 JU ICI L. MEDIDA CAU E

0. CÉDULA D C ÉD ANC PO l Â0 IDUC . MAQUI RIOS
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ADvo GAn os Ass octADOS

AGRICOLAS. FUMUS BONI IURIS E PERICULUM IN MORA PRESENTES. EXEGESE DO ART. 813, DO CPC.
ROL MERAMENTE EXEMPUFICÁTIVO. APLICAÇÅ0 00 PODERGERAL DE CAUTi"LA. PRECEDENTES DO
STJ. APREENSÃO DOS BENS ARRESTADOS.c INVIABluDADE. MATORES NECESSARIOS A0
DESEMPENHO DA ATIVIDADE AGRICOLA EXERCIDA PELO EXECUTADO. PERMANÉNCIA COMO FIEL
DEPOSITÁRIO DECISÃO REFORMADA RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO, CONFIRMANDO.SE A
UMINAR CONCEDIDA. (Processo: 480010-8 (Acordão) Relator(a): Laertes Ferreira Gomes Órgão Julgador:14° Câmara Civel Comarca Maringá Data do Julgamento: 05/11/2008 17:35.00 Fonte/Data da Publicação: DJ:
7748 21/11/2008) .

Por oportuno colhe-se trecho do voto profeddo pelo Des EDSON VIDAL PINTO, nos autos do
AGRAVO DE INSTRUMENTO N° 5803684 DA 28 VARA CIVEL DO FORO REGIONAL DE SÃO
JOSE DOS PINHAIS - Data do Julgamento dé 03.06.2009.

e de airhvo de Instrumento interposto dehnterloiutório que indeferiu liminar de arresto nos autos de
execuçëo de titulo extrajudicial
Ora, conforme asseverado pelo Juiz da Causa, o banco exequente pleiteou, nos autos da execução de título
extrajudicial, liminar de arresto, apesar da e)dstência de medida cautelar tipica para que fosse atlngido este
objetivo
Ocorre, no entanto que prescreve o art 615, 11, do Código de Processo Civil
Art. 615. Cumpre ainda ao credor:

(...) .

111- pleitear medidas acautelatórias urgentes .

Além disso,i pa drafo 7 do art. 273 do mesmo diploma processual discipt r a que
. Se o autor, a titulo de antecipação de tutela, requerer providënda de natureza cautelar, poderá o juiz, quando
presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida cautelar em caráter incidental do processo ajuizado
Assim.. tendo...o execuente recuerido providência de natureza cautelar Himinar de arrestoh esta pode
efetivamente ger admitida como cautelar,

.

Cumpre, ainda, salientar que inexiste necessidade de autuagao da cautetsr de arresto em separado,
conforme leciona Humberto Theodoro Júnior, ao fratar do art. 615, l!!, do Código de Processo CMI:.
"É o caso, por exemplo, de arresto de bens móveis, quando o devedor está ausente e sua citação pode demorar,
com risco de desaparecimento fraudulento da garan5a, ou de depósito de bens abandonados e em risco de
deterioraçao (arts. FJ8 e 799), e outras situaçôes análogas.

. .

Essa faculdade o aedor poderá exercitar na thr6pria petiçëo inicia ou em petição avulsa, e independerá de
abertura de um processo cautefar separado" (in Curso de Direito Processual Civil. 44.ed. Rlo de Janeiro:
Forense, 2009, pág. 217)

.

Portanto, nada obsta a análise do efeito liminar de arresto, passando.se à aprec acão dos recuisitos para
Sua conceSSåa .

(..y. g.n.
Rnalmente, seguem ju os deste E. TJGO admtindo o pretendido bloqueio acautelatório nos
termos do art. 6 5, 111e 798 o CPC

.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE EXECUÇÃO. RECURSO SECUNDUM EVENTUM UTIS.
MEDIDA ACAlRELATÓRIA. SIMPLES PETlçÃO. ARRESTO. REQUISITOS - PRESENTES.
EXECUÇÃO SUSPENSA. MEDIDA URGENTE. ATO ATENTATÓRIO Å DIGNIDADE DA JUSTlçA E -
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MÁ-FÉ PROCESSUAl NÃO VISUAllZADOS. 1. O Agrsvo delstrumento é um recurso secundum
eventum litis, ou seja, por meio (10 qual se analisa o acerto ou desécerto da decisão agravada, sendo
vedada a abordagem, por esta instância derivada, de matéria que não tenha sido apæciada pelo
julgador singular, sob pena de supressão de um grau de jurisdição. 2. Há linha de entendimento da
doutrina e jurisprudencia pátriasi não se exige que a medida acautelatória urgente (CPC, art. 615,
110 seja requerida por meio processo autônomo, podendo ser pleiteada por via de simples petição
no feito executório. 3, Conquanto seja defeso a prática de atos processuals durante o prazo de
susoensão da execuç8o (CPC, art. 793, primeira parte), o próprio comando legal, em sua segunda
parte, o excepciona deixando inserto que o juiz poderá ordenar providências cautelares
urgentes. 4. Não há se falar em ato atentatório à dignidade da justiça ou mesmo litigância de má-fé, a
utilização, pela parte, do expedlente recursal próprio a atacar a decisao que tem por lesiva aos seus
interesses. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE lNSTRUMENTO 213167-
31.2010.8.09.0000 Rel. DES. ALAN S. DE SENA CONCEICAOr5A CAMARA ClVEL, julgado em
13/01/2011, DJe 753 de 04/02/2011)
+ AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEDIDO DE CONCESSÃO DE LIMINAR DE URGÉNCIA ART. 615,

Ill, DO CPC. AUSÉNCIA DE REQUISITOS. PODER GERAL DE CAMELA 00 JUlZ. I. Mesmo diante
de pretensao acautelatória de arrestó, incidente na execuçãoi por força do inciso Ill, do art. 615,
do CPC, deve o juiz exercer o poder geral de cautela, que lhe é reservado, examinando sempre a
presença ou n5o dos requisitos básicos à adoção da medida que se busca. IL in casu, não
demonstrados os requisitos para alcançar-se a providência de natureza cautelar de arresto (art. 813,
CPC), tampouco a plausibilidade do direito fumus boni juris e a comprovação de fundado recelo de
dano irreparável ou de dificil reparação periculum in mora , o indeferimento da liminar é medida que se
impõe. AGRAVO CONHECIDO E IMPROVIDO. (TJGO, AGRAVO DE INSTRUMEl O 130548-

. 44.2010.8.09.0000, Ret DR(A). FRANCISCO VILDON JOSE VALENTE, 1A CAMARA CIVEL, julgado
em 20/07/2010, DJe 634 de 05/08/2010)

IV - Da imperiosa necessidade de deferimento de requerida e achutelÁtória antecipação de
tutela para o bloqueio de valores da empresa Executáda e decretação de Indisponibilidade de
apontado Imóvel a fim de assegurar a utilidade da presente Execução:
0 "fumus boni juris", na liçao sempre abalizada de Humberto Theodoro Júnior (Processo cautelar, lÄraria e Edbra
Universitár a,11a ed., p.76),"deve, na verdade, corresponder näo propriamente àprobabilidade de exish!incia do direib
malenai - pois quahuer exame a respeito só é próptb da ação principal -, mas sim à verißcação efe6va de que,
realmente, a parte disp6e do direflo de ação, direito ao processo principal a ser tutelado.
E o periculum in mŠra , al-lo o jurista em lição de enŠaixe o presÀnte Èaso, correspondente ao "...fundado temor de
que, enquanto aguarda a tutela definitiva, venham a faltar as circunstâncias de fato favoráveis à própria tutela. E isto
pode ocorrer quando haja o risco de perecimento, destruição, desvio, deterioração, ou de qualquer mutação das .

pessoas, bens ou provas necessários para a perfeita e eficaz atuação do provimento final do processo principal
Por isso que em outra assentada (Curso de Direito Processual CMI, Forense, 48 ed., 1984, p. 1116), ainda que em tema
de ação cautelar, reclamante destes mesmos requisitos, assentou ele que

. . . . . ..

Para a aç80 cautelar nao é preciso demonstrar cabalmente a existencia do direib material em risco, mesmo
porque este, frequentemente, e litigioso.e só terá s
para merecer a tutela cautelar, o direib em risco há de revelar-se apenas como o inieresse que justifica o direito
de ação, ou seja, o direito ao processo de mérito." E, adiante: "Ensina RONALDO CUNHA CAMPOS que é o direito
de ação com diretto a um processo eficaz, que se defende no processo cautelar, pelo que não se há de
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tansformá-lo num veicub de indagação do direib subjetivo mabrial do promovenied 0 que se perquire na
espécie, é apenas a ocorrência das condgões do dreib de ação, portanb", aditando que incerbzas ou
imprecisões a respeíb do direib malerial do requerente não podem assumir a força dejmpedir-lhe o acesso è
luista cautelar • Este mesmo mestre, ainda que disseriando sobre o caráter preventvo que igualrnente inspira os
procediments cautelares, averba com igão de insuperável porb: "Em tema de prevenção, p6e-se a douirina de
acordo em que entre o fazer prontamente mas mal, e o fazer bem mas tardiamente, os provimentos
cautelares visam acima de tudo a fazer prontamente, deixando que o problema do bem e do mal que e da
justiça e intrinseca do provimento, seja resoMdo posteriormente com a necessária ponderação na
competente fortpa do processo ordinário ( CALAMANDREl, introduzione alb studo sistemático dei
prowedment cautelari", ed.1936, p.20) Mais vale prevenir do que remdiar, de rnodo que, elevada a conteGdo
de ação, a sequrança basia-se a simegma (PoNTES DE MIRANDA, Comentários ao CPG ed. 1959, Vol. Vllt.
p. 295).

Presentes de forma integrada e sucessiva encontram-se os requisitos autorizativos da ora pleiteada
e acautelatória antecipação de tutela para, nos termos dos arts. 273,.§7°., 612, 615,111, e 798, do
CPC, deteiminar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiducíante (empresa Executada)
decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o Banco Mercantil
do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela firmados com a AGETOP.
Cristalinos, pois, são os riscos de dif cd culacerta reparação acaso não seja deferida a ora requerida
e acautelatória antecipação de tutela. Tanto mais quando a empresa Executada já apresenta
diversas ocorrencias em seu nome junto aos órgãos de proteção ao crédito já teve homologado
plano de recuperação judicial (o qual pode estar sendo descumprido) e ainda, não haver
informações sobre imóveis livres e desembaraçados em nome dos Executados capazes de garantir
ö crédito exedluendo.
Reforçando o sustentado periculum in mora, necessário destacar noticia publicada no Jomal "O
POPULAR" (04.11.2015), informando que nos próximos dias o Estado de Goiás trå receber
empréstimo do Banoo do Brasil no valor de R$ 375.000.000,00, dos quais R$ 284.000.000,00 serão
repassados para a AGETOP para pagamento de construtoras por obras públicas realizadas oiiem
execução. Logo, há possibilidade da empresa Executada receber pagamentos da AGETOP nos
próximos dias, cujos contratos, vimos, foram cedidos fiduciariamente ao Banco Mercantil do Brasil
S.A. para garantia de Cartas de Fiança por ele emitidas, restando imperiosa o deferimento da
acautelatória antecipação de tutela parai repita-se, o bloqueio dos direitos creditórios do devedor
fiduciante (empresa Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios
firmadas com o Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços
por ela firmadosi com a AGETOP.

IV - Do pedido-
Isto posto, o Exequente respeitosamente requer a V.Exa:
a) com fulcro nos arL 273, §70., , 616, 111e 798, do CPC, a pleiteada e acautelatória antecipação de

tutela para determinar o bloqueio dos direitos creditórios do devedor fiductante (empresa
Executada) decorrentes das aludidas cessões fiduciárias de direitos creditórios firmadas com o
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Banco Mercantil do Brasil S.A. referentes a Contratos de Prestação de Serviços por ela
firmados com a AGETOP, até o limite do crédito exeduendo R$ 30.366.024 43 (trinta milhões,
trezentos e séssénta e seis mil,inte e quatro reais e quarenta e três centavos) e arbitrados
honorários ádvocaticios, assim determinando a expedição dé competente ofíci( judicial
determinando que os pagamentos continuem sendo efetivados na sua indicada conta caução
(09.014.392-9, agência.0027, banco 389), sendo eventual valor excedente,depositado.pelo
Banco Mercantil do Brasil S.A. em conta judicial vinculada ao presente feito;

b) se digne determinar a citação dos Executados em seus respectivos endereços contratuais, para
que, com fulcro no art. 652 e segs do CPC, paguem no prazo de 03 (três) dias a importância de
R$ 30.368.024,43 (trinta milhões, trezentos e sessenta e seis mil, vinte e quatro reais e quarenta
e três centavos); conforme cálculo discriminado, acrescidos de correçäo monetária, de juros de

. mora, custas processuais e honorários advocaticios de 20% sobre o valor exequendo, ficando
desde logo intimados para oferecimento de embargos, querendo, dentro do prazo legal;

. .s .. .. . ... . ,. .
. . .. . ..

c) não sendo os Exécutadòs encontrados, sejam-lhes arrestados tantos bens quantos bastem para
a garantid do crédito exeqüendo, custas processuais e honorários advocaticios, desde já
autorizando o arresto. de eventuals saldos bancários.e/ou aplicações financeiras através do
BACEN-JUD, nos termos dos arts. 653 e 655A, do CPC, bem como impedimento de identificados
veículos em nome dos Executados via RENAJUD;

d) seja concedido o benefício do artigo 172, § 20 do CPC;
e) achso não eteluem eles oË paga erdös enundahos r a alinea a , retr afina sejam

condenados a tal e com os consectários lá também mencionados.
Protesta-se provar o alegado por todos os meios de prova em Direito admitidos.

D Á presente o Óaloide R$ 30.366.024,43.
. ..

...

P. Deferimento,
Belo Horizonte, 30 de outubro de 2015.c

Ed oN.Magalhães
OABlMG 81.229

.
.

. I
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ERCANTit CEDULA DE CREDITO BANCÅRIO N° da Cédula
RASIL CAPITAL DE GIRO - FLEXÍVEL OU SAC 10709406-1

QUADRO I - QUALIFICAÇÃO DO EMITENTE )OTNome: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN
Endereço: AV.GOV JOSE LUDOCICO DE ALMEIDA N°450LT 59 CONJ.CAICARA-GOIANIA-GO
CEP: 74.775-013 CNPJ: 00.635.771/0001-55

QUADRO II - QUALIFICAÇÃO DO CREDOR
Nome: BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A CNPJ: 17.184.037/0001-10
Endereço: Rua Rio de Janeiro, n.° 654, Centro, Belo Horizonte/MG CEP: 30.160-912

QUADRO Ill - DADOS DA CÉDULA DE CRÉDITO BANCARIO
Nome da Agência GOIANIA

N° da Agência 0027 N° da Conta Corrente 02.010.103-9
Prazo (em dias) 2178 C to TA (F nanciada) Sim C Nao
Tarifa de Abertura de Indexador (Correção) -

rédito - TAC (Valor) R$500,00 Denominação CD1
ndexado (Correção) -

100,00 Valor Creditado R$19.200.202,49
Valor hinanciado R$19.567.894,01 Valor da Cédula R$24.534.992,21
N° Total de Parcelas 68 IOF (1sento) € Sim E Não
IOF (Financiado) Sim O Não IOF (Valor) R$367.191,52
Taxa de Juros (% ao mês) 0,50 Taxa de Juros (% ao ano) 6,16
Data de Emissão 29-05-2012 Vencimen o d Cé ula 16-05-2018
N° da Agência/Conta de N° da Agência/Contrato de
Garantia Cobrança
Lugar de Emissão GOIANIA-GO

Lugar de Pagamento GOIANIA-GO
QUADRO IV - PAGAMENTOS AUTORIZADOS

Tributos (A) R$367.191,52
Seguros (s) R$0,00
,Tarifas (c) R$500,00
Registros (o) R$0,00
Pagamentos Autorizados (E = A + B + C + D) R$367.691,52
Custo Efetivo Total (CET) 5,00 . % ao mês 79,59 % ao ano

QUADRO V - GARANTIAS ADICIONAIS
100,00 0050 0002 CEDULA DE CREDITO BANCARIO

Rubricas .

MOD. R-010.089 06/12/2011 M8PMT s . FOLHA 1/7



•
. QUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO

N° Vencimento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortização Valor a Pagar (a ser
Parcela . (Principal) (R$) acrescido pela correção) (R$)c

01 16-10-2012 R$35.000,00 R$0,00 R$db.000,00 (y)
02 16-11-2012 R$35.000,00 R$0,00 R$36.000,00 /
03 17-12-2012 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
04 16-01-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
05 20-02-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
06 18-03-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
07 16-04-2013 R$35.000,00 R$0,00 R$35.000,00
08 16-05-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00

© 09 17-06-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
10 16-07-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
11 16-08-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
12 16-09-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
13 16-10-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
14 18-11-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
15 16-12-2013 R$50.000,00 R$0,00 R$50.000,00
16 16-01-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
17 17-02-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
18 17-03-2014 R$439.000,00 R$0,00 R$439.000,00
19 16-04-2014 R$357.822,39 R$81.177,61 R$439.000,00
20 16-05-2014 R$97.433,58 R$341.566,42 R$439.000,00
21 16-06-2014 R$98.924,85 R$340.075,15 R$439.000,00
22 16-07-2014 R$94.025,37 R$344.974,63 R$439.000,00
23 18-08-2014 R$101.555,90 R$337.444,10 R$439.000,00
24 16-09-2014 R$87.585,55 R$351.414,45 R$439.000,00
25 16-10-2014 R$88.856,21 R$350.143,79 R$439.000,00
26 17-11-2014 R$92.927,99 R$346.072,01 R$439.000,00

- 27 16-12-2014 R$82.522,42 R$356.477,58 R$439.000,00
28 16-01-2015 R$86.386,36 R$352.613,64 R$439.000,00
29 18-02-2015 R$90.035,11 R$348.964,89 R$439.000,00
30 16-03-2015 R$69.383,78 R$369.616,22 R$439.000,00
31 16-04-2015 R$80.851,39 R$358.148,61 R$439.000,00
32 18-05-2015 R$81.556,00 R$357.444,00 R$439.000,00
33 16-06-2015 R$72.164.17 R$366.835,83 R$439.000,00
34 16-07-2015 R$72.824,63 R$366.175,37 R$439.000,00
35 17-08-7015 R$75.739,27 R$363.260,73 R$439.000,00
36 16-09-7015 R$69.177,44 R$369.822,56 R$439.000,00
37 16-10-2015 R$67,328,S3 R$371.671,67 R$439.000,00
38 16-11-?O15 R$67,657,94 R$371.342,06 R$439.000,00

..39 . 16-17-7015 R$63,613,26 R$375.386,74 R$439.000,00
40 18-01-poja R$67 926 97 R$371.073,08 R$439.000,00
41 17-02-2016 . R$59.880,96 R$379.119.04 R$439.000.00
42 16-.03-2016 R$54.110,67 R$384.889.33 R$439.000.00
43 18-04-2018 R$61.682.41 R$377.317.59 R$439.000.00
44 16-05-2016 ...R$50.554,30 R$388.445.70 R$439.000.00

.
45 16.-08.-9018 R$53 977 67 R$385.022.33 R$439.000.00
46 1R-07-?n18 R$53 889,73 R$385 330,97. R$439.000.00
47 16-08-9018 R$4R 783 77 R 397 938,73 R$439.000,00
48 16-n9-901A R$47.970,4R RS391 079,54 R$439.000.00
49 17-10-2016 B$419-49.91 R$391Q5.0.03

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 10709406-1 Emitida em 29-05-2012
MOD. R-010.089 06/12/2011 - 68PMT s FOL 2/7



CUADRO VI - PLANO DE PAGAMENTO (continuaçno)
. Vencimento Valor dos Juros (R$) Valor da Amortização Valor a Pagar (a ser

Parcela (Principal) (R$) acrescido pela correção) (R$)
50 16-11-2016 R$42.498,76 R$396.501,24 R$439.000,00
51 16-12-2016 R$40.516,26 R$398.483,74 R$439.000,00
52 16-01-2017 R$39.811,28 R$399.188,72 R$439.000,00
53 16-02-2017 R$37.748,64 R$401.251,36 R$439.000,00
54 16-03-2017 R$32.214,83 R$406.785,17 R$439.000,00
55 17-04-2017 R$34.659,33 R$404.340,67 R$439.000,00
56 16-05-2017 R$29.448,02 R$409.551,98 . R$439.000,00
57 16-06-2017 R$29.367,97 R$409.632,03 . R$439.000,00
58 17-07-2017 R$27.251,36 R$411.748,64 R$439.000,00
59 16-08-2017 R$24.311,35 R$414.688,65 R$439.000,00
60 18-09-2017 R$24.467,80 R$414.532,20 R$439.000,00
61 16-10-2017 R$18.817,76 R$420.182,24 R$439.000,00
62 16-11-2017 R$18.668,03 R$420.331,97 R$439.000,00
63 16-12-2017 R$17.029,68 R$421.970,32 R$439.000,00
64 16-01-7018 R$13.389,94 R$425.610,06 R$439.000.00
65 16-0?-2018 R$12,116,60 R$426.883,40 R$439.000,00
66 16-03-2018 R$8.949,51 R$430.050,49 R$439.000,00
67 16-04-2018 R$7,688,74 R$431.311,26 R$439.000,00
68 16-05-2018 R$5.283,54 R$1.056.708,67 R$1.061.992,21

QUADRO Vil - QUALIFICAgÄO DO(S) AVALISTA(3)
Nome: MAURO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: AL.DAS SIBIPIRUNAS QD 17 LT 1 RES ALDEIA DO VALE - Goiania - GO
CEP: 74 680-510 CPF/CNPJ: 091.191.161-87
Nome: FRANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
Endereço: Rua DOS JACARANDAS Q.19 BL.4 RES ALDElA DO VALE-Goiania- GO
CEP: 74 680-280 CPF/CNPJ: 092,749,286-53
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
Nome:
Endereço:
CEP: CPF/CNPJ:
la forma e data aqui designada, pagarel(emos) ao CREDOR, ou à sua ordem, em moeda corrente nacional, a quantia
descrita no campo "Valor da Cédula" do Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Ban rio, com os acréscimos
financeiros e moratórios consignados nesta cédula, quantia esta decorrente do valor di que nesta data me(nos)
é deferido para ser utilizado imediatamente em sua totalidade.

GOIANIA-GO,2 E 10 DE 2012 -

Lo I a (. . rh td Em

--- - ( n
FA i ta Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:
CPF: CPF:

Avalista Avalista

Autorização para prestar Aval Autorização para prestar Aval
NOME: NOME:

.. . ....
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Cláusulas e Condições1 - O. EMITENTE declara haver recebido do CREDOR o montante descrito no campo "ValorCreditado", constante do Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), creditado emsua conta corrente a título de empréstimo, cuja modalidade, valor, prazo e demais caracteristicasencontram-se expressas nos quadros das folhas (1/7) a (3/7) desta Cédula de Crédito Bancário. QG2 - Serão devidos pelo EMITENTE, além do valor do principal recebido do CREDOR, referido nacláusula anterior
2.1 - Juros (parte prefixada) à taxa estipulada no Quadro 1 (Fl. 1/7) capitalizados mensalmente,calculados e cobrados por dias decorridos e computados a partir da data de início desta Cédula,observadas as estipulações constantes do Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7).2.1.1 - Na hipótese de vinculação à variação de algum indexador pós-fixado, os valores dasobrigações serão corrigidos monetariamente com base no indexador e em seu percentualdefinidos no Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), Nesta hipótese,prevalecerão as seguintes estipulações:2.1.1.1 - A atualização será efetuada com base no indexador que vier a ser divulgado para a"Data Base da Operação", ou para o mês relativo à atualização, considerando-se a forma deapuração do respectivo indexador.

2.1.1.2 - Estipula-se como "data base da operação", em cada mês, o dia correspondente ao dovencimento da operação (aniversário).2.1.1.3 - Nos meses em que inexistir o dia referente à "data base", a atualização será feita combase no indexador do dia subseqüente. .

2.1.1.4 - Não coincidindo o dia de realização da operação com o dia do vencimento, seráutilizado para o periodo compreendido entre a data da operação e a primeira "data base" ocálculo pro rata dia útil do indexador atualizador da data da operação.2.1.1.5 - Na hipótese de suspensão, alteração ou extinção do indexador de atualização destaCédula, será aplicado aquele que o substituir.
2.1.1.6 - Caso não haja definição do indexador substituto pela autoridade competente, seráutilizada a Taxa Bruta Média de Captação de Depósito a Prazo nas mesmas condições,divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições do Mercado Aberto.2.1.1.7 - As taxas do depósito a prazo serão calculadas pro rata dias úteis.

2.1.2 - Na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa de remuneração dos Certificados deDepósitos interfinanceiros - CDI, de acordo com o definido no Quadro lli - Dados da Cédula deCrédito Bancário (Fl. 1/7), sem prejuízo das condições previstas no item 2.1.1 acima,prevalecerão as seguintes estipulações:2.1.2.1 - Serão devidos juros (parte pós-fixada) calculados diariamente sobre o saldo devedordo dia útil anterior, aplicando-se a taxa de remuneração dos Certificados de Depósitosinterfinanceiros - CDI, complementada com a taxa de juros estipulada no Quadro 111 - Dadosda Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).2.1.2.2 - Estipula-se como saldo devedor do dia útil anterior a soma das parcelas de principal ejuros acumulados devidos até o dia anterior e não liquidados.2.1.2.3 - A taxa de remuneração dos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI será
obtida através do Sistema do Banco Central do Brasil - SISBACEN, transação PTAX860,título Série Histórica de CETIP - DI - coluna "Taxa Nominal". .

2.1.2.4 - Caso o Banco Central do Brasil deixe de divulgar diariamente a taxa de remuneraçãodos Certificados de Depósitos Interfinanceiros - CDI, poderá o CREDOR, a seu exclusivocritério, utilizar a taxa divulgada pela ANDIMA - Associação Nacional das Instituições doMercado Aberto, ou de outras fontes que julgar qualificadas em operações de mesma
natureza das definidas nesta cláusula e seus parágrafos. .

2.2 - O valor do principal e dos juros, indicado nos campos correspondentes do Quadro VI - Plano
de Pagamento (Fis. 2/7 e 3/7) e calculado de acordo com o disposto nesta cláusula, será pago na
forma estipulada no mencionado Quadro VI.

2.3 - Imposto sobre Operações Financeiras (IOF), calculado e cobrado de acordo com as normas
em vigor.

2.4 - Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), no valor estipulado no campo correspondente do Quadro
111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7).
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.R- Poderá o CREDOR, a seu exclusivo critério, financiar o valor do IOF e/ou da TAC
incidentes na operação.

2.4.2 - Na hipótese de financiamento do IOF e/ou- da TAC, prevalecerão as seguintesestipulações:
2.4.2.1 - No valor do campo "Valor da Cédula", no Quadro ill - Dados da Cédula de Crédito
Bancário (Fl. 1/7), já estará incluido o valor do IOF e/ou da TAC a financiar.

2.4.2.2 - Os juros relativos ao financiamento do IOF.e/ou da TAC serão calculados de acordo
com o estipulado na cláusula 2.1 desta Cédula.

2.4.2.3 - Os valores do principal e juros, devidos em decorrência do financiamento do IOF e/ou
· da TAC, serão incorporados ao valor das parcelas.

3 - O Custo Efetivo Total (CET), indicado no Quadro IV - Pagamentos Autorizados (Fl. 1/7) é
calculado considerando os fluxos referentes às liberações e aos pagamentos previstos, incluindo a
taxa efetiva de juros anual estabelecida no Quadro 111 - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl.
1/7), campo "Taxa de Juros (% ao ano)", bem como os custos dos seguros, tributos, tarifas,
registros e demais despesas, inclusive reembolsáveis, tudo conforme explicitado no Quadro IV, a
teor da Resolução N.° 3.517 do Conselho Monetário Nacional e alterações posteriores.4 - O pagamento, pelo EMITENTE, do valor resultante do empréstimo, acrescido dos encargos
devidos, deverá ser efetuado de acordo com o estipulado no Quadro VI - Plano de Pagamento (Fis.2/7 e 3/7), ou seja, amortização do principal, mais correção, mais juros, mediante débito em conta.
4.1 - O EMITENTE autoriza o CREDOR, desde já, em caráter irrevogável e irretratável e por
prazo indeterminado, a efetuar o débito do valor das parcelas e eventuals acréscimos na
conta corrente indicada no Quadro Ill - Dados da Cédula de Crédito Bancário (Fl. 1/7), nos
vencimentos respectivos. O débito das parcelas deste empréstimo prefere a qualquer outro
débito que tenha que ser efetuado.

4.2 - O EMITENTE obriga-se a manter saldo disponível em conta corrente, suficiente paraliquidação das obrigações desta Cédula de Crédito Bancário.
4.2.1 - Na hipótese da conta corrente do EMITENTE não apresentar saldo suficiente para o total
do débito, o CREDOR poderá debitar parte do valor da parcela, sem que isso signifique quitaçãointegral da parcela. Nesta hipótese, o valor correspondente à diferença entre o valor debitado e
o valor da parcela, mais os encargos relativos ao atraso do pagamento sobre essa diferença,será debitado assim que a conta corrente do EMITENTE apresentar saldo suficiente, sem
prejuízo da possibilidade do CREDOR considerar esta Cédula antecipadamente vencida.

4.3 - Inexistindo saldo disponível em conta corrente para débito dos valores devidos, estes serão
cobrados na forma da lei.

5 - O(s) Avalista(s) desta Cédula de Crédito Bancário, qualificado(s) no Quadro Vil - Qualificaçãodo(s) Avalista(s) (Fl. 3/7), anui(em) à todos os termos e condições da mesma, obrigando-sesolidariamente por todos os débitos principais e acessórios assumidos pelo EMITENTE.
5.1 - Vencida normal ou antecipadamente esta Cédula de Crédito Bancário, por qualquer motivo

nela previsto ou na lei, se o EMITENTE não tiver feito o integral pagamento do seu débito, poderá
o CREDOR ajuizar a competente ação de execução para cobrança de seu crédito.

5.2 - O valor apurado na cobrança judicial será imputado e/ou compensado com o saldo devedor
que, na ocasião, apresentar a conta do empréstimo, compreendendo principal, juros moratórios e
remuneratórios, multas, comissões, honorários, despesas e custas processuais.

6 - Em garantia adicional do integral pagamento de todas e quaisquer obrigações representadas
nesta Cédula de Crédito Bancário e seus acessórios é(são) constituída(s) em favor do CREDOR
a(s) garantia(s) descritas no Quadro V - Garantias Adicionais (Fl. 1/7), formalizada(s) por meio de
instrumento(s) próprio(s) que passará(ao) a integrar a presente Cédula como um só todo único e
indivisível.

7 - Esta Cédula de Crédito Bancário vencer-se-á antecipadamente, de pleno direito,
independentemente de qualquer aviso ou notificação, se o EMITENTE ou qualquer um dos um dos
coobrigados deixar de cumprir quaisquer de suas cláusulas, no tempo e pelo modo aqui

- estabelecidos, ou se vier a ocorrer algum dos casos ou circunstâncias previstos nos artigos 333
e/ou 1.425 do Código Civil, tomando-se, desde logo, exigíveis todas as obrigações assumidas.
7.1 - Além das hipóteses de lei e das demais previstas nesta Cédula de Crédito Bancário, é

facultado ao CREDOR considerar antecipadamente vencida a presente Cédula de Crédito
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O

Bancário e imediatamente exigível o pagamento da dívida, independentemente e

qualquer aviso, notificação ou interpelação prévia, se o EMITENTE e/ou seu(s) avalista(s):
requerer(em) sua recuperação judicial ou tiver(em) sua falência requerida ou decretada;
sofrer(em) protesto de titulo e/ou pedido de insoivência; tiver(em) seu(s) nome(s)
figurando no Cadastro de Emitentes de Cheques Sem Fundos; tiver(em) cheque(s)
devolvido(s) por insuficiência de fundos; figurar(em) como devedor principal ou

coobrigado em ação de execução; tiver(em) seu(s) nome(s) figurando no cadastro de

devedores da Serasa, do SPC ou de qualquer outro órgão encarregado de cadastrar

atrasos nos pagamentos; tiver(em) sua(s) conta(s) corrente(s) bloqueada(s) ou

penhorada(s) por determinação judicial.
7.2 - Ocorrendo o previsto nesta cláusula, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(s) deverá(äo) liquidar,

imediatamente, a dívida, sob pena do CREDOR iniciar a ação judicial competente.
8 - Caso o EMITENTE decida por amortizar ou liquidar antecipadamente esta operação, o valor

presente, na hipótese desta Cédula estar vinculada à taxa prefixada, deve ser calculado conforme a

seguir, observando-se as disposições constantes da Resolução N.° 3.516 do Conselho Monetário

Nacional, de 6 de dezembro de 2007:
8.1 - Caso a operação possua prazo a decorrer de até 12 (doze) meses, será utilizada a taxa de

juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário;
8.2 - Caso a operação possua prazo a decorrer superior a 12 (doze) meses:

- 8.2.1 - Será utilizada a taxa equivalente à soma do spread na data de emissão da presente
Cédula de Crédito Bancário com a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e Custódia)
apurada na data do pedido de amortização ou de liquidação antecipada.

8.2.2 - Será utilizada a taxa de juros estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário, caso a

solicitação de amortização ou de liquidação antecipada, ocorra no prazo de até sete dias da

emissão desta Cédula.
8.3 - O spread mencionado no item 8.2.1 acima, corresponderá à diferença entre a taxa de juros
estabelecida nesta Cédula de Crédito Bancário e a taxa Selic (Sistema Especial de Liquidação e

Custódia) apurada na data de emissão desta Cédula.
8.4 - As disposições desta Cláusula 8 e seus subitens aplicar-se-ão somente na hipótese do

EMITENTE enquadrar-se no conceito de microempresa e empresa de.pequeno porte de que trata

a Lei Complementar n° 123/06, ficando sob a sua exclusiva responsabilidade a informação, ao

CREDOR, de quaisquer alterações cadastrais para os fins previstos nesta cláusula e seus

subitens.
9 - O EMITENTE deverá formalizar o pedido de amortização ou de liquidação antecipada da

presente operação por escrito.
10 - Vencida a dívida e não liquidada ou, na ocorrência do vencimento antecipado desta

Cédula de Crédito Bancário, o EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) autorizam, desde já, o

CREDOR, em caráter irrevogável e irretratável e por prazo indeterminado, a utilizar o saldo

de quaisquer espécies de contas que mantenha(m), junto a qualquer agência, inclusive

aplicações financeiras e aquelas decorrentes de excesso de garantias de outros ajustes por

eles firmados com o CREDOR, em valor suficiente para a liquidação do saldo devedor da

divida resultante desta Cédula de Crédito Bancário.
11 - Vencida e não paga esta Cédula de Crédito Bancário, com os acessórios, serão devidos

pelo EMiTENTE, sem prejuízo dos encargos previstos na Cláusula 2, juros moratórios de

2% (dois por cento) ao mês, juros remuneratórios desde o vencimento desta Cédula, à taxa

máxima do mercado no dia do pagamento, nunca inferior à taxa desta Cédula. Na hipótese
de cobrança judiciai, o CREDOR poderá optar, quanto aos juros remuneratórios, pels
correção monetária segundo os indices oficiais regularmente divulgados e.que reflitam

desvalorização da moeda, além dos juros de mora de 2% (dois por cento) ao mës e muita d

2% (dois por cento) sobre o valor devido.
12 - O CREDOR poderá, a qualquer tempo e a seu exclusivo critério, endossar, ceder, cauciona

empenhar ou por qualquer outro ato transferir, total ou parcialmente, os direitos, ações e garantia
decorrentes desta Cédula de Crédito Bancário, independentemente de qualquer avisc

comunicação, notificação ou autorização de qualquer espécie, podendo, inclusive, emitir e negoci
Certificados de Cédula de Crédito Bancário relativos ao presente título.
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ao al CONSTRUMll-CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTD SCNPJICPF 00.635.77110001-55 Insc. Est. 10185955-4
ereco AV. GOVERNADOR JOSE LODOVICO DE ALMEIDA Cep 74.775-013 Bairro RESIDENCIAL VALE DO A GUAIA
ide GO!ANIA Estado GO Telefone (062)3412-8890

a emissao 22/04/2010 Orcamento 250092 Validade 25/04/2010
dedor 1012 - MAYKON MOREIRA

.

DIGO DO PRO TO DESCRICAO DO PRODUTO QL ANTIDADE VALOR ITEMVLR DESCONTO ERC TOTAL ITEM

.984455 CABECOTE MOTOR L200 SPORT 1,00 2.665,31 319,84 12,00 2. 5,47
335170 VALVULA, TERMOSTATICA L200 1,00 112,67 13,52 12,00 99,15377774 JUNTA, CABECOTE MOTOR (03 PlOUES) 1,00 350,22 42,03 12,00 308,19D978645) JUNTAS JG., MOTOR 1,00 1.365,91 163,91 12,00 1.202,00D974999) BOMBA, CJ., DAGUA % 1,00 549,75 65, 12,00 483,78

-.

TOTAIS 5.043,86 605,27 4Ã38,59
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O
13 A(s) pessoa(s) que assina(m) o campo "Autorização para prestar aval", constante desta u ade Cfédito .Bancário, autoriza(m) seu(s) cônjuge/companheiro a prestar aval relativamente àpresente Cédula de Crédito Bancário, nos termos do artigo 1.647 do Código Civil.14 - Na hipótese do descumprimento de qualquer obrigáção do EMITENTE poderá o CREDORcomunicar o fato à SERASA - Centralização de Serviços Bancários, ao SPC - Serviço deProteção ao Crédito, ou a qualquer outro órgão encarregado de cadastrar atraso nopagamento e/ou descumprimento obrigacional, independentemente de aviso.16 - Qualquer tolerância por parte do CREDOR pelo não cumprimento de qualquer cláusula oucondição cedular por parte do(s) EMITENTE(S) e/ou AVALISTA(S) será considerada meraliberalidade, não se constituindo em renúncia ao direito de exigir o cumpnmento da obngaçao ouprocedimento invocável pelos últimos.
16 - Os avisos, interpelações, cartas e notificações relativos a esta operação somente serãoconsiderados válidos e eficazes quando enviados para os endereços indicados nas folhas 1/7 e 3/7desta Cédula de Crédito Bancário. Qualquer alteração do endereço deverá ser comunicada aoCREDOR por escrito, sob responsabilidade do EMITENTE.
17 - O EMITENTE e o(s) AVALISTA(S) declaram ter lido previamente esta Cédula de CréditoBancário e que não têm dúvidas sobre quaisquer de suas cláusulas e condições. Declaram,ainda, que receberam uma via não negociável. da presente Cédula de Crédito Bancário.Declaram, também, que conhecem todos os disposjtivos da Lei N.° 10.931, de 02 de agostode 2004, obrigando-se a cumpri-los, fielmente, em todos os seus termos.18 - O EMITENTE declara, para os devidos fins, ter sido informado pelo CREDOR, previamenteà emissão da presente Cédula de Crédito Bancário, do custo total da operação, denominado"Custo Efetivo Total - (CET)", bem como dos fluxos financeiros e eventuais referenciais deremuneração considerados no resipectivo cálculo.
Sistema de Informações de Crédito (SCR) do Banco Central do Brasil (BACEN):
19 - O EMITENTE declara-se ciente de que:

a) o SCR tem por finalidades fornecer informações ao BACEN para fins de supervisão dorisco de crédito a que estão expostas as instituições financeiras e propiciar ointercâmbio de informações entre essas sobre o montante de débitos e deresponsabilidades de clientes em operações de crédito e de câmbio;b) poderá ter acesso aos dados registrados em seu nome no SCR por meio da Central deAtendimento ao Público do Banco Central do Brasil;c) as manifestações de discordância, correção e exclusão quanto às informaçõesconstantes do SCR deverão ser dirigidas ao BACEN ou à instituição responsável pelaremessa das informações, por meio de requerimento escrito e fundamentado, ou,quando for o caso, pela respectiva decisão judicial;
d) a consulta sobre qualquer informação ao SCR depende de sua prévia autorização.19.1 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR, mesmo após o vencimento desta Cédula,
a consultar o SCR, bem como os sistemas integrantes dos órgãos de proteção ao crédito
(SPCISERASA), sobre eventuais informações existentes a seu respeito, inclusive sobre
operações de crédito e aquelas realizadas no mercado de câmbio. O EMITENTE declara,ainda, que as consultas do CREDOR àqueles sistemas, antes desta operação, contaram
com a sua autorização, ainda que verbal.

19.2 - O EMITENTE concorda e autoriza o CREDOR a registrar no SCR, bem como em
- eventuals sistemas que o substituam ou complementem, informações cadastrais, bem

como informações sobre o montante das dívidas a vencer e vencidas do EMITENTE, o
valor das coobrigações por ele assumidas e das garantias por ele prestadas, no que se
refere às operações de credito e aquelas realizadas no mercado de cambio.

CCB Capital de Giro - Flexível ou SAC N° 10709406-1 Emitida em 29-05-2012
MOD. R-010.089 06/12/2011 - 68PMT s FOLHA /7

OUVIDORIA MB 0800 707 0384 SAC 0800 707 0398
. www.mercantildobrasil.com.br
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RESOLUÇÃO N.° 2682 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL -

BACEN QUE ESTABELECE A NECESSIDADE DE
PROVISIONAMENTO DAS OPERAÇÕES INADIMPLIDAS
PELOS CLIENTES DAS INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS.

ATRAVÉS DA CCB 10709406-1 E SEU ADITIVO O BANCO
MERCANTIL DO BRASIL 8.A. PODE TER BURLADO TAIS
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BANCO CENTRAL DO BRASIL

RESOLUÇÃO N° 2682

Dispõe sobre critérios de classificação das
operações de crédito e regras para constituição
de provisão para créditos de liquidação
duvidosa.

O BANCO CENTRAL DO BRASIL, na forma do art. 9° da Lei n° 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o CONSELHO MONETÁRIO NACIONAL, em sessão
realizada em 21 de dezembro de 1999, com base no art. 4°, incisos XI e XII, da citada Lei,

RESOLVEU:

Art. 1° Determinar que as instituições financeiras e demais instituições autorizadas
a funcionar pelo Banco Central do Brasil devem classificar as operações de crédito, em ordem
crescente de risco, nos seguintes níveis:

I - nível AA;
11 - nível A;
III - nível B;
IV - nível C;
V - nível D;
VI - nível E;
VII - nível F;

Vill - nível G;
IX - nível H.

Art. 2° A classificação da operação no nível de risco correspondente é de
responsabilidade da instituição detentora do crédito e deve ser efetuada com base em critérios
consistentes e verificáveis, amparada por informações internas e externas, contemplando, pelo
menos, os seguintes aspectos:

I - em relação ao devedor e seus garantidores:
a) situação econômico-financeira;

b) grau de endividamento;

c) capacidade de geração de resultados;

Resolução n° 2682, de 21 de dezembro de 1999.
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d) fluxo de caixa;
e) administração e qualidade de controles;
f) pontualidade e atrasos nos pagamentos;

g) contingências;
h) setor de atividade econômica;

i) limite de crédito;
II - em relação à operação:
a) natureza e finalidade da transação;

b) características das garantias, particularmente quanto à suficiência e liquidez;
c) valor.

Parágrafo único. A classificação das operações de crédito de titularidade de
pessoas fisicas deve levar em conta, também, as situações de renda e de patrimônio bem como
outras informações cadastrais do devedor.

Art. 3° A classificação das operações de crédito de um mesmo cliente ou grupo
econômico deve ser definida considerando aquela que apresentar maior risco, admitindo-se
excepcionalmente classificação diversa para determinada operação, observado o disposto no art.
2°, inciso II.

Art. 4° A classificação da operação nos níveis de risco de que trata o art. 1° deve
ser revista, no mínimo:

I - mensalmente, por ocasião dos balancetes e balanços, em função de atraso
verificado no pagamento de parcela de principal ou de encargos, devendo ser observado o que
segue:

a) atraso entre 15 e 30 dias: risco nfvel B, no mínimo;

b) atraso entre 31 e 60 dias: risco nível C, no mínimo;
c) atraso entre 61 e 90 dias: risco nível D, no mínimo;

d) atraso entre 91 e 120 dias: risco nível E, no mínimo;

e) atraso entre 121 e 150 dias: risco nível F, no mínimo;

f) atraso entre 151 e 180 dias: risco nível G, no mínimo;

Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.
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g) atraso superior a 180 dias: risco nível H;
II - com base nos critérios estabelecidos nos arts. 2° e 3°:

a) a cada seis meses, para operações de um mesmo cliente ou grupo econômico
cujo montante seja superior a 5% (cinco por cento) do patrimônio líquido ajustado;

b) uma vez a cada doze meses, em todas as situações, exceto na hipótese prevista
no art. 5°.

Parágrafo 1°. (Revogado pela Resolução 2.697, de 24/02/2000.)

Parágrafo 1° Para as operações com prazo a decorrer superior a 36 meses admite-
se a contagem em dobro dos prazos previstos no inciso I. (Parágrafo renumerado pela Resolução
2.697, de 24/02/2000.)

Parágrafo 2° O não atendimento ao disposto neste artigo implica a reclassificação
das operações do devedor para o risco nível H, independentemente de outras medidas de
natureza administrativa. (Parágrafo renumerado pela Resolução 2.697, de 24/02/2000.)

Art. 5° As operações de crédito contratadas com cliente cuja responsabilidade
total seja de valor inferior a R$50.000,00 (cinqüenta mil reais) podem ser classificadas mediante
adoção de modelo interno de avaliação ou em função dos atrasos consignados no art. 4°, inciso I,
desta Resolução, observado que a classificação deve corresponder, no mínimo, ao risco nível A.

Parágrafo único. O Banco Central do Brasil poderá alterar o valor de que trata
este artigo. (Redação dada pela Resolução 2.697, de 24/02/2000.)

Art. 6° A provisão para fazer face aos créditos de liquidação duvidosa deve ser
constituída mensalmente, não podendo ser inferior ao somatório decorrente da aplicação dos
percentuais a seguir mencionados, sem prejuízo da responsabilidade dos administradores das
instituições pela constituição de provisão em montantes suficientes para fazer face a perdas
prováveis na realização dos créditos:

I - 0,5% (meio por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível A;

II - 1% (um por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível B;

III - 3% (três por cento) sobre o valor das operações classificadas como de risco
nível C;

IV - 10% (dez por cento) sobre o valor das operações classificados como de risco
nível D;

V - 30% (trinta por cento) sobre o valor das operações classificados como de risco
nível E;
Resolução n°2682, de 21 de dezembro de 1999.
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VI - 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor das operações classificados como de
risco nível F;

VII - 70% (setenta por cento) sobre o valor das operações classificados como de
risco nível G;

VIII - 100% (cem por cento) sobre o valor das operações classificadas como de
risco nível H.

Art. 7° A operação classificada como de risco nível H deve ser transferida para
conta de compensação, com o correspondente débito em provisão, após decorridos seis meses da
sua classificação nesse nível de risco, não sendo admitido o registro em período inferior.

Parágrafo único. A operação classificada na forma do disposto no caput deste
artigo deve permanecer registrada em conta de compensação pelo prazo mínimo de cinco anos e

enquanto não esgotados todos os procedimentos para cobrança.
Art. 8° A operação objeto de renegociação deve ser mantida, no mínimo, no

mesmo nível de risco em que estiver classificada, observado que aquela registrada como prejuízo
deve ser classificada como de risco nível H.

Parágrafo 1° Admite-se a reclassificação para categoria de menor risco quando
houver amortização significativa da operação ou quando fatos novos relevantes justificarem a
mudança do nível de risco.

Parágrafo 2° O ganho eventualmente auferido por ocasião da renegociação deve
ser apropriado ao resultado quando do seu efetivo recebimento.

Parágrafo 3° Considera-se renegociação a composição de dívida, a prorrogação, a
novação, a concessão de nova operação para liquidação parcial ou integral de operação anterior
ou qualquer outro tipo de acordo que implique na alteração nos prazos de vencimento ou nas

condições de pagamento originalmente pactuadas.
Art. 9° É vedado o reconhecimento no resultado do período de receitas e encargos

de qualquer natureza relativos a operações de crédito que apresentem atraso igual ou superior a
sessenta dias, no pagamento de parcela de principal ou encargos.

Art. 10. As instituições devem manter adequadamente documentadas sua política
e procedimentos para concessão e classificação de operações de crédito, os quais devem ficar à
disposição do Banco Central do Brasil e do auditor independente.

Parágrafo único. A documentação de que trata o caput deste artigo deve
evidenciar, pelo menos, o tipo e os níveis de risco que se dispõe a administrar, os requerimentos
mínimos exigidos para a concessão de empréstimos e o processo de autorização.

Art. 11. Devem ser divulgadas em nota explicativa às demonstrações financeiras
informações detalhadas sobre a composição da carteira de operações de crédito, observado, no
mínimo:

Resolução n° 2682, de 21 de dezembro de 1999.
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I - distribuição das operações, segregadas por tipo de cliente e atividade
econômica;

II - distribuição por faixa de vencimento;
III - montantes de operações renegociadas, lançados contra prejuízo e de

operações recuperadas, no exercício.

Art. 12. O auditor independente deve elaborar relatório circunstanciado de revisão
dos critérios adotados pela instituição quanto à classificação nos níveis de risco e de avaliação do
provisionamento registrado nas demonstrações financeiras.

Art. 13. O Banco Central do Brasil poderá baixar nonnas complementares
necessárias ao cumprimento do disposto nesta Resolução, bem como determinar:

I - reclassificação de operações com base nos critérios estabelecidos nesta
Resolução, nos níveis de risco de que trata o art. 1°;

II - provisionamento adicional, em função da responsabilidade do devedor junto
ao Sistema Financeiro Nacional;

III - providências saneadoras a serem adotadas pelas instituições, com vistas a
assegurar a sua liquidez e adequada estrutura patrimonial, inclusive na forma de alocação de
capital para operações de classificação considerada inadequada;

IV - alteração dos critérios de classificação de créditos, de contabilização e de
constituição de provisão;

V - teor das informações e notas explicativas constantes das demonstrações
financeiras;

VI - procedimentos e controles a serem adotados pelas instituições.
Art. 14. O disposto nesta Resolução se aplica também às operações de

arrendamento mercantil e a outras operações com características de concessão de crédito.

Art. 15. As disposições desta Resolução não contemplam os aspectos fiscais,
sendo de inteira responsabilidade da instituição a observância das normas pertinentes.

Art. 16. Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação, produzindo
efeitos a partir de 1° de março de 2000, quando ficarão revogadas as Resoluções n°s 1.748, de 30
de agosto de 1990, e 1.999, de 30 de junho de 1993, os arts. 3° e 5° da Circular n° 1.872, de 27 de
dezembro de 1990, a alínea "b" do inciso II do art. 4° da Circular n° 2.782, de 12 de novembro de
1997, e o Comunicado n° 2.559, de 17 de outubro de 1991.

Brasília, 21 de dezembro de 1999

Arminio Fraga Neto
Resolução n° 2682, de 21 de dezembro de 1999.
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Presidente

Este texto não substitui o publicado no DOU e no Sisbacen.
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Amarildo Miranda
De: Marcio.Reis mercantil.com.br
Enviado em: terça-feira, 4 de novembro de 2014 11:21
Para: Amarildo Miranda
Assunto: Re: extratos

Sr. Amarildo bom dia !

Segue conforme solicitado.

B.M.B. SISTEMA INTEGRADO DE CREDITO 04/11/2014
SICOOO2Z CONSULTA DADOS CADASTRAIS DO CONTRATO 11:04:15
------------------------------------------------------------------------------

AGENCIA: 0027 GOIANIA - CONTRATO: 000010708834 MOD: POS
CLIENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN CGC/CPF : 000.635.771/0001-55

DT OPER: 31/05/2012 VENCTO CONTR.: 01/06/2016 VENCTO PROX PARC.: 31/10/2014
TAXA/MES: 0, 600000 TAXA/ANO: INDEXADOR: CDI OVER CETIP 100, 00 %
VALOR DO CONTRATO: 1.018.295,61 CTR PRORROGADO:
TIPO DE PAGAMENTO: DEBITO COMANDADO
LINHA DE CREDITO: CAP.GIRO PG UNICO FLEX RENEG. PRODUTO:
PLANO DE AMORTIZACAO: PARCELA INFORMADA SITUACAO: NORMAL

LIBERADO PARA COBRANCA(S/N): S
QTDE. PARCELAS: 48 SALDO DEVEDOR : 626.154,79
PARCELAS/PAGAS: 28 .SALDO DEVEDOR P/RENOV : 626.154,79
PARCELAS/VENCIDAS: 1 SEGURO PRESTAMISTA· : 0,00
PARCELAS/VENCER: 19
IOF OPERACAO: 18.295, 61 TARIFA DE CONTRATACAO : 3, 00

PARCELA SIT VENCIMENTO VLR PREST VLR PRESEN VALOR PAGO DT PGMTO
01 / 48 LQ 03/07/2012 16.840,26 16.840,26 03/07/2012

.02 / 48 LQ 01/08/2012 16.061.,55 16.061,55 01/08/2012

03 / 48 .LQ 31/08/2012 16.312,36 16.312,36 31/08/2012

04 / 48 LQ 03/10/2012 16.962,98 16.962,98 03/10/2012

05 / 48 LQ 31/10/2012· 15.971,01 15.971,01 31/10/2012

06 / 48 LQ 04/12/2012 17.218,62 17.218,62 04/12/2012

07 / 48 LO 02/01/2013 16.231,82 16.231,82 02/01/2013

08 / 48 LQ 31/01/2013 16.261, 85 16.261, 85 31/01/2013

09 / 48 LQ 05/03/2013 17.086,60 17.086,60 05/03/2013

10 / 48 LQ 02/04/2013 16.116,41 16.116,41 02/04/2013

11 / 48 LQ 02/05/2013 16.542,02 16.542,02 02/05/2013

12 / 48 LQ 31/05/2013 16.374,12 16.374,12 31/05/2013

13 / 48 LQ 03/07/2013 32.858,27 32.858,27 03/07/2013

74 / 48 LQ 31/07/2013 31.933,27 33.958,59 30/09/2013

1



15 / 48 LQ 02/09/2013 32.947,73 32.108,70 30/09/2013
16 / 48 LO 02/10/2013 32.463,43 34.436,52 25/10/2013
17 / 48 LQ 31/10/2013 32.360,34 34.482,53 03/01/2014
18 / 48 LQ 04/12/2013 33.33 ,27 32.557,33 03/01/2014

19 / 48 LO 02/01/2014 32.535,81 . 34.405,84 20/02/2014

20 / 48 LQ 31/01/2014 32.634,83 31.759,23 20/02/2014
,21 / 48 LQ 05/03/2014 33.386,04 33.386,04 05/03/2014

22 / 48 .LQ 02/04/2014 32.681,04 33.273,21 09/04/2014

23 / 48 LO 02/05/2014 33.079,78 33.361,26 21/05/2014
.

24 / 48 LQ 02/06/2014. 33.339,22 33.670,46 24/06/2014

25 / 48 LQ 02/07/2014 33.302,00 33.473,30 04/07/2014
26 / 48 LQ 31/07/2014 33.259,87 33.233,08 29/07/2014

27 / 48 LO 02/09/2014 33.952,68 34.127,33 04/09/2014
28 / 48 LO 01/10/2014 33.298, 40 33.146, 03 08/09/2014
29 / 48 NO 31/10/2014 33.782,90 34.131,35
30 / 48 NO 03/12/2014 33.986,65 33.790,68
31 / 48 NO 31/12/2014 33.224,84 32.849,35
32 / 48 NO 02/02/2015 33.589,46 32.992,03
33 / 48 NO 06/03/2015 33.290,25 32.490,17
•34 / 48 NO 01/04/2015 32.530,64 31.584,64
35 / 48 NO 04/05/2015 32.993,67 31.824,10
36 / 48 NO 02/06/2015 32.465,17 31.133,78
37 / 48 NO 01/07/2015 32.290,72 30.787,93
38 / 4 8 NO 31/07/2015 32.186, 65 30. 505, 67

39 / 48 NO 02/09/2015 32.199,29 30.317,49
40 / 48 NO 01/10/2015 31.767,36 29.738,34
41 / 48 NO 03/11/2015 31.802,10 29.575,60
42 / 48 NO 02/12/2015 31.418,46 29.050,35
43 / 48 NO 31/12/2015 31.244,00 28.722,46
44 / 48 NO 02/02/2016 31.206,32 28.499,67
45 / 48 NO 04/03/2016 30.951,39 28.092,66
46 / 48 NO 31/03/2016 30.676,42 27.693,59
47 / 48 NO 03/05/2016 30.610,52 27.452,85

48 / 48 NO 01/06/2016 50.379,57 44.922,08
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B.M.B. SISTEMA.INTEGRADO DE CREDITO 04/11/2014SICOOO2Z CONSULTA DADOS CADASTRAIS DO CONTRATO 11:14:19
---------- -------- -- ------ ------ ------ -- ------ --- -- -- --- ---

AGENCIA: 0027 GOIANIA CONTRATO: 000011903575 MOD: POSCLIENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN CGC/CPF : 000.635.771/0001-55

DT OPER: 03/07/2013 VENCTO CONTR.: 04/07/2017 VENCTO PROX PARC.: 04/11/2014TAXA/MES: •0,600000 TAXA/ANO: INDEXADOR: CDI OVER CETIP 100,00 %
VALOR DO CONTRATO: 2.041.019,24 CTR PRORROGADO:
TIPO DE PAGAMENTO: DEBITO COMANDADO
LINHA DE CREDITO: CAPITAL DE GIRO FLEXIVEL PRODUTO:
PLANO DE AMORTIZACAO: PARCELA INFORMADA .. SITUACAO: NORMAL

LI BERADO PARA COBRANCA ( S/N) : S
QTDE. PARCELAS: 48 SALDO DEVEDOR : 1.606.142,37•PARCELAS/PAGAS: 15 SALDO DEVEDOR P/RENOV : 1.606.142,37PARCELAS/VENCIDAS: O SEGURO PRESTAMISTA : ·

. 5.685,42PARCELAS/VENCER: 33
IOF OPERACAO: 34.833,82 TARIEA DE CONTRATACAO : 3,00
PARCELA SIT VENCIMENTO VLR PREST VLR PRESEN VALOR PAGO DT PGMTO01 / 48 LQ 05/08/2013 . 56.373,62 58.147,38 30/09/2013
02 / 48 LO 03/09/2013 54.838,49 54.979,81 30/09/2013
03 / 48 LQ 03/10/2013 55.389,12 58.643,41 25/10/2013
04 / 48 LQ 05/11/2013 56.759,87 59.948,27 03/01/2014
05 / 48 LQ 03/12/2013 54.907,89 53.937,81 03/01/2014
06 / 48 LQ 03/01/2014 56.237,14 59.408,82 20/02/2014
07 / 48 LO 04/02/2014 56.810,35 . 55.238,06 20/02/2014
08 / 48 LQ 06/03/2014 56.224,01 56.224,01 06/03/2014
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09 / 48 LQ 03/04/2014 55.670,81 56.544,80 09/04/2014
10 / 48 LQ .05/05/2014 57.281,47 57.710,84 21/05/2014

11 / 48 LQ 03/06/2014 56.419,35 56.945,37 24/06/2014

12 / 48 LQ 03/07/2014 56.979,52 57.125,88 04/07/2014
13 / 48 LQ 05/08/2014 58.158,79 58.054,04 29/07/2014
14 / 48 LQ 03/09/2014 57.106,73 57.253, 42 04/09/2014
15 / 48 LQ 03/10/2014 57.225,28 56.940,72 08/09/2014

16 / 48 NO 04/11/2014 58.542,26 58.542,26 .
.

17 / 48 NO 03/12/2014 57.301,47 56.971,07
18 / 48 NO 05/01/2015 58.224,45 57.509,06 .

19 / 48 NO 03/02/2015 56.740,94 55.720,63
20 / 48 NO 03/03/2015 56.179,40 54.862,02
21 / 48 NO 06/04/2015 57.539,16 55.810,23
22 / 48 NO 05/05/2015 55.900,15 53.907,83

23 / 48 NO 03/06/2015 55.619,88 53.328,28
24 / 48 NO 03/07/2015 55.582,19 52.974,30
25 / 48 NO 04/08/2015 55.758,11 52.803,95
26 / 48 NO 03/09/2015 55.002,27 51.777,49
27. / 48 NO 05/10/2015 55.139,40 51.576,43

28 / 48 NO. 04/11/2015 54.422,36 50.602,11
29 / 48 NO. 03/12/2015 53.938,30 49.862,85
30 / 48 NO 05/01/2016 54.395,86 49.956,03
31 / 48 NO 03/02/2016 53.377,77 48.738,38
32 / 48 NO 03/03/2016 53.097, 50 48.202, 92

33 / 48 NO 05/04/2016 53.438,72 48.194,51
34 / 48 NO 03/05/2016 52.391,37 46.986,87
35 / 48 NO 03/06/2016 52.528,61 46.819,64.
36 / 48 NO 05/07/2016 52.355,25 46.368,31

37 / 48 NO 03/08/2016 51.696,19 45.520,62
38 / 48 NO 05/09/2016 51.843,47 Å5.350,90
39 / 48 NO 04/10/2016 51.135,65 44.473,80
.40 / 48 NO 04/11/2016 51.030.,35 44.108,72
41 / 48 .NO 05/12/2016 50.730,69 43.579,48
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42 / 48 NO 03/01/2017 50.294,86 42.955,97

43 / 48 NO 03/02/2017 50.131,39 42.552,50

44 / 48 NO 03/03/2017 49.685,64 41.939,32

45 / 48 NO 04/04/2017 49.571,10 41.576,50

46 / 48 NO 03/05/2017 49.173, 80 41.005, 47

47 / 48 NO 05/06/2017 48.972,04. 40.569,38
48 / 48..NO 04/07/2017 49.772,24 40.994,54

..

.

.

. .

.

.

. .

.

.



EXTRATOS DOS PAGAMENTOS DA CCB 10709406-1 E SEU
ADITIVO, DEMONSTRANDO A COBRANÇA, MEDIANTE
APROPRIAÇÃO DOS VALORES DEPOSITADOS NAS

CONTAS DA RECUPERANDA, DE PASSIVO SUJEITO AOS
EFEITOS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL E FORA DAS

CONDiçÕES APROVADAS NO PLANO DE RECUPERAÇÃO
E ADITIVO

.·

.



B.M.B. SISTEMA INTEGRADO DE CREDITO 04/11/2014
SICOOO2Z CONSULTA DADOS CADASTRAIS DO CONTRATO 11:10:24

------ --------- -- ------------ ----- ---------- ------- ------- -- -----

AGENCIA: 0027 GOIANIA CONTRATO: 000011194784 MOD: POS
CLIENTE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLAN CGC/CPF : 000.635.771/0001-55
. .

.

DT OPER: 05/12/2012 VENCTO CONTR.: 31/10/2018 VENCTO PROX PARC.: 03/09/2014
TAXA/MES: 0,500000 TAXA/ANO: INDEXADOR: CDI OVER CETIP 100,00 %
VALOR DO CONTRATO: 20.990.946,52 CTR PRORROGADO: 000010709406
TIPO DE PAGAMENTO: DEBITO COMANDADO
LINHA DE CREDITO: CAP.GIRO PG UNICO FLEX RENEG. PRODUTO:
PLANO DE AMORTIZACAO: PARCELA INFORMADA SITUACAO: ATRASO

LIBERADO PARA COBRANCA(S/N): S
QTDE. PARCELAS: 68 SALDO DEVEDOR : 26.064.264,06
PARCELAS/PAGAS: 17 SALDO DEVEDOR P/RENOV : 26.064.264,06
PARCELAS/VENCIDAS: 3 SEGURO PRESTAMISTA : 0,00
PARCELAS/VENCER: 48
IOF OPERACAO: 0,00 TARIFA DE CONTRATACAO : 3,00
PARCELA SIT VENCIMENTO VLR PREST VLR PRESEN VALOR PAGO DT PGMTO
01 / 68 LO 03/04/2013 37.030,60 37.311,52 17/07/2013

02 / 68 LQ 02/05/2013 37.233,04 39.263,85 17/07/2013

03 / 68 LQ 04/06/2013 37.461,86 36.298,42 17/07/2013

04 / 68 LQ 03/07/2013 37,.694,73 37.694,73 17/07/2013
935 / 68 LQ 31/07/2013 37.927,62 . 40.205,67 30/09/2013

06 / 68 I42 02/09/2013 . 38.203,49 37.217,15 30/09/2013

07 / 68 LQ 02/10/2013 38.483,34 40.822,32 25/10/2013

08 / 68 LQ 30/10/2013 55.360,34 58.966,19 03/01/2014

09 / 68 LQ 04/12/2013 55.834,42 54.364,07 03/01/2014

10 / 68 LQ 02/01/2014 56.228,53 59.347,15 20/02/2014

11 / 68 LQ 03/02/2014 56.700,72 55.128,94 20/02/2014

12 / 68 LQ 07/03/2014 57.190,01 57.636,36 26/03/2014

13 / 68 LQ 02/04/2014 57.601,69 58.645,42 09/04/2014
14 / 68 LQ 30/04/2014 58.024,68 58.526,76 21/05/2014

15 / 68 LO 02/06/2014 58.546,53 59.120,95 24/06/2014

16 / 68 LQ 02/07/2014 518.451,25 523.750,31 28/07/2014

17 ·/ 68 LQ 30/07/2014 522.688,36 531.121,.79 04/09/2014

18 / 68 NO 03/09/2014 528.040,29 619.074,37
19 / 68 NO 01/10/2014 532.361,86 580.881,02
20 / 68 NO 03/11/2014 537.391,61 538.771,99

21 / 68 NO 03/12/2014 537.615,36 535.029,60
22 / 68 NO 31/12/2014 537.615,36 532.544,80
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23 / 68 NO 02/02/2015 537.615,36 529.631,10 .

4 / 68 NO 04/03/2015 537.615,36 526.996,12

25 / 68 NO 01/04/2015 .537.615,36 524.548,64

26 / 68 NO 05/05/2015 537.615,36 521.591,97

27 / 68 NO 03/06/2015 -537.615,36 519.083,27

28 / 68 NO 01/07/2015 537.615,36 516.672,54
29 / 68 NO 03/08/2015 537.615,36 513.845,68

30 / 68 NO 02/09/2015 537.615,36 511.289,23

31 / 68 NO 30/09/2015 537.615,36 508.914,69

32 / 68 NO 03/11/2015 537.615,36 506.046,14

33 / 68 NO 02/12/2015 537.615,36 503.612,22

34 / 68 NO 05/01/2016 537.615,36 500.773,56

35 / 68 NO 03/02/2016 537.615,36 498.364,99

36 ·/ 68 NO 02/03/2016 537.615,36 496.050,48

37 / 68 NO 04/04/2016 537,.615,36 493.336,45

38 / 68 NO 04/05/2016 537.615,36 490.882,04
39 / 68 NO 01/06/2016 537.615,36 488.602,27

40 / 68 NO 04/07/2016 537.615,36 485.929,00

41 / 68 NO 03/08/2016 537.615,36 483.511,44

42 / 68 NO 31/08/2016 537.615,36 .481.265,91

43 / 68 NO 03/10/2016 537.615,36 478.632,77

44 / 68 NO 03/11/2016 537.615,36 476.172,34

45 / 68 NO 30/11/2016 537.615,36 474.039,69

46 / 68 NO 02/01/2017 537.615,36 471.446,09
47 / 68 NO 01/02/2017 537.615,36 469.100,59

48 / 68 NO 08/03/2017 537.615,36 466.378,92

49 / 68 NO 03/04/2017 ·537.615,36 464.367,33
50 / 68 NO 04/05/2017 537.615,36 461.980,23

51 / 68 NO 31/05/2017 537.615,36 459.911,15

52 / 68 NO 03/07/2017 537.615,36 457.394,85

53 / 68 NO 02/08/2017 537.615,36 455.119,25

54 / 68 NO 30/08/2017 537.615,36 453.005,58

55 / 68 NO 04/10/2017 537.615,36 450.377,28
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56 / 68 NO 01/11/2017 ·537.615,36 448.285,63
57 / 68 NO 04/12/2017 537.615,36 445.832,94
58 / 68 NO 03/01/2018 537.615,36 443.614,86
59 / 68 NO 31/01/2018 537.615,36 441.554,62
60 / 68 NO 05/03/2018 537.615,36 439.138,75

.

61 / 68 NO 03/04/2018 537.615,36 437.026,63
62 / 68 NO 03/05/2018 537.615,36 434.852,37
63 / 68 NO 30/05/2018 537.615,36 432.904,78
64 / 68 NO 04/07/2018 537.615,36 430.393,11
65 / 68 NO 01/08/2018 537.615,36 428.394,27
66 / 68 NO 03/09/2018 537.615,36 426.050,41
67 / 68 .NO 03/10/2018 537.615,36 423.930,76
68 / 68 NO 31/10/2018 2.404.337,69 1.887.109,34

.

..

.

.

.

..
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INSTRUMENTO DE "INTENÇÃO" DE COMPRA E VENDA
FIRMADO ENTRE A EMPRESA CONSTRUMll

CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. E A EMPRESA
THE SOY HOLDING FINANCEIRA AMERICA LATINA LTDA -

.

.

•
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INSTRUMENTO DE INTENÇÃO DE COMPRA E VENDA DAS COTAS SOCIAIS
DA EMPRESA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA. E

OUTRAS AVENÇAS

Pelo presente instrumento, as partes adiante mencionadas e qualificadas, têm entre
si, justo e contratado, a presente operação de intenção de compra e venda das
cotas sociais da empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM
LTDA., em Recuperação Judicial, doravante também simplesmente denominada
CONSTRUMIL avençando ademais outras circunstâncias, mediante cláusulas,
termos e condições seguintes, a saber:

De um lado, designados doravante simplesmente PROMITENTES VENDEDORES: .

(1) MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em Conceição do Mato
Dentro/MG aos 28/09/1942, casado, empresário, portador da cédula de identidade
com o RG n° 008.462 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 091.191.161-87,
domiciliado e residente em Goiânia/GO, no Residencial Aldeia do Vale, na Alameda
das Sibipirunas, na Quadra QR-17A, no Lote: 01, CEP 74.680-510; (2) FRANCISCOJOSÉ DE OLIVEIRA, brasileiro, nascido em Conceição do Mato Dentro/MG aos
17/04/1950, casado, empresário, portador da cédula de identidade com o RG n°
201.214 - SSP/DF, inscrito no CPF/MF sob o n° 092.749.286-53, domiciliado e
residente em Goiânia/GO, no Residencial Aldeia do Vale, na Avenida Floresta, na
Quadra: 19-B, no Lote: 02, CEP 74.680-210; (3) MILPAR - PARTICIPAÇÕES E
EMPREENDIMENTOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o
n° 10.433.590/0001-08, sediada em Goiânia/GO, no Bairro Sítio dos Recreios, na
Rua Izildinha s/n°, na Quadra 0, na Chácara 150, no Lote 150-1, CEP 71.681-500,
aqui representada por MAURO JOSÉ DE OLIVEIRA, acima qualificado; e (4)
CONSTRUPAR - PARTICIPAÇÕES E EMPREENDiMENTOS LTDA, pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do
Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 10.353.344/0001-38, sediada em
Goiânia/GO, no Bairro Sitio dos Recreios, Rua Izildinha s/n°, na Quadra 0, na
Chácara 150, no Lote 150-2, CEP 71.681-500, aqui representada por FRANCISCOJOSÉ DE OLIVEIRA; por si e como proprietários da totalidade das cotas sociais da
empresa CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., sociedade
empresária limitada em atual estágio de Recuperação Judicial, junto à 1° Vara Civel
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da Comarca de Goiânia - GO, processo n° 2012.003.74929 (CNJ n° 37492-
27.2012.8.09.0051), inscrita no CNPJ/MF sob o n° 00.635.77110001-55, com sede
na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, no Setor Conjunto Caiçara, na Av.
Governador José Ludovico de Almeida, n° 450, CEP 74.775-013.

E, de outro lado, designada doravante simplesmente COMPRADORA: THE SOY
HOLDING FINANCEIRA AMÉRICA LATINA LTDA. EPP, pessoa jurídica de direito
privado, sediada em Várzea Grande/MT, no bairro Ipase, na rua Presidente Jânio
Quadros, n° 111, CEP 78.125-250, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas do Ministério da Fazenda - CNPJ/MF sob o n° 19.174.090/0001-65, neste
ato representada por SHIRLEI APARECIDA MATSUOKA ARRABAL, brasileira,
solteira, empresaria, natural de Cuiabá/MT, nascida em 06/08/1970, filha de Luiz
Hiromi Matsuoka e Iracema de Oliveira Matsuoka, portadora da Cédula de n.°
824035 - SSP/MT e do CPF/MF n° 545.996.361-34, residente e domiciliado no %
Município de Várzea Grande, Estado de Mato Grosso a Rua Presidente Jânio
Quadros, no 111, bairro Centro Sul, CEP: 78125-493.

Por conseguinte, tendo como contraprestação as premissas e os acordos mútuos
contidos nestes termos, as partes identificadas estabelecem sua aplicabilidade na
forma que se segue:

CLÁUSULA 1° - DO OBJETO:

O presente instrumento tem por objetivo instrumentalizar a intenção de compra e
venda de 100% (cem por cento) das cotas da empresa CONSTRUMIL
CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., com todos os seus ativos e
passivos, os quais constam dos autos de Recuperação Judicial, assim como todos
os projetos de execução de obras de arte para rodovias e demais vias públicas,
tidos como direitos da CONSTRUMIL.

Parágrafo Primeiro. Declaram os VENDEDORES desde já, excetuando às
garantias relativas ao feito de Recuperação Judicial, ainda em trâmite, que as cotas
da sociedade retro citadas não são objeto de caução específica ofertada, a qualquer
título, em negócio notadamente decorrente de fiança prestada em contrato de
locação, na forma da lei.
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Parágrafo Segundo. Os VENDEDORES se obrigam a apresentar documentação
de praxe envolvendo as avenças deste Instrumento.

Parágrafo Terceiro. Os VENDEDORES se comprometem a entregar todos os bens
móveis, imóveis, equipamentos, direitos, contratos, etc, ou seja, a totalidade do
patrimônio (ativo e passivo) da CONSTRUMIL, à COMPRADORA, uma vez
implementadas as condicionantes previstas na clausula terceira deste instrumento.

Parágrafo Quarto. Para que não haja diminuição de garantia aos credores
estabelecidos na Recuperação Judicial, bem como credores extra concursais e
tributários, até que ocorra a quitação completa dos débitos existentes, a
COMPRADORA assume a posição de fiel depositária de todos os bens da empresa.

Parágrafo Quinto. Declara a COMPRADORA, desde já, ter tido notícia de todas as
ações judiciais em tramitação, sujeitas e não sujeitas aos efeitos da Recuperação
Judicial, assim como quanto ao patrimônio mobiliário, imobiliário e intangivel que
constituem os ativos e passivos da empresa, como seus projetos, permanecendo
direito eventual a contratação de empresa especializada para conferência dos ativos
e/ou passivos de responsabilidade da empresa objeto da transação.

CLÁUSULA 2° - DO VALOR DA PRETENDIDA COMPPA E VENDA:

A consolidação do negócio objeto deste Instrumento será submetida formalmente ao
administrador judicial e ao juízo da recuperação judicial até 28 de fevereiro de 2016,
a quem caberá convocar a Assembieia Geral de Credores para deliberação e
aprovação deste. Considerando que a COMPRADORA efetuará a assunção das
dívidas da CONSTRUMll nos termos planejados, o valor da presente operação, a
ser pago pela COMPRADORA aos VENDEDORES será de R$ 1,00 (um real),
relativamente também aos ativos.

Parágrafo Primeiro. Não haverá impedimento, da parte dos VENDEDORES nem
da COMPRADORA, a que a COMPRADORA ou qualquer terceiro a esta relação
negocial proceda negociações diretamente junto aos credores visando liquidação
dos passivos existentes, mesmo que sejam créditos trabalhistas e com bancos
parceiros da empresa objeto.
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Parágrafo Segundo. Com a aprovação em Assembleia Geral de Credores - AGC e
trânsito em julgado da sentença de homologação judicial da aquisição das cotas
sociais da empresa CONSTRUMIL, a presente negociação passará a ser
IRRETRATÁVEL e IRREV0GAVEL, obrigando também a COMPRADORA e seus
sucessores, a qualquer título.

CLÁUSULA 38 - DAS CONDICIONANTES:

Como condição essencial para a efetivação do negócio e após cumpridas as
obrigações pactuadas nas cláusulas anteriores deste Instrumento, sem exclusão de
qualquer e apenas uma vez aprovada a negociação pela AGC, com o regular
transito em julgado da sentença de homologação pelo Juizo da Recuperação
Judicial, restará a COMPRADORA imitida na posse definitiva de todos os ativos
(bens móveis, imóveis, créditos, bens intangiveis), em razão do pagamento do
preço acordado pelos ativos, recebendo a COMPRADORA dos VENDEDORES a
mais total, geral, plena, rasa e irrevogável quitação, para nada ser reclamado em
juízo ou fora dele, no Brasil ou no Exterior e, quanto aos passivos (concursais ou
extra concursais e tributários) de titularidade da empresa CONSTRUMIL, incumbirá °

à COMPRADORA promover injunções no sentido de negociar com os credores
seus respectivos créditos, auxiliando no encontro da paz social.

Parágrafo Primeiro. Caberá aos VENDEDORES, no prazo máximo de 10 (dez)
dias, contados do trânsito em julgado da decisão que homologar o presente
Instrumento, proceder às formalidades da transferência das cotas sociais da
empresa CONSTRUMIL. à COMPRADORA, mediante a competente elaboração de
alteração dos nomes dos sócios o contrato social da empresa que deverá ser
levado, pelos mesmos, a registro na Junta Comercial respectiva.
Parágrafo Segundo. A partir da assinatura do referido instrumento de alteração do
contrato social da CONSTRUMIL, ficarão os VENDEDORES isentos de quaisquer
responsabilidades quanto às obrigações da empresa CONSTRUMIL, inclusive no
concernente a eventual manutenção, operação e ou por quaisquer vicios que
sobrevierem do acervo imobiliário e ou de equipamentos existentes nas
propriedades.
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Parágrafo Terceiro - Fica desde já estabelecido que, durante o período
compreendido entre a assinatura do presente instrumento e a transferência efetiva
das cotas da empresa recuperanda à COMPRADORA, haverá uma gestão
compartilhada da empresa recuperanda, a ser realizada entre os atuais
administradores da CONSTRUMil e membros indicados formalmente pela
COMPRADORA. Desde já fica estabelecido que não poderá haver a oneração
/alienação de bens pertencentes à sociedade recuperanda durante o periodo da
gestão compartilhada. Fica ainda estabelecido que qualquer transferência de bens
de um local para outro (mesmo que para mobilização de obras) somente poderá ser
feita com anuência dos administradores em compartilhamento.
Parágrafo Quarto - Poderá a COMPRADORA implementar a injeção de recursos
financeiros na recuperanda durante o periodo de gestão compartilhada previsio no
parágrafo precedente, visando otimizar suas operações.

CLÁUSULA 4°. - DA RESCISÃO E PENALIDADES:

No caso de violação de qualquer dispositivo deste contrato, salvo os que
estabelecem penalidade especifica, a Parte inocente poderá exigir muita em valor
igual a 20% (vinte por cento) do preço fixado no presente instrumento.

Caso o negócio seja desfeito, os recursos previstos no Parágrafo Quarto da
Clausula 3°. serão objeto de devolução pela recuperanda aos COMPRADORES,
aplicada a penalidade prevista no caput da presente clausula.

CLÁUSULA 5° - DAS OUTRAS AVENÇAS:
Os termos aqui estabelecidos terão sua vigência a partir da data de assinatura deste
Instrumento e, continuarão vinculantes enquanto qualquer compromisso aqui
pactuado carecer de cumprimento, respeitadas as condições aqui estipuladas.
Parágrafo Primeiro. Com exceção das comunicações judiciais, ou seja, citação,
notificação, intimação, interpelação, etc., todas as demais notificações e/ou
comunicações que devam ou possam ser efetuadas pelas partes em conformidade
com este Instrumento, serão consideradas válidas a partir do recebimento e
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poderão ser concebidas e transmitidas por correio eletrônico e ou ainda
endereçadas para o endereço declinado na qualificação.
Parágrafo Segundo. O contido neste reflete o entendimento completo e total das
partes sobre o seu objeto, suspendendo todos os entendimentos verbais e escritos
precedentes entre as mesmas. Nenhum outro entendimento terá qualquer força e
vigência sem que tenha sido elaborado por escrito e firmado por todas as partesenvolvidas neste Instrumento.

Parágrafo Terceiro. Não se presume renúncia a qualquer dos direitos decorrentes
do presente Instrumento, de forma que nenhum atraso em exercer ou omissão no
exercício de qualquer direito, faculdade ou remédio que caiba a uma parte em razão
de qualquer inadimplemento das obrigações da outra, prejudicará tais direitos,
faculdades ou remédios ou será interpretado como renúncia aos mesmos ou
concordância com tal inadimplemento, nem constituirá novação ou precedente no
tocante a qualquer outro inadimplemento ou atraso.

Parágrafo Quarto. Caso qualquer das disposições ora aprovadas venha ser julgadailegal, inválida ou ineficaz, prevalecerão todas as demais disposições não afetadas
por tal julgamento, comprometendo-se as partes, em boa-fé, a substituirem as
disposições afetadas por outras que, na medida do possível, produzam o mesmo
efeito, inclusive eventual não aprovação da aquisição pela AGC.
Parágrafo Quinto. Se qualquer controvérsia, conflito, questão ou divergência de
qualquer natureza surgir em relação a este Instrumento, as partes deverão envidar
seus melhores esforços para sua solução. Para essa finalidade, qualquer das partespoderá notificar a outra quanto ao seu desejo de dar inicio ao procedimentocontemplado por este parágrafo, a partir do qual as mesmas deverão reunir-se paratentar resolver o problema, por meio de discussões amigáveis e pautadas em boa
fé. Exceto se de outro modo restar estabelecido neste Instrumento, caso as Partes
não encontrem uma solução, dentro de um período de 15 (quinze) dias após a
entrega da notificação de conflito, questão ou divergência de uma parte à outra, o
problema deverá ser resolvido pelo juízo atrativo da vara que tramita o processo de
Recuperação Judicial.

Parágrafo Sexto. Como forma de manter inalterado o equilíbrio financeiro deste
Instrumento, reconhecem a partes estar o presente Instrumento durante toda a sua
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vigência, protegido pelo principio constitucional do ato jurídico perfeito, bem
amparado pelo princípio juridico, segundo o qual o contrato é lei entre as partes -
"pacta sunt servanda", consagrado em nossa legislação, e em razão do que não se
aplicarão ao mesmo qualquer ato normativo superveniente à sua celebração que
porventura venha determinar qualquer alteração a este equilíbrio básico, inclusive
eventuais redutores dos valores estabelecidos pelas partes neste Instrumento.

Parágrafo Sétimo. Eventuais omissões ou vicios ocultos que venham surgir
durante a aplicabilidade destes termos e até o momento da lavratura do termo
definitivo, com a autorização judicial e consequentes averbações necessárias nos
órgãos competentes, consoante aos bens objetos deste instrumento, poderão, a
critério das partes, ser formulados através de aditivos que serão incorporados a este
Instrumento.

Parágrafo Oitavo. As partes se obrigam a respeitar os termos e compromissos aqui
estabelecidos, inclusive no tocante à confidencialidade, sobre todos os assuntos
tratados neste e em eventuais aditamentos e anexos, importando a violação de
qualquer de suas cláusulas e condições em ato de ilicitude.

Parágrafo Nono. O presente Instrumento será levado ao conhecimento do
administrador judicial da recuperanda e do juízo da recuperação judicial,
considerando se tratar de assunto de interesse dos credores, oportunidade em que
será requerida a convocação de Assembleia Geral de Credores para deliberação e
aprovação do presente instrumento, Tal situação não será considerada quebra da
confidencialidade. Fica ainda facultado à COMPRADORA a apresentação de Aditivo
ao Plano de Recuperação Judicial para deliberação e aprovação junto aos credores
concursais.

CLÁUSULA 6° - DO FORO:

Em razão do chamado juízo vis atractivus, as partes concordam que o Foro da 1°
Vara Civel da Comarca de Goiânia, onde se processa a Recuperação Judicial da
empresa CONSTRUMil CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA., com
renúncia a qualquer outro, é o competente para dirimir quaisquer questões atinentes
ao presente Instrumento.
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Por estarem assim justos e contratados, firmam o presente Instrumento, em sete
vias, de idêntico e igual teor e forma, também assinadas por 2 (duas) testemunhas
instrumentárias, valendo qualquer cópia reprográfica autenticada, também como via
original.

Várzea Grande/MT, 14 de janeiro d .

VENDEDORES:

ou,LA RO JOSÉ OLIVEl RANCISCO JOSE DE OLIVEIRA
F n° 091.191.161-87 CPF n° 092.749.286-53

MILP PARTICIPA ES E EMPREE OS LTDA.
CNPJ/MF n° 10.433.590/

W - - e o
CONSTRUPAR - PARTICllTAÇOES E EMPREENDIMENTOS LTDA.

CNPJ/MF n° 10.353.344/0001-38

COMPRADORA:

THE S Y HO D G F RA ÀMERI I TD .

J/ .F n° 19.174.090/00 1-65

T temunh s I t u e á i s:

5° 2°° °" °°°"° ³ °°° .°° .3.
02051511270858094612519, 02051511270852094612520 - cenaulte em
htte //extraludicial tipo jus br/çelo
Reconheco verdadeiras as assinaturas de MAURO JOSE DE OLIVEIRA -

Goi a-G 2 / 1 1 - 6 0 39968 O
y ¶ .

- c
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Reconheço por VERDADEIRA (s) firmas (s) da

, (3r:3UIu31-sNIRLEI×APAR3CIDA MUTEU0lGL. ..
.. ... ....Y...

............. . ,.pn......... ......Culabi-MT, Rå¢e Fevereiro de 2016 ( .

.Em testV CA d verdade dou fé.
©

,

CEUAPINA MACIEL
ESCREVENTE

Selo: ARU67169 - Valor R$ 5,30 - Cod. do Atot 22Consults,www..jmt jue.br/scL9s , s , .
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ME531334104BR 21041/. h
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 14/12/2015 19:08

CORRElot T LEGRAMA °" ª
o ªo" ªª®³³° ° d° °

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 1 r

CONTEÚDO DA MENSAGEM
«TLG. MCD2S-16849/2015 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 14/12/15
ATENÇÃO: A SEGUINTE DECISÃO COMUNICA CONCESSÃO LIMINAR E SOLICITA O
ENVIO DE INFORMAÇÕES.
PUBLICAÇÃO PREVISTA NO DJ ELETRÔNICO DE 16/12/2015. A PARTIR DA
PUBLICAÇÃO, O INTEIRO TEOR DA DECISÃO PODE SER CONSULTADO NA PÁGIN/
DO STJ NA INTERNET.
COMUNICO A VOSSA EXCELÊNCIA , PARA OS DEVIDOS FINS, QUE, NOS AUTOS
DO(A) CONFLITO DE COMÈËTÉNCIA N/0 144471/GO, 2015/0305690-3,
9ÚMERO NA ORIGEM: 201200374929 / 374922720128090051 /

116658420145180005 / 116658420145180005 / 34512, EM QUE
FIGURAM COMO SUSCITANTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEf2
LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE DIREITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO E
JUÍZO DA 5A VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA - GO, INTERESSADO MARCOS
JOSE DE SOUZA SANTOS, FOI PROFERIDA A SEGUINTE DECISÃO CONCEDENDO
LIMINAR E SOLICITANDO INFORMAÇÕES:
"BRÁSÍLIA (DF), 10 DE DEZEMBRO DE 2015.MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI
RELATORATRATA-SE DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR
CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, COM PEDIDO DE
LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO E
DO JUÍZO DA 5/A VARA DO TRABALHO DE GOlÃNIA/GO.AFIRMA TER SIDO
DEFERIDO NO DIA 2.3.2012, PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE
GOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A
RELAÇÃO DE CREDORES CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEl N. 11.
91/05. EM 28.5.2013 FOI PROFERIDA DECISÃO HOMOLOGANDO O
. ». SULTADO DA ASSEMBLÉlA GERAL.ADUZ QUE, "CONCOMITANTE À
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FOI DADO NORMAL PROSSEGUIMENTO À DEMANDA
TRABALHISTA DE N./0 0011665-84.2014.5.18.0005, TENDO SIDO
PENHORADOS 06 (SEIS VEÍCULOS) DE SUA PROPRIEDADE, IMPLEMENTADA

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:.......... ............................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NOMERO DO MEØlM334104BR 21041
15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

PE 15/10 10:00
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ME531334104BR 21041

NIHH H
em RUBRICA DO CARTEIRO MATRICUI.A TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 14/12/2015 19:08

CORREIO( TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse .co os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Fniha 9 fie 5

CONTEÚDO DA MENSAGEMRESTRlçÃO DE CIRCULAÇÃO EM VÁRIOS OUTROS E, NA DATA DE 30/11/2015
, FOI DETERMINADO O PRACEAMENTO DOS BENS (VEÍCULOS) PERTENCENTES À
RECUPERANDA E QUE SE ENCONTRAM PENHORADOS NOS REFERIDOS AUTOS.
TRATA-SE DE VEÍCULOS UTILIZADOS PARA O IMPLEMENTO DE SUAS ATIVIDADEG

. SOCIAIS E QUE, POR SUA PRÓPRIA NATUREZA, É ESSENCIAL ÀS ATIVIDADES DA
EMPRESA", O QUE NÃO PODERIA TER SIDO FEITO EM RAZÃO DE ESTAR EM
CURSO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE.SUSTENTA, POIS, QUE, COM C
DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, C
"JÍZO DE DIREITO DA 1/AVARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO TORNOU-SE
OMPETENTE PARA O PROCESSAMENTO DE TODAS AS AÇÕES OU

RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI N. 1 .

101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS OCASlÕES POR ESTA CORTE.PEDE A
CONCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO
DA EXECUÇÃO TRABALHISTA REFERENTE AO PROCESSO RELACIONADO NOS

, AUTOS,BEMCOMOAABSTENÇÃODOSJUÍZOS DOTRABALHODEPROCEDERA
QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONIRA O PATRIMÔNIO DOS
SUSCITANTES.ASSIM POSTOS OS FATOS, VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA
NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE
ENTENDEU QUE, "COM A EDlQÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS
ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE C
JUÍZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS CON C
ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL
ilNISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 01/10/2010).TAL

, TENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO
DISPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
RECUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA DesconheCido Não existe o nórnero indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (EspecifiCar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELEfd Ô 1334104BR 21041
15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO

$ RUA 10, 150
3 SETOR OESTE

74120-020 - Goiania/GO

PF 15 /1 1 2:00
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- g ME531334104BR 21041h. /
NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

v3 RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçoS ADICIONAIS

DHP 14/12/2015 19:08

CORREIO( I TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br ou
I ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas)

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folh9 1

CONTEÚDO DA MENSAGEM

SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE
PERMITIR A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS
TRABALHADORES E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, /
PRESERVAÇÃO DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE
ECONÔMICA".DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPATÍVEIS COM A RECUPERAÇÃO
JUDICIAL OS ATOS DE EXECUÇÃO PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAl 3
DE FORMA SIMULTÁNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA
EMPRESA DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOI
PROVADO O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 90/96).NESSE
ENTIDO SÃO, DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE

COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS.
ATRATIVIDADE. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-
TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA ATIVIDADE
ECONÔMICA.A MANUTENÇÃÖ DE EXECUÇÕES TRABALHISTAS INDIVIDUAIS,
APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.
101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
PREVALÊNCIA DO PRINCÍPlò DA PRESERVAÇÃO DA ElùPRESA (ART 47).COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL................................................................
..............................................(CC 111074/DF, REL. MINISTRO PAULO DE
TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 04/10/2010)PROCESSUAL CIVIL
. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL. JUÍZO DE DIREITO E JUíZÇ
DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE
EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO. SUJElçÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAl..

-lT. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES
. DIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE. COMPETÊNCIA DA JUSTlçAESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A EDIÇÃO DA LEI N. 11.101,
DE 2005, RESPEITADAS AS ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO PARA PROSSEGUIMENTO DOS

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o númeéo indicado7 0 09 5 --9 0 0 - Brasi1ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:.... ............ .. .ä.... ..... ....

Oütros (Especificar) ......... ........L.. ..... ......... ...............

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO N ERO DO TE¶M334104BR 21041
15 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 14/12/2015 19:08

PC 15/10 10:00
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ME531334104BR 21041

RUBRICA DO CARTEIRO .
MATRICUI.A TIPO/SERV1GOS ADICIONAIS

DHP 14/12/2015 19:08

CORREIOt TELEGRAMA Para env ar tel ama acesse .co e o c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
. . Folha 4 rie 5

CONTEÚDO DA MENSAGEM

ATOS DE EXECUÇAO, TAIS COMO ALIENAÇAO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE
CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS
JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA OCORRIDO A
CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE SE RESPEITAR A
EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTlçA LABORAL PARA SOLUCIONAR QUESTÕEE
ATINENTES À RELAÇÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA CF); POR OUTRO, NÃO SE
PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO MONTANTE DEVIDO AO
RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL A
€ORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE
EGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA EMPRESA RECUPERANDA.3. A

SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO
SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A
RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO
LEGAL DE 180 DIAS DE QUE TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEl N. 11.101/05.4.
DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO
REGIMENTAL DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO
OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) NO PRESENTE
CASO VERIFICO QUE,. DE FATO, FOI CONCEDIDA A RECUPERAÇÃO JUDICIAl DA
SUSCITANTE, ESTANDO ELA EM CURSO PERANTE O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A
VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO, TENDO SIDO EFETIVADA A CONSTRlçÃO DE BENS
DO PATRIMÔNIO DA RECUPERANDA, BEM COMO A DETERMINAÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA PELO JUÍZO DA 5/A VARA DO TRABALHO DE
GOlÃNIA/GO (E-STJ FLS. 93/106 E 119).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A
W/IINAR, DETERMINADO O SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO DA RECLAMAÇÃO

FERIDA NOS AUTOS, EM CURSO NO DO JUíZO DA 5/A VARA DO TRABALHO DE
GOlÃNIA/GO, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À ALIENAÇÃO DE
BENS OU VALORES DA EMPRESA, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART.
120 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL

°°°"

.

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - BrasIlia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TELElflÈØ334104BR 21041
3 15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 14/12/2015 19:08

PF 191 ) 1?00
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ME531334104BR 21041

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO . MATRICOLA
. TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 14/12/2015 19:08

CORREIO( TELEGRAMA . Para env ar tel ama acesse .co e os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folhe rie 6

lÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS
URGENTES.OS BENS OU VALORES DA CONSTRUMll CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, EVENTUALMENTE PENHORADOS OU BLOQUEADOS
DEVERÃO FICAR À DISPOSlçÃO DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUE
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.COMUNIQUE-SE O INTEIRO TEOR DESTA
DECISÃO AOS JUíZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO
PÚBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE. BRASÍLIA (DF), 10 DE DEZEMBRO DE 2015.
©EGUEM CÓPIAS DA DECISÃO E PETlçÃO INICIAL VIA CORREIOS. ASSIM, SOLICli t
HE QUE SEJAM PRESTADAS AS NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES. ATENCIOSAMEW

, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI, RELATORA.SEGUNDA SEÇÃO.SUPERIOR
TRIBUNAL DE JUSTIÇA.
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)
3319.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETlçÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇOES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

.

.

. . .

. .

DOBRAR
. . . . .

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente - O Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) .......................................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO NÚMERO DO TE 334104BR 21041
0 15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO

RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 14/12/2015 19:08

PE 1E/12 12:00
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ME536459622BR 25557
h

NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR

RUBRICA DO CARTEIRO MATRICULA TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS

DHP 02/02/2016 20:41
-

---------

CORREIO( TELEGRAMA Par enviar tel arna acesse . orre os c br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 1 de 5

CONTEÚDODAMENSAGEM
«TLG. MCD2S-652/2016 - SEGUNDA SEÇÃO - SOJ (ACA) 02/02/16
ATENÇÃO: REITERAÇÃO DE PEDIDO DE INFORMAÇÕES.DE ORDEM DO(A)EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) RELATORA, MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI,
REITERO OS TERMOS DO TELEGRAMA MCD2S N/016849/2015, DE 14/12/
2015, REFERENTE AOS AUTOS DO(A) CONFLITO DE COMPETÊNCIA N/0
144471/GO, 2015/0305690-3, NÚMERO NA ORIGEM: 201200374929 /
374922720128090051 / 00116658420145180005 /
116658420145180005 / 34512, EM QUE FIGURAM COMO SUSCITANTE

, CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLENAGEM LTDA, SUSCITADOS JUÍZO DE
DEITO DA 1A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA - GO E JUÍZO DA 5A VARA DO
TRABALHO DE GOlÃNIA - GO, INTERESSADO MARCOS JOSE DE SOUZA SANTOS,
SOLICITO A VOSSA EXCELÊNCIA QUE ENCAMINHE A ESTA CORTE AS
NECESSÁRIAS INFORMAÇÕES, NOS TERMOS DA DECISÃO:"BRASÍLIA (DF), 10 DE
DEZEMBRO DE 2015.MINISTRA MARIA ISABEL anttw i s ncLATORATRATA-SE
DE CONFLITO DE COMPETÊNCIA SUSCITADO POR CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, COM PEDIDO DE LIMINAR, EM FACE DO JUÍZO DE
DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO E DO JUÍZO DA 5/A VARA DO
TRABALHO DE GOlÃNIA/GO.AFIRMA TER SIDO DEFERIDO NO DIA 2.3.2012,
PELO JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO, SEU PEDIDO DE
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, E APRESENTADA A RELAÇÃO DE CREDORES
CONFORME DISPOSTO NO ART. 51, Ill, DA LEI N. 11.101/05. EM 28.5.2013 FOI
PROFERIDA DECISÃO HOMOLOGANDO O RESULTADO DA ASSEMBLÉlA GERAL.
ADUZ QUE, "CONCOMITANTE À RECUPERAÇÃO JUDICIAL, FOI DADO NORMAL
PROSSEGUIMENTO À DEMANDA TRABALHISTA DE N./0 0011665-84.2014.5.18
.U5, TENDO SIDO PENHORADOS 06 (SEIS VEÍCULOS) DE SUA PROPRIEDADE,
IMPLEMENTADA RESTRlçÃO DE CIRCULAÇÃO EM VÁRIOS OUTROS E, NA DATA
DE 30/11/2015, FOl DETERMINADO O PRACEAMENTO DOS BENS (VEÍCULOS)
PERTENCENTES À RECUPERANDA E QUE SE ENCONTRAM PENHORADOS NOS

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o nórnero indicado
7 0 095-9 0 0 - Brasíl ia/DF Enderedo insuficiente. Faltou:..................a.J.................

Outros (Especificar) ..................................;....................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 459622BR 25557
o 1ª VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150

3 SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 02/02/2016 20:41

PE 03 02 12.00
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RUBRICA DO CARTEIRO . MATRICULA . T O/SERV1GOS ADICIONAIS

DHP 02/02/2016 20:41

CORREIO( TELEGRAMA Para enviar telegrama acesse www.correios.com.br on
ligue 3003 0100 (Capitais e Regiões Metropolitanas

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades
Fntha ? rie

CONTEÚDO DA MENSAGEM

REFERIDOS AUTOS. TRATA-SE DE VEÍCULOS UTILIZADOS PARA O IMPLEMENTO
DE SUAS ATIVIDADES SOCIAIS E QUÈ POR SUÁ PRÓPRIA NATUREZA, É ESSENCl/d
ÀS ATIVIDADES DA EMPRESA", O QUE NÃO PODERIA TER SIDO FEITO EM RAZÃO
DE ESTAR EM CURSO A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SUSCITANTE.SUSTENTA,
POIS, QUE, COM O DEFERIMENTO DO PEDIDO DE PROCESSAMENTO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL DE GOlÃNIA/
GOTORNOU-SECOMPETENTEPARAOPROCESSAMENTODETODASASAÇÕES
OU RECLAMAÇÕES DE INTERESSE DA EMPRESA, CONFORME DISPOSTO NA LEI is .

1.101/05 E JÁ DECIDIDO EM DIVERSAS OCASlÕES POR ESTA CORTE.PEDE A
NCESSÃO DE LIMINAR QUE DETERMINE A SUSPENSÃO DO PROCESSAMENTO

DA EXECUÇÃO TRABALHISTA REFERENTE AO PROCESSO RELACIONADO NOS
AUTOS, BEM COMO A ABSTENÇÃO DOS JUÍZOS DO TRABALHO DE PROCEDER A
QUALQUER ATO EXECUTÓRIO QUE ATENTE CONTRA O PATRIMÔNIO DOS
SUSCITANTES:ASSIM POSTOS OS FATOS VERIFICO QUE A QUESTÃO DISCUTIDA
NOS AUTOS JÁ FOI, REITERADAMENTE, DECIDIDA POR ESTA CORTE QUE
ENTENDEU QUE, "COM A EDlQÃO DA LEl. 11.101/05, RESPEITADAS AS
ESPECIFICIDADES DA FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O
JUÍZO UNIVERSAL PARA PROSSEGUIMENTO DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COM
ALIENAÇÃO DE ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM
CRÉDITOS APURADOS EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS (...)", (CC 110941/SP, REL
. MINISTRA NANCY ANDRIGHI, SEGUNDA SEÇÃO, DJE 01/10/2010).TAL
ENTENDIMENTO TEM COMO FINALIDADE DAR EFETIVIDADE AOS PRINCÍPIOS
NORTEADORES DO INSTITUTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, NOTADAMENTE AO
niSPOSTO NO ART. 47 DA LEI N/0 11.101/05, SEGUNDO O QUAL "A
.. CUPERAÇÃO JUDICIAL TEM POR OBJETIVO VIABILIZAR A SUPERAÇÃO DA
SITUAÇÃO DE CRISE ECONÔMICO-FINANCEIRA DO DEVEDOR, A FIM DE.PERMITIF
A MANUTENÇÃO DA FONTE PRODUTORA, DO EMPREGO DOS TRABALHADORES
E DOS INTERESSES DOS CREDORES, PROMOVENDO, ASSIM, A PRESERVAÇÃO

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indiCado
70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:.............í...!..Z....i....A

Outros (Especificar) .........2........;...................................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO ERO DOE 459622BR 25557
g 15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 02/02/2016 20:41

PE 03/02 12:00 - -
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CORREIO( TELEGRAMA Para enviar tel ama acesse . orre os c br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Felha 3 do 5

CoNTEÚDo DA MENSAGEM

DA EMPRESA, SUA FUNÇÃO SOCIAL E O ESTÍMULO À ATIVIDADE ECONÔMICA".
DESSE MODO, SÃO, POIS, INCOMPÃTÍVEiŠ COM A RECUPERAÇÃO JUDICIAL OS
ATOS DE EXECUÇÃO PROFERIDOS POR OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS DE FORMA
SIMULTÁNEA COM O CURSO DA RECUPERAÇÃO OU DA FALÊNCIA DA EMPRESA
DEVEDORA, AINDA MAIS, COMO NO PRESENTE CASO, EM QUE JÁ FOI APROVADO
O PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL (E-STJ FLS. 90/96).NESSE SENTIDO SÃO,
DENTRE OUTROS, OS SEGUINTES ACÓRDÃOS:CONFLITO DE COMPETÊNCIA.
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. EXECUÇÕES TRABALHISTAS. ATRATIVIDADE. LEI N. 11.

1/05. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS.
..(NUTENÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA.A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÕES

TRABALHISTAS INDIVIDUAIS, APLICANDO-SE ISOLADAMENTE O DISPOSTO NO
ART. 6/0, §5/0, DA LF N. 11.101/05, AFRONTARIA OS PRINCÍPIOS REITORES
DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.PREVALÊNCIA DO PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA
EMPRESA (ART 47)cCOMPETÉNCIA DO JUíZO UNIVERSAL....c.......;..c. .....;...........

...........................................................................(CC 111074/DF, REL.
MINISTRO PAULO DE TARSO SANSEVERINO, SEGUNDA SEGAO, DJE DE 04/10/
2010)PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL.
JUÍZO DE DIREITO E JUíZO DO TRABALHO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. ATOS DE EXECUÇÃO. MONTANTE APURADO.
SUJElçÃO AO JUÍZO RECUPERAÇÃO JUDICIAL. ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101
/05. RETOMADA DAS EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. AUSÊNCIA DE RAZOABILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTlçA ESTADUAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA.1. COM A
EDlQÃO DA LEl N. 11.101, DE 2005, RESPEITADAS ÁS ESPECIFICIDADES DA
FALÊNCIA E DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL, É COMPETENTE O RESPECTIVO JUÍZO

RA PROSSEGUIMENTO.DOS ATOS DE EXECUÇÃO, TAIS COMO ALIENAÇÃO DE
ATIVOS E PAGAMENTO DE CREDORES, QUE ENVOLVAM CRÉDITOS APURADOS
EM OUTROS ÓRGÃOS JUDICIAIS, INCLUSIVE TRABALHISTAS, AINDA QUE TENHA
OCORRIDO A CONSTRlçÃO DE BENS DO DEVEDOR.2. SE, DE UM LADO, HÁ DE

°°ª""

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 A sente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado
7 0 0 9 5 - 9 0 0 - Brasil ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:........................i.............

Outros (Especificar) ... ... ......1... ..d.2..í........................

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO N ERO DOmM59622BR 25557
g 15 VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 02/02/2016 20:41

PE 03 02 12.00
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NOME LEGlVEL DO RECEBEDOR
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DHP 02/02/2016 20:41
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CORREIO( TELEGRAMA Par env ar tel a acesse corre os e r ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha i do 9

CONTEÚDO DA MENSAGEM

SE RESPEITAR A EXCLUSIVA COMPETÊNCIA DA JUSTlçA LABORAL PARA
SOLUCIONAR QUESTÕES ATINENTES À RELÄÚÃO DO TRABALHO (ART. 114 DA
CF);.POR OUTRO, NÃO SE PODE PERDER DE VISTA QUE, APÓS A APURAÇÃO DO
MONTANTE DEVIDO AO RECLAMANTE, PROCESSAR-SE-Á NO JUÍZO DA
RECUPERAÇÃO JUDICIAL A CORRESPONDENTE HABILITAÇÃO, EX VI DOS
PRINCÍPIOS E NORMAS LEGAIS QUE REGEM O PLANO DE REORGANIZAÇÃO DA
EMPRESA RECUPERANDA.3. A SEGUNDA SEÇÃO DO STJ TEM ENTENDIMENTO
JURISPRUDENCIAL FIRMADO NO SENTIDO DE QUE, NO ESTÁGIO DE
3-CUPERAÇÃO JUDICIAL, NÃO É RAZOÁVEL A RETOMADA DAS EXECUÇÕES
JIVIDUAIS APÓS O SIMPLES DECURSO DO PRAZO LEGAL DE 180 DIAS DE QUE

TRATA O ART. 6/0, § 4/0, DA LEI N. 11.101/05.4. DECISÃO AGRAVADA
MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.5. AGRAVO REGIMENTAL
DESPROVIDO.(AGRG NO CC 110287/SP, REL. MINISTRO JOÃO OTÁVIO DE
NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, DJE DE 29/03/2010) NO PRESENTE CASO-
VERIFICO QUE, DE FATO, FOI CONCEDIDA A RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA
SUSCITANTE, ESTANDO ELA EM CURSO PERANTE O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A
VÁRA CÍVEL DE GOlÃNIA/GO, TENDO SIDO EFETIVADA A CONSTRlçÃO DE BENS
DO PATRIMÓNIO DA RECUPERANDA, BEM COMO A DETERMINAÇÃO DE
REALIZAÇÃO DE HASTA PÚBLICA PELO JUÍZO DA 5/A VARA DO TRABALHO DE
GOlÃNIA/GO (E-STJ FLS. 93/106 E 119).EM FACE DO EXPOSTO, DEFIRO A
LIMINAR, DETERMINADO O SOBRESTAMENTO DA EXECUÇÃO DA RECLAMAÇÃO
REFERIDA NOS AUTOS, EM CURSO NO DO JUíZO DA 5/A VARA DO TRABALHO DE
GOlÃNIA/GO, BEM COMO DE TODOS OS ATOS TENDENTES À ALIENAÇÃO DE

NS OU VALORES DA EMPRESA, DESIGNANDO, CONFORME DISPOSTO NO ART.
. ..) DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, O JUÍZO DE DIREITO DA 1/A VARA CÍVEL
DE GOlÃNIA/GO PARA RESOLVER, EM CARÁTER PROVISÓRIO, AS MEDIDAS
URGENTES.OS BENS OU VALORES DA CONSTRUMIL CONSTRUTORA E
TERRAPLENAGEM LTDA, EVENTUALMENTE PENHORADOS OU BLOQUEADOS

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado

e SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desebnhecido Não existe o numero indicado70095-900 - Brasília/DF Endereçoinsuficiente.Faltou:........................................

Outros (Especificar) ....C................;. ...... .. ...............

EXMO (A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO N ERO DO TEL 59622BR 25557
g 1° VARA CÍVEL DE GOIÂNIA/GO
$ RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiania/GO

DHP 02/02/2016 20:41

I E 03/00 12:00
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RUBRICA DO CARTEIRO MATRICUL.A TIPO/SERVlçOS ADICIONAIS
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CORREIO( TELEGRAMA Par env ar tel ama acesse .corre os c .br ou

ou 0800 725 7282 (Demais Cidades)
Folha 5 de 3

ÊÑÃO FICAR À DISPOSlçÃO DO JUíZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL QUL
DECIDIRÁ SOBRE A SUA LIBERAÇÃO.COMONíQÜE-5E O INTEIRO TEOR DESTA
DECISÃO AOS JUíZOS SUSCITADOS, A QUEM DEVEM SER SOLICITADAS
INFORMAÇÕES (ART. 119 DO CPC).EM SEGUIDA, OUÇA-SE O MINISTÉRIO

. PÚBLICO FEDERAL.INTIMEM-SE. .". RESPEITOSAMENTE, ANA ELISA DE ALMEIDA
KIRJNER, COORDENADORA DA SEGUNDA SEÇÃO. SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA
C IPERIOR TRIBUNAL DE JUSTlçA. TELEFONES: (61) 3319.8000 (CENTRAL)/ (61)

19.8410 (INFORMAÇÕES PROCESSUAIS)/ (61) 3319.8242/8243
(PROTOCOLO DE PETIÇÕES)/(61) 3319.8700/8194/8195 (PROTOCOLO DE
FAXES)/WWW.STJ.JUS.BR (SITE OFICIAL)/ENTES PÚBLICOS INTEGRANTES DO
PODER JUDIClÁRIO PODEM UTILIZAR O MALOTE DIGITAL PARA AS
COMUNICAÇÕES OFICIAIS (RES/CNJ N. 100, de 24.11.2009)

..

DOBRAR

USO EXCLUSIVO DOS CORREIOS
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA Mudou-se Recusado
SAFS - QUADRA 06 LOTE - TRECHO III 1 Ausente Falecido
ZONA CÍVICO-ADMINISTRATIVA Desconhecido Não existe o número indicado7 0 09 5 - 9 0 0 - Brasi1 ia/DF Endereço insuficiente. Faltou:.................................. .

Outros (Especificar) ......................,................................

EXMO(A) . SR (A) . JUIZ (A) DE DIREITO 459622BR 25557
15 VARA CÍVEL DE GOIANIA/GO
RUA 10, 150
SETOR OESTE
74120-020 - Goiânia/GO

DHP 02/02/2016 20:41

PE 03 02 12.00
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DO
DOCUMENTO:
56207406
txt

-
-

RECUPERANDA
E
QUE
SE
ENCONTRAM
PENHORADOS
NOS
REFERIDOS
AUTOS

DATA:14/12/2015-19-1321
.
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UTILIZADOS
PARA
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.-
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.

,

firmado
no

sentido
de
que,
no

estágio
de
recuperação
judicial,
não
é

p

;

.

c

,

razoável
a

etomada
das
execuções
individuais
após
o

simples

.

.

.

.

.

.

.

.

decurso
do
prazo
legal
de
180
dias
de.que
trata
o
art
6°,
§
4°,
da
Lei

.

C

n
11.101/05

.

.

.

4.
Decisão
agravada
mantida
por

setis
próprios
fundamentos

.

5
AghvÜrednŠr
taidesprovido

.

(AgRgIno)CC
110287/SP
rel
Ministro
JOÃO

ÓTÀVIO
DE

2

,

NORONHA,
Segunda
Seção,
DJe
de
39/03/2010)

e

-.

,

No
presente
caso

verifico
que,
de
fato,
folioncedidá
a

recuperação

udicial
da
suscitante,
estando
ela
em
curso

peranté
o

Juízo
de
Direito.
da
1°
Vara

Cível
de
Goiânia/GO,
tendo
sido
efetivada
a

constrição
de
bens
do

patrimônió.da
6

p

recuperanda
bem
como
a

determinação
de
realização
tie
hasta
pública
pelo
Juizo

c

da
5°
Vara
do
Trabalho
de
Goiânia/GO
(e-STJ
fis
93/106
e

119).W

.

,

,

.

,

Em
face
do
exposto
defiro
a

liminar,
determinado
o

sobrestanfento
da

c

execução
da
reclamação.referida
nos
autos,
em
curso
no
do
Juízo
da
5°rVara
do

Trabalho
de
Goiânia/GO
bem
como
de
todos
os
atos
tendentes
à
alienação
de

2015/0305690-3.
Documento
Página
3
de
4

.

2015/0305690-3
•
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4
de
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ADVOCACIA

ADVOCACIA

ur
Arq
E

ASTRO
E
ASSOCIADOS

•

•

RANY
DE
CASTRO
E
ASSOCIADOS

. »

EXCELENTÍSSIMO
SENHOR
DOUTOR
MINISTRO
PRESIDENTE
DO
EGRÉ
Ö

"(
)

SUPERIOR
TRIBUNAL
DE

ÚUSTlçA.

Cuida
se
o

presente
pedido
de

RECUPERAÇÃO
JUDICIAL
formulado
pela
empresa

CONSTRUMil
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM
LTDA.D
cuja
petição
inicia

.

emendada
e

aditada
à

flE364-375
atende,
em

principio,
aos

requisitos
doí
arts.
48
e
51
da

..

revenção
ao
CC
127238
/
GO

ej
rL°
11.101/05,
encontrando-se
acompanhada
dos
documentos

necessáriòs

AssimŠstando
em

termos
o

pedido,.DEFIRO
o

processamento
da
recuperação
judicial
(a
t

T

.

52)

T

:

(

.

.

.

.
.

Determino
a

suspensão
de
todas
as
ações
e

execuções
em

face
da
devedora
(ressalvadas

¿

aquelas
previstas
nos
§§
1°,
2°
e
7°
do
art.
6°
e
art.
86,
ll),
pelo
prazo

improrrogável
de
180

(cento
e

oiténta)..dias,
nos

termos
do
§
4°
do
mesmo

dispositivo
permanecendo
o

respectivos
autos
nos

juízos
de
origern
(art.
52,
Ill)
cabendo
à
própria
devedora
fazer
essa

.

.

comunicação
aos

juizos
competentes
art.
52,
§
3°).

.

.

No
prazo

acima
fica

tambéni
proibida
a

efetivação
dos
atos
dé
que

trata
a
parte
final
do
§
3°

.

do
art.
49,
pro,sseguindo-se
as

respectivas
ações
em
seus

ulteriores
termos

.

.

Goiânia,
28
de

fdveréiro
de
2.012
"
(grifarnos)

CONSTRUMil
CONSTRUTORA
E
TERRAPLANAGEM
LTDA.,
sociedade

imitada
ern

RécuperaçãMudiòial,
inscrita
niCNPJ/MF
so
o
rf
00.635.771/0001-55
com

.

Em
cudÍpiiniento
a

disposto
no

Art.
51,
I

da
Lei
h.
11.101
05
a

sede
na

cidade
de

Goiânia,fstado
de
Goiás,
à
Av.
Governador
José
Ludovico
de
Almeida

u
citante
apresentou
a

relação
dos
credores
düe
possui.

.

n

450,
Setor
Conjunto

Caiçari,
Íù
cidade
de

GoiâniDGO.femiespeitosamente
perante

Vossa
Excelêricia,
via
de

sèus1procuradores
infra-assinadps
para,.
nos

moldes
do.
artigo

Os
autos
da
Recuperação
Judicial
tiveram
prosseguimentoh,
designada

115
c.c

artigos)118
al21,
ambos
do
C.P.C
stiscitar
o

presente
INCIDENTE
DE

Assembléia
Geral
de
Credores,
restou
a.proposta
contida
no

Plano
de.Recuperação

CONFLITO
DE
COMPETENCIA
com

pedido
de
LIMINAR
verificado
entre
os

juízos
da
5°

apresentado
aprovada
pela
maioria
dos
credores
ali
presentes.

VARA)DO
TRABALHO
DEiGOIANIAIGO.
e
da
18
VARA

CÍVEL
DA
COMARCA
DE

GOlÃNIAIGO
por

força
de
decisão
exarada
envolvendo
interesses
da
suscitante
e
de

.

Na
data
de
28/05/2013
foi
proferida
decisão
hon
ologando
o

resultado
da

MARCOS
JOSÉ
DE
SOUZA
SANTOSLpe
s

fatos
elfundaméntos
jurídicos
a
segui

votação
Icançada
em

assembleia
e

concedida
a

recuperação
judicial

àdmpresa

. expostos:

.

Suscitante,
decisão
està
ainda
pendente
delecurso

N

.

O
orre
l)
e

cor
comitan

RehúperaçãoÑudicial,doi
dado
r

ormål

DO
BREVE
RESUMO
DOS
FATOS

.

prosseguimento
à
demanda

trabàlhista
de
n3
0011665-84.2014.5.18.0005v
tendo
sido

.

penhorados
06
(séis
veículos)
de
sua

proßriedade
irnplementada

festrição
de

.

Na
data
de

0ide
feVereiro
de
2.012
a
empresa

Suscitante
ajuizou
pedido

circulação
em

vários
outros
e,
na
data
de
30/11/2015
foi
determinado
o

praceamento

de
Recuperação
Judiciaf,
cujo
processamento
restou
deferidd
pelo
MM
Juízo
da
18
Vara

dos
bens
(veículos)
pertencentes
à
Recuperanda
e
que
se

encontram
penhorados
nos

Civel
da
Comarca
de
Goiânia
GO,
em

decisão
publicada
em

02/março/2012.C

referidos
auto£
Tratam-se
de
Veículos
utilizados
para
o

implemento
de
suas

atividades

sdciais
e

que)
pör
sua

própria
naturezh,
é
ESSENCIAL
as

atividades
da
empresa
Û

Nos
termos
da

inicial
da
ação

processo
n

201200374929
(37492-

27.2012A09.0051)
uma
das

causas
determinantes
da
jrise
ebórómico-finariceira
qtie

Ressalte-se)ue,
na

aludida
demanda,
o

Reclamante
informou
ter
sido

se
debruçou
sobre
a
empresa,
foi
o

elevado
cüsto
das
operações
de
crédito
que

realizou
e

admitido
em

21/07/2004
e

dispensado
em

03/09/2013,
pugnando
pelo
deferimento
de
horas

que
consumirarn-Ihe
parte

substancial
de
seu
ucro

alcançando
inclusive
o

capital.

extrás
durànte
todo
o

período
nãó

prescritótiabalhado
dentré
outras
verbas.
Significa
dizer

.

investido

que,
reponhecidos
créditos
anteriores
e

pösteriores
à

Rebuperação
Judicial
de
modo-que

.

o
procedimento
correto
seria
a

habilitação
junto
ao

Juízo
da
Recuperação,
na

esteira
do

No
despacho
deferitório
do
processamento
da
recuperação
udicial,
o

que
onentarn
os

seguintes
precedentes

douto
mag

strado
assini
decidiu

.

.

.

.

=

,
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HABILITAÇÃO
DE

CRÉDITO
Recuperaçaouudicial
Crédito
trabalhista

situação
juridica
a

atrair
a

incidência
da
ressalva
analisah.
O
conflito
envolve
uizo

Reclamaçãá
trabalhista
ajuizada
apó
o

réquerimento
da

recuperaçã6
judicial

-

de
Direito
dá
Justiça
comum
do
Estado
do
Rio
dé
Janeio
e
o

Juizó
da
5

Vara
do

.

Sentença
prolatapa
na

Justiça
Especializada
que

reconhece
créditos

anterioreï
e

Trabalho
do
Rio
de
Janeiro".

posteriores
ao

pedido
recuperacional
f
A
prestação
de
serviços
anterior
ao

pedido

:

de
recuperação
irnplica
na

existência
do
crédito
devido
ao

trabalhadoÑuando
do

Assirn
e

pelós
undainentos
invocados
é
que
s(
pede
guar
da
esta

ajuizamento
do
pedidocdecrecuperação
.ainda
que

determinação
juslicial
do

.

Egrégia
Corte
de
Justiça
para

fazer
cessar
a

injustiças
que
vêm
ondo
praticadas
contra

pagamento
tenha
ocorrido
em
rnomento
posterior

--
Cabível,
portanto,
a

habilitação-

patrimônio
da

uscitante,
pbfforça
do
conflito
de
competência
aurado
enÍre
os

juízos

Decisão
reformada
para
que
se

proceda
à
regular
apuração
dos
valores
efetivamente

súscitados

sujeitos
à

recuperaçãoyAgravo
parcialrnente
provido
corn

determinação

Dispositivo:
Dão
parcial
provimento
com.determinação
de
apuração
dos
valores

.

sujeitos
à

recuperação.
(TJ-SP
Al

21677596720148260000
SPs2167759

67.2014.8.26.0000,
Relatorf
Ricardo
Negrão
Data
de
Julgamento
18/05/2015
28

DA
EXISTENCIA
DO
CONFLITO
DE
COMPETENCIA

Câmara
Neservada
de
Direito
Empresarial,
Data
de
Publicaçãot
19/05/2015)

Na
fEma
do
rt
M5
d

6di
de
Proces

CiÕii
i

éonflito
de

Entretänto,
pelos
fatos
supra

narrados,
verifica
se
que

houve
flagrante

competê
ia
(I

ando
dois
öu
mais
juízes
se

declaram
Éompete
1tes,
(II)
qt

ando
dois
u

equ
voco
do
nobre
Magistrado
trabalhista,

oéntender-se
competente
para

prosseguir
com

mais
Juízes
se

consideram
incompetentes
(Ill)
quando¯
entre
do
is
ou
mais
uízes
skge

medidas
de
expropriação
patrimonial
contra
empresa
que
,se

encontra
em

regime
de

controvérsia
acerca
da

reuniãobu
separação
de
processos.

Recuperação
Judicial
o
que
em

linhas
gerais;
equivaleria
a

decretar-lhe
afalência

p

.

.

.

No
caso
ora

tratado,
em

ocorrendo
a

declaraçãc
de
competência
por

dois

Os
fundamentos
da
suscitante
a

demonstrar
a

impropriedade
da
decisão

u
mais
ju
zes
acerca
da
mesma

matériò,
inegável
estar-se
dian
e
de
urn

córiflito
positivo

lavrada
pelo
juízo
trabalhista
serão
obje
o
de
abordagem
mais
detalhada
abaixo.

de
cornpetência.

%

Aqui
ju
zes

federais
no

âmbito
de
ações
de
ext
cuçao

fiscal
se

declaram

DA
COMPETÊNCIA
DESSE
E.
SUPERIOR
TRIBUNAL
DE
JUSTlçA

p

competentes
para

constritar
e
ate
rpesmo
f

spor
de
patrimômo
qu),
nos

autos
e
uma
açao

de
recuperação

judiciŠl/é
tido
por

inviolável.

.In
ciafmente
destaca-se
a

competência
desse
egrégio
Tribunal
para

.

.

conhec
mento
e

processamento
do
presente
conflito,
pois
apresenta
controvérsia
acerca

.

Especificahiente,
da

suscitante
po
sul
ns
de
sua

propriedade

da
competêricia
entre
juízos
vinculados
a

Triburials
diversos,
nos

ternio¼
do
que
d
spoe
o

co
séitadoshomleilão
já
designado
nos

autos
da
RT
n

0

11665-84.2014.5.18.0005

6

9.o
105,
"d",
da
Constituição
Federal.

em
cursó
peíante
a
5°
Vara
do
Trabalho
de
Goiânial
GO

Ademais
a

competência
d

Superior
Tribunal
de
J
stiça
para
processar

Diante
do

úadro
e

crit
fato
Mue
h

inco
npatibilidade
prática
entre

e
julgar
o

presente
conflito
de

competência
foi
firmada.pelo
Supremo
Tribunal
Federal
em

as
decisd
s

roferidas
pelo
juízos
suscitad

poique
uma
não
pode

sefexecutada
sem

decisão
irreconida,
do
Minist
Marco
Aiirélio
de
que
se
e

r

segùinte
trectic

prejuízo
da
outra
-

resultando
dissò,
evidentemente,
um

conflite
de

conipetência
fazão
da

búsca
do
presente
incidente,
a

fini
de
que

preval6ça
a

de,cisão
o
juiz
competente..

.

n

"Consoante
preceitua
o

artih
10
nciso
I

a
inea
"d"
da
Constituição

federa(cabe

ao
Superior
Tribunal
de
Justiça

processar
e

julgar
originariamente
"os
conflitos
de

cornpetericis
êntre
quaisgüer
tribunais,
ressalvado
o

dispostEno
art
102;
I,
"o",
ben

DA
LEI
N°
11.101/2005
E
DA
PRESERVAÇAO
DA
EMPRES

.

.

.

como
tribunal
e

juizes
a
ele
não
vinculados
e

entre
juízes
vinculados
a

tribunais

.

p

divemos"
Ve-se
é
ue
a
de
nição
não
decorre
da

envergadára
da
niatéria

-
se

Hodie
nämente
com
a
nove

disposiçã
da
l
ei
n.

11101/05
fora
criada

constitucional
ou

legal
-

rnas
dos
órgãos
envolvidos
A
exceção
contemplada
na

a
figÜra
r

dica
da
recuperação
judicial"
cujo
relevo
prático.
urídico
alçou-a
ao
mesmo

norma
está
ligada
aos

conflitos
entre
o

Superior
Tribunal
de
Justiça
e
quaisquer

-

.

-

-

.

.

"

nivel
de
importancia
da

falenciaitanto
assim,
que
o

defenment
do
pedido
de
recuperação
p

p

.

tribunais,
entre
tribunals
supenores
ou

entre
estes
e

qualquer
outro
tribunal

-
alínea

.

"o"
doÍnciso
Ldo
artigò102
da
Carta
da
República
Ora,
na

espécie
não
se

irata
de

suspénde
o
curso
da
prescriçao
e
de
todas
as
açoes
e
em
cuçoes
em
curso

contra
o

devedor,
corno

preleciona
o
art
6°,
combinado
ce
n
o

arL52
,

do
mesmo

dißoma
e

criou

c

.

;
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C.AS
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ADOS

;

.

um
quadro-geral
de
credores,
no
qual
os
respect
vos

creditos
apurados
perante
a

Justiça

A
jurisprudência
deste
Egrégio
Super
o

Tribunal
de
Justiça,
endossando

Especializada
serão
inscritos

os
argumentos
acirna
expendidos,
firmou
o

entendimento
de
que
é
dojuízo
érr
que
se

.

processa
a

recuperação
judicial
a

competência
para
prornover.os
atos
de
execução
do

A
título
i

ustrativo
veja-se
o
que

preceituarn
tais
normatizações:

patrimôFiio
da
empresa

ainda
que
em

execução
fiscal,

trábalhista
e

outros

ArL6
A
decretação
da
falência
ou
o

defénmento
do
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Aut.: 93678030-FCA3701D-OF300374-A0787E50 Solicitante: 6976 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ D15) P

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO FL: 1
COMARCA DE GOIANIA

1A VARA CIVEL

BEL WILZA MARIA DE OLIVEIRA,
ESCRIVÃO (Ã) DO (A) 1A VARA
CIVEL DA COMARCA DE GOIANIA,
ESTADO DE GOIAS, NA FORMA DE
LEI, ETC.

CERTIDÃO NARRATIVA

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessa-
da que, revendo nesta serventia o seu banco de dados informatiza-
do, os livros, fichas, papéis e demais assentamentos, verificou
a existência do (s) seguinte (s) processo (s) e/ou registro (s) deação(ções):
Identificação
Requerente : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
CGC : 00.635.771/0001-55Domicilio :

Processo
Protocolo: 37492-27.2012.8.09.0051 (201200374929) Autos: 345
Juízo : 1A VARA CIVEL
Natureza : RECUPERACAO JUDICIAL
Valor da Ação: 1.000.000,00
REQUERENTE : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
Adv. REQTE : EDUARDO URANY DE CASTRO

MARCELO MENDES FRANCA
FREDERICO GARCIA PINHEIRO
BRUNO NACIFF DA ROCHA

REQUERIDO : CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA
TERCEIRO INT : THAIS FLEURY NASCIMENTO
ADV. TERCEIR : PEDRO HENRIQUE FLEURY NASCIMENTO
TERCEIRO INT. : CENTRO OESTE ASFALTO LTDA
ADV. TERCEIR : DIRCEU MARCELO HOFFMANN
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIO S;A - EMPRESTIMO
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : BANCO BRADESCO SA
ADV. TERCEIR : EZIO PEDRO FULAN
TERCEIRO INT : LOCTEC ENGENHARIA LTDA
ADV. TERCEIR : EDUARDO BATISTA ROCHA
INTERESSADO : BETUNEL INDUSTRIA E COMERCIO LIMITADA
ADV. INTERES : MARIA APARECIDA KASAKEWITCH CAETANO
INTERESSADO : PETROBRAS DISTRUBUIDADORA SOCIEDADE ANONIMA
ADV. INTERES : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : CENTRO OESTE ASFALTO LIMITADA
ADV. TERCEIR : ANGELA PACHECO PROTASIO
TERCEIRO INT : BANCO DO BRASIL SOCIEDADE ANONIMA
ADV. TERCEIR : DIWEY STARNLY FERREIRA QUEIROZ
TERCEIRO INT : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL SOCIEDADE ANONIM
ADV. TERCEIR : JOSE CARLOS RIBEIRO ISSY
TERCEIRO INT : TECNOGUARDA VIGILANCIA E TRANSPORTE DE VALORE
ADV. TERCEIR : ANA PAULA FERREIRA GOMES
TERCEIRO INT : RONALDO CARLOS FERREIRA
ADV. TERCEIR : MARCOS ANDRE GOMIDES DA SILVA

Certifica mais que, TRATA-SE DE AÇÃO DE RECUPERAÇÃOJUDICIAL, EM TRAMITE NESTA ESCRIVANIA DA 1 VARA CIVEL JUIZ 2, CO

.
.

.

.



Aut.: 11DB3DD9-F8A36264-E7EF5B7E-FB49F6FB Solicitante: 6976 Consulte em http://www.tjgo.jus.br/sicad/ (D15) P
4-

ESTADO DE GOIÁS
PODER JUDICIÁRIO FL: 2
COMARCA DE GOIANIA

. . . . . CONTINUAGAO DA CERTIDAO NARRATIVA DE: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRA
M PROTOCOLO N° 201200374929, AUTOS N° 345/2012, TENDO COMO PARTEREQUERENTE CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDA. , INSCRITANO CNPJ SOB O N° 00.635.771/0001-55. TEM COMO OBJETO E CAUSA DEPEDIR O DEFERIMENTO DO PROCESSAMENTO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DA SOCIEDADE REQUERENTE, NOS TERMOS DO ARTIGO 52 DA LEI N° 11.101/2005, COM NOMEAÇÃO DE ADMISTRADOR JUDICIAL PARA CUMPRIR COM OS DEVERES ESTABELECIDOS NA LEI DE RECUPERAGAO JUDICIAL; DISPENSA DE APRESENTAÇAO DE CERTIDOES NEGATIVAS PARA O EXERCICIO DE SUA ATIVIDADEEMPRESARIAL; SUSPENSAO DE TODAS AS AÇOES E EXECUGOES EM TRAMITECONTRA A REQUERENTE ACIMA MENCIONADA; INTIMAGAO DO MINISTERIO PUBLICO PARA TOMAR CIENCIA DO PROCEDIMENTO COM EVENTUAL INTERVENÇAONO FEITO E EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS ÀS INSTITUIÇÕES PROVEDORAS E MANTENEDORAS DE BANCO DE DADOS E CADASTROS DE CREDITO E CONSUMO PARAA SUSPENSÃO DE EVENTUAIS RESTRIÇÕES CREDITÍCIAS REFERENTES AOSCRÉDITOS DA RECUPERAGAO JUDICIAL. AINDA, EM EMENDA À INICIAL, EMFOLHAS 364/375, TEM COMO OBJETO A PERMISSÃO PARA QUE A EMPRESA REQUERENTE POSSA PARTICIPAR DE PROCESSOS LICITATÓRIOS, BEM COMO SEGUIR ATUANDO NOS CONTRATOS JÁ. EXISTENTES, RECEBER VALORES QUE LHESAO DEVIDOS PELA REALIZAGAO DAS OBRAS LICITADAS, SEM APRESENTAÇAODE CERTIDÕES NEGATIVAS DE QUALQUER ESPÉCIE, INCLUSIVE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO TRABALHISTA CNDT. EM FOLHAS 2433/2439, TEM-SEA DECISAO CONCEDENDO A RECUPERAGAO JUDICIAL DA,DEVEDORA, VEZ QUESEU PLANO FOI REGULARMENTE APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL DE CREDORES, COM A NOVAÇÃO DE TODOS OS CRÉDITOS ANTERIORES AO PEDIDO (02/02/2012) , PERMANECENDO A DEVEDORA EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL ATÉ QUESE CUMPRAM TODAS AS OBRIGAÇÕES PREVISTAS NA PLANO QUE SE VENCEREMATE 02 (DOIS) ANOS DEPOIS DA PRESENTE CONCESSAO, FICANDO O ADMINISTRADOR....JUDICIAL ENCARREGADO DE FISCALIZAR AS ATIVIDADES DA DEVEDORA E O CUMPRIMENTO DO PLANO. CONSTITUI-SE A DECISÃO QUE CONCEDEA RECUPERAÇÃO JUDICIAL DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL, CONFORME ARTIGO 475-N, INCISO.III, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL, PODENDO DELASE VALER QUALQUER CREDOR, SEM PREJUIZO DO REQUERIMENTO DE FALENCIA (ARTIGO 62) . E O QUE VAI LIDO E ACHADO CONFORME. NADA MAIS A CONSTAR.

Nada mais. É o que foi pedido para certificar,de quese reporta e da fé.

Dada e passada nesta Cidade e Comarca do Estadode Goiás, aos treze de abril de dois mil,--e-de.zesseis( 13 / 4 / 2016 ) . 8. !/

Y
..ZA IA DE OL IRA

ESC ÃO ( ) DO (A) 1A IRB
JOYCE A. M. BRITO JO GI 4ANDA MENDES BRIT
CONFERENTE GOISE TENTß

Certidão ........ RG 29,16Taxa Judiciária.. RG 12,25Total. . . . . . . ..... RG 41,41
.DATA DA RECEITA.. 13/04/2016

Numero da Guia : 18002359.4

.

. .

. .



. 11/04/2016 Guia Judicial

ESTADO DE GOIÁS GRS NÚMERO : 18002359 - 4
PODER JUDICIÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA SÉRIE : 9
TRIBUNAL DE JUSTIÇA NARRATIVA EMISSÃO : 11/04/16

PAGÁVEL ATÉ : 31-01-2017
Requerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDAProcesso: 201200374929
fipo Pessoa Física CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Nome Pai:
Nome Mãe:
Estado Civil : CASADO
Sexo: M Data Nascimento:
Identidade: Naturalidade: GOIANIA
Comarca· 39 - GOIANIA
Serventia· 32 - 1A VARA CIVEL
ITENS RECEITA CDDIGO VALOR
Taxa Judiciária 502-9 12,25
Custas 501-0 29,16

TOTAL.................................... 41,41
VIA DO BANCO. Pagável em qualquer agência dos Bancos : BRASIL , ITAU, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. -Autenticação--

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

D ESTADO DE GOIAS GRS NÚMERO : 18002359 - 4
PODER JUDICIÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA SÉRIE : 9

STI A NARRATIVA EMISSÃO : 11/04/16

Kequerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDAProcesso: 201200374929
fipo Pessoa· Física CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Nome Pai:
Nome Mãe:
Estado Civil : CASADO
Sexo: M Data Nascimento:
Identidade: Naturalidade: GOIANIA
Comarca· 39 - GOIANIA
Serventia- 32 - 1A VARA CIVEL
ITENS RECEITA CODIGO VALOR
faxa Judiciária 502-9 12,25
Custas 501-0 29,16

TOTAL.................................... 41,41
VIA DO CLIENTE/CARTORIO. Pagável em qualquer agência dos Bancos : BRASIL , ITAU , Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. -Autenticação--

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

ESTADO DE GOIAS GRS NUMERO : 18002359 - 4
PODER JUDICIÁRIO GUIA DE RECOLHIMENTO SIMPLIFICADA SÉRIE : 9

• STI NARRATIVA EMISSÃO : 11/04/16

tequerente: CONSTRUMIL CONSTRUTORA E TERRAPLANAGEM LTDAProcesso: 201200374929
fipo Pessoa: Física CPF/CNPJ: 00.635.771/0001-55
Nome Pai:
Nome Mãe:
Estado Civil : CASADO
Sexo: M Data Nascimento:
Identidade: Naturalidade: GOIANIA
Comarca 39 - GOIANIA
Serventia 32 - 1A VARA CIVEL
ITENS RECEITA CôDIGO VALOR
Taxa Judiciária 502-9 12,25
Custas 501-0 29,16

TOTAL.................................... 41,41
VIA DO CLIENTE. Pagável em qualquer agência dos Bancos : BRASIL , ITAU, Caixa Econômica Federal e Casas Lotéricas. -Autenticação-
856400000001414101431800023594092019 701310000016

l l
http://sv-natweb-p00.tjgo.jus.br/cgi-bin/tjg-guia/FORPSPGI/EPG0304T 1/1



Inter :et Ban:king::::c AIXA https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime tributos processa

CABXA
Comprovante de pagamento com código de barras
Via Intemet Banking CAIXA

Nome: AMARILDO VEIGA MIRANDA

Conta de débito: 2256 / 013 / 00018893-0

Representação numérica do código de barras:

856400000001 414101431800 023594092019 701310000016

Convênio: TRIBUNAL DE JUSTICA

Valor: 41,41
Data de vencimento: 11/04/2016

Identif ção da CERTIDAO NARRATIVA

Data de débko: 11/04/2016

Data/hora da operação: 11/04/2016 15:28:35

Código da operação: 00385675
Chave de segurança: ZHTZ9AFEGTCAZ5LS

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104
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Grupo Barcejos
nexpem;ão de c,aua e servianjurukra

EXMO. SR. JulZ DE DIREITO DO li! VARA CíVEL DA COMARCA DE GOIANIA/GO

201200374929

NUMERAÇÃO ÚNICA: 37492-27.2012.8.09.0051

BANCO DO BRASIL S/A, sociedade de economia mista, inscrita no CNPJ/MF, sob o número
00.000.000/0001-91, sediada na Rua da Bahia, 2500, 8° andar, Lourdes,. Belo Horizonte/MG, CEP:

30.160.012, vem perante Vossa Excelência, por seus procuradores (procuração e substabelecimentos
anexos), nos autos do processo de Recuperação Judicial, requerida por CONSTRUMll CONSTRUTORA E

TERRAPLENAGEM LTDA, por vem, perante Vossa Excelência requerer o cadastramento do Dr. SÉRVIO
TÚLIO DE BARCELOS, inscrito na OAB/GO sob o n° 30.261-A para que toda e qualquer publicação e/ou
intimação seja efetivada em seu nome, sob pena de nulidade, inclusive aquelas por meio eletrônico de
acordo com a Lei n° 11.419/06, através do e-mail bh grupobarcelos.com.br,, bem como pelo
descadastramento dos antigos procuradores. (ST) - RESP 127369 -SP - RST) 132/230, RT 779/1; RESP
480226 -SP; RESP 727804 -RJ; HC 24642 -DF; RESP 432977 -RJ; RESP 586362 -SP).

Requer ainda a juntada de procuração anexa e pugna pelo deferimento de vista dos autos

fora de cartório pelo prazo de 5 (cinco) dias, nos termos do art. 107, do Código de Processo Civil, Èem
como a restituição dos prazos que eventualmente estejam em curso..

Nesses termos, pede deferimento.
Belo Horizonte, 16:24.

SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS JOSÉ ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA

OAB/MG 44.698 OAB/MG 79.757

OAB/GO 30.261-A OAB/GO 40.823

Ma a K y a s Santos
dvogada

OAB-GO 32908

RVSA

BARCELoS JANSSEN ADVoGADoS ASSoCIADoS - oAB/MG 1.872
Rua Rio Grande do sul, no. 661, 4° andar, bairro Barro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP 30170-110 - Tel: (31) 3527-4500

bh grupobarcelos.com.br - www.grupobarcelos.com.br
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P R O C U R A G Ã O bastante que faz(em):BANCO DO
BRASIL S/A

..

6
.

Aos onze dias do mês de dezembr9 do ano de dois milì quinze(11/12/2015Lnesta cidade de Ta uatinga, Distrito Federal, em Cartório, lavroleste instrumento óblico, em
que, comparece(m) como outorgante(s), BANCO DO BRASIL 8,A., sociedade de-economia mista, sediado
no Setor de Autarquias Noftt, Quadra 05, Lote b, Torre I, Edificio Banco do Brasil, Bra$ília, Distrito Fedehl,inscrito no CNPJ/MF sob o número 00.00p.000/0001-91, com seus atos constitutivos registrados e arquivados
no Departamento Nacional do Registro do Cpmércio sob o número 83, neste ato representado, na forma
prevista no artigo 27 do Estatuto, por seu Diretor Jurídico, ANTONIO PEDRO DA SILVA MACHADO,brasileiro, divorciado, advogãdo, inscrito na OAB-IfF sob n 1.739,A e OAB-SC 7459, portador da carteira de
identidade n° 2.594.785-SSP/DF e do CPF n° 239.664.400-91, residente nesta Capital e domiciliado na Sededa Empresa, iiivestido na função conforme decisão do Conselho de Administração do Banco do Brasil S.A. em
reunião em 16 de setembro de 20J3, cuja ata foi registrada sob o n° 20130880639 na Junta Comércial do
Distrito Federal em 08/de outubro de 2013; identificado(aXs)Vonfo o(aXs) próprio(aXs) em face dos
documentos.que me foram exibidos e d3 cuja capacidade jurídica dou fé. E por ele(aXs) me foi dito que, poreste público/instrumento e na melhór forma,de direito, ndineia(m) e constitui(em) seu(ua)(s) SERVIO

. TULIO DE BARCELOS, brasileiro, casadd, advogados inscrito na OAB/GO sob o n° 30.261-A e no
CPF/MF sob o n° 317.745.046-34, e JOSE ARNALDO JANSSEN NOGUEIRA, brasileiro, casádo,advo do, inscrito na OAB/GO qòlt o n° 40.82bA e no CPF/MF sob o n° 97.764.281-34, sócios da sociedade
de advogados BARCELOS ADVOGADOS ASSOCIADOS, registrada nTOAB/GQ sob o n° 1559, irísserita
no CNPJ/MF n° 06.888 951/0014-40, sediapa n£kua 03, n° 800, Sala 601, Edificio CÍffice Tower, Setor Oestö,Goiânia-GO (dados fornecidos por declaração ficando o Outorgante responsável por sua veracidade, bem
como por qualquer inçorreção), que.foi credenciada e contratada ao ampäro do Edital de Licitação n°
2013/016655 (7421) SL, para prestar serviços-ad½ocaticios e técnieds de natureza jurídica ao Outorgante, noEstaŸlo de Goiás, de acordo,e nos limites do(s) contrato(s) adminisÈhtivo(s) entabulado(s) com o Banco ito
Brasil. Ficam conferidos ads procuradores os poderes necessários à defesa dos interesses-do Outorgante nas

. esferas administrativa e extrajudicial, além dos poderes da cláusula adjudicia, para a prática de atos em
processos no âmbito cível, fiscal, administrativo, previdenciário, trabalhista e penal, para: atuar em prime ro e
segundo graus de jurisdição, nos juizados especiais, colégios e turmas recursais, compreendendo inclusiveinterpor recursos e apresentar contrarrazões a recursos jnterpostos aos Tribuñais Superiores e ao SupremoTribunal Federaldpenas ressalvado que o Àcompanhamento de processos e a atuação nesses tribunais ficarão texclus,ivamente a cargo dos advogados eqpregados do Outorgante, propor e hentestar ações, reconvir, nomear
e impugnar peritos, prestar informações e usar de todos s recursos em direito permitidos, requerer falências,leclarar ou impugnar créditos, praticar todos os atos necessários em processos de recuperação judicial ouextrajudicial, inclusive em assembleias de credores , representar o Outorgante perante órgãos públicos,solicitar informações escritas necessárias ao desempenho-dos poderes ora outorgadós, e ainda os poderesespeciais, quando autorizados pelo Outorgante, de: reconhecer a proce¢ência do pedido, transigirdesistir .

receber e dar quitação em autos de processo judicial, com recebimento de créditos do Ouiorgante somente
mediante depósito judicial emJavor do Outorgante, firmar compromisso, apresentar reclamação e
representação correicional Aingressar em recinto, repartição ou outro loedi no qual esteja sendo realizada

. assembleia ou reunião de que tenha interesse, participe ou possa pàrticipar o Outorgante, ou perante a quhleste deva ou tenha interesse emyomparecer,.para, em quaisquer processos ou procedimeníos contenciososjudiciaiq ou administrativos, inclusive de recuperação judicial ou extrajuflicial, defender os direitos einteresses do Outorgante, podendo impetrar mandados de segurança,propor ações rescisórias, opor exceçãp dequalquer natureza, solicitar abertura de inquéritos policiais, oferecer queixas-crime com observanciaeo artigo44 do Código de Processo Penal, apresentar representação, ajuizar medidas-cautelares, prefentivas; ogassecuratórias, bem como incidente de falsidade na esfera penal; receber intimações para ciência e andamento
dos respectivos pleitos, exceto as q6e, por força de lei, devam ser feitas unicàmente ao Outorgante. Ficavedado ao(s) outorgado(s) o levantímentoxdo và,1pr depositado em favor- do Outorgante, podendo o(s)Outorgado(s)sno entanto, requerer a expedição de alvará:de levantamento apenas em nome do Outorgante e

• retirá-lo em cartório ou serventia judicial para entrega ao Outorgante. Deste ipodo, ao(s) Outork,ado(s) ficavedada a retirada de alvará de fevantamento de valores a favor do Outorgante, ainda que o alvará tenha sidoexpedido1ndevida ou equivocadamente eranome do(s) Outorgado(s), bem como re u rer que os alvarás cujosvalores sejam destinados ao Óutorgante sejdexpedidoss em nomç doisl Qu1Rrgadg(s
T esMBgra

.
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.praticados. Os poderes ora conferidos aos Outorgados podem ser substabelecidos, com reserva.Esclareço ao(s)outorgante(s) o significado deste ato após o ¿¡ue lhe(s) li em voz alta e pausada o presente instrumento4ueaceitou(aram) e assinou(aram). DISPENSAI AS AS TESTEMUNHAS DE ACORDO COM A LEI. DOUFÉ. Eu, ELIENE GOMES LIlfÍA SAMPAIO SILVA, Escre vente Autoriii da, a layrei, cofferi, li e ...encerroio presente ato colhendo as assinatuñis. E eu, Tabelião Substituto, dou fé, assino eiubscrevo.(aa.)MARCELO DE FARIA COSTA, Tabelião Substityto ANTdNIO PEDRO4A SILVKMACHADO, nada mais. Trasladada em seguida. E eu, / / subscrevo, dou fé, e assino empúblico e raso Guia de recolhimento n° 00175729, no valor de R$ 31,55, referente aos emolumentoscartorários. Selo Digital n° TJDFT2015010d853552KWEF. Para consultar o selo, acessewww.tjdft.jus br
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SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas, os poderes qde me foram conferidos por

BANCO DO BRASIL S.A., sociedade de economia mista inscrita no CNPJ sob o n°

00.000.000/0001-91, na pessoa das advogadas Maria Keyla dos Santos, inscrita na OAB sob

a matrícula OAB/GO 32.908 e Mayra Fagundes dos Reis, inscrita na OAB sob a matrícula

OAB/GO 35681.

Ressalta-se que as publicações deverão ser realizadas exclusivamente em

nome do procurador DR. SÉRVIO TÚLIO DE BARCELOS, inscrito no CPF sob o n° 317.745.046-

37, e na OAB/GO sob a matrícula 30.261-A; sob pena de nulidade, inclusive as do meio

eletrônico, de acordo com a 1.eill.419/06, por meio do email bh grupobarcelos.com.br.

. .

Belo Horizo e, 15 de Janei de .

SÉR i E RC
OABIMG 44.698

CPF 317.745.046- 4
.

. .

BARcELOs ADVOGADOS ASSOCIADOS - OAB/MG 1.872
Rua Rio Grande do Sul, no. 661, 4° andar, bairro Barro Preto, Belo Horizonte, MG, CEP 30170-110 - Tel: (31) 3527-4500

bh grupabarcelos.com.br - www.grupabarcelos.com.br
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l tribun8 PoDER JuolClÁRIO
de justiça ComarcadeGoiânia

C do estado de goiás 18 Vara Cível

TERMO DE ENCERRAMENTO DE VOLUME

Aos j / O / doJ6 , nesta Escrivania da 1° Vara Cível, procedi o

encerramento do 31 Volume dos presentes autos (protocolo n°
MOM00 M432°) ), contendo ½2 folhas, dando continuidade ao

processo com abertura do volume seguinte.

Para Constar, lavro e assino o presente.

Wr%
Escrevente

. .

.

· .

..

- .

Av. Assis Chateaubriand, 195, St. oeste, Goiânia, Goiás - CEP 74280-900 - Telefone: (62) 3216-2500 - www.tjgo.jus.br


